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ESTADO DO CEARA

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA

Ofício SNo/2017, de 26 de abril de 2017.

DA: EX-PRESIDENTE DA CAMARÁ MUNICIPAL DE MOMBAÇA
AO: Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios - TCM

MD Francisco de Paula Rocha Aguiar

Ref..: Prestação de Contas de Gestão 2016.

Exmo. Senhor Presidente,

Em cumprimento ao que estabelece o Art.42, § 4°. da Constituição
Estadual, c/c a Instrução Normativa N° 03/2013 do TCM, estamos enviando a
esse Tribunal de Contas a prestação de contas de Gestão da CÂMARA
MUNICIPAL DE MOMBAÇA, referente ao período de 01/01/2016 à 31/12/2016
do exercício financeiro de 2016.

As Contas de Gestão apresentam-se constituídas dos seguintes
documentos, conforme art. 6° da IN 03/2013 - TCM:

I. Ofício de encaminhamento, assinado peta autoridade competente,
acompanhado da cópia da Ata da Sessão solene de Posse dos membros
da mesa diretora para o biénio 2015-2016;

II. Informações cadastrais dos ordenadores de despesas/gestores e
contador ou empresa responsável pela elaboração da Prestação de
Contas (modelos n°s. 01 e 02, em anexo);

III. Balanços orçamentário, financeiro, patrimonial, demonstração das
variações patrimoniais, demonstração dos fluxos de Caixa,
demonstração das mutações do património líquido, todos com suas
respectivas notas explicativas, além dos anexos I, II, VI, VII, VIII, IX,
X, XI, XVI, e XVII da Lei n.° 4.320/64);

IV. Demonstrativo dos adiantamentos concedidos (modelo n° 03, em
anexo);

V. Demonstrativo das doações, subvenções, auxílios e contribuições
concedidos, pagos ou não, quando for o caso (modelo n° 04, em
anexo);

VI. Demonstrativo das responsabilidades não regularizadas, com a
indicação das providências adotadas para sua regularização (modelo n°
05, em anexo);

VIL Quadro dos Restos à Pagar inscritos, discriminando os processados e
não processados, identificando a classificação funcional-programática e,
ainda, a relação dos restos à pagar pagos e os cancelados (mod. n° 06,
em anexo);

VIII. Relatório do responsável pelo setor contábil (modelo n° 07, em anexo);
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Termo de conferência de caixa e as conciliações bancárias relativa ao
primeiro e último dia da gestão (modelo n° 08, em anexo);
Cópia dos extratos bancários completo do primeiro e do último dia da
gestão dos responsáveis, relativos a todas as contas correntes e de
aplicações financeiras da unidade gestora;
Atos de nomeação dos componentes da Comissão de Licitação e do
Pregoeiro e Equipe de Apoio;
Relação das entidades beneficiadas por convénio, com a indicação dos
valores empenhados e dos valores pagos (modelo n° 11, em anexo);
Demonstrativo dos subsídios dos vereadores, (modelo n° 09, em
anexo);
Cópia da Lei que fixou o subsídio dos vereadores;
Cópia da Lei que dispõe sobre a concessão de diárias;
Cópia da ata da Sessão em que foi aprovado o Projeto da Lei de
Diretrizes Orçamentarias - LDO para o exercício financeiro de 2017;
Cópia da Ata da Sessão em que foi aprovado o Projeto da Lei
Orçamentaria Anual - LOA para o exercício de 2017;
Relatório de Retenções e Recolhimentos ao INSS dos funcionários e
inclusive dos Vereadores;
Comprovante de envio de documentos ao Executivo Municipal, para fins
de consolidação ao Balanço Geral do Município, exercício de 2016.

Sendo o que se apresenta para o momento, aproveitamos a
oportunidade para reafirmara V.Exa., protestos de apreço e consideração.

Atenciosamente,

Elidiana Maria de Carvalho
EX-Presidente da Câmara
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Ata Solene de Posse da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Mombaça para o biénio
2015/2016, realizada no dia 02 de janeiro de 2015, às 09:00 hrs, na Câmara
Municipal de Mombaça. Comandando os trabalhos o Sr. Joselí Patrocínio
Cerimonialista que convidou para presidir a Sessão Solene de Posse a Vereadora e
Presidente eleita para o biénio 2013/2014 e reeleita para o Biénio 2015/2016 a Sra.
Elidiana Maria de Carvalho, logo após convidou para compor a mesa principal a Vice-
Prefeita de Mombaça Sra. Claudênia do Nascimento Sousa Cavalcante acompanhada
de seu esposo o advogado Dr. Hélio César Sá Cavalcante, o Ex-Prefeito de Mombaça e
Presidente do PSB Sr, José Wilame Barreto Alencar, Ex Vice-Prefeitos de Mombaça Sr.
Djacir Marques e Sra. Diana Barreto, Pároco da Igreja Nossa Senhora da Glória Lázaro
Augusto e os Vereadores deste Legislativo para ocuparem seus respectivos lugares os
Srs. Francisco Iranildo Marques de Araújo, Natanael de Oliveira Marques,
José Ronaldo Marques, António José do O Marques, António Salmito da Silva
Macedo, Eduardo Pedroza, Francisco Teixeira Filho, Francisco Valduir da Mota
Pádua, Valério Marques Sá e Wanderley Cavalcante Pinheiro e após convidou
algumas autoridades presentes para ocupar as cadeiras à frente da mesa principal.
Após a formação da Mesa principal e das autoridades, a Sra. Presidente Elidiana
Maria de Carvalho deu início a Sessão Solene de Posse para o biénio 2015/2016, a
mesma saudou todos presentes, solicitou do Pároco da Igreja Nossa Senhora da
Glória Lázaro Augusto, que fizesse a invocação a DEUS. Logo após a Sra. Presidente
solicitou que todos ficassem de pé para ser executado o Hino Nacional Brasileiro e o
Hino do Município de Mombaça e em seguida a Sra. Presidente empossou os novos
membros da Mesa Diretora para o Biénio 2015/2016 os Vereadores Natanael de
Oliveira Marques como Vice-Presidente; Francisco Iranildo Marques de Araújo
como 1° Secretário e José Ronaldo Marques como 2° Secretário, logo após os
mesmos se dirigiram à mesa principal para ocuparem suas respectivas cadeiras. A
Sra. Presidente Elidiana Maria de Carvalho convidou o Vereador e 1° Secretário o
Sr. Francisco Iranildo Marques de Araújo para dar continuidade ao cerimonial de
Posse. Nesse momento o Vereador Francisco Iranildo Marques de Araújo
empossou a Sra. Presidente Elidiana Maria de Carvalho para o mandato
2015/2016, e logo após convidou a mesma a assumir e presidir a Sessão Solene de
Posse e em seguida foi lido o Termo de Posse e após foi assinado por todos os
Vereadores presentes. A Sra. Presidente Elidiana Maria de Carvalho justificou a
ausência do Deputado Estadual Osmar Baquit e após leu urna mensagem a todos que
assumirá em seu exercício institucional do Poder, sua postura em zelar pelos
interesses públicos, auxiliando, acompanhando e legislando sobre assuntos locais que
visem atender o povo de Mombaça e desejou sucesso aos novos membros da Mesa
Diretora, bem como agradeceu aos Vereadores que a confiaram o voto e que também
a conduziram ao cargo de Presidente deste Legislativo. Finalizou agradecendo e
desejando a todos um Feliz Ano Novo e logo após facultou a palavra a quern desejar
fazer uso a Tribuna. Usou a Tribuna o Vereador e Vice-Presidente Natanael de
Oliveira Marques, saudou todos presentes, agradeceu aos colegas Vereadores que o
indicaram a assumir o cargo de Vice-Presidente deste Legislativo e que irá assumir
com garra e honrar o cargo que os mesmos o confiaram, bem como agradeceu o
apoio de toda sua família e que fará seu trabalho com união, com um mandato
diferenciado com todos os colegas Vereadores, fazendo sempre seus trabalhos
voltados em benefício da população Mombacense. Finalizou agradecendo a todos.
Usou a Tribuna o Vereador 1° Secretário Francisco Iranildo Marques de Araújo,
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saudou todos presentes, agradeceu a todos e em especial sua família que confiou no
mesmo para a realização desse trabalho voltado para o crescimento do Município e
que a partir desse momento ern que assume essa mesa diretora com seus colegas
Vereadores, estarão juntos buscando melhorias a todos os Mombacenses e com
certeza continuarão juntos com o Prefeito Ecildo Filho para maior crescimento e
avanço do Município em todas as áreas. Finalizou agradecendo a todos. Usou a
Tribuna o Vereador 2° Secretário José Ronaldo Marques, saudou todos presentes,
disse que continuará honrando seu cargo para que o Município continue crescendo e
se desenvolvendo diante dessa oportunidade que foi dado por toda população
Mombacense onde os mesmos o confiaram o voto e acreditaram que os mesmos
trariam o melhor para o Município e que sua satisfação não é somente ern estar
assumindo essa secretaria, mas em poder estar defendendo os direitos e a Lei
Orgânica do Município corno Legislador e representante do povo de Mombaça.
Finalizou agradecendo a todos. Usou a Tribuna o Vereador Wanderley Cavalcante
Pinheiro, saudou todos presentes, parabenizou todos os Vereadores que compõem a
nova Mesa Diretora, repassou a todos o abraço e apreço enviado pelo Prefeito Ecildo
Filho, que por motivos de um outro compromisso e de última hora foi refeito o
horário, impediu do mesmo estar presente nessa Sessão. Disse que o Executivo e
Legislativo continuarão harmonicamente trabalhando juntos em prol do Município de
Mombaça. Finalizou agradecendo a todos e mostrando-se ao inteiro dispor da nova
Mesa Diretora e dos demais colegas Vereadores. Usou a Tribuna o Vereador
Francisco Teixeira Filho, saudou todos presentes, disse que esse momento é muito
significativo porque fica na história de Mombaça pelo fato da Presidente Elidiana
Maria de Carvalho ser a primeira mulher na Presidência desta Casa, bem como a
primeira a ser reconduzida e reeleita a dirigir os trabalhos do Legislativo, onde o
mesmo é independente e tem vontade prioritária e que atende os anseios da
população e o Vereador tem esse papel fundamental, principalmente na função de
fiscalizar o Executivo na aplicação dos recursos e nenhum Projeto que foi discutido
nesta Casa durante os anos de 2013 e 2014 os mesmos deixaram de votar, pois
vieram pró bem da comunidade Mombacense. Justificou a ausência do Dr, Valdomiro
Távora e Presidente do Partido PR Roberto Távora por questões de outros
compromissos assumidos anteriormente e que foi através dos mesmos que fizeram
com que seu grupo político conduzisse a Sra. Presidente a ser reeleita para o biénio
2015/2016, onde a mesma fez por merecer principalmente por ter realizado um
trabalho com simplicidade, transparência e honestidade. Finalizou agradecendo a
todos, em especial sua família por estarem sempre ao seu lado em todos os instantes.
Usou a Tribuna o Ex-Prefeito José Wilame Barreto Alencar, saudou todos
presentes, parabenizou a nova Mesa Diretora deste Legislativo, em especial a
Presidente Elidiana Maria de Carvalho onde Mombaça tem muito a ganhar com sua
reeleição e que a mesma tem urna grande qualidade que é olhar nos olhos, ouvir e
saber receber as pessoas todas com igualdade e nesse momento a Câmara Municipal
está de parabéns onde hoje esta Casa vive um momento histórico. Trouxe uma
mensagem do Deputado e agora Secretário do Governo Camilo, Osmar Baquit, onde o
mesmo mostrou-se à disposição da Sra. Presidente, bem como dos Srs. Vereadores
em sua nova Secretaria da Pesca e da Agricultura Irrigada que está assumindo.
Finalizou agradecendo a todos. Usou a Tribuna o Sr. José Américo, representante do
Lions de Mombaça, saudou todos presentes, parabenizou a nova Mesa Diretora deste
Legislativo, falou da importância do Lions, onde pode realizar seus trabalhos junto aos
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Poderes Executivo e Legislativo e os mesmos estão à disposição quando for
necessário. Finalizou agradecendo a todos. Usou a Tribuna o Ex Vice-Prefeito Sr.
Djacir Marques, saudou todos presentes, parabenizou a nova Mesa Diretora deste
Legislativo e que sua família Marques teve um representante nesta Casa há muitos
anos e o mesmo teve orgulho em ter sido Vice-Prefeito em 1982 e desde então
sempre estiveram ligados à política no Município de Mombaça e com certeza a Sra.
Presidente Elidiana Maria de Carvalho irá muito bem representar o Poder
Legislativo desta Casa, juntamente com todos os seus colegas Vereadores no sentido
de trazer melhorias a todo o povo de Mombaça. Finalizou agradecendo a todos. Usou
a Tribuna o empresário Alexandre Brasil, saudou todos presentes, falou da sua
amizade com a Presidente Elidiana Maria de Carvalho, onde sempre foi
determinada e o mesmo a admira muito, pois para se conquistar algo, tem que existir
primeiro a vontade e com sua garra e determinação admirável pelo povo de
Mombaça, alcança seus objetivos com brilho e tudo o que a mesma precisar estará ao
seu lado em todos os momentos. Finalizou agradecendo a todos. A Sra. Presidente
Elidiana Maria de Carvalho finalizou agradecendo a presença de todos que
compareceram a esta Sessão Solene e nada mais havendo a tratar deu por encerrado
os trabalhos desta Sessão, para constar será assinada peia Mesa Diretora e pelos
Vereadores que acharem necessário.
Mombaça, 02 de Janeiro de 2015.

ANTÓNIO JOSÉ DO Ó MARQUES £t -' '1>4&&*

ANTONIO SALMITO DA SILVA MACEDO

FRANCISCO IRANILDO MARQUES DE ARAÚJO

FRANCISCO TEIXEIRA FILHO

FRANCISCO VALDUIR DA MOTA PÁDUA

EDUARDO PEDROZA

WANDERLEY CAVALCANTE PINHEIRO

JOSÉ RONALDO MARQUES

NATANAEL DE OLIVEIRA MARQUES

VALÉRIO MARQUES SÁ

ELIDIANA MARIA DE CARVALHO

y/yTfiC
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PRESENÇA DOS VEREADORES NA SESSÃO DE POSSE DA MESA
DIRETORA PARA O BIÉNIO 2015/2016 DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MOMBAÇA, REALIZADA DIA 02 DE JANEIRO DE 2015.

Ol-ANTONIO JOSÉ DO Ó MARQUES

02- ANTÓNIO SALMITO SILVA MACEDO

03- EDUARDO PEDROZA

04- FERNANDO ANTÓNIO ALVES DE ALENCAR i L /Cd C
05- FRANCISCO IRANILDO MARQUES DE ARAÚJO

06- FRANCISCO TEIXEIRA FILHO

07- FRANCISCO VALDUIR DA MOTA PÁDUA

08- JOSÉ RONALDO MARQUES

09- NATANAEL DE OLIVEIRA MARQUES

10- ROCKY ALMEIDA SIQUEIRA

11- VALÉRIO MARQUES SÁ

12- WANDERLEY CAVALCANTE PINHEIRO

13 - ELIDIANA MARIA DE CARVALHO

: -SP1 onhpco *l>| ftrroaí*) pt>f autenticidade

; • M5_í~25 —:—K5>r -7*-—/•i ~í / J t
dou f
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Estado do Ceará
CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBACA

I.N. 03 / 13
MODELO-01

Câmara Municipal de: Mombaça Exercício: 2016

DADOS DA UNIDADE GESTORA:

t
CAMARÁ MUNICIPAL DE MOMBACA

Nome do Servidor (Ordenador/Gestor)

Elidiana Maria de Carvalho

Cargo/Função CPF
Presidente da Câmara Municipal 279.266.178-06

Matricula Período de Gestão

120014-3 01/01/2016a 31M 2/2016

Nomeação/Designação: Data do Ato: Data da Publicação:

Ata de posse 01 01/01/2015 02/01/2015

Delegação de Competência Data do Ato: Data da Publicação: Data da Comunicação do TCM:

20150001 01/01/2015 02/01/2015 02/01/2015

Endereço Residencial:
Rua Jaime Benevides, n° 350
Bairro/Distrito:
Centro
Município:
Mombaça
UF: Ceará
Telefones:
Fixo (88) 3583-1504
E-mails: camaramombaca@hotmail.com

CEP: 63.610-000

Cel: (88) 99967-9427

Preenchido por:
Maria Aurinete.de Almeida

Matrícula:
120032-1

Cargo
Tesoureira

Data:
31/12/2016

Assinatura:
•yh-, /*•f //X^Cfu^^LcuA^•^jjji dlí. Lufa^tA C^o_

Tesoureiro/Responsável pelo
Controle Interno

Contfedor

ASS:

NOME:

MAT:

Maria Aurinete de Almeida

120032-1

Presidente da Câmara

Elidiana Maria de Carvalho

EC-Ass. Contáb.
NOME: eTécjádaME

CRC: 124$/)D-OPJ-CE Visto:



Estado do Ceará
CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA

I.N. 03 /13
MODELO-02

Município: Mombaça Mês/Ano: 2016

Órgão: (01) Câmara Municipal de Unidade Orçamentaria: (01) Câmara
Mombaça Municipal de Mombaça

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL

1.0 IDENTIFICAÇÃO:

NOME COMPLETO

Empresa: ASCONTEC • • Assessoria Contábil e
Técnica Ltda ME

C.N.P.J.:

C.R.C.-CE

13.161.268/0001-57

1245/O-OPJ-CE

Endereço Comercial:

Rua Lana Paiva N0.: 100

Bairro/Distrito: Edmilson Correia de Vasconcelos

Município:

UF.: CE

Quixeramobim

CEP.: 63.800-000

Telefone: (88) - 3441-0566

Contador: António Gilvan Vieira de Morais

C.P.F. : 526.392.743-68

C.R.C.-CE 11.817/0-4

Endereço Residencial:

Av. Aloisio Azevedo N0.: 187

Bairro/Distrito: Joquei Clube

Município: Fortaleza

UF.:CE CEP.: 60.510-075

Telefone: (85) 99969-3030

2.0 RESPONSÁVEL PELO PERÍODO
De: 01/01/2016 a 31/12/2016

TADOR Presidente da Câmara

ASS.: ^ _
NOME: AStxÍNTÉfó - Ass. Contábil e Téc. Ltda ME
C.R.C.: 1245/OWPJ-Ce

Elidiana Maria de Carvalho
VISTO
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016
NOTAS EXPLICATIVAS AO BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

Superavit Financeiro - Nos termos da Instrução Normativa N9 02/2015, informa-se não ter sido
utilizado superavit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício Anterior como fonte de
abertura para Créditos Adicionais no exercício de 2016.

Dotação Atualizada - Demonstra a dotação inicial somada aos créditos adicionais abertos ou reabertos
durante o exercício de referência, deduzidos das respectivas anulações e cancelamentos. A seguir,
segue quadro detalhando as despesas executadas por tipo de credito (inicial, suplementar, especial e
extraordinário).

Tipo de Credito

Créditos
Orça menta rio s e
Suplementares

Créditos
Especiais

Créditos
Extraordinários

Dotação Inicial

2.116.996,00

0,00

0,00

Dotação
Atualizada

2.116.996,00

0,00

0,00

Despesas
Empenhadas

2.101.740,59

0,00

0,00

Despesas
Liquidadas

2.101.740,59

0,00

0,00

Despesas
Pagas

2.101.740,59

0,00

0,00

Saldo

15.255,41

0,00

0,00

Elidiana Maria de Carvalho
Presidente da Câmara

ASCONTEC^ . eTéc. Ltda ME
-O PJ-CE
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA
BALANÇO FINANCEIRO
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016
NOTAS EXPLICATIVAS AO BALANÇO FINANCEIRO

Transferências Financeira Recebidas - Refletem as movimentações de recursos financeiros
íntragovernamentais. Podem ser destinadas à execução orçamentaria ou extraorçamentária.

Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados - Referem-se a movimentos financeiros de consignações,
depósitos e retenções ocorridas quando do pagamento de determinadas despesas orçamentarias
(Ingressos Extraorçamentarios) e que são repassadas a quem de direito (Dispêndios
Extra orça menta rios). No caso em questão, a Câmara Municipal de Mombaça atuou como mero
depositário. Adiante apresentam-se os valores das receitas e despesas extraorçamentarias classificáveis
nesta rubrica:

Especificação

Contribuição Sindical
Consig. Emprest. Caixa
Consig. Emprest. BB
Consignação INSS - Serv.
Prestados
Consignação INS5 Servidores
( utp.!|;u<H.'m IKK!

Pensão Alimentícia
Restituições
Unimed

rui.ti

Ingressos
(Retenções)

769,99
105.230,06
68.825,85

722,68
115.547,41
66.692,36
19.002,72

8,67
11.256.5S

388.056,29

Dispêndios
(Repasses)

769,99
105.230,06
68.825,85

722,68
115.547,41
66.692,36
19.002,72

8,67
11.256,55

388.056,29

Outros Recebimentos Extraorçamentarios e outros Dispêndios Extraorçamentarios - Referem-se a
pagamentos antecipados, os quais a legislação em vigor obriga que sejam realizados e depois
compensados com pagamentos feitos em favor do beneficiário (Ex. Salário Família e Salário
Maternidade), bem como responsabilidades atribuíveis aos gestores. Adiante apresentam-se os
movimentos contabilizados nesta rubrica:

Especificação

S.jlário Famtlin

Total

Ingressos
(Compensação)

2.685,45

2.685,45

Dispêndios
(Adiantamentos)

2.685,45

2.685,45

Saldo Proveniente do Exercício Antenor - Refere-se ao saldo financeiro depositado em contas correntes
bancarias e/ou poupanças, transferidos do exercício anterior. Coincidem com o Saldo Bancário apurado
no Balanço Patrimonial do exercício anterior, cuja composição e especificação pode ser observada no
Termo de Conferencia de Caixa do dia 31 de dezembro de 2015 e não pelo saldo dos extratos do inicio
do exercício de 2016, tendo em vista que estes últimos não consideram os valores eventualmente
conciliados no final anterior.

Saldo para o Exercício Seguinte - Refere-se ao saldo financeiro depositado em contas correntes
bancarias e/ou poupanças que se transfere para o próximo exercício. Sua composição e especificação
pode ser observada no Termo de Conferencia de Caixa do dia 31 de dezembro de 2016.

L A

Elidiana Maria de Carvalho
Presidente da Câmara
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA
BALANÇO PATRIMONIAL
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016
NOTAS EXPLICATIVAS AO BALANÇO PATRIMONIAL

Caixa e Equivalentes de Caixa - Refere-se ao saldo financeiro depositado em contas correntes bancárias
e/ou poupanças que se transfere para o próximo exercício. Sua composição e especificação pode ser
observada no Termo de Conferencia de Caixa do dia 31 de dezembro de 2016.

Imobilizado - Refere-se ao património imóvel da Câmara Municipal, conforme documentação fornecida
pela área responsável pela sua guarda e conservação e compreende ainda, o valor depreciado, no
quadro principal do Balanço Patrimonial evidencia-se o valor liquido da seguinte demonstração:

Especificação
Imobilizado
Bens Móveis
( i Uepifí.Mí.ao Ai umuldrtii

(-) Desvalorização de Bens
Bens Imóveis

Valor R$
265.103,22
66.762,76
18.858,86
91.578,23

198.340,46

Resultados Acumulados - Refere-se à apuração do Resultado do Exercício, que parte do resultado do
exercício, cotejado com o Resultado do Exercício Anterior e ainda, alterado por eventuais ajustes a
conta de exercícios anteriores, conforme se demonstra a seguir:

Apuração do Resultado

Resultado Acumulados
Resultado do exercício
Ajustes do exercício

Exercício Atua!
265.520,26

7.281,54
18.858,86

Em atendimento ao que dispões a Instrução Normativa Ne 02/2015, os Ajustes de exercício anteriores
refere-se ao impacto que valores executados (liquidados) como Despesas de Exercícios Anteriores
ocasionam no património da Câmara Municipal e que, por não pertencerem a fatos relativos ao
exercício, não podem ser levados a efeito no Resultado do Exercício, mas que por impactarem no
património devem ser laçados como Ajustes de Exercícios Anteriores. Sua formação refere-se à despesa
empenhada e liquidada nas rubricas orçamentarias 339092.

Eltdiana Maria de Carvalho
Presidente da Câmara

ASCONTEC e Téc. Ltda ME
PJ-CE
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA

DEMONSTRATIVO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016

NOTAS EXPLICATIVAS À DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

Compreende o somatório das variações patrimoniais aumentativas com transferência
intergovernamentais. Evidencia-se a seguir, o valor transferido da Prefeitura Municipal de
Mombaça e Câmara Municipal, no período:

Data Repasse

20 de Janeiro 2016
19 de fevereiro 2016

18 de março 2016
20 de abril 2016
20 de maio 2016
20 de Junho 2016
20 de julho 2016
19 de agosto 2016

20 de setembro 2016
20 de outubro 2016
11 de novembro 2016
20 de dezembro 2016

Total

Valor

176.416,33
173.127,01

174.771,67
174.771,67
174.771,67

174.771,67
174.771,67
174.771,67

174.771,67
174.771,67
174.771,67

174.771,70
2.097.260,07

Reavaliação de Ativos - Refere-se as superve meneia s ativas abaixo discriminadas:

Especificação

Depreciação de Bens Móveis
Depreciação de Bens imóveis

Total

Valor

13.676,85
6.182,26

19.859,11

Uso de Material de Consumo - Refere-se ao consumo de parte de material adquirido no período na classificação 339030
(material de consumo), adicionado ao saldo de estoque do exercício anterior, conforme se demonstra a seguir:

Especificação

Saldo Anterior

(+) Aquisições

(-) Consumo

Estoque Final

Valor

729,35

33.627,11

33.970,06

386,40

Aquisições de Bens Moveis e/ou Construção de Bens Imóveis - Registra o valor da despesa executada (liquidada) no exercício, que
resultaram na incorporação de ativos, conforme se demonstra a seguir:

Especificação

Resultante de execução orçamentário

Móveis

Imóveis

Total

Valor

7.290,00

44.374,77

51.664,77

JL-tu
Elidiana Maria de Carvalho

Presidente da Câmara

ASCONT ontáb. e Téc. Ltda ME

-O PJ-CE



EXERCÍCIO 2016

camará Municipal de Mombaça

GOVERNO MUNICIPAL DE MOMBACA

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

PERÍODO : 01/01/2016 A 31/12/2016

Fluxo de caixa liquido das atividades de investimento (li) -51.664,77 0,00

PÁGINA: 0001

| NOTA | EXERCÍCIO |

1 | ATUAL |

EXERCÍCIO |

ANTERIOR |

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS

Ingressos

Receitas derivadas e originárias

Transferências correntes recebidas

outros ingressos operacionais

Desembolsos

pessoal e demais despesas

Juros e encargos da divida

Transferências concedidas
Outros desembolsos operacionais

Fluxo de caixa liquido das atividades operacionais (I)

| | 2.488.001,81 |

1 1 0,00 j

l [ 2.097.260,07 |

| | 390.741,74 [

| | 2.463.004,16 |
| | 2.071.062,42 |

1 0,00 |
| | 1.200,00 |

| | 390.741,74 |

| | 24.997,65 |

0,00 |

0,00 |

0,00 |

0,00 |

0,00 |

0,00 l

0,00 |

0,00 |

0,00 j

0,00 |

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO

Ingressos

Alienação de bens
Amortização de empréstimos e financiamentos concedidos

outros ingressos de investimentos

Desetnbol sós

Aquisição de ativo não circulante

Concessão de empréstimos e financiamentos

Outros desembolsos de investimentos

1 1 0,00 |

1 1 0,00 |

1 1 0,00 |

1 1 0,00 1

l | 51.664,77 |

l | 51.664,77 |

1 1 0,00 |
1 1 0,00 |

0,00 |

0,00 |

0,00 [

0,00 |

0,00 |
0,00 |
0,00 |

0,00 |

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO

Ingressos l

Operações de crédito |

Integral i zação do capital social de empresas dependentes l

Transferências de capital recebidas l

Outros ingressos de financiamentos l

Desembol sós l
Amortização/Refinanciamento da divida !

Outros desembolsos de financiamentos l

Fluxo de caixa liquido das atividades de financiamento (III) 1

l 0,00 |

: 0,00 !
; 0,00 i
1 0,00 1

1 0,00 |

1 0,00 |

l 0,00 |

1 0,00 !

1 0,00 |

0,00 t

0,00 |

0,00 |

0,00 |

0,00 I

0,00 |

0,00 l

0,00 l

0,00 |

APURAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA DO PERÍODO

GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA (I+II+III) |

caixa e Equivalente de Caixa Inicial l
Caixa e Equivalente de Caixa Final |

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: câmara Municipal

l -26.667,12 |

| 26.698,42 |

1 31,30 |

de Mombaca

_

0,00 |

0,00 |

0,00 |

jk



EXERCÍCIO 2016

camará Municipal de Mombaca

GOVERNO MUNICIPAL DE MOMBACA

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

PERÍODO : 01/01/2016 A 31/12/2016 PÁGINA: 0002

NOTA EXERCÍCIO

ATUAL

EXERCÍCIO

ANTERIOR

DATA DA EMISSÃO: 29/04/2017 - HORA DA EMISSÃO: 01:03:45

NOTA: Neste relatório, estão expressos os valores de ingressos e de desembolsos extraorçamentárlos.

ELIDIANA MARIA DE CARVALHO

PRESIDENTE

ESSORIA CONTÀBIL TÉCNICA

CRC-CE 1245/O-0 PJ



EXERCÍCIO 2016

Camará Municipal de Mombaça

GOVERNO MUNICIPAL DE MOMBAÇA

ANEXO II - TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS E CONCEDIDAS

PERÍODO : 01/01/2016 A 31/12/2016

FONTE: SISTEMA: Aspec informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: câmara Municipal de Mombaca
DATA DA EMISSÃO: 29/04/2017 - HORA DA EMISSÃO: 01:04:24

ELIDIANA MARIA DE CARVALHO

PRESIDENTE

RIA CONTÁBIL TÉCNICA

C-CE 1245/0-0 PJ

PÁGINA: 0001

i NOTA | EXERCÍCIO

l | ATUAL |

EXERCÍCIO

ANTERIOR |

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES RECEBIDAS

Intergovernamentai s
da união
de Estados e Distrito Federal
de Municípios

intragovernamentais
Outras transferências correntes recebidas

Total das transferencias recebidas

1 1 0.00 |

1 1 0,00 |
1 1 0,00 |

1 1 0,00 l

1 ) 2.097.260,07 |

1 1 0,00 |

l | 2.097.260,07 |

0,00 |

0.00 |

0,00 |

0,00 |

0,00 1

0,00 1

0,00 |

TRANSFERENCIAS CONCEDIDAS

Intergovernamentais
a Uni ao
a Estados e Distrito Federal

a Municipios
intragovernamentai s
Outras transferências concedidas

Total das transferências concedidas

1 1 0,00 |
1 1 0,00 |
1 1 0,00 |

1 0,00 |
1 0,00 |

1 | 1.200,00 1

l | 1.200.00 |

0,00 |

0,00 Í

0,00 |
0,00 |
0,00 |

0.00 i

0,00 |



EXERCÍCIO 2016

Camará Municipal de Mombaça

GOVERNO MUNICIPAL DE MOMBAÇA

ANEXO III - DESEMBOLSOS DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUNÇÃO

PERÍODO : 01/01/2016 A 31/12/2016 PAGINA: 0001

| NOTA | EXERCÍCIO

J AJUAL

| EXERCÍCIO

| ANTERIOR

DESEMBOLSOS DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUNÇÃO

Legislativa

Judiciária

Essencial à justiça

Administração

Defesa Nacional

segurança Pública

Relações Exteriores

Assistência Social

previdência social

Saúde

Trabalho

Educação

Cultura

Direitos da Cidadania

Urbanismo

Habi tacão

Saneamento

Gestão Ambiental

ciência e Tecnologia

Agricultura

organização Agrária

Indústria

Comércio e Serviços

comunicações

Energia

Transporte

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

2.071.062.42

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00 |
0,00
0,00

0,00 1
0.00 1

Total dos desembolsos de pessoal e demais despesas por função | | 2.071.062,42 |

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: câmara Municipal de Mombaça

DATA DA EMISSÃO: 29/04/2017 - HORA DA EMISSÃO: 01:04:52

J

ÕMÃLa^à^A^^
^^f / í]

ELIDIANA MARIA DE CARVALHO ASCONTEC J^SSESSORIA CONTÁBIL

PRESIDENTE CONTADOR CRC-CE 1245/0-0

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0.00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0.00

0,00 |

TÉCNICA

PJ



CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA
DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016
NOTAS EXPLICATIVAS À DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

Transferências Recebidas • • Compreendem valores relativos às transferências financeiras e
orçamentarias. Suas especificações encontram-se na própria Demonstração dos Fluxos de Caixa,

Pessoal a Outras Despesas - Compreende valores pagos referentes a pessoal, encargos sociais e outras
despesas correntes, por valores pagos, inclusive resto a pagar.

Exercício Anterior - Relativamente ao movimento do exercício de 2015, informa-se que não foi
apresentado na coluna Exercício Anterior, pelo fato de em referido exercício, não ser a Demonstração
dos Fluxos de Caixa obrigatória, nos termos da Portaria n9. 733/2014 da Secretaria do Tesouro Nacional.

Elidiana Maria de Carvalho
Presidente da/Câmara

ASCONTEC - Ass/Oínláb. e Téc. Ltda ME
1245/0? PJ-CE



BALANÇO GERAL
Governo Municipal de pbaca EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016
Camará Municipal de Mombaça Adendo II
Anexo l, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) Era Ri 1,00

DEMONSTRAÇÃO DA RECEITA E DESPESA
SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÓMICAS

R E C E I T A D E S P E S A

DÉFICIT DO ORÇAMENTO CORRENTE

T O T A L

2 . 0 5 0 . 0 7 5 , 8 2

2 , 0 5 0 . 0 7 5 , 8 2

D É F I C I T 2.101.740,59

T O T A L 2,101.740,59

Despesas Correntes
Pessoal e Encargos Sociais
Outras Despesas Correntes

T O T A L

DÉFICIT DO ORÇAMENTO CORRENTE
Despesas de Capital

investiiientos

T O T A L

1,441.818,34
6 0 8 . 2 5 7 , 4 8

2 . 0 5 0 . 0 7 5 , 8 2

2 . 0 5 0 , 0 7 5 , 8 2

51.664,7?

2.101,740,59

RECEITAS CORRENTES
RECEITAS DE CAPITAL
D É F I C I T
T O T A L . .

R E S U M O

2.101.740,59
2 .101 ,740 ,59

DESPESAS CORRENTES
DESPESAS DE CAPITAL. ,

TOTAL

Mombaça, 31 de Dezembro de 2016.

ASCONTEC - ASÍÉSSORIA CONTÁBIL TÉCNICA
CONTADOR?CRC-CE 1245/0-0 PJ

2 . 0 5 0 , 0 7 5 , 8 2
51.664,11

2.101,740,59

^W V>£

ELIDIANA MARIA DE CARVALHO
PRESIDENTE



BALANÇO GERAL
Governo Munic ipa l de Moibaca
Camará M u n i c i p a l de Mombaca
A n e x o 2 , da Lei n° 432Í, de U/03 /64 , ( P o r t a r i a SOF n° 8 , de 04/02/85)

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2916
Adendo III

Em RÍ 1,00

RECEITA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÓMICAS

C Ó D I G O E S P E C I F I C A Ç Ã O D E S D O B R A M E N T O FONTE CAttG, E C O N Ó M I C A

ASCONTEC - ASSE/5SORIA CONTÁBIL TÉCNICA
CONTADOR (JRC-CE 1245/0-0 P3

TOTAL DA RECEITA

Mombaça, 31 de Dezembro de 2016.
~ L
.çl

7 ELIDIANA MARIA DE CARVALHO
PRESIDENTE



Governo Municipal de Hombaça
Camará Municipal de Mombaça

BALANÇO GERAL

Anexo l ila Lei n° 4 3 2 0 , de 17/03/64. (Por tar ia SOF n° S, de 04 /02 /85)

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÓMICAS

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016

Balanço Fiscal • Adendo III
Era RÍ 1,00

; 01 Caiara Municipal de «onbaça
UNIDADE ORÇAMENTARIA , : 0101 Caaara municipal de Moitiaca DA DESPESA

j
j
l
3
3
3
.

i
1
;
3
]
}
3
•i
l
j
1

CÓDIGO

.0 .00.00.00
,1,00,00.00
,1.90,00,00
,1,90,11,00
.1.90.13.00
,3 ,00 .00 .00
, 3 , 5 0 , 0 0 . 0 0
,3 .50 ,41 ,00
.3.90.00.00
.3 .90 .14 ,00
. 3 , 9 0 , 3 0 . 0 0
, 3 , 9 0 , 3 5 . 0 0
. 3 . 9 0 . 3 6 . 0 0
.3 .90 .39 .00
, 3 . 9 0 , 9 2 , 0 0
.0.00.00.00
.4.00.00.00
, 4 , 9 0 , 0 0 . 0 0
,4.90.51.00
, 4 , 9 0 . 5 2 . 0 0

E S P E C I F I C A Ç Ã O

D e s p e s a s Cor ren tes
Pessoal e Encargos Sociais
Ap l i cações D i re tas
venc imentos e vant. F ixas P e s s o a l Civ i l
Obr igações Patronais
Outras Despesas Cor ren tes
Trans f , a Inst. Priv, sem Fins Lucrat ivo
Cont r ibu ições
Aplicações Direías
Diá r ias - Civil
Mater ia l de Consumo
Serv i ços de Consul tor ia
Out ros Serv . de T e r c e i r o s Pessoa F is ica
Out ros S e r v , de T e r c , P e s s o a Jur íd ica
D e s p e s a s de Exe rc í c i os An te r i o res
Despesas de Capital
Investimentos
Ap l i cações o í re tas
obras e Instalações
Equipaiientos e Mater ia l Permanen te

DESDOBRAMENTO

1.441.818,34
1,190.563,93

251.254,41

1.200,00
1,200,00

607.057,48
1,630,00

3 6 . 0 8 3 , 5 0
266 ,080 ,00

9,140,00
292.851,91

1,272,07

51.664,77
44 ,374 ,77

7.290,00

ELEMENTO

1.441.818,34

608.257,48

51.664,77

TOTAL DA DESPESA

fl A A^íombaça, 31 de Dezembro de 2016.

dim foÍLc,^^-,<L

CATEG. ECONÓMICA

2 . 0 5 0 , 0 7 5 , 8 2

51,664,77

2,101,740,59

UxX^ î̂ Co

ASCONTFf. - ASSEAI IA CONTÁRTl TffNTCA El TDIANA MARIA DF CARVALHO
CONTADOR CRGfCE 1245/0-0 P3 PRESIDENTE DA CAMARÁ



BALANÇO GERAL
Governo Municipal de Norabaça
Camará Municipal de Mombaça

Anexo 2, da Lei n° 4Í26, de 17/03/64. (Por tar ia SOF n° 8, de 04/02/85)

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016

Balanço Fiscal - Adendo III
Era Ri 1,00

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÓMICAS
CONSOLIDAÇÃO GERAL

E S P E C I F I C A Ç Ã O CATEG. ECONÓMICA

14

Despesas Cor ren tes
Pessoal e Ençaroos Soc ia is
Ap l i cações Di re tas
vençinentos e vant. Fixas Pessoal Civil
ob r igações Pat rona is
Out ras Despesas Cor ren tes
Transf. a inst. Pr iv , sen Fins lucrativo
Cont r ibu ições
Aplicações Diretas
Diár ias - Civil
Mater ia l de Consumo
Serv i ços de Consu l to r ia
Outros Serv. de Terceiros Pessoa Física
Outros Serv. de Terç. Pessoa Jurídica
Despesas de E x e r c í c i o s A n t e r i o r e s
D e s p e s a s de Capital
invest imentos
Apl icações Diretas
Goras e insta lações
Equipamentos e Mater ia l Peraanente

1,441,818,34
1,190,563,9]

251254,41

1.200,00
1,200,00

607.057,48
1 ,630 ,00

3 6 . 0 8 3 , 5 0
266 .080 ,00

9,140,00
292.851,91

1 . 2 7 2 , 0 7

51,664,11
4 4 , 3 7 4 , 7 7

7 . 2 9 0 , 0 0

1,441,818,34

608 .257 ,48

5 1 . 6 6 4 , 7 7

2 , 0 5 0 , 0 7 5 , 8 2

51.664,7?

ASCONTEC - ASS
CONTADOR

TOTAL DA DESPESA

Mombaça, 31 de Dezembro de 2016.

.101.740,59

õi
ORIA CONTÁBIL TÉCNICA

C-CE 1245/0-0 PJ
ELIDIANA MARIA DE CARVALHO

PRESIDENTE DA CÂMARA



BALANÇO GERAL

Camará Municipal de Mombaça
G o v e r n o Municipal de Mombaçi

,1
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016

Adendo m
Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) Eu Ri 1,00

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÓMICAS
CONSOLIDAÇÃO GERAL

CÓDIGO

3 . 0 . 0 0 . 0 0 , 0 0
3,1.00,00.00
3 .1 .90 .00 ,00
3.1.9Q.1UQ
3,1,90.13.00
3 , 3 , 0 0 , 0 0 . 0 0
3 , 3 , 5 0 , 0 0 . 0 0
3 , 3 . 5 0 , 4 1 . 0 0
3 , 3 , 9 0 , 0 0 . 0 0
3 ,3 ,90 ,14 ,00
3 ,3 .90 .30 ,00
3 . 3 . 9 0 . 3 5 . 0 0
3 , 3 . 9 0 . 3 6 . 0 0
3 . 3 . 9 0 . 3 9 . 0 0
3 , 3 , 9 0 . 9 2 . 0 0
4 , 0 , 0 0 . 0 0 . 0 0
4 , 4 . 0 0 , 0 0 , 0 0
4 , 4 . 9 0 , 0 0 , 0 0
4.4.90.51.00
4 . 4 . 9 0 . 5 2 . 0 0

E S P E C I F I C A Ç Ã O

Despesas Co r ren tes
Pessoal e Encargos Sociais
Ap l i cações D i r e t a s
venc imentos e Vant . F ixas Pessoal Civi l
O b r i g a ç õ e s Pat ronais
Outras D e s p e s a s C o r r e n t e s
Transi, a ínst. Pr iv , sem Fins Lucrat ivo
Contr ibuições
Ap l i cações D i re tas
D iá r i as - Civil
Mater ia l de Consumo
S e r v i ç o s de Consu l tor ia
Out ros S e r v , de T e r c e i r o s P e s s o a F is ica
Outros Serv . de Terc . Pessoa Jur id ica
Despesas de E x e r c í c i o s An te r i o res
D e s p e s a s de Capital
investinentos
Ap l i cações D i r e t a s
Obras e instalações
Equipaaentos e Mater ia l Permanente

DESDOBRAMENTO

1.441.818,34
1.190.563,93

251 ,254 ,41

1.200,00
1,200,00

6 0 7 , 0 5 7 , 4 8
1.630,00

36.083,50
2 6 6 , 0 8 0 , 0 0

9,140,00
292,851 ,91

1,272,07

51,664,77
44,374,77

7 .290 ,00

ELEMENTO

1.441.818,34

6 0 8 . 2 5 7 , 4 8

51.664,77

CATEG. ECONÓMICA

2 . 0 5 0 , 0 7 5 , 8 2

51,664,77

TOTAL DA DESPESA

Mombaça, 31 de Dezembro de 2016.

2.101,740,59

ASCONTEC - ASSÍtfSORIA CONTÂBIL TÉCNICA
CONTADOR DRC-CE 1245/0-0 P3

>D-

ELIDIANA MARIA DE CARVALHO
PRESIDENTE DA CÂMARA



BALANÇO GERAL
Governo Municipal de Moubaça
Consol idado
Anexo 6, da Lei nfl 4320 , de 17/03/64, (Por tar ia SOF n° 8, de 04/02/85)
El RÍ 1,00

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016
Balanço Fiscal - Adendo v

ÓRGÃO : 01 Casara Municipal de rtaça
UNIDADE ORÇAMENTARIA , : 0101 Caisara Municipal de Moita DE T R A B A L H O

C Ó D I G O

01
01031
01 031 0001
01 031 0001 2.001

A S C O N T E C
CON1

E S P E C I F I C A Ç Ã O

L e g i s l a t i v a
Açao L e g i s l a t i v a
G e s t ã o L e g i s l a t i v a
Manutenção e Operacionalização do Legislativo

A s s e e g u r a r o p l e n o e x e r c í c i o das f u n ç õ e s
l e g i s l a t i v a s e f i s c a l i z a d o s ,

TOTAL

fi A^S- M o r a b a c a , 31 de Deze ibro

Jm
- ASSE? á l A C O N T Á B I L T É C N I C A
ADGR fl -CE 1245/0-0 P]

P R O J E T O S

0 , 0 0
0 ,00
0,00

0,00

e 2 0 1 6 ,

V)P]' -J JjLCU«XA>^^-v
E L I D I )

PR

A T I V I D A D E S

2,101J40,59
2 .101 ,740 ,59
2 , 1 0 1 , 7 4 0 , 5 9
2.101.740,59

2.101 ,740 ,59

AA^fcxlc- AÃ
H A M A R I A D E C A R W
SIDENTE DA CÃMAR

TOTAL

2.101.740,59
2 , 1 0 1 , 7 4 0 , 5 9
2 .101.740,59
2.101,740,59

2.101.740,59

\^j^M^

L H O
(



G o v e r n o M u n i c i p a l de Koibaca
Camará Municipal de Mombaça

BALANÇO GERAL

Anexo 7 , da Lei n° 4320 , de 17/03/64. ( P o r t a r i a SOF n° S , de 04 /02 /85 )
Era n 1,00

PROGRAMA DE TRABALHO
DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS

POR PRODETOS E ATIVIDADES

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016

Balanço Fiscal • Adendo vi

CÓDIGO

01
01031
01 031 0001

E S P E C [ F I C A Ç Â O

Legislativa
Açao Legislativa
Gestão Legis lat iva

4
ASCONTEC - ASSÍ!

CONTADOR <f

TOTAL

PROJETOS

0,00
0 , 0 0
0,00

0 ,00

ATIVIOADES

2,101,740,59
2.101,740,59
2.101.740,59

2,101,740,59

TOTAL

2,101,740,59
2.101.740,59
2.101,740,59

2,101.740,59

Mombaça, 31 de Dezembro de 2016. «

ORIA CONTÁBIL TÉCNICA ELIDIANA MARIA DE CARVALHO
C-CE 1245/0-0 PJ PRESIDENTE



EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016
BALANÇO GERAL

Governo Municipal de Koitaca
Camará Municipal de Mombaça

Balanço seguridade social - Adendo vi
Anexo 7, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Por tar ia SOF n° 8, de 04 /02 /85)
Ei RJ 1,00

PROGRAMA DE TRABALHO
DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS

POR PR03ETOS E ATIVIDADES

CÓDIGO E S P E C I F I C A Ç Ã O PROJETQS ATIVIDADES TOTAL

TOTAL

Mombaça, 31 de Dezembro de 2016.

ASCONTEC - ASaESSORIA CONTÁBIL TÉCNICA
CONTADORfCRC-CE 1245/0-0 PD

ELIDIANA MARIA DE CARVALHO
PRESIDENTE



G o v e r n o Munic ipal de Konbaça
Camará Municipal de Mombaca

BALANÇO GERAL

A n e x o 8, da Lei n° 4 3 2 0 , de 17/03/64. (Por ta r ia SOF n° 8, de 04/02/115)
Ei Ri 1,00

PROGRAMA DE TRABALHO
DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, S U B F U N Ç Õ E S E PROGRAMAS

CONFORME O VINCULO DOS RECURSOS

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016

Balanço Fiscal - Adendo vil

C Ó D I G O

01
01031
01 031 0001

E S P E C I F I C A Ç Ã O

L e g i s l a t i v a
Açao Legislativa
Ges tão L e g i s l a t i v a

TOTAL

V I N C U L A D O S

0,00
0,00
0,00

0 , 0 0

O R D I N Á R I O S

2.101/40,59
2.101.740,59
2.101.740,59

2. 101, MO, 59

TOTAÍ

2.111.741,9
2.101.740,59
2 . 1 0 1 , 7 4 0 , 5 9

2 ,101 /40 ,59

n. M o m b a ç a , 31 de Dezembro de 2016. A

/^JflfifWl ffxidxciAA^ KUxxX- cL^ V >QX^ cM^AÍ/o

ASCONTEC • ASS
CONTADOR

SORIA CONTÁBIL TÉCNICA
C-CE 1245/0-0 PJ

ELIDIANA MARIA DE CARVALHO
PRESIDENTE



EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016
BALANÇO GERAL

G o v e r n o Municipal de Moáaça
Camará Municipal de Mombaça

Balanço Seguridade social - Adendo vil
Anexo 8, da Lei n° m, de 17/03/64. (Por tar ia SOF n° 8, de 04 /02 /85)
ER Ri 1,00

PROGRAMA DE TRABALHO
DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNCÕES E PROGRAMAS

CONFORME O VINCULO DOS RECURSOS

CÓDIGO E S P E C I F I C A ? A O V I N C U L A D O S O R D I N Á R I O S TOTAL

Mombaça, 31 de Dezembro de 2016.

ASCONTEC - ASSES56RIA CONTÁBIL TÉCNICA
CONTADOR CRC-CE 1245/0-0 P3

LC- OJL V ̂ oo,

ELIDIANA MARIA DE CARVALHO
PRESIDENTE



BALANÇO GERAL
Governo Municipal de Horabaça

Camará Munic ipal de t íorabaca Adendo VIII
Anexo 9, da Lei n° 4320 , de 17/03/64. (Por tar ia SGF n° 8, de 04 /02 /85)
Em Ri 1,00

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016

FUNÇÕES
ÓRGÃOS

01 Câmara Municipal de Monbaça

TOTAL

Legis lat iva

2.101,740,59

2.101/40,59

Judic iár ia

0,00

0,00

Essencial à Just iça

0 , 0 0

0,00

// \s^ Mombaca, 31 de Dezembro de 2016.
iLw G Q ( ~\/ >ffira raoALa^cJ^Uja^ A^LoA^Jí̂

ASCONTEC - ASSEÇPORIA CONTÁBIL TÉCNICA
CONTADOR CmC-CE 1245/0-0 PJ

ELIDIANA MARIA DE CARVALHO
PRESIDENTE



BALANÇO GERAL
Governo Municipal de Monbaça

Caiara Municipal de Mombaca Adendo viu
Anexo 9, da Lei n° 4JZ Í , de 17/03/64, (Por tar ia SOF n° B, de 04/02/85)
Effl Ri 1,00

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016

FUNÇÕES
ÓRGÃOS

01 Càraara Municipal de Moatiaça

/l T0m

Aduinistração

0,00

0,00

Defesa Nacional

0,00

0,00

Segurança Púb l i ca

0,00

0,00

ASCONTEC - ASS
CONTADOR C

Mombaça, 31 de Dezembro de 2016. ~

o- Ax L^X -̂Jc^

ORIA CONTÁBIL TÉCNICA
-CE 1245/0-0 PJ

ELIDIANA MARIA DE CARVALHO
PRESIDENTE



BALANÇO GERAL
Governo Municipal de Morabaça

Caraara Municipal de Moáaca Adendo VIII
Anexo 9, da Lei n° m, de 17/03/64, (Por tar ia SOF n° 8, de 04/02/85)
Eu Rt 1,00

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016

FUNÇÕES
ÓR5ÀOS

01 Câmara Municipal de Moáaça

TOTAL

Re lações Ex te r i o res

0,00

0,00

Ass is tênc ia Social

0,00

0,00

Prev idênc ia Social

0,00

0,00

//f Mombaça, 31 de Dezembro de 2016.

^JÀT/T ^0 ( fi O O/J^^^nf^h f ípVíAAc^A^ KAOL^LCV cLA>ois, A->«JtJtcx
ASCONTEC - ASS

CONTADOR
fORIA CONTÁBIL TÉCNICA

!C-CE 1245/0-0 PJ
ELIDIANA MARIA DE CARVALHO

PRESIDENTE



BALANÇO GERAL
G o v e r n o M u n i c i p a l d e M o n b a ç a

Caiara Munic ipa l de Moabaça Adendo VIII
Anexo 9, da Lei n° «20, de 17/03/64, ( P o r t a r i a SOF n° 8, de 04 /02 /S5 )
Ei RS 1,00

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES

E X E R C Í C I O F I N A N C E I R O DE 2016

ÓRGÃOS
FUNÇÕES S a ú d e T r a b a l h o Educaçá t

01 Caiara M u n i c i p a l de Noibaça

TOTAL

Mombaca, 31 de Dezembro de 2016.r (
XcKo-^AC^ 1vlcLA^c" CM_

ASCONTEC - ASSE5M)RIA CONTÁBIL TÉCNICA
CONTADOR Cftf-CE 1245/0-0 P3

ELIDIANA MARIA DE CARVALHO
PRESIDENTE



BALANÇO GERAL
Governo Municipal de Morabaça

C a u a r a M u n i c i p a l de Moáaca ' A d e n d o VII I
A n e x o 9, da Lei n8 4325, de 17/03/64. ( P o r t a r i a SOF n° 8, de 04/02/85)
Era R! 1,00

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016

FUNÇÕES
ÓRGÃOS

01 Câmara Municipal de fóombaça

à T0m

Cultura

0,00

0,00

Direi to da Cidadania

0,00

0,00

Urbanismo

0,00

0,00

ASCONTEC - ASSE
CONTADOR C

Mombaça, 31 de Dezembro de 2016.

RIA CONTÁBIL TÉCNICA
CE 1245/0-0 PJ

ELIDIANA MARIA DE CARVALHO
PRESIDENTE



BALANÇO GERAL
Governo Munic ipal de Moibaça

(arcara Municipal de Morabaca Adendo VIII
Anexo 9, da Lei nc 4 3 2 0 , de U/03/64. (Por ta r ia SOF n° S, de 04/02/85)
Eu RJ 1,00

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016

FUNÇÕES
ÓRGÃOS

01 Câmara Municipal de Moibaça

n TOTAL

Habitação

0,00

0,00

saneanento

0,00

0,00

Gestão Aibiental

0,00

0 . 0 0

n * yiMombaça, 31 de Dezembro de 2016.

(_^[\\1 Cí^-A^a^A^^ IV^et l̂- cl̂  La>y^<J<-J>

ASCONTEC - ASSESSt tó fÁ CONTÁBIL TÉCNICA ELIDIANA MARIA DE CARVALHO
CONTADOR CRC-CE 1245/0-0 PJ PRESIDENTE



BALANÇO GERAL
Governo Munic ipal de Moubaça

C a m a r á Municipal de MoÉaca ' Adendo viu
Anexo 9, da Lei n° 432Í, de 17/03/64. (Po r ta r i a SOF n° 8, de 04/02/85)
Era RS 1,00

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016

ÓRGÃOS
FUNÇÕES Energia T ranspo r te Despor to e L a z e r

01 Carcará Municipal de Moibaça

TOTAL

ASCONTEC - ASS'Í5SORIA CONTÂBIL TÉCNICA
CONTADORJCRC-CE 1245/0-0 PJ

Mombaça, 31 de Dezembro de 2016.

_ ( cV U.
ELIDIANA MARIA DE CARVALHO

PRESIDENTE



BALANÇO GERAL
Governo Municipal de Motòaça

Carcará Municipal de Monbaca Adendo VIII
Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64, (Por tar ia SOF n° 8, de 04/02/85)
Eu R! 1,00

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016

ÓRGÃOS
FUNÇÕES indústria Coiiércio e Serv iços Cominicações

01 Caiara Municipal de Monbaça

TOTAL

ASCONTEC - ASSE^ORIA CONTÁBIL TÉCNICA
CONTADOR QtfC-CE 1245/0-0 P3

Mombaça, 31 de Dezembro de 2016.

( C9^cLc<
*.
J L

ELIDIANA MARIA DE CARVALHO
PRESIDENTE



BALANÇO GERAL
Governo Municipal de Morabaça

Caiara Munic ipal de Mombaça ' Adendo VIII
Anexo 9, da Lei n° 4 3 2 0 , de 17/03/64, (Por tar ia SOF n° 8, de 04/02/85)
El R! 1,00

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016

FUNÇÕES
ÓRGÃOS

01 C â m a r a Municipal de Horabaça

TOTAL
â

Ciênc ia e Tecno log ia

0,00

0,00

A g r i c u l t u r a

0,00

0,00

O r g a n i z a ç ã o A g r á r i a

0 ,00

0,00

ASCONTEC - ASS
CONTADOR

Mombaca, 31 de Dezembro de 2016.
f]

( ld(

SORIA CONTABIL TÉCNICA
-CE 1245/0-0 PJ

ELIDIANA MARIA DE CARVALHO
PRESIDENTE



BALANÇO GERAL
Governo Municipal de Moiràaça

Caiara Municipal de Mombaca Adendo vm
Anexo 9, da Lei n° 4 3 2 0 , de 17/03/64, (Por tar ia SOF n" 8, de 04 /02 /85)
Ei RÍ 1,00

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016

FUNÇÕES
ÓRGÃOS

01 Caiara Municipal de Morabaça

j T O T A L

Encargos Espec ia is

0,00

0,00

R e s e r v a de TOTAL
Contingência

0,00

Q , O Q

2 .101 ,740 ,59

2.101,740,59

ASCONTEC • ASiRSORIA CONTÁBIL TÉCNICA
CONTADOR (OC-CE 1245/0-0 PJ

Mombaca, 31 de Dezembro de 2016.
0
V

ELIDIANA MARIA DE CARVALHO
PRESIDENTE



BALANÇO GERAL
Governo Municipal de Mombaça EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016
Camará Municipal de Mornbaça Em R$ 1.00

A n e x o 10, da Lei n° fiZO, de 17/OJ/M.
COMPARATIVO DA RECEITA ORÇADA

COM A ARRECADADA

C Ó D I G O E S P E C I F I C A Ç Ã O P R E V I S T A
I F E

M A I S
E N Ç A

TOTAIS

ASCONTEC - ASSES
CONTADOR C

ombaça, 31 de Dezembro de 2016.

1/UcxxX
:IA CONTÁBIL TÉCNICA
>CE 1245/0-0 P3

ELIDIANA MARIA DE CARVALHO
PRESIDENTE



BALANÇO GERAL
Governo Municipal de Mombaça
Camará Municipal de Mombaça

Anexoll, da Lei n° (320, de 17/01/64.
COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA

COM A REALIZADA

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016
Em R$ 1,00

UNIDADE ORÇAMENTARIA

01 Cânara Municipal de Moa

01 01, Cânara Municipal de Monbac
D e s p e s a s C o r r e n t e s
D e s p e s a s de Capital

TOTAL DE Camará Municipal

TOTAL GERAL ,
í

A U
CRÉDITOS ORÇAM
E SIJPLEMENTARE

2 , 0 6 4 , 5 9 7 , 8 2
5 2 , 3 9 8 , 1 8

2,116.995,00

2.116.996,00

T 0 R I Z A
CRÉDITOS ESPEC
E EXTRAORDINÁR

0,00
0,00

0 ,00

0,00

D A

T O T A L

2 . 0 6 4 . 5 9 7 , 8 2
52 .398 ,18

2.116,996,00

2.116,996,00

REALIZADA

2 . 0 5 0 , 0 7 5 , 8 2
5 1 , 6 6 4 , 7 7

2.101.740,59

2.101,740,59

DIFERENÇA

1 4 , 5 2 2 , 0 0
733,41

1 5 . 2 5 5 , 4 1

15.255,41

ASCONTEC - ASSES
CONTADOR C

ombaça, 31 de Dezembro de 2016.

r
IA CONTÁBIL T C N I C A
CE 1245/0-0 P3

ELIDIANA MARIA DE CARVALHO
PRESIDENTE



BALANÇO GERAL
Governo Municipal de Mombaça
Camará Municipal de Mombaça

Anexo 16, da Lei n° (320, de 17/03/64.
DEMONSTRAÇÃO DA DÍVIDA FUNDADA INTERNA

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016
Em R$ 1,00

A u T

L E I S

-

o n z A C
QUANTIDADE

N° E DATA

-

Õ E S
VALOR DA
EKISSÀO

4 -

DISCRIMINAÇÃO

NADA A REGISTRAR

T O T A L G E R A L

SALDO ANTERIOR
EM CIRCULAÇÃO

0,00

MOVIMENTO D

EMISSÃO

0,00

! EXERCÍCIO

R E S G A T E

0 ,00

SAÍDO P/

QUANT.

mC SEMTE

VALOR

0,00

ASCONTEC - ASS
CONTADOR

Mombaça, 31 de Dezembro de 2016.

\jc
ORIA CONTABIL TÉCNICA

RC-CE 1245/0-0 PJ
ELIDIANA MARIA DE CARVALHO

PRESIDENTE



BALANÇO GERAL
Governo Municipal de Mombaça
Camará Municipal de Mombaça

A n e x o 17, da Lei n° (320, de U/03/64 .
DEMONSTRAÇÃO DA DÍVIDA FLUTUANTE

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016
Em R$ 1,00

T Í T U L O S

RESTOS A PAGAR

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - 2011 - CMM
R E S T O S A PAGAR NÃO PROCESSADOS - 2015 - CHH
R E S T O S A PAGAR PROCESSADOS - 2013 - CMH
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - 2015 - CHH

TOTAL DE RESTOS A PAGAR

DEPÓSITOS

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - CHH
EMPRESTIHO - CEF - CHH
EMPRÉSTIMO BB - CHH
INSS - SERVIÇOS PRESTADOS - CHM
INS5 SERVIDORES - CHH
IRRF - PF - CHM
PENSÃO ALIHENTICIA - CMH
RESTITUIÇÕES - CHM
UNIMED C E A R Á - CHH

TOTAL DE DEPÓSITOS

TRANSF. DE UNIDADES GESTORAS EXTERNAS

DUODEC1HO CAMARÁ MUNICIPAL - CHH

TOTAL DE TRANSF, DE UNIDADES GESTORAS EXTERNAS

T 3 I Á L G E R A i.
/l

SALDO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

306,01
20 .000 ,00

0,66
2 .186 ,60

2 2 , 4 9 3 , 2 ?

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0 , 0 0
0,00
0 ,00

0 ,00

0 ,00

0 , 0 0

2 2 . 4 9 3 , 2 ?

NGVIMENTO D
INSCRIÇÃO

0,00
0 , 0 0
0 ,00

2 0 . 0 0 0 , 0 0

20.000,00

7 6 9 , 9 9
105.230,06

6 8 , 8 2 5 , 8 5
7 2 2 , 6 8

115.547,41
6 6 , 6 9 2 , 3 6
19 ,002 ,72

8,67
11,256,55

3 8 8 . 0 5 6 , 2 9

2 . 0 9 7 . 2 6 0 , 0 7

2 . 0 9 7 . 2 6 0 , 0 7

2 . 5 0 5 . 3 1 6 , 3 6

í EXERCÍCIO
BAIXA

0,00
20.000,00

0,00
22.186 ,60

42,186,60

769,99
105.230 ,06

6 8 , 8 2 5 , 8 5
7 2 2 , 6 8

115.547,41
66 ,692 ,36
19,002,72

8,6?
11 ,256 ,55

3 8 8 , 0 5 6 , 2 9

2 , 0 9 7 , 2 6 0 , 0 ?

2 , 0 9 7 . 2 6 0 , 0 7

S/UDO PARA
EXERC SEGUINTE

306,01
0 ,00
0 ,66
0,00

3 0 6 , 6 7

0,00
0,00
0,00
0,00
0 , 0 0
0,00
0,00
0,00
0,00

0 , 0 0

0,00

0 ,00

2 . 5 2 7 , 5 0 2 , 9 6 ; 3 0 6 , 6 ;

/ / / Mombaça, 31 de Dezembro de 2016.

mL ^J- 1 . \ $^^nifw\ nJfrdloiAjLí>-iAAc*A^<*
ASCONTEC - ASSES

CONTADOR
iA CONTÁBIL TÉCNICA
CE 1245/0-0 P3

ELIDIANA MARIA DE CARVALHO
PRESIDENTE
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v '• * *
ESTADO DO CEARA

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA

D E C L A R A Ç Ã O

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Prestação de Contas de
Gestão do exercício de 2016, e em obediência ao que determina a Instrução Normativa n^.
03/2013 desse Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, que a CÂMARA
MUNICIPAL DE MOMBAÇA, do Município de MOMBAÇA:

Não efetuou Suprimento de Fundos neste exercício (modelo n2. 03)

Mombaça - CE, em 31 de dezembro de 2016.

E/idiana Maria de Carvalho
Presidente da Câmara

Trav. Dr.Ariosvaldo Costa s/n-Altos-Centro-Mombaça-Ceará-CEP: 63-610-000- Fone: (88) 3583.1504
CNPJ: 05.674.205//0001-76 - CGF N° 06.920.350-4

Site: www.camaramombaca.ce.qov.br Email: gabinetedopresidente@camaramombaca.ce.gov.br
MSN: camaramomfaaca(S)hotmail.com GMAIL: camaramombacafS)qmail.com
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ESTADO DO CEARA

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA

D E C L A R A Ç Ã O

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Prestação de Contas de
Gestão do exercício de 2016, e em obediência ao que determina a instrução
Normativa n^. 03/2013 desse Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará,
que a CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA, do Município de MOMBAÇA:

> Não teve responsabilidades não regularizadas com indicação das
providências adotadas para sua regularização (modelo n5. 05)

Mombaça - CE, ern 31 de dezembro de 2016.

Elidiana Maria de Carvalho
Presidente da Câmara

Trav. Dr. Ariosvaldo Costa s/n -Altos -Centro -Mombaça -Ceará -CEP: 63.610-000- Fone: (88) 3583.1504
CNPJ: 05.674.205//0001-76 - CGF Nc 06.920.350-4

Site: www.camaramombaca.ce.gov.br Email: gabinetedopresidente@camaramombaca.ce.gov.br
MSN: camaramombaca(5)hotmail.com GMAIL: camaramombaca@gmail.com
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ESTADO DO CEARA

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA

D E C L A R A Ç Ã O

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Prestação de Contas de
Gestão do exercício de 2016, e em obediência ao que determina a Instrução
Normativa n^. 03/2013 desse Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará,
que a CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA, do Município de MOMBAÇA:

> Não obteve cancelamentos de restos à pagar no exercício
(modelo n^. 06)

Mombaça - CE, em 31 de dezembro de 2016.

Elidiana Maria de Carvalho
Presidente da Câmara

Trav. Dr. Ariosvaldo Costa s/n -Altos - Centro - Mombaça - Ceará - CEP: 63-610-000 - Fone: (88) 3583.1504
CNPJ: 05.674.205//0001-76 - CGF N° 06.920.350-4

Site: www.camaramombaca.ce.qov.br Email: gabinetedopresidente@camaramombaca.ce.qov.br
MSN: camaramombaca@hotmail.com GMAIL: camaramombaca@qmail.com
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Estado do Ceará
CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA

I.N. 03/13
MODELO-07

MUNICÍPIO: MOMBAÇA

ÓRGÃO: Câmara Municipal

EXERCÍCIO: 2016

UNIDADE ORÇAMENTARIA: Câmara Municipal

RELATÓRIO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR CONTABIL

Examinada a prestação de contas do

exercício de 01/01/2016 a 31/12/2016, constatamos:

a) a regularidade dos documentos comprovantes que
deram origem aos registros contábeis

b) a propriedade e regularidade dos registros contábeis

c) a regularidade da execução orçamentaria da despesa

d) a regularidade da execução orçamentaria da receita

e) a existência da ilegalidade ou irregularidades, bem
como falhas que tenham causado ou possam causar
prejuízo ao erário.

Observações:

Responsável pelo Setor Contábil Cargo

Maria Aurinete de Almeida Tesoureira

Matrícula Data

120032-1 31/12/2016

s ordenadores de despesas, referente ao

prestação/tomada

Sim Não Não Aplicável

x D

x D

x D

D x D

D x

Assinatura
/""** /*"^*

RESPONSÁVEL PELO
CONTROLE INTERNO

CONTApQR

ASS.:

NOME

MATR:

A
jVWi1^_

C - Ass. Contáb.
ME

120032-1 1245/O-OPJ-CE

PRESIDENTE DA CÂMARA

Elidiana Maria de Carvalho

VISTO:
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Estado do Ceará
CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA

I.N. 03 / 13
MODELO-08

MUNICÍPIO: MOMBAÇA EXERCÍCIO: 2016

ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL PERÍODO: 01 / 01 / 2016 a 31 / 01 / 2016

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

Ao primeiro dia do mês de janeiro de 2016, efetuou-se uma verificação
dos valores existentes nos cofres desta entidade, obtendo os seguintes resultados:

01. Em caixa R$ 0,00 (zero)

02.Em banco R$ 26.698,42 (vinte e seis mil, seiscentos e noventa e oito
reais e quarenta e dois centavos), discriminado da seguinte forma:

CONTA N° BANCO VALOR (R$)

4.099-1 01 26.698,42

03. Total Geral (1+2) R$ 26.698,42

04. Demonstrativo das Conciliações Bancárias:

CONTAM0 VR.EXTRATO CRÉDITOS
(R$) (R$)

DÉBITO
(R$)

OBSERVAÇÃO

CONCILIAÇÃO EM ANEXO

SALDO REAL
(R$)

ASS.:

NOME:

MATR:

TESOUREIRA

^ , A
*» \Jii^s\í/r^KjL CU. [_J>ytnÊ._

Maria Aurinete de Almeida

120032-1

NOME:

C.R.C:

CONÍ PRESIDENTE DA CAMARÁ

Elidiana Maria de Carvalho

ASCQWfEC - Ass. Contáb.
e Téc//Ltda ME

1246/O-OPJ-CE VISTO:



ESTADO DO CEARA

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA

CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

Banco do Brasil S.A Agência 758-7
Conta Corrente 4.099-1 - CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA

JANEIRO/2016

CM M

Saldo do Extrato
(+)
(-)

(=)

Aplicação em mercado financeiro
Cheques emitidos e não compensados
Saldo Contábit

R$
R$
R$
RS

28.282,09
0,00

1.583,67
26.698,42

(-) Cheques emitidos e não compensados:

N°Ch.
855577
855578
855579

Data
18/12/2015
29/12/2015
30/12/2015

Credor
Folha de Pagamento
Sammuel Franklim de Lima Quciroga ME
Brian 0 Neal Rocha

Valor (R$)
8,67

240,00
1.335,00

Mombaça, 01 de Janeiro de 2016.

Elidiana Maria de Carvalho
Presidente

Maria Aunnéfe~cle Almeida
Tesoureira

Trav. Dr. Ariosvaldo Costa s/n -Altos - Centro - Mombaça - Ceará - CEP: 63.610-000 - Fone: (88) 3583.1504
CNPJ: 05.674.205//0001-76 - CGF N° 06.920.350-4

Site: www.camaramombaca.ce.qov.br Email: qabinetedopresidente@camaramombaca.ce.qov.br
MSN: camaramombaca@hotmail.com GMAIL: camaramombaca@qmail.com



Estado do Ceará
CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA

I.N. 03 /13
MODELO-08

MUNICÍPIO: MOMBAÇA EXERCÍCIO: 2016

ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL PERÍODO: 01 / 12/2016 a 31 / 12/2016

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

Aos 31 (trinta e um) dias do mês de dezembro de 2016, efetuou-se uma
verificação dos valores existentes nos cofres desta entidade, obtendo os seguintes resultados:

da seguinte forma:

02. Em caixa R$ 0,00 (zero)

02.Em banco R$ 31,30 (trinta e um reais e trinta centavos), discriminado

CONTA N°

4.099-1

BANCO

01

VALOR (R$)

31,30

03. Total Geral (1+2) R$ 31,30

04. Demonstrativo das Conciliações Bancárias:

CONTA N° VR. EXTRAIO CRÉDITOS
(R$) (R$)

DÉBITO
(R$)

OBSERVAÇÃO SALDO REAL
(R$)

CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

ASS.:

NOME:

MAÍU

TESOUREIRA CONT

Maria Aurinete de Almeida

120032-1

NOME:

C.R.C:

PRESIDENTE DA CÂMARA

Elidiana Maria de Carvalho

C - Ass- Contáb.
ME

1245ÍO-OPJ-CE VISTO:



ESTADO DO CEARA

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA

CONCILIAÇÃO BANCARIA

Banco do Brasil S.A
Conta Corrente 4.099-1 - CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA

DEZEMBRO/2016

CMM

Agência 758-7

Saldo cio Lixtrato

(+)
(-)
(=)

Aplicação em mercado financeiro
Cheques emitidos e náo compensados
Saldo Contábil

R$
R$
R$
R$

319,30
0,00

288,00
31,30

(-) Cheques emitidos e não compensados:

N°Ch.
495.750

Data
26/12/2016

Credor
Sammuel Franklim de Almeida Queiroga-ME

Valor (R$)
288,00

Mombaça, 31 de Dezembro de 2016.

Elidiana Maria de Carvalho
Presidente

<L
Maria Aurinêté de Almeida

Tesoureira

Trav. Dr. Ariosvaldo Costa s/n-Altos - Centro - Mombaça - Ceará - CEP: 63.610-000 - Fone: (88) 3583.1504
CNPJ; 05.674.205//0001-76-CGF N° 06.920.350-4

Site: www.camaramombaca.ce.gov.br Email: qabinetedopresidente@camaramombaca.ce.gov.br
MSN: camaramombaca@hotmail.com GMAIL: camaramombaca@gmail.com
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ff A336021306991548011
02/02/2016 13:18:38

Cliente - Conta atual

Agência 758-7
Conta corrente 4099-1 CAMARÁ MUNICIPAL MOMBACA
Período do extraio 01 / 201 6

Lançamentos

Dt. balancete Dt. movimento

30/12/2015
04/01/2016

04/01/2016

05/01/2016

06/01/2016

12/01/2016

12/01/2016

19/01/2016

19/01/2016

20/01/2016

20/01/2016

20/01/2016

20/01/2016

20/01/2016

20/01/2016

20/01/2016

21/01/2016

21/01/2016

21/01/2016

21/01/2016

22/01/2016

22/01/2016

22/01/2016

22/01/2016

22/01/2016

22/01/2016

Ag.
origem
0000
0758

0758

1981

0700

0758

0000

0000

0000

0758

0758

0758

0758

0758

0000

1981

0758

0758

0758

0758

0000

0000

0000

0000

0000

1981

Lote Histórico Documento

00000 000 Saldo Anterior
99015470 Transferência on line 550.758.000.021.058

04/01 0758 21058-7 JOSÉ NiLTON SI
99015470 Transferência on line 550.758.000.025.581

04/01 0758 25581-5 ANTÓNIO EDINAL
13079 102 Cheque Compensado 855.579

15455 103 Cheque Pago Outra
Agencia

99015470 Transferência on line 550.758.000.012.600
12/01 0758 12600-4 IRMÃOS BRAGA L

1 31 05 363 Pagto conta telefone 1 1 .201
TELEMAR RJ (Ol FIXO)

1 31 05 362 Pagamento conta luz 1 1 .901
COELCE CIA ENERGÉTICA CE

13105361 Pgto conta água 11.902
CAGECE

99015870 Transferência on line 550.758.000.017.793

20/01 0758 17793-8 PM MOMBACA COT
99015470 Transferência on line 550.758.000.017.852

20/01 0758 17852-7 PREF M MOMBACA
99015470 Transferência on line 550.758.000.022.703

20/01 0758 22703-7 CAM MUNICIPAL
99015470 Transferência on line 550.758.000.022.703

20/01 0758 22703-7 CAM MUNICIPAL
99015470 Transferência on !ine 550.758.000.022.785

20/01 0758 22785-4 CONTA CONV CON
13105 109 Pagamento de Título 12.001

BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

13079 102 Cheque Compensado 855.580

99015470 Transferência on line 553.140.000.080.900
21/01 3140 80900-4 LINKAGE PUBLIC

99015470 Transferência on line 553.140.000.080.900
21/01 3140 80900-4 LINKAGE PUBLIC

99015470 Transferência on line 553.140.000.080.900
21/01 3140 80900-4 LINKAGE PUBLIC

99015470 Transferência on line 553.140.000.080.900

21/01 3140 80900-4 LINKAGE PUBLIC
13105363 Pagto conta telefone 12.201

TIM CELULAR S.A.
13105363 Pagto conta telefone 12.202

TIM CELULAR S.A.
13105363 Pagto conta telefone 12.203

TIM CELULAR S.A.
13105 363 Pagto conta telefone 12,204

TIM CELULAR S.A.
13105363 Pagto conta telefone 12.205

TIM CELULAR S.A.

13079 102 Cheque Compensado 495.71 1

Valor RS

345,00 D

135,00 D

1.335,00 D

240,00 D

1.469,27 D

237,33 D

751,780

51,950

176.416,33
C

5.497,31 D

17.707 ,09 D

39.670,94 D

7.494,75 D

864,49 D

1.502,800

514,50 D

559,50 D

635,40 D

476,55 D

50,85 D

23,80 D

23,80 D

23,80 D

97,90 D

11.903,190

Saldo

28.282.09 C

27. 802 ,09 C

26 .467, 09 C

26.227,09 C

24.520,49 C

23.716,76 C

127 395 71
' C

125.209,76
C

113.086,42
C



25/01/2016

25/01/2016

25/01/2016

25/01/2016

29/01/2016

29/01/2016

29/01/2016

29/01/2016

31/01/2016

0758

0758

0000

0000

0758

0758

0000

0000

0000

99015470 Transferência on line 552.906.000.011.861
25/01 2906 11861-3 SUELI ALVES SI

99015470 Transferência on line 552.906.000.011.861
25/01 2906 11861-3 SUELI ALVES SI

13105 109 Pagamento de Título 12.501
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

131 13 392 Tarif Adie Cheque Compe 850.250.700.008.318

Tarifa referente a 22/01/2016
99015470 Transferência on line 550.758.000.020.127

29/01 0758 20127-8 JAIME ALVES DE
99015470 Transferência on line 553.140.000.080.900

29/01 3140 80900-4 LINKAGE PUBLIC
13105393 TED Transf.Eletr.Disponiv 12.901

104 2843 013161268000157 ASCONTEC - AS

1 31 1 3 31 0 Tar DOC/TED Eietrônico 800.291 . 1 00.507 .602

Tarifa referente a 29/01/2016

00000 999 S A L D O

2.050,00 D

2.700,00 D

24,99 D

13,090

220,00 D

559,50 D

7.500,00 D

8,45 D

108.298,34

100.010,39
C

100.010,39
C

Transação efetuada com sucesso por: J8158911 ELIDIANA MARIA DE CARVALHO.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Extrato conta corrente

Cliente - Conta atual

A336271516314563012
27/04/2017 15:21:58

Agência 758 7
Conta corrente 4099-1 CAMARÁ MUNICIPAL MOMBACA
Período do
extraio

Lançamentos
Dt. Dt.

movimento balancete

25/11/2016

01/12/2016

01/12/2016

07/12/2016

20/12/2016

20/12/2016

20/12/2016

20/12/2016

20/12/2016

20/12/2016

20/12/2016

20/12/2016

20/12/2016

20/12/2016

20/12/2016

20/12/2016

20/12/2016

20/12/2016

20/12/2016

20/12/2016

20/12/2016

21/12/2016

21/12/2016

21/12/2016

21/12/2016

21/12/2016

21/12/2016

21/12/2016

22/12/2016

22/12/2016

22/12/2016

22/12/2016

22/12/2016

22/12/2016

22/12/2016

22/12/2016

23/12/2016

23/12/2016

23/12/2016

23/12/2016

23/12/2016

26/12/2016

26/12/2016

26/12/2016

26/12/2016

26/12/2016

26/12/2016

26/12/2016

26/12/2016

26/12/2016

26/12/2016

26/12/2016

27/12/2016

28/12/2016

Histórico

Saldo Anterior

+ iia.iiicici.v^a UM une

+ Transferência on line

+ Pagto conta telefone

+ Transferência on line

+ Transferência on line

+ Transferência on line

-t-

+

+ Transferência on line

+ Pgto conta água

+ Pagamento conta luz

-i- Pagamento de Título

+ Pagto conta telefone

+ - • ointa telefone

+

+ Pagto conta telefone

+ Pagto conta telefone

•*- Pagamento de Título

+ INSS Arrecadação

Cheque Compensado

•*• Transferência on line

+

+ Transferência on line

+ Transferência on line

+ Transferência on line

+ Transferência on line

+ Transferência on line

+

+ naliaieieiiuciuiiiiiie

+ TED Transf.Eletr.Disponiv

+ TED Transf.Eletr.Disponiv

+ Pagamento de Título

+ Tar DOC/TED Eletrônico

+ Tar DOC/TED Eletrônico

Cheque ~

+ itu Iranst.bletr.uisponiv

+ TED Transf.Eletr.Disponiv

+ Tarif Adie Cheque Compe

+ Tar DOC/TED Eletrônico

+ Tar DOC/TED Eletrônico

+ Transferência on line

+

+ Transferência on line

+ Transferência on line

+ Transferência on line

+ Transferência on line

+ INSS Arrecadação

+ INSS Arrecadação

+

+ . -a,- « lei

Cheque Compensado

•*• Transferência on line

+ Transferência on line

Documento

550.758.000.021.058

550.758000.026.860

120.701

550.758.000.004.517

550.758.000.017.852

550.758.000.022.703

550.758.000.022.703

550.758.000.022.703

550.758.000.022.785

122.001

122.002

122.003

122.004

122.005

122.006

122.007

122.008

122.009

122.010

495.747

550.536.000.038.887

550.536.000.038.887

550.758.000.004.517

550.758.000.022.785

550.758.000.022.952

550.758.000.026.043

551.166000.026.107

550.758.000.020.127

550.758.000.025.203

122.201

122.202

122.203

833.570.901.994.497

833.570.901 994.498

495.748

122.301

122.302

873.580.700.009.486

873.580.900.028.930

873.580.900.028.931

550.758.000.021.058

550.758.000.022.729

550.758.000.022.729

550.758.000.025.581

552.906.000.011.861

552.906000.011.861

122.601

122602

122.603

122.604

495.749

550.758.000.022.729

550.758.000.026.860

Valor RS

117,600

1 .700,57 D

279,1 2 D

175.144,93 C

5.504,150

23.202,89 D

9.794,26 D

47.594,1 3 D

3.043,72 D

61,200

2.483,88 D

950,68 D

28,93 0

29,57 D

28,93 D

177,02 D

32,83 D

24,99 D

6.720,02 D

1.583,560

2.850,00 D

5.680.00 D

373,23 D

360,000

700,00 D

1 .870,00 D

6.500,00 D

220,00 D

675,51 D

5.300,64 D

7.500,00 D

1.009,000

8,60 D

8,600

7.056,49 D

4.700,00 D

5.200,00 D

7,76 D

8,600

8,600

405,50 D

356,400

262,20 D

235,00 D

2.050,00 D

2.700,00 D

235,29 D

7.496,61 D

22.604,44 D

309,060

160,00 D

345,000

1.100,390

Saldo

28.399,77 C

28.120,65 C

102 004,82 C

83 671, 59 C

51. 967,79 C

15. 153,29 C

14.808,29 C

de 2 27/04/2017 15:21
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28/12/2016

29/12/2016

29/12/2016

29/12/2016

29/12/2016

29/12/2016

29/12/2016

31/12/2016

Cheque Compensado

Cheque

+ Transferência on line

+ Ttansíí

+ Transferência on line

+ Transferência on line

+ Tarif Adie Cheque Compe

S A L D O

OBSERVAÇÕES :

855.581

855.582

550758.000.011.175

550.758.000.016.951

550.758.000.016.951

550.758.000.019.116

823.640.700.082.211

6.000,00 D

5.700,00 D

106,00 D

220,00 D

840,000

516,000

6,600

7.707,90 C

319,30 C

319,30 C

Transação efetuada com sucesso por: JB518768 FERNANDO ANTÓNIO AL.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088

de 2 27/04/2017 15:21
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ESTADO DO CEARA
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA

PORTARIA N« 001/2016

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA, no uso de suas
atribuições legais,

R E S O L V E :

Art. 1° - Criar a Comissão Permanente de Licitação para compras, serviços e obras de Mombaça,
com competência para processar licitações, conforme disposto na Lei 8.666 de 21 de junho de
1993.

Art. 2° - Na falta do Presidente, o Secretário o substituirá e por sua vez, o terceiro membro
substituirá o Secretário.

Art. 3° - A Comissão será composta de (03) três membros abaixo discriminados, sendo, o
Presidente, o Secretário, um terceiro membro e um suplente.

Presidente: Lucas de Castro Teixeira

Membros: António Gustavo Lopes da Silva
Silânía Maria de Carvalho

Suplente: Victória Regia da Silva

Art. 4° - A investidura dos membros na Comissão de Licitação não excederá a um (01) ano,
vedada a sua recondução no total para o período subsequente.

Art. 5° - A Comissão procederá seus trabalhos sempre que necessário., seguindo os critérios de
acordo com a legislação vigente.

Art. 6° - Nas Licitações para aquisição, contratações de serviços c obras, compete a Comissão:

- adotar as providências preliminares ao processo licitatório;

.- elaborar o edital, anexando minuta de contrato;

- comunicar aos órgãos interessados e legais;

- providenciar a publicidade do ato e publicações quando for o caso;

- expedir os editais e prestar esclarecimentos que forem solicitados;



ESTADO DO CEARA

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA

• '

- apreciar a qualificação dos concorrentes;

- receber, abrir e examinar os envelopes contendo os documentos de habilitação e as
propostas de preço, rubricando todos os documentos que o compõem;

- julgar as propostas;

- decidir sobre impugnações c recursos que porventura sejam feitos;

- emitir parecer circunstanciado indicando o lícitante vencedor para homologação do
Ordenador de Despesas;

- propor aplicação de penalidades a fornecedores, nas modalidades de advertência e
multa para decisão do Ordenador de Despesas;

- apreciar os pedidos de dispensa e inexigibilidade de processo competitivo para
aquisição de bens, contratação de obras e serviços, sujeitos a esse processo, emitindo parecer para
decisão do Ordenador de Despesas.

Art. 7° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada a portaria 001/2015
e demais disposição em contrario.

MOMBAÇA - CE, em 04 de Janeiro de 2016

Elidiana Maria de Carvalho
Presidente



ESTADO DO CEARA
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA

PORTARIA 002/2016

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA, no uso de suas
atribuições legais,

R E S O L V E :

Art 1° - Designar os membros abaixo relacionados para operacíonalização da modalidade
Hcítatória pregão, na forma presencial, de acordo com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e
modificações posteriores e Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002.

Pregoeiro: Lucas de Castro Teixeira

Equipe de apoio: António Gustavo Lopes da Silva
Silania Maria de Carvalho

Suplente: Victória Regia da Silva

Art 2° - A Equipe de Apoio procederá seus trabalhos sempre que necessário, seguindo os
critérios de acordo com a legislação vigente.

Art. 3° - Nas licitações na modalide pregão para aquisição bens e serviços comuns, compete ao
Pregoeiro:

- receber, examinar e decidir sobre as impugnações ao edital, comunicando os resultados
aos interessados antes da sessão de julgamento, e prestar esclarecimentos a seu respeito;

- esclarecer aos licitantes como os trabalhos irão ser conduzidos;

- instaurar a sessão única de licitação;

- credenciar os licitantes interessados;

- recebr no início os envelopes com propostas e habilitação dos licitantes que
pretenderem entregá-los na sessão;

- promover a habilitação prévia dos licitantes, mediante análise de declaração formal;

- realizar a abertura dos envelopes-propostas, efetuando o exaíne do conteúdo dos
mesmos, sua adequação às especificações do edital, a análise de sua exeqiiibilidade, efetuando, ao



,•—. : ..
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ESTADO DO CEARA
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA

depois a classificação das propostas;

- seleçao, conforme critérios legais c editalícios, dos licitantes para a etapa de lances;

- condução da etapa de lances, promovendo a escolha da proposta com lances de menor
valor;

- verificação de exeqúibilidade e aceitabilidade da proposta vencedora nos lances;

- realização de negociações com o vencedor, se necessário;

- análise c julgamento da habilitação quanto aos documentos do licitante que ofereceu a
melhor proposta, e eventualmente dos demais licitantes quando for necessária a abertura de seus
envelopes de documentação;

- elaboração de ata da sessão, relatando todas as ocorrências;

- orientação dos trabalhos da equipe de apoio;

- recebimento, diferimento e exame dos recursos administrativos apresentados;

envio do processo administrativo à autoridade superior para adjudicação e
homologação.

Art. 4° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada a portaria 002/2015
e demais disposição cm contrario.

MOMBAÇA - CE, em 04 de Janeiro de 2016

Elidiana Maria de Carvalho
Presidente
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Estado do Ceará
CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA

I.N. 03/13
MODELO-11

Município: Mombaça Mês/Ano; 2016 Período: 01/01/2016 a 31/12/2016

Órgão: (01) Câmara Municipal de Unidade Orçamentaria: (01) Câmara Municipal de
Mombaça Mombaça

RELAÇÃO DAS ENTIDADES
BENEFICIADAS POR CONVÉNIO

ENTIDADE BENEFICIADA VALOR EMPENHADO (R$) VALOR PAGO (R$)

SEM MOVIMENTO

Responsável pelo preenchimento:
Mari3Ayrirî de de
Matrícula

Cargo:
Tesoureira

120032-1

Assinatura

RESPONSAVEL PELO
CONTROLE INTERNO

ASS:
NOME:

MAT.:

Maria Aurinede de Almeida

120032-1

CONTADOR

NOME: AS
e Téc. Ltda

TEC-Ass. Contáb.

C.R.C.: 1245/o-opj-CE

ORDENADOR DA
DESPESA

1'VÍrxXcc--

Elidiana Maria de Carvalho
Presidente

VISTO:
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Estado do Ceará
CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA

DEMONSTRATIVO DOS SUBSÍDIOS
DOS VEREADORES

I.N. 03 / 13
MODELO-09

Câmara Municipal de
Exercício;
Resolução n°

Vereador:

2016
139/12

MOMBAÇA
(Regime de Competência)
De | 31 de Agosto 2012

Aurélio Vieira de Sousa

Mês

JAN

FEV

MAR

ABR

Subsídio (R$)

-

;

MA! 1"

JUN

JUL

AGO

SET

OUT

NOV

DEZ

TOTAL

..

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00
.

5.400,00

27.000,00

Outros

Natureza

.

-

Valor

-
i

_
.

-

-

-

-

_

-

-

-

-

„

_

-

-

_

_

Total
(R$)

-

-

-

-

-

-

-

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

27.000,00

Responsável pelo preenchimento: Cargo:
Maria Aurinete de Almeida Tesoureira
Matrícula Assinatura

120032-1 LfWh^kJl̂ A^

ASS.:

NOME:

MATR:

TESOUREIRA CONTADOR

"TrVaA^J JLlASvsnali.cLi f ?foÁÕ?ffo- <S^2*JM-^-L
Maria Aurinete de Almeida M/^n/ip. ASCOwTEC - Ass. Contáb.

e TétmJxia ME

- A p^ CA

ORDENADOR DE
DESPESA

j=T\ p
ASS.ÇjÇ î,xĵ t̂'̂ <*KA^ djt. v&Jv°

NOME: EIÍ<
Jiana Maria de

Carvalho

120032-1 C.R.C.: 124^O-OPJ-CE MATR: 120014-3



Estado do Ceará
CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA

DEMONSTRATIVO DOS SUBSÍDIOS
DOS VEREADORES

l.N. 03 / 13
MODELO-09

Câmara Municipal de
Exercício:

Resolução n°

Vereador:

2016
139/12

MOMBAÇA
(Regime de Competência)

De 31 l de | Agosto 2012

António José do O Marques

Mês

JAN

FEV

MAR

ABR

MAI

JUN

JUL

AGO

SÊT

OUT

NOV

DEZ

TOTAL

Subsídio (R$)

5.400,00

5,400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

64.800,00

Ou

Natureza

_

-

-

-

-

-

_

_

-

-

ros

Valor

"

-

-

-

_

.

r

-

-

-

fotaí
(R$)

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

64.800,00

Responsável pelo preenchimento:
Maria Aurinete de Almeida
Matrícula

120032-1

Cargo:
Tesoureira
Assinatura

SMTW/LL^A f \,n;/K9ts rA (/ÍLynJudb

TESOUREIRA CONTADOR

ASS.:

NOME:

MATR:

ia Aurinete de Almeida

120032-1 C.R.C.

ORDENADOR DE
DESPESA

e Tec

1245/D-O PJ-CE

C - Ass. Contáb.
ME

cM^

NOME:

MATR:

idiana Maria de
Carvalho

120014-3



Estado do Ceará
CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA

DEMONSTRATIVO DOS SUBSÍDIOS
DOS VEREADORES

I.N. 03 /13
MODELO-09

Câmara Municipal de

Exercício:
Resolução n°

Vereador:

2016 j
139/12

MOMBAÇA
(Regime de Competência)

De 31 de Agosto 2012

Rocky Almeida Siqueira

Mês

JAN

FEV

MAR

ABR

MAI

JUN

JUL

AGO

SET

OUT

NOV

DEZ

TOTAL

Subsídio (R$)

-

-

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

54.000,00

Outros

Natureza

-

-

-

-

-

-

_

_

-

-

.

Valor

-

-

-

Total
(R$)

0,00

0,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00
l

_

-

-

-

-

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

54.000,00

Responsável pelo preenchimento:
Maria Aurinete de Almeida
Matrícula

Cargo:
Tesoureira
Assinatura

j ^"''rW * * &~ Ê f^1 n â

TESOUREIRA CONTADOR
ORDENADOR DE

DESPESA

ASS.:

NOME:

MATR:

Lu&íÁ&3&-ÂL(3$$\to c^^^G/j^l
Maria Aurinete de Almeida

120032-1

NOME:

C.R.C.:

Tec
EC - Ass. Contáb.

ME

1245/0-0 PJ-CE

ASSQ

NOME:

MATR:

Elidiana Maria de
Carvalho

120014-3



Estado do Ceará
CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA

DEMONSTRATIVO DOS SUBSÍDIOS
DOS VEREADORES

I.N. 0 3 / 1 3
MODELO-09

Câmara Municipal de
Exercício:
Resolução n°

Vereador:

2016
139/12

MOMBAÇA _
(Regime de Competência)
De 31 | de Agosto | 2012

José Ronaldo Marques

Mês

JAN

FEV

MAR

ABR

MAI

JUN

JUL

AGO

SET

OUT

NOV

DEZ

TOTAL

Subsídio (R$)

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

64.800,00

Outros

Natureza

-

_

_

_

-

Vator

-

-

:

~

- :
-

-

-

-

-

-

-

_

-

Total
(R$)

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5,400,00

5.400,00

5,400,00

5,400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

64.800,00

Responsável pelo preenchimento:
Maria Aurinete de Almeida
Matrícula _

20032-1

Cargo:
Tesoureira
Assinatura

TESOUREIRA CONTADOR ORDENADOR DE



Estado do Ceará
CAMARÁ MUNICIPAL DE MOMBAÇA

DEMONSTRATIVO DOS SUBSÍDIOS
DOS VEREADORES

I.N. 03 / 13
MODELO-09

Câmara Municipal de

Exercício:

Resolução n°

Vereador:

2016
139/12

MOMBAÇA

{Regime de Competência)

De | 31 de Agosto 2012

Francisco Teixeira Filho

Mês

JAN

FEV

MAR

ABR

MAI

JUN

JUL

AGO

SET

OUT

Subsídio (R$)

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

NOV 5.400,00

DEZ

TOTAL

5.400,00

64.800,00

Outros

Natureza

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

Valor

-

-

'

-

-

-

:
-

-
-

Total
(R$)

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

64.800,00

Responsável pelo preenchimento:
Maria Aurinete de Almeida
Matrícula

120032-1

Cargo:
Tesoureira
Assinatura

TESOUREIRA CONTADOR

ASS.:

NOME:

MATR:

ASCOP/BEX: - Ass. Contáb
e Téc./Ltda ME

Maria Aurinete de Almeida

QRDENADOR DE
DESPESA

NOME:

MATR:

Elidiana Maria de
.Carvalho

120014-3



Estado do Ceará
CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA

DEMONSTRATIVO DOS SUBSÍDIOS
DOS VEREADORES

I.N. 03/13
MODELO-09

Câmara Municipal de

Exercício:

Resolução n°

Vereador:

2016
139/12

MOMBAÇA
(Regime de Competência)

De 31 De Agosto | 2012

Fernando António Alves de Alencar

Mês

JAN

FEV

MAR

ABR

MAI

JUN

JUL

AGO

SET
l

OUT

NOV

DEZ

TOTAL
........_

Subsídio (R$)

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

64.800,00

Outros

Natureza Valor

-

.

-

-

_

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

Total
(RS)

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

64.800,00

Responsável pelo preenchimento:
Maria Aurínete de Almeida
Matrícula

120032-1

Cargo:
Tesoureira
Assinatura

TESOUREIRA

ASS.:

NOME;

MATR: 120032-1

^^_/*^j£___cLí^.{jL^

ORDENADOR DE
DESPESA

Maria Aurinete de Almeida .,«...- ASCQmEC - Ass. Contáb. Kir«i«= Elidiana Maria de
NOME: e TéXda ME NOME- Carvalho

C.R.C.: 1245/O-OPJ-CE MATR: 120014-3



Estado do Ceará
CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA

DEMONSTRATIVO DOS SUBSÍDIOS
DOS VEREADORES

IN. 03 / í 3
MODELO-09

Câmara Municipal de
Exercício:
Resolução n°

Vereador:

2016
139/12

MOMBAÇA
(Regime de Competência)
De 31 de Age

Wanderley Cavalcante Pinheiro

>sto 2012

Mês

JAN

FEV

MAR

ABR

MAI

JUN

JUL

AGO

SET

OUT

NOV

DEZ

TOTAL

Subsídio (R$)

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

64.800,00

Outros

Natureza

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-
;

Valor

_

-

-

-

-

-

-

-

-

-

... Z T '^ .
_ _

Total
(R$)

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

64.800,00
_ ......J

Responsável pelo preenchimento:
Maria Aunnete deAlmeida
Matrícula

120032-1

Cargo:
Tesoureira
Assinatura

TESOUREIRA

jY\2*£^^

ORDENADOR DE
CONTAD0R

NOME: ^ria Aurinete de Almeida NQME:

MATR: 120032-1

DESPESA

i j .
jdx.

ASCONBKC - Ass. Contáb.
e Téc. jít&a ME

C.R.C.: l245/(y-OPJ-CE

NOME:

MATR:

l i iana Maria de
Carvalho
120014-3



Estado do Ceará
CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA

DEMONSTRATIVO DOS SUBSÍDIOS
DOS VEREADORES

I.N. 03 / 13
MODELO-09

Câmara Municipal de
Exercício:

Resolução n°

Vereador:

2016
139/12

MOMBAÇA
(Regime de Competência)

De | 31 De Agosto 2012

António Sal mito da Silva Macedo

Responsável pelo preenchimento:
Maria Aurínete de Almeida
Matrícula

Cargo:
Tesoureira
Assinatura

120032-1

Mês

JAN

FEV

MAR

ABR

MAI
L j

JUN

JUL

AGO

SET

Subsídio (R$)

5.400,00

1

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

0,00

0,00

°UT 0,00

NOV

DEZ

TOTAL

0,00

0,00

Outros

Natureza

-

-

_

-

-

-

-

-

-

_
37.800,00

Valor

,

~

-

-

-

-

-

-

-

Total
(R$)

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

37.800,00

TESOUREIRA CONTAD

ASS.:

NOME:

MATR:

Maria Aurinete de Almeida

120032-1

NOME:

C.R.C.:

ORDENADOR DE
DESPESA

ASCONTEC - Ass. Contáb.
e Téc. Ltóà ME

1245/O-OTJ-CE

ASSÇ

NOME:

MATR:

^/U. ClAÀ.«
iciana Maria de

Carvalho

120014-3



Estado do Ceará
CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA

DEMONSTRATIVO DOS SUBSÍDIOS
DOS VEREADORES

I.N. 03 / 13
MODELO-09

Câmara Municipal de
Exercício:

Resolução n°

Vereador:

2016
139/12

MOMBAÇA
(Regime de Competência)

de

Elidiana Maria de

31 de Agosto 2012

Carvalho

Mês

JAN

FEV

MAR

ABR

MAI

JUN

JUL

AGO

SET

OUT

NOV

DEZ

TOTAL

Subsídio (R$)

7.500,00

7.500,00

7.500,00

7.500,00

7.500,00

7.500,00

7.500,00

7.500,00

7.500,00

7.500,00

7.500,00

7.500,00

90.000,00

Outros

Natureza j Valor

_

-

Diária
.

Diária

-

-

-

-

-

_

350,00

350,00

-

.

-

-

Diária . 350,00

-

-

_

_

Diária 1.050,00

Total
(R$)

7.500,00

7.500,00

7.850,00

7.850,00

7.500,00

7.500,00

7.500,00

7.500,00

7.500,00

7.850,00

7.500,00

7.500,00

91.050,00

Responsável pelo preenchimento:
Maria Aurinete de Almeida^
Matrícula

120032-1

Cargo:
Tesoureira
Assinatura

TESOUREIRA

ASS.:

NOME:

MATR:

Maria Aurinete de Almeida

120032-1

..XU-UtU^^LÍ£.

ORDENADQR DE
DESPESA

A S C N l - Ass. Contáb.
e Téc. \ f a ME

C.R.C.; 1245/O4PJ-CE

ASS.

NOME

MATR

Elidiana Maria de
Carvalho

120014-3



Estado do Ceará

CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA

DEMONSTRATIVO DOS SUBSÍDIOS
DOS VEREADORES

I.N. 03 / 13
MODELO-09

Câmara Municipal de

Exercício:

Resolução n°

Vereador:

2016
139/12 J

MOMBAÇA

(Regime de Competência)

De j 31 | de Agesto 2012

Francisco Valduir da Mota Pádua

Mês

JAN

FEV

MAR

ABR

MÃI

JUN

JUL

AGO

SET

ÕUT

NOV

DEZ

TOTAL

Subsídio (R$)

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

64.800,00

Outros

Natureza

"

-

_

-

-

_

-

-

-

-

-

-

-

Valor

-

.

_

-

-

-

-

-

-

-

;

Totai
(R$)

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

64.800,00

! Responsável pelo preenchimento:
' fVJâria^urinetejde A|.m®'d*?
Matrícula

120032-1

Cargo:
Í Tesoureira
Assinatura

TESOUREIRA CONTADOR

ASS-:

NOME:

MATR:

Marta Aurinete de Almeida

120032-1

ORDENADQR DE
DESPESA

ASSJt XL LaAA'*^

- Ass. Contab. K,nit«:. Elldiana Marfa de
_, , ,..-. NOMb. í^«».límiu«e Tec. Wda Mb CarvalhoNOME:

C.R.C.: 1245/tf-OPJ-CE MATR: 120014-3



Estado do Ceará
CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA

DEMONSTRATIVO DOS SUBSÍDIOS
DOS VEREADORES

I.N. 03 / 13
MODELO-09

Câmara Municipal de
Exercício:
Resolução n°

Vereador:

2016
139/12 J

MOMBAÇA
(Regime de Competência)
De 31 de Agosto 2012

Valério Marques Sá

Mês

JAN

FEV

MAR

ABR

MAI

JUN

JUL

AGO

SET

OUT

NOV

DEZ

TOTAL

Subsídio (R$)

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

64.800,00

Outros

Natureza

-

-

-

-

"

_

-

_

_

-

-

-

'

Valor

_

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

v"
Total
(RS)

5.400,0

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.640,00

64.800,00

Responsável pelo preenchimento:
Maria Aurinete de Almeida
Matrícula

Cargo:
Tesoureira
Assinatura

120032-1

ASS.:

NOME:

MATR:

TESOUREIRA

Maria Aurinete de Almeida . ,nt „,-. ASCOTCfôtit - Ass. Coritáh
e Téc,/Ktda ME

120032-1

NOME:

C.R.C.:

idiana Maria de
arvalho

120014-3



Estado do Ceará
CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA

DEMONSTRATIVO DOS SUBSÍDIOS
DOS VEREADORES

I.N. 03 /13
MODELO-09

Câmara Municipal de
Exercício:
Resolução n°

Vereador:

2016
139/12

MOMBAÇA
(Regime de Competência)
De 31 de Agosto 2012

Francisco Iranildo Marques Araújo

Mês

JAN

FEV

MAR

ABR

MAI

JUN

JUL

AGO

SET

OUT

NOV

DEZ

TOTAL

.:

Subsídio (R$)

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

64.800,00

Outros

Natureza

-

-

_

_

-

-

-

-

_

-

-

~

Valor

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

r
Total
(R$)

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400.00

5.400,00

5.400,00

64.800,00

; Responsável pelo preenchimento:
Maria Aurinetejle Almeida _
Matrícula

120032-1

Cargo:
Tesoureira
Assinatura

&flu£- CuiA/u/rviJLg ck

TESOUREIRA

ASS.: -WA^-CuuX.
fi , _ „ ,ír- Maria Aurinete de Almeida
NOME:

MATR: 120032-1

CONTADOR ORDENADOR DE
DESPESA

- Ass. Contáb.
ME

C.R.C.: I245/<y-OPJ-CF,

NOME:

MATR:

Elidiana Maria de
Carvalho
120014-3



Estado do Ceará
CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA

DEMONSTRATIVO DOS SUBSÍDIOS
DOS VEREADORES

I.N. 03 /13
MODELO-09

Câmara Municipal de
Exercício: ~~| 2016
Resolução n°

Vereador:

139/12

MOMBAÇA
(Regime de Competência)
De 31 de

José Alves Dantas

Agosto 2012

Mês

JAN

FEV

MAR

ABR

MAI

JUN

JUL

AGO

S ET

OUT

NOV

DEZ

TOTAL

Subsídio (R$)

5.400,00

5.400,00

-

_

-

-

_

-

-

-

-

10.800,00

Outros

Natureza

.

-

-

-

-

-

-

-

-

_

Valor

-

-

"

Total
(R$)

5.400,00

5.400,00

-

-

-

™

. i
-

-
_

-

_

-

-

"

-

-

-

10.800,00

Responsável pelo preenchimento:
Maria Aurinete de Almeida
Matrícula

Cargo;
Tesoureira
Assinatura

120032-1

TESOUREIRA
ORDENADOR DE

DESPESA

ASS-: ~J^^£^
NOME:

MATR:

Mana Aurinete de Almeida .,-..,- ASCO
NOME: _,

eTec.

120032-1

ME

C.R.C.: 1245/O^Í) PJ-CE

Èlidiana Maria de
Carvalho^

120014-3



Estado do Ceará
CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA

DEMONSTRATIVO DOS SUBSÍDIOS
DOS VEREADORES

t.N. 0 3 / 1 3
MODELO-09

Câmara Municipal de
Exercício:
Resolução n°

Vereador:

2016
139/12

MOMBAÇA
(Regime de Competência)
de 31 de Agosto 2012

Eduardo Pedroza

Mês

JAN

FEV

MAR

ABR

MAI

JUN

JUL

AGO

SET

OUT

NOV

DEZ

TOTAL

Subsídio (R$)

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

64.800,00

- - - — -
Outros

Natureza

-

-

-

-

-

-

-

Valor

-

-

- _ -

- — - "•• •

Totaí
(R$)

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

! 5.400,00

i
-

-

-

:
í

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

64.800,00

Responsável pelo preenchimento:
Maria Aurinete de Almeida
Matrícula

120032-1

Cargo:
Tesoureira
Assinatura

jT^LLCu» (^À>^Y^^_AÂ^222íáLL£^

TESOUREIRA CONTADOR

ASCONTEC - Ass. Contáb
e Téc. lAda ME

Mana Aurinete de Almeida

120032-1

ORDENADQR DE
DESPESA

ASSl,

NOME:

MATR:

idiana Maria de
Carvalho

120014-3



Estado do Ceará
CÂMARA MUNICIPAL DF MOMBAÇA

DEMONSTRATIVO DOS SUBSÍDIOS
DOS VEREADORES

I.N. 03/13
MODELO-09

Câmara Municipal de

Exercício:

Resolução n°

Vereador:

2016
139/12

MOMBAÇA
(Regime de Competência)

De | 31 de Agosto 2012

Natanet de Oliveira Marques

Mês

JAN

FEV

MAR

ABR

MAI

JUN

JUL

AGO

SET

OUT

NOV

DEZ

Subsídio (R$)

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

TOTAL 64.800,00
l

Outros

Natureza

-

-

-

,

-

Diária

-

-

-

-

-

-
Diária

Valor

-

_

_

-

-

100,00

-

-

'

-

100,00

Total
(R$)

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.500,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400T00

5.400,00

5.400,00

64.900,00

Responsável pelo preenchimento:
Maria Aurinete de Almeida
Matrícula

120032-1

Cargo:
Tesoure|ra
Assinatura

TESOUREIRA CONTADOR

'*d* i
ORDENADOR DE

DESPESA

- Ass. Contáb...„ME NOME:

MATR:

Elidiana Maria de
Carvalho

120014-3



I.N. 03/2013

Artigo 6Q, Inciso XIV



ESTADO DO CEARÁ *****& ̂m

fíODER LEGISLATIVO flp
CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA ^*i*^v;:.:

RESOLUÇÃO N°139 MOMBAÇA, 31 DE AGOSTO DE 2012

Fixa os subsídios dos Vereadores
do Município de Mbrflbaça, para a
Legislatura 2013 a 2016 e dá
outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS QUE LHES CONFERE A LÊ! ORGÂNICA DO MUNICÍPIO E O
REGIMENTO INTERNO DESTA CASA, APROVOU A SEGUINTE RESOLUÇÃO.

Art. 1° O subsídio dos Vereadores da Câmara Municipal de Mombaça, Estado
do Ceará, para a Legislatura 2013jp 2016, é fixado nesta Resolução, observados os
limites estabelecidos nos artigos 29 e 29-A da Constituição Federal.

Art, 2° Os Vereadores do Município de Mombaça, Estado do Ceará,
perceberão, a partir de 1a de Janeiro de 2013, subsídio mensal no valor de R$
5.400,00 (Cinco mil e quatrocentos reais).

§1° O Presidente da Câmara Municipal investido da elevada função de
representar o Poder Legislativo, perceberá os subsídios na Legislatura 2013 a 2016,
no valor de R$ 7.500,00 (Sete mil e quinhentos reais).

§2° A ausência de vereadores na Ordem do Dia da Sessão Plenária Ordinária,
sern justificativa legal, determinará em desconto no seu subsídio no valor equivalente
ao produto do valor do subsídio mensal dividido pela quantidade de sessões
realizadas durante o rnés, por cada falia ocorrida,

§3° Considera-se como justificativa legal, para efeitos do parágrafo anterior, 3
aprovação em Plenário dos motivos apresentados para a ausência, sob a forma de
requerimento, no prazo de 05 (cinco) dias, excluídas deste procedimento as
ausências por questão de ordem médica.

Art. 3° A Câmara Municipal quando convocada para reunião extraordinária,
durante o período de recesso, somente deliberará sobre a matéria quando for
convocada, recebendo os vereadores a titulo de índenização valor correspondente a
30% (írinta por cento) do subsídio,

Parágrafo Único - A indenízação de que trata este artigo não poderá, por mês
ser superior ao valor do Subsídio.

An 4° Fica assegurada a revisão geral anual dos subsídios dos vereadores, na
mesma data e índice em que forem reajustados os vencimentos dos servidores .drr
Município, nos termos remuneratóríos estabelecidos na Constituição Federal.

Trav. Dr. Ariosvaldo Costa s/n -Altos - Centro- Mombaça- Ceará -CEP: 63,610-000 - Fone' (88) 3583
CNPJ; 05.674.205//0001-76 - CGF N° 06.920 350-4 ''

e: www, ca m a r arnprn baça, cê .g OVJH; Email: camaramombaca@COTaramombaca.T.Rnftv.M
MSN: camaramombacaícDhofmail.com [,.-
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ESTADO DO CEARA

¥ODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇ,

§1° Na revisão gera! anual, o ato financeiro há de ser amplo, geral e indistinto,
tratando cê forma igual servidores e agentes políticos (artigos 37, X, ç 39, § 4", da
Constituição Federa!},

§2° Entende-se como revisão, a variação oficiai da inflação do País no período
de 01 (um) ano.

Art. 5° As despesas decorrentes desta Resolução correrão pó: conta de
cotações orçamentarias próprias, a ser consignada na Lei Orçamentaria Anual, para
os exercícios seguintes. :

Art. 6" Fisla Lei entrará ern vigor na data de_sya publicação, revogadas as

sfcw

disposições em contrario, produzindo seus e:eitos-'a 1° de Janeiro de 2013.
.

CAMARÁ MUNICIPAL DE MOMBAÇA, ESTA-DíD DÒ.GJZÁRÂ, aos 31 de Aqosto
de 201 2. ,''" \ v

FRANCISCO TEIXEIRA FILHO
/PRESTDEÍÚTE

Trav. Dr. Ariosvaldo Cesta s/n - Altos - Centro - Mombaça - Ceará - CGP; 63.610-000 - For.e: (88) 35S3.1504
CNPJ: C5.674,205/70001-76 - CGF N= 06.920.350-4

Site: v/VA>/.cafnara.Tiombaca,ce.,c_ov.br Email: camaramombaca(â)carnararnombaca.cc.goy.br
MSN: caír.ararrtombaca(5)hotmai!.com



.N. 03/2013

Ata de aprovação da LDO



ESTADO DO CEARA

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA

ATA PA 19a SESSÃO ORDINÁRIA DO 1° PERÍODO LEGISLATIVO DE 2016.
Aos vinte e dois dias do mês de junho de dois mi! e dezesseis, às dezesseis
horas, em sua Sede situada na Travessa Dr. Ariosvaído Costa, nesta cidade, a
CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA sob a Presidência a Vereadora ELIDIANA
MARIA DE CARVALHO, Vice-Presidente Natanael de Oliveira Marques, 1°
Secretário Francisco Iranildo Marques de Araújo, 2° Secretário José
Ronaldo Marques e demais Vereadores presentes: Fernando António Alves
de Alencar, Francisco Teixeira Filho, Wanderley Cavalcante Pinheiro,
António José do Ó Marques, Eduardo Pedroza, António Salmito da Silva
Macedo, Rocky Almeida Siqueira, Valério Marques Sá e Francisco Valduir
da Mota Pádua. A Sra. Presidente Elidiana Maria de Carvalho solicitou que o
Vereador Wanderley Cavalcante Pinheiro fizesse a invocação a Deus. A Sra.
Presidente Elidiana Maria de Carvalho deu boas-vindas a todos, declarou
aberta a Sessão e solicitou que o 1° Secretário Francisco Iranildo Marques de
Araújo procedesse a leitura da ATA ANTERIOR, que foi aprovada por
unanimidade, logo após passou-se a leitura das correspondências. RECEBIDAS
DO PREFEITO - Ofício n° 149/2016 encaminhando Lei Municipal n° 887/2016.
EXPEDIDAS A TERCEIROS - Ofício n° 82/2016 ao Sr. Valdirniro Lemos de
Araújo e família comunicando Voto de Pesar pelo falecimento de Ernestina Luisa
de Araújo. Ofício n° 95/2016 ao Executivo Municipal encaminhando Autógrafo de
Lei Municipal n° 907. Ofício n° 96/2016 ao Executivo Municipal encaminhando
Requerimento aprovado. Ofício n° 99/2016 ao Presidente da Associação dos
Motos Taxistas respondendo solicitação de Ofício n° 05/2016. RECEBIDAS DE
TERCEIROS - Ofício n° 003/2016 da Promotoria da 46a Zona Eleitoral
remetendo Cópia da Recomendação n° 02/2016. Ofício n° 525/2016 do Juiz
Substituto Titular da 1a Vara da Comarca de Mombaça, requerendo Ação
Ordinária de Cobrança. Comunicado da Superintendência do Banco do Brasil,
sugerindo que sejarn implantadas medidas para a segurança do Município com
relação ao Banco do Brasil Agência de Mornbaça. Ofício n° 05/2016 da Associação
dos Motos Taxistas solicitando o Plenário da Câmara Municipal para uma reunião
dos mesmos, dia 24 de junho de 2016, às 19:QOh. Convite da Prefeitura
Municipal de Mombaça para 2° Fórum Comunitário dia 23 de junho de 2016, às
8:00h no Proares. Convite do Prefeito Municipal de Mombaça e o Secretário de
Educação, para participar da solenidade de inauguração da Quadra Coberta
António Martins de Alencar, dia 24 de junho no Bairro São José, às 18h30min.
Convite do C.E.I - Centro Educacional Infantil para o Arraia a ser realizado dia
23/06 às 17:00h., na referida Escola. REQUERIMENTOS RECEBIDOS -
Vereadora Elidiana Maria de Carvalho e Natanael de Oliveira Marques -
solicitam que seja elaborado Projeto de Lei de Emenda Modifícativa no artigo 2° e
Aditiva criando um artigo 3° à Lei 812/2015 que Institui Dia Municipal do Líder
Comunitário, o dia 09 de agosto de cada ano, conforme Lei Estadual n° 13.474 de
20 de maio de 2004. Vereador Wanderley Cavalcante Pinheiro - 03 (três)
Requerimentos - Solicita que seja elaborado Projeto de Lei, denominando Norne
de LUÍS BATISTA DE LIMA, o Edifício da Unidade Básica de Saúde - UBS - do
Distrito de Cangati. - Solicita que seja elaborado Projeto de Lei, denominando
Nome de FRANCISCO GONÇALVES DA SILVA, a Unidade Básica de Saúde -
UBS - do Distrito de Cangati. Solicita que seja concedido Voto de Pesar pelo
falecimento de Antonia Eiiane Pinheiro Marques. Requerimento de autoria da
Bancada de Oposição - Solicita que seja enviado Ofício ao Secretário de Infra-
Estrutura do Estado do Ceará, Sr. André Macedo Faço, solicitando que seja
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asfaltado no percurso da CE-060 que dá acesso à Escola Profissionalizante Plácido
Aderaldo Castelo, passando pelas Ruas Raimundo Benone de Araújo Pedrosa e
Rua Pio XII, ambas já pavimentadas. PROJETOS DE LEIS EM PAUTA -
Mensagem n° 11/2016 do Executivo Municipal que dispõe sobre as Diretrizes
para elaboração e execução da Lei Orçamentaria para o Exercício de 2017 e dá
outras providências. Projeto de Lei n° 10/2016 que dispõe sobre as Diretrizes
para elaboração e execução da Lei Orçamentaria para o Exercício de 2017 e dá
outras providências. Parecer da Comissão de Legislação e Finanças ao
Projeto de Lei n° 10/2016 que dispõe sobre as Diretrizes para elaboração e
execução da Lei Orçamentaria para o Exercício de 2017 e dá outras providências,
opinando peia sua aprovação com o Parecer favorável da Assessoria à Comissão
de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal. Projeto de Lei Municipal n°
16/2016 que denomina Nome de Antonia Batista Torres a Sala de Atendimento
do Posto de Saúde do Distrito de Catolé. Parecer da Comissão de Legislação
ao Projeto de Lei Municipal n° 16/2016 que denomina Nome de Antonia
Batista Torres a Saia de Atendimento do Posto de Saúde do Distrito de Catolé,
opinando pela sua aprovação nos termos de origem. A Sra. Presidente Elidiana
Maria de Carvalho convidou o Sr. Chico António Sá, Presidente da Federação
das Associações Comunitárias para fazer uso da Tribuna, o mesmo saudou todos
presentes, falou sobre o motivo de usar a Tribuna nesta Casa, onde é de
interesse de todos os Mornbacenses a questão da segurança no Município, onde
a comunidade escuta diariamente reclamações de assaltos em todas as
localidades, achou por bem se reunir e unir para que providências sejam
tomadas, e ficou comovido com uma carta aberta que foi lida na Rádio Liderança
de uma loja de Mombaça, que já foi assaltada por quatro vezes, chegou o
momento em que todos precisam se unir para procurar resolver essa questão,
pediu urgência na realização de urna Audiência Pública. Finalizou agradecendo a
todos. A Sra. Presidente Efidiana Maria de Carvalho agradeceu a presença do
Sr. Francisco António Sá e informou que obteve informações de que o Secretário
de Segurança iria participar de uma Audiência Pública em Quixerarnobim e
aproveitando a viagem viria a Mombaça para a realização da Audiência Pública e
se na segunda-feira não tiver uma confirmação por parte do Sr. Secretário de
Segurança Pública do Estado da sua presença em Mombaça, a mesma deverá
estar marcando uma Audiência Pública pró início de julho, contanto com a
presença de todos os Vereadores, Polícia Militar e Civil, Juiz, Promotor, Prefeito e
Vice-Prefeita, todas as lideranças, Deputados votados no Município, CD L, a
sociedade organizada de Mombaça e todos que queiram comparecer, para que
possa fazer um movimento nesta Casa, e logo após fazer um documento oficial
para levar ao Governador do Estado as solicitações no que diz respeito a
segurança pública. GRANDE EXPEDIENTE - A Sra. Presidente Elidiana Maria
de Carvalho facultou a palavra aos Vereadores. Usou a Tribuna: VEREADOR
EDUARDO PEDROZA - saudou todos presentes, solidarizou-se aos familiares
que perderam seus entes queridos no Município de Mombaça. Com relação aos
Requerimentos apresentados falou da importância dos mesmos, disse que dará
todo seu apoio. Parabenizou a presença do Sr. Francisco António Sá Filho, onde
trouxe um assunto de extrema relevância a todos os Mornbacenses, reforçou as
palavras bem expostas pelo mesmo, citando alguns exemplos de assaltos ora
ocorridos no Município, deu algumas sugestões para reforçar a segurança e
principalmente o apoio do Executivo Municipal. Comentou sobre o transporte
escolar do Município, que recebeu denúncias, uma delas foi da região do Distrito
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de Catolé, onde o ônibus escolar está levando os alunos somente uma vez por
semana, isso irá prejudicar muitos os alunos, principalmente por ser época de
provas, espera providências do Executivo para que o referido transporte escolar
atenda os alunos durante toda semana, recebeu informações de que no Distrito
de Boa Vista o transporte escolar também é um verdadeiro caos/ isso também
acontece ern outras localidades. Finalizou agradecendo a todos. Usou a Tribuna:
VEREADOR VALÉRIO MARQUES SÁ - saudou todos presentes, faiou sobre o
Projeto de Lei n° 10/2016 ora em tramitação, disse que sua Bancada será
favorável ao mesmo. Informou que participou de uma reunião da Associação do
Bairro Iracema dia 12, onde na ocasião foi bastante proveitosa e pôde ouvir as
dificuldades que passam e o mesmo se comprometeu em trazer a esta Casa,
alguns assuntos que foi discutido naquela reunião, assuntos esses de grande
importância para aquele Bairro, dentre eles foi tratado sobre a conclusão asfáltica
das ruas do Bairro Iracema, saneamento e pavimentação de toda Vila São
Domingos, construção de um espaço de lazer para os jovens e idosos, também é
desejo dos moradores que a Avenida António Jaime Benevides seja estendida até
o Bairro Boa Esperança, bem como a comunidade mostrou insatisfação corn
relação à DBS que foi construída fora do Bairro Iracema, corno também existe um
desconforto daquele Bairro, que moradores estão criando animais em seus muros
das residências. Parabenizou o pronunciamento do Sr. Francisco António Sá Filho,
também representante da ASCOM onde trás sua insatisfação com relação à falta
de segurança no Município de Mombaça, lamentou os frequentes assaltos
ocorridos e nada se faz para melhorar essa questão. Comentou que visitou o
mercado central, percebeu o total abandono ali existente, não existe banheiro, o
esgoto está a céu aberto, ainda existem pessoas drogadas e embriagadas na
parte interna daquele local, solicitou da Mesa Diretora que possa enviar ofício à
Guarda Municipal e Pró-Cidadania que façam visitas com maior frequência aquele
local para que possa intimidar a presença dos vândalos, bem como a Prefeitura
criar medidas urgentes para melhorar a qualidade de vida daquelas pessoas.
Comentou sobre a questão do trânsito em Mombaça, ainda existe muita
desorganização, onde já existem os trabalhos do DEMUTRAN e Guarda Municipal
há cinco meses, e ainda não se percebe um trabalho que realmente sinta a
mudança no trânsito, a Prefeitura precisa tomar providências urgentes. O
Vereador Eduardo Pedroza pediu urn aparte e disse que os Guardas Municipais
vêm sentindo certa dificuldade na questão do trânsito, porque ainda não existe a
sinalização, isso é dever do Município, O Vereador Valério Marques Sá,
agradeceu o aparte e disse que esses poderes foram dados ao Executivo para que
contratasse pessoas que trabalhassem nessa área, ou seja, na parte de
sinalização e operação de trânsito, mas também existe a necessidade da ajuda
dos comerciantes e a Guarda Municipal também precisa ser pago de acordo com
o que foi aprovado por esta Casa, os mesmos precisam ser valorizados. Informou
no Distrito de Açudinho dos Costas estão se fazendo pequenas obras, chamadas
pracinhas, dentro das escolas e essa obra não foi paga, a empresa contratou
pessoal, foi embora e ficaram devendo a comunidade com o serviço de mão de
obra, pediu providências do Executivo nessa questão. Finalizou agradecendo a
todos. Usou a Tribuna: VEREADOR WANDERLEY CAVALCANTE PINHEIRO-
saudou todos presentes, sobre o Projeto n° 10/2016 ora em tramitação nesta
Casa, é um parâmetro aonde vai nortear a Lei Orçamentaria anual, pediu apoio
de todos os Vereadores, bern como pediu apoio a seus Requerimentos
apresentados. Informou que o Prefeito Ecildo Filho por várias vezes marcou
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reuniões com o Secretário de Segurança Pública do Estado, foi ouvido pelo
Secretário adjunto, algumas ações foram feitas, mas foi muito enfático e disse
que o problema era financeiro, mas como bem disse a Sra. Presidente Elidiana
Maria de Carvalho, se na segunda-feira não tiver nenhum anúncio da vinda do
Secretário de Segurança Pública, convocará uma Audiência Pública, onde sairá
um documento para que seja levado ao Governador e que possa surgir algum
resultado mais concreto. Com relação ao pronunciamento do colega Vereador
Valério Marques Sá sobre alguns problemas do Bairro Iracema em especial a
localização da Unidade Básica de Saúde, disse que a mesma foi construída
naquele local porque quando o Prefeito Ecildo Filho procurou por várias vezes
terrenos nas imediações, nenhum foi disponibilizado naquela ocasião.
Parabenizou este Poder Legislativo em nome da Presidente Elidiana Maria de
Carvalho, pela homenagem ao Lions Clube Mombaça Centro por seus 50 anos de
existência. Falou sobre a abertura do Circuito de Vaquejada, dentre outras
premiações, inaugurações, lançamento das Olimpíadas escolares, feira de
agricultura familiar, todas ocorridas no Município, informou também o convénio
da Prefeitura com a Caixa Económica através do Ministério da Agricultura e das
Cidades, onde foi conveniado o matadouro público no valor de R$ 1.950.000,00
(hum milhão, novecentos e cinquenta mil reais), bem como o apiçarrarnento da
estrada do Distrito de Vicente e pavimentação asfáltica para diversas ruas.
Finalizou agradecendo a todos. ORDEM DO PIA - Parecer da Comissão de
Legislação e Finanças ao Projeto de Lei n° 10/2016 junto com o Parecer
favorável da Assessoria à Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara
Municipal, aprovado por unanimidade. Projeto de Lei Municipal n° 10/2016,
aprovado por unanimidade. Requerimento da Bancada de Oposição, aprovado
por unanimidade. Requerimento da Vereadora Elidiana Maria de Carvalho e
Natanael de Oliveira Marques, aprovado por unanimidade. Requerimentos do
Vereador Wanderley Cavalcante Pinheiro, aprovados por unanimidade.
Requerimento de Voto de Pesar de autoria do Vereador Wanderley Cavalcante
Pinheiro e demais Vereadores pelo falecimento de Antonia Eliane Pinheiro
Marques, aprovado por unanimidade. A Sra. Presidente Elidiana Maria de
Carvalho, solicitou que todos ficassem de pé para fazerem uma homenagem à
falecida. Nada mais havendo a tratar, a Sra. Presidente deu por encerrados os
traba hos desta Sessão, e do que para constar lavrou-se a presente Ata que vai
devidamente assinado pela Mesa Diretora e pelos Vereadores que acharem
necessários.
Câmara Municipal de Mombaça, 22 de junho deJ2j

01 - ANTÓNIO SALMITO SILVA MACEDO
i

02 - EDUARDO PEDROZA

03 - FERNANDO ANTÓNIO ALVES DE ALENCAR/õ^or"
04 - FRANCISCO IRANILDO MARQUES DE ARAÚJO

05 - FRANCISCO TEIXEIRA FILHO

06 - FRANCISCO VALDUIR DA MOTA PÁDUA

07 - ROCKY ALMEIDA SIQUEIRA

08 - JOSÉ RONALDO MARQUES
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09 - NATANAEL DE OLIVEIRA MARQUES

10 - ANTÓNIO JOSÉ DO Ó MARQUES

11- VALÉRIO MARQUES SÁ

12 - WANDERLEY CAVALCANTE PINHEIRO

13 - ELIDIANA MARIA DE CARVALHO
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PRESENÇA DOS VEREADORES NA 19a SESSÃO ORDINÁRIA DO 1°
PERÍODO LEGISLATIVO DE 2016 DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MOMBAÇA, REALIZADA NO DIA 22 DE JUNHO DE 2016.

01 - ANTÓNIO SALMITO SILVA MACEDO

02 - EDUARDO PEDROZA

03 - FERNANDO ANTÓNIO ALVES DE ALENCAR,/

04 - FRANCISCO IRANILDO MARQUES DE-ÁRAÚ JO

05 - FRANCISCO TEIXEIRA FILHO

06 - FRANCISCO VALDUIR DA MOTA PÁDUA

07 - ROCKY ALMEIDA SIQUEIRA

08 - JOSÉ RONALDO MARQUES

09 - NATANAEL DE OLIVEIRA MARQUES

10 - ANTÓNIO JOSÉ DO Ó MARQUES

11- VALÉRIO MARQUES SÁ

12 - WANDERLEY CAVALCANTE PINHEIRO

13 - ELIDIANA MARIA DE CARVALHO

Trav. Dr. Ariosvaldo Costa s/n - Altos - Centro - Mombaça - Ceará - CEP: 63.610-000 - Fone: (88) 3583.1504
CNPJ: 05.674.205//0001-76 - CGF N° 06.920.350-4

Site: www.camaramombaca.ce.gov.br Email: camaramombaca@camaramombaca.ce.qov.br
MSN: camaramombaca@hotmail.com GMAIL: camaramombaca@gmail.com
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ATA PA 8a SESSÃO ORDINÁRIA DO 2° PERÍODO LEGISLATIVO DE 2016.
Aos vinte e sete dias do mês de Outubro de dois mil e dezesseis, às dezoito
horas, em sua Sede situada na Travessa Dr. Ariosvaldo Costa, nesta cidade, a
CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA sob a Presidência o Vice-Presidente
Vereador Natanael de Oliveira Marques, 1° Secretário Francisco Iranildo
Marques de Araújo, 2° Secretário José Ronaldo Marques e demais
Vereadores presentes: Fernando António Alves de Alencar, Francisco
Teixeira Filho, Wanderley Cavalcante Pinheiro, António José do Ó
Marques, Eduardo Pedroza, Rocky Almeida Siqueira, Aurélio Vieira de
Sousa, Valério Marques Sá e Francisco Valduir da Mota Pádua O Sr. Vice
Presidente Natanael de Oliveira Marques solicitou que o Vereador Aurélio
Vieira de Sousa fizesse a invocação a Deus. O Sr. Vice-Presidente deu boas-
vindas a todos, declarou aberta esta Sessão, onde será aprovado o Projeto de Lei
n° 20/2016 que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício
financeiro de 2017, na ocasião foi lido o Parecer Jurídico da Câmara Municipal
sobre a Proposta Orçamentaria para 2017. PROJETOS DE LEIS EM PAUTA -
Mensagem n° 20/2016 da Prefeitura Municipal de Mombaça, encaminhando a
proposta orçamentã?tã~do Município para o exercício de 2017. Projeto de Lei n°
20/2016 que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício
financeiro de 2017, Emenda Modificativa sobre o Projeto de Lei n° 20/2016 que
estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro de
2017, no seu Artigo 6°, Parágrafo Único, de autoria dos Vereadores presentes.
Parecer da Comissão de Legislação e Finanças ao Projeto de Lei n° 20/2016 que
estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro de
2017. Após passou a palavra aos Vereadores para fazer uso da Tribuna e em
comum acordo com as lideranças, nenhum Vereador quis fazer uso da Tribuna
em virtude das Comissões já terem discutido o referido Projeto de Lei. 2°
Expediente. ORDEM DO DIA - Emenda Modificativa ao Projeto de Lei n°
20/2016 no seu Artigo 6°, Parágrafo Único, aprovado por unanimidade Parecer
da Comissão de Legislação e Finanças ao Projeto de Lei n° 20/2016, que
estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro de
2017, aprovado por unanimidade. Projeto de Lei Municipal n° 20/2016,
aprovado por unanimidade. Nada mais havendo a tratar do que para constar
lavrou-se a presente Ata que vai devidamente assinado pela Mesa Diretora e
pelos Vereadores que acharem necessário.
Câmara Municipal de Mombaça, 27 de outubro de 2016.

ANTÓNIO JOSÉ DO O MARQUES

AURÉLIO VIEIRA DE SOUSA

FRANCISCO IRANILDO MARQUES DE ARAÚJO

FRANCISCO TEIXEIRA FILHO

FRANCISCO VALDUIR DA MOTA PADUA

FERNANDO ANTÓNIO ALVES DE ALENCAR

EDUARDO PEDROZA

WANDERLEY CAVALCANTE PINHEIRO
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JOSÉ RONALDO MARQUES

NATANAEL DE OLIVEIRA MARQUES

VALÉRIO MARQUES SÁ

ROCKY ALMEIDA SIQUEIRA

ELIDIANA MARIA DE CARVALHO

/""

/L



ESTADO DO CEARÁ

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA

PRESENÇA DOS VEREADORES NA 8a SESSÃO ORDINÁRIA DO 2°
PERÍODO LEGISLATIVO DE 2016 DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MOMBAÇA, REALIZADA NO DIA 27 DE OUTUBRO DE 2016.

01 - ANTÓNIO JOSÉ DO O MARQUES

02 - AURÉLIO VIEIRA DE SOUSA

03 - FERNANDO ANTÓNIO ALVES DE ALENCAR

04 - FRANCISCO IRANILDO MARQUES DÊ A R A Ú J O/jL c /̂;̂

05 - FRANCISCO TEIXEIRA FILHO

06 - FRANCISCO VALDUIR DA MOTA PÁDUA

07 - ROCKY ALMEIDA SIQUEIRA

08 - JOSÉ RONALDO MARQUES

09 - NATANAEL DE OLIVEIRA MARQUES

10 - EDUARDO PEDROZA

11- VALÉRIO MARQUES SÁ

12 - WANDERLEY CAVALCANTE PINHEIRO

13 - ÊLIDIANA MARIA DE CARVALHO

Trav. Dr. Ariosvaldo Costa s/n - Altos - Centro - Mombaça - Ceará - CEP: 63.610-000 - Fone: (88) 3583.1504
CNPJ:Q5.674.205//QOOW6 - CGF N° 06.920.350-4

Site: www.camaramombaca.ce.qov.br Emaii: camaramombaca@camararnombaca.ce.qov.br
MSN: camaramombaca(o)hotinai[.com GMAIL: camaramQmbaca(5).grnail.corn
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Comprovante de envio de
documentos ao Executivo Municipal
para CONSOLIDAÇÃO das contas

ao Balanço Geral do Município
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Ofício 2017
Mombaça-Ce, 27 de janeiro de 2017.

À PREFEITURA MUNICIPAL DE MOMBAÇA

ELIDIANA MARIA DE CARVALHO, na qualidade de EX-Presidente da Câmara
Municipal de Mombaça, VEM, através deste, à presença de V.Exa., ENCAMINHAR,
cópias da documentação abaixo relacionada, para fins de consolidação do
BALANÇO GERAL DO MUNICÍPIO DE MOMBAÇA, EXERCÍCIO FINANCEIRO DE
2016:

+ Balancetes de Dezembro de 2016;
4 Extrato com posição em 31/12/2016;
* Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária;
+ Relação de Bens Móveis e Imóveis Incorporados no exercício;
4 Relatório dos saldos contábeis dos Bens Móveis e Imóveis em 31/12/2016;
4 Relatório da posição dos saldos dos itens em almoxarifado em 31/12/2016;
4 Movimento de Abertura de Créditos Adicionais efetuado no exercício;
4 Relação de pagamentos efetuados a título de obrigações patronais ao INSS; e
* Anexos 12,13,14,15,16,17 da Lei 4.320/64.

Certo de ter atendido à solicitação, aproveito o ensejo para renovar votos de estima
e consideração. .

Atenciosamente,

Elidiana Maria de Carvalho
EX-Presidente da Câmara

PREFEITURA iVSlMiOiHAL DE MOMBAÇA
PROTOCOLO

MATRÍCULA SERVIDOR
DATA .f£/0.j/..j:3 .. HORA.^O:.£&..

ASSINATURA

Trav. Dr. Ariosvaldo Costa s/n - Altos - Centro - Mombaça - Ceará - CEP: 63.610-000 - Fone: (88) 3583.1504
CNPJ: 05.674.205//0001-76 - CGF Na 06.920.350-4

Site: www.camaramombaca.ce.gov.br Email: gabinetedopresidente@camaramombaca.ce.gov.br
MSN: camaramombaca@hotmail.com GMAIL: camaramombaca@gmail.com
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Demonstrativo de Abertura

de Créditos Suplementares
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R e c u r s o s O r d i n á r i o s

: , 9 Q , 3 9 . O u t r o s S e r v , d e T e r c . Pessoa J u r í d i c a
R e c u r s o s o r d i n á r i o s

Despesas d e E x e r c í c i o s A n t e r i o r e s
R e c u r s o s O r d i n á r i o s

03/10/2016 R!
TOTAL F O N T E R E C U R S O - , R !
TOTAL S U B E L E M E N T O , . , i !
TOTAL C L A S S I F , E C C N . , . R !

01/06/2016 Rí

01/11/2016 R!:
TOTAL FONTE R E C U R S O . , R ! '
TOTAL S U B E L E M E N T O , . . , R !
TOTAL C L A S S I F . E C O N . , , R ! !

01/07/2016 R:
TOTAL F O N T E R E C U R S O , , R i :
TOTAL S U B E L E M E N T O , , , . R : :
T O T A L C L A S S I F , E C O N . . . R !

TOTAL PRQ3/ATIV R)

147.1

24,(
171, ím.i
171.1

34.1
34.1
34.1
34.1

00870/15 00008/16

00870/15 00015/16

00870/15 00013/16

670,25
670,25
670,25
670,25

215,720,25

00870/15 00009/16

TOTAL GERAL DE CRÉDITO SUPLE M E N T A R . . R Í 2 1 5 . 7 2 0 , 2 5 fj
n

/-•JF

cmu.w
António G(l\o A;

-,

, &ftfy
l íab.eíée.UáatáE
.2G8/OOOU57
in V. de Morais
ministrado r

CRC/CE,1t.8T7/0-4



Ceará
Governo de 1'iorabaçc

de Hoittaça
MOVIMENTOS DE REDUt

E x e r c í c i o de 201 P á g i n a

DOTAÇÃO L E I

0101,
01 031 0001 2,001 Manutenção e Operac iona l i zação do Legis lat ivo

11.90.16,00 Outras Desp . Va r i áve i s Pessoal Civil
nn1 R e c u r s o s Ord inár ios001

01/06/2016 Rí

01/11/2016
TOTAL FONTE R E C U R S O . ,
TOTAL SUBELE™,,.,R!
TOTAL C L A S S I F . E C O N . . , R ! '

, 1 ,90 ,92 ,00 D e s p e s a s de E x e r c í c i o s An te r i o res
001 R e c u r s o s Ordinár ios

, 4UO Contribuições
001 R e c u r s o s Ord inár ios

,90,14,00 D iá r i as - ciyí]
001 R e c u r s o s O rd i ná r i os

Mater ia l de Consumo
R e c u r s o s Ord inár ios

01/06/2016
TOTAL FONTE R E C U R S O , . R !
TOTAL 5l)KLEHITO....í!
TOTAL CLASSIF,

01/06/2016 R Í

01/12/2016 R!.
TOTAL FONTE R E C U R S O . , R !
TOTAL SUBELMG....R!
TOTAL C L A S S I F . E C O N . . , R !

01/06/2016 R!

03/10/2016 R Í

01/11/2016 RÍ

01/12/2016 R ! '
TOTAL FONTE R E C U R S O . , R !
TOTAL SUBELEm...,R!
TOTAL C L A S S I F . E C O N . . , R !

01/06/2016

03/10/2016

10.000,00 00870/15
10.000,00

16

'15

,00 008/0/15 00015/16

2 ,300 ,
1 3 , 3 5 0 ,
13 .350 .
13 .350!

00870/15

00870/15 00013/16

00870/15 00014/16

00870/15 00015/16

'15

00870/15 00013/16



C e a r á
G o v e r n o Munic ipal de t forabaça
Camará Mun ic ipa l de Moibaça

HOVINENT05 DE REDUÇÃO
E x e r c í c i o de 2Q1Í P á g i n a : 0002

DOTAÇÃO DATA VALOR

01/12/2016 R
TOTAL FONTE R E C U R S O , , R
TOTAL S U B E L E Í < Í E N T O , , , , R
TOTAL C L A 5 S I F . E C O N . . . R

9 , 7 0 0 , 0 0
1 7 , 7 0 0 , 0 0
1 7 , 7 0 0 , 0 0
17 ,700 ,00

LEI DECRETO

00870/15 00015/16

, 3 3 . 00 P a s s a g e n s e Despesas m Locomoção
01 R e c u r s o s O r d i n á r i o s

01/06/2016 RS
TOTAL FONTE R E C U R S O , , R !
TOTAL S U B E L E M E N T O . . . . R !
TOTAL C U S S I F . E C O N . . . R !

, 9 0 , 3 5 , 0 0 S e r v i ç o s de Consu l to r ia
001 R e c u r s o s Ord inár ios

01/06/2016 RS

01/07/2016 RS

01/12/2016
TOTAL FONTE R E C U R S O , , R J
T O T A L S U B E L E M E N T O . , , , R :
TOTAL C L A S S I F , E C O N , . , R !

, 9 0 , 3 6 , 0 0 Outros S e r v . de T e r c e i r o s P e s s o a Física
001 Recursos Ord iná r i os

01/06/2016 R Í

03/10/2016 R
TOTAL FONTE R E C U R S O , , R !
TOTAL SilBELEMENT0,,,,H:
TOTAL C L A S S I F , E C G N . . . R ! ;

, 9 0 , 3 9 , 0 0 Out ros S e r v , de Te rc , P e s s o a Jur íd ica
001 R e c u r s o s Ord iná r ios

03/10/2016 Ri :
TOTAL FONTE R E C U R S O . . R ! '
TOTAL S U B E L E M E N T O , , , . R ! :
TOTAL C L A S S I F . E C O N . . . R !

. 9 0 , 4 7 , 0 0 Obr igações Tr ibutár ias e Cont r ibu t i vas
001 R e c u r s o s Ord inár ios

01/06/2016 l
TOTAL FONTE R E C U R S O , J
TOTAL SUBELETO.,,.1

12,
12,i2 ,
12.

6 7 0 , 2 5

1200,00
11,870,25
11,870,25
11 ,8 /0 ,25

5 , 0 0 0 , 0 0
20 .000 ,00
20 ,000 ,00

14,1
H.l
14.1
H.l

00870/15 00008/16

'15 00013/16

00870/15 00008/16



ceará
G o v e r n o
C a r c a r á l i c i p a l

de Moa aça
de Monbaça

ENTOS DE REDUÇÃO
Exerc íc io de 201S P á g i n a

DOTAÇÃO L E I DECRETO

TOTAL C L A $ 5 I F . E C O N . . . I i J

. 9 0 . 9 2 . 1 D e s p e s a s de E x e r c í c i o s A n t e r i o r e s
Recursos Ordinários

01/06/2016
TOTAL PONTE R E C U R S O .
TOTAL SUBELEIENTO. . .
TOTAL C L A S S I F . E C O N . ,

4 , 4 , 9 0 , 5 1 , 1 Obras e ins ta lações
R e c u r s o s O rd i ná r i os

01/06/2016 RS

01/12/2016
TOTAL FONTE RECURSO,
TOTAL SUBELE™,.,
TOTAL C L A S S I F . E C O K - ,

,398,18
,398,18
,398,18
,398 ,18

48,401,82

5 5 , 6 0 1 , 8 2
5 5 , 6 0 1 , 8 2
55 ,601 ,82

00870/15

4 , 4 , 9 0 , 5 2 , 1 Rjirípaientos e Mater ia l Permanente
R e c u r s o s Ord iná r ios

01/06/2016 RS 008/0/15 00008/16

03/10/2016 R
TOTAL FONTE RECURSO,. R
TOTAL SUGELE™.,,,R
TOTAL CLASSIF.ECON...R

TOTAL PROJ/ATIV R

TOTAL GERAL DE REDUÇÃO,, R

12.000,00
32,000,00
32,000,00
32.000,00

215.720,25

215.720,25

fi

.̂ ffl

00870/15 00013/16

A ,***•
mm

Cintali. e Téc. titia ME
CNPJ.10j81.26a/OQOU57
António Gilvan V. da Morais

Sócuí Administrador
CRO/CE, 11.817/0-4



I.N. 03/2013

Resolução de concessão de

diárias



ESTADO DO CEARA

CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA
Trav. Dr. Ariosvaldo Costa - Conjunto Maria Silvino - 1° Andar

Fone : (88) 3583-15,04 - Cep: 63.610 - 000 - Mombaça - Ceará

RESOLUÇÃO N° 134 MOMBAÇA, 29 DE MAIO DE 2009

EMENTA: Modifica a Resolução n° 121 de
17 de fevereiro de 2005, e toma outras
providências.

A Câmara Municipal de Mombaça, no uso de suas atribuições legais, aprova a
presente Resolução. \. 1° - Essa Resolução atenderá as necessidades de deslocamento do

presidente da Câmara, Vereadores e Servidores do Legislativo Municipal,
acompanhando os valores em conformidade com o quadro abaixo.

Cargo ou Função

Presidente
Vereador
Funcionário

Nível

l
II
Hf

Valor Unitário d;
Esta

Municípios com até
200 km de Distância

150,00
r 100,00

50,00

j Diária no
do

Fortaleza e
Municípios acima

De 200 km de
Distância

360,00
240,00
120,00

Valor Unitário da
Diária fora do

Estado

600,00
^00,00
250,00

Art. 2° - Para efeito dessa Resolução entende-se:
l-Diárias; ',.'/
Auxílio pecuniário concedido a título de indenizaçãò pelas despesas

extraordinárias com alimentação, hospedagem e deslocamento urbano. O seu valor
é pago integralmente, por dia de afastamento da sede de serviço ou pela metade,
50% (cinquenta por cento), quando não houver necessidade de pernoite.

M - Quando e a quem as Diárias são devidas:

As diárias são devidas quando do deslocamento do Presidente, Vereadores e
servidores da Câmara Municipal do seu local de trabalho, em uma das seguintes
hipóteses:



f

w
ESTADO DO CEARÁ

CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA
Trav. Dr, Aríosvaldo Costa - Conjunto Maria Silvino - 1° Andar

Fone : (88) 3583-15.04 - Cep: 63.610 - 000 - Mombaça - Ceará

- por estrita necessidade do serviço;
- para participar em congresso ou evento similar visando à apresentação de

trabalho de caráter técnico, cultural» científico ou artístico, desde que formalmente
comprovada a participação;

- para participar de treinamento inerente ao seu cargo;
- por convocação para prestar depoimento fora da sede de sua repartição, na

condição de testemunha, denunciado ou indiciado em processo administrativo
disciplinar;

Itl - Diárias indevidas:
Não é devido o pagamento de diárias nas seguintes situações;
- Se o servidor não estiver no efetivo exercício de seu respectivo cargo ou

função;
- Se o deslocamento da sede de serviço constituir exigência permanente do

exercício do cargo;
- Se o servidor se deslocar dentro do mesmo município.

IV - Das diárias ao Exterior;
Os valores das diárias, no Exterior, são fixados por Portaria do Gabinete da

presidência dessa Câmara Municipal, que leva em consideração;
- o cargo ou função ocupado peto servidor ou Vereador;
- o país de destino, no caso de viagem internacional.

Os valores das diárias no exterior são calculados com base no dólar norte
americano.

V - Complementação das Diárias;
Nos casos em que o prazo de afastamento Inicialmente estabelecido tiver que

ser prorrogado, o servidor, quando do seu retorno, soilbita çomplementação das
diárias, utilizando um novo formulário, igual ao que usou para requerer as diárias.

Para tanto, deve apresentar um relatório explicitando tal necessidade, anexado,
inclusive, documentos comprobatóríos, ".'

Vi - Da Restituição de Diárias:
O Servidor está obrigado a restituir, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, os

valores recebidos a título de diárias quando:
- por qualquer motivo, deixar de viajar, situação ern que a devolução será do

vaior integrai;
- retornar à sede antes da data final prevista para o seu afastamento, sendo que,

neste caso, a devolução será das diárias recebidas em excesso.

VII - Comprovação de Diárias: ...,..
"



ESTADO DO CEARÁ

CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBACA
Trav. Dr. Ariosvaldo Costa - Conjunto Maria Silvino - 1° Andar

Fone : (88) 3583-15.04 - Cep: 63,610 - 000 - Mombaça - Ceará

Por ocasião do seu retorno, o servidor deve apresentar ao dirigente da sua
Unidade/Órgão de lotação um relatório sobre as ativídades desempenhadas.

VII - Prestação d© contas das diárias:
- Comprovação da viagem em veículo oficial;
- Assinar termo de opção e compromisso de responsabilidade quando usar o

veículo próprio para deslocamento;
- Passagens aéreas ou terrestres; Ao receber a diária, o servidor deve entregar

os respectivos bilhetes de passagens, no prazo máximo de cinco {cinco) dias,
contados da data de retorno,

Art. 3° - ficam Revogadas a Resofução 121/2006 e demais disposições em
contrário.

Art. 4° - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.
Câmara Municipal de Mombaça, 29 de maio de 2009,

CAVALCANTE
PRESIDENTE



I.N. 03/2013

Retenções e Recolhimentos

ao INSS dos funcionários e

inclusive dos VEREADORES



Ceará
Governo Moniçipal de
Canara Municipal de
Credor :

MOVIMENTOS DE PAGAMENTO
01/01/2016 â n/12/2016

:a
Página ;

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DOTAÇÃO DOC, CAIXA EMPENHO

0101,
01 031 0001 2,001 Manutenção e Operacionalização do Legislativo

3.1.90,13,00 Obrigações Patronais
001 Recursos Ordinários

02/02/2016 INSTITUTO NACIONAL DO SEGUR 02020002 04010003

02/02/2016
03/03/2016
03/03/2016
03/03/2016

06/04/2016

07/04/2016
28/04/2016

28/04/2016
31/05/2016
31/05/2016

31/05/2016
29/06/2016
29/06/2016

28/07/2016
28/07/2016

28/87/2016
30/08/2016
30/08/2016

28/09/2016
28/09/2016

28/09/2016
31/10/2016
31/10/2016
31/10/2016

25/11/2016
25/11/2016

20/12/2016
26/12/2016
26/12/2016

26/12/2016

INSTITUTO
INSTITUTO
INSTITUTO
INSTITUTO

INSTITUTO

INSTITUTO
INSTITUTO

INSTITUTO
INSTITUTO
INSTITUTO

INSTITUTO
INSTITUTO
INSTITUTO

INSTITUTO
INSTITUTO

INSTITUTO
INSTITUTO
INSTITUTO

INSTITUTO
INSTITUTO

INSTITUTO
INSTITUTO
INSTITUTO
INSTITUTO

INSTITUTO
INSTITUTO

INSTITUTO
INSTITUTO
INSTITUTO

INSTITUTO

NACIONAL
NACIONAL
NACIONAL
NACIONAL

NACIONAL

NACIONAL
NACIONAL

NACIONAL
NACIONAL
NACIONAL

NACIONAL
NACIONAL
NACIONAL

NACIONAL
NACIONAL

NACIONAL
NACIONAL
NACIONAL

NACIONAL
NACIONAL

NACIONAL
NACIONAL
NACIONAL
NACIONAL

NACIONAL
NACIONAL

NACIONAL
NACIONAL
NACIONAL

NACIONAL

DO SEGUR
DO SEGUR
DO SEGUR
DO SEGUR

DO SEGUR

DO SEGUR
DO SEGUR

DO SEGUR
DO SEGUR
DO SEGUR

00 SEGUR
DO SEGUR
DO SEGUR

DO SEGUR
DO SEGUR

DO SEGUR
DO SEGUR
DO SEGUR

DO SEGUR
DO SEGUR

DO SEGUR
DO SEGUR
DO SEGUR
DO SEGUR

DO SEGUR
DO SEGUR

DO SEGUR
DO SEGUR
DO SEGUR

DO SEGUR

02020003
03030001
03038001
03030001

06040003

07040001
28040012

28040013
31050004
31050005

31050006
29060004
29060005

28070009
28070010

28070011
30080001
30080002

28090004
28090005

28090006
31100004
31100005
31100005

25110001
25110002

20120009
26120003
26120004

26120005

04010003
04010003
04010003
04010003

04010003

04010003
04010003

04010003
04010003
04010003

04010003
04010003
04010003

04010003
04010003

04010003
04010003
04010003

04010003
04010003

04010003
04010003
04010003
03100003

03100003
03100003

03100003
03100003
03100003

03100003

SUBEMP.

est 02020003
est 03030001
est 03030002
est 03030003

est 06040002

est 07040001
est 28040014

est 28040015
est 31050004
est 31050005

est 31050006
est 29060003
est 29060004

est 28070009
est 28070010

est 28070011
est 30080001
est 30080002

est 28090004
est 2809ÕOÕ5

est 28090006
est 31100004
est 31100005
est 31100006

est 25110001
est 25110002

est 20120014
est 26120003
est 26120004

est 26120005

CÓD.FINANC

MOVIMENTO
SAL FAM
MOVIMENTO
MOVIMENTO
MOVIMENTO
MOVIMENTO
SAL FAM
MOVIMENTO
SAL FAM
MOVIMENTO
MOVIMENTO
SAL FAM
MOVIMENTO
MOVIMENTO
MOVIMENTO
SAL FAM
MOVIMENTO
MOVIMENTO
MOVIMENTO
SAL FA»
MOVIMENTO
MOVIMENTO
SAL FAM
MOVIMENTO
MOVIMENTO
MOVIMENTO
SAL FAM
«OVIHENTO
MOVIMENTO
SAL FAM
MOVIMENTO
MOVIMENTO
MOVIMENTO
MOVIMENTO
SAL FAN
MOVIMENTO
MOVIMENTO
SAL FAM
MOVIMENTO
MOVIMENTO
MOVIMENTO
SAL FAM
MOVIMENTO

CH/REF/TL

020202
02020001
020201
030301
030302
030303
03030001
040601
06040001
040701
042807
28040001
042806
053101
053102
31050001
053103
062901
062902
29060001
072803
072802
28070001
072804
083001
083002
30080001
092801
092802
28090001
092803
103102
103101
103101
31100001
112501
112502
25110001
122010
122603
122602
26120001
122601

TOTAlí FONTE RECURSO....

f(
L^

/
TOTA/
U

cwpj.ra
António)

SúíiE

\m CLASSIF,

jjfjflúm

J/nfab.eíée

ECON

. —
ENTOS,, ,R

Lida ME

RJ 4
R
R
R
R
R
R
R
R
R
R:
R:
R
R!
l
R:
R:
R!
R!
R:
R
R!
R:
R!
R!
R:
R:
R:
R!
R!
R:
R:
R:
R:
R!
R!
R:
R
R
R
R
R
R

15

15
4

4

15
4

15
15
4

15
5

15
5

15
5

15
5

15

4

15
5

4
15
5

.RJ 251

.R$ 251

$ 251

VALOR

.197,75
265,1?
,183,00
41,40

,183,00
.665,36
204,12
,646,88
204,12
,183,00
,782,44
174,96
,183,00
,183,00
,743,72
233,28
960,00
,183,00
.298,12
233,28
,183,00
,298,12
233,28
41,40

,183,00
,298,12
233,28

!298|12
233,28
41,40

,183,00
842,40
,593,06
233,28
,183,00
.298,12
233,28
,840,14
,183,00
,334,61
204,12
151,80
,254,41
.254,41

,254,41

'1B1.2&8/OOOK5/
íilvan V. de Morais
Administrador
3E. 11,817/0-4



Emitido em: 30/04/2017 21:27

 

Protocolo nº 102941/17

 

Dados do Responsável:

Tipo de Processo: Prestação de Contas de Gestão

Município:  MOMBACA

Unidade Gestora: CAMARA MUNICIPAL DE MOMBACA

Unidades Orçamentárias:

Camara Municipal de Mombaca,

CAMARA MUNICIPAL DE MOMBACA

Exercício: 2016

Período de Exercício: 01/01/2016 à 31/12/2016

 

Ordenador de Despesa

Nome completo: ELIDIANA MARIA DE CARVALHO

CPF: 279.266.178-06

Endereço para correspondência: RUA JAIME BENEVIDES

Tel. Fixo: (88) 3583-1504

Tel. Celular: (88) 99967-9427

Email: elidianacarvalho@gmail.com

Email alternativo: gilvan.morais@hotmail.com

 

 

Dados da Gestão:

Contador/Empresa Responsável

Razão Social: ASCONTEC - ASSESSORIA CONTÁBIL E TÉCNICA LTDA ME

CRC-CE: 1245

CNPJ: 13.161.268/0001-57

Endereço para correspondência: RUA LANA PAIVA, Nº 100 ANDAR 2, SALAS 10, 11 e 12  BAIRRO EDMILSON CORREIA DE VASCONCELOS

QUIXERAMOBIM-CE

Tel. Fixo: (88) 3441-0566

Tel. Celular: (85) 99969-3030

Email: asconteccontabilidade@hotmail.com

Email alternativo: gilvan.morais@hotmail.com

 

Valor da despesa orçada e empenhada: R$ 2.101.740,59

Valor da despesa liquidada: R$ 2.101.740,59

Valor da despesa pago: R$ 2.101.740,59

 

Documentos anexados (total arquivos: 21):

Inciso I - Assinado.pdf - Art. 6o Inciso I, I.N. 03-2013

Inciso II - Assinado.pdf - Art. 6o Inciso II, I.N. 03-2013

Inciso III - 1 - Assinado.pdf - Art. 6o Inciso III, I.N. 03-2013

Inciso III - 2 - Assinado.pdf - Art. 6o Inciso III, I.N. 03-2013

Inciso IV - Assinado.pdf - Art. 6o Inciso IV, I.N. 03-2013

Inciso V - Assinado.pdf - Art. 6o Inciso V, I.N. 03-2013

Inciso VI - Assinado.pdf - Art. 6o Inciso VI, I.N. 03-2013

Inciso VII - Assinado.pdf - Art. 6o Inciso VII, I.N. 03-2013

ESTADO DO CEARÁ

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS

Av. General Afonso Albuquerque Lima, 130 – Cambeba – CEP 60.822-325 – Fortaleza-CE
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Inciso VIII - Assinado.pdf - Art. 6o Inciso VIII, I.N. 03-2013

Inciso IX - Assinado.pdf - Art. 6o Inciso IX, I.N. 03-2013

Inciso X - Assinado.pdf - Art. 6o Inciso X, I.N. 03-2013

Inciso XI - Assinado.pdf - Art. 6o Inciso XI, I.N. 03-2013

Inciso XII - Assinado.pdf - Art. 6o Inciso XII, I.N. 03-2013

Inciso XIII - Assinado.pdf - Art. 6o Inciso XIII, I.N. 03-2013

Inciso XIV - Assinado.pdf - Art. 6o Inciso XIV, I.N. 03-2013

Ata de Aprovacao da LDO - Assinado.pdf - Outros

Ata de Aprovacao da LOA - Assinado.pdf - Outros

Comprovante de envio de documentos ao Executivo Municipal para CONSOLIDACAO das contas ao Balanco Geral do Municipio - Assinado.pdf - Outros

Demonstrativo de Abertura de Creditos Suplementares - Assinado.pdf - Outros

Resolucao de concessao de diarias - Assinado.pdf - Outros

Retencoes e Recolhimentos ao INSS dos funcionarios e inclusive dos VEREADORES - Assinado.pdf - Outros
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REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

 
PROCESSO/PEÇA PROCESSUAL N°: 10294117

MUNICÍPIO: MOMBACA

NATUREZA: PCS

EXERCÍCIO: 2016

 

 
Em atendimento ao disposto no art. 95, da Resolução n° 08/1998, de 1° de outubro de 1998 - Regimento Interno do Tribunal de

Contas dos Municípios do Estado do Ceará, o sistema de Processo Eletrônico providenciou a distribuição automática do(a) presente

processo/peça, tendo o(a) mesmo(a) sido distribuído(a) nesta data à relatoria do Excelentíssimo senhor Conselheiro Pedro Ângelo

Sales Figueiredo.

 

 
Fortaleza, 30 de Abril de 2017
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ESTADO DO CEARÁ 

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS 

GABINETE DO CONSELHEIRO PEDRO ÂNGELO 
 

  IM 

 
 

DESPACHO 
 

 
1.  Tendo em vista o envio da Prestação de Contas de Gestão, 
remetam-se os autos à DIRFI para elaboração de informação inicial. 
 
 

Fortaleza, 04 de maio de 2017. 
 

Cons. Pedro Ângelo 
-Relator- 
 
 

     Ingrid Magalhães 
      (por delegação) 
 



PROCESSO Nº: 102941/17

REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

Considerando que a Emenda Constitucional  nº 92/2017, publicada no
D.O.E.  de  21/08/2017,  extinguiu  o  Tribunal  de  Contas  dos  Municípios  do
Estado do Ceará, transferindo suas competências e acervo processual a este
Tribunal de Contas do Estado;

Considerando  a  necessidade  de  distribuição  de  todo  o  acervo
processual da extinta Corte de Contas, aplicando-se suas regras regimentais,
em razão do que dispõe o parágrafo único do art.  6º  da sobredita emenda
Constitucional;

Considerando  o  sorteio  eletrônico  realizado  na  sessão  plenária  de
29/08/2017;

Foi providenciada,  de forma automática, a distribuição da relatoria dos
processos  relativos  ao  Município  de  MOMBACA,  exercício  de  2016,  ao
Conselheiro(a) Substituto(a) MANASSÉS PEDROSA CAVALCANTE que passa
a ser o(a) relator(a) do presente processo.

Registro gerado automaticamente pelo sistema em 19/09/2017.

Tribunal de Contas do Estado do Ceará
www.tce.ce.gov.br

Av. General Afonso Albuquerque Lima, 130 - Cambeba | CEP: 60822-325 - Fortaleza-CE

http://www.tce.ce.gov.br/
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PROCESSO N° 10294117 
NATUREZA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
INTERESSADO: CAMARA MUNICIPAL DE MOMBACA 
RESPONSÁVEL: SRA. ELIDIANA MARIA DE CARVALHO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016 (Período de 01/JANEIRO a 31/DEZEMBRO) 
INFORMAÇÃO INICIAL Nº 122322017 
 

Informação Técnica Inicial da 10ª Inspetoria da Diretoria de 
Fiscalização - DIRFI, do Tribunal de Contas do Estado do 
Ceará, acerca da Prestação de Contas de Gestão da Câmara 
Municipal de MOMBACA. 

 
1. INTRODUÇÃO 

O Tribunal de Contas do Estado do Ceará – TCE/CE, no uso de suas competências 
constitucionais e legais, com aderência aos princípios constitucionais da legalidade, 
legitimidade, economicidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência da gestão 
pública municipal apresenta a informação técnica decorrente das fiscalizações Orçamentária, 
Contábil, Financeira e Patrimonial na Prestação de Contas de Gestão – PCS da Câmara 
Municipal de MOMBACA, de responsabilidade da Sra. ELIDIANA MARIA DE CARVALHO, 
Presidente da Câmara, alusiva ao período mencionado. 

 
Os procedimentos de controle externo adotados pelo TCE/CE encontram-se enraizados 

no ordenamento jurídico brasileiro, em especial na Constituição Federal de 1988, na 
Constituição Estadual de 1989, na Lei n° 4.320/64 – Normas Gerais de Direito Financeiro, na 
Lei Complementar n° 101/00 - Lei de Responsabilidade Fiscal, na Lei n° 8.666/93 - Licitações e 
Contratos da Administração Pública, na Lei n° 12.160/93 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas 
dos Municípios do Estado do Ceará, Resoluções e Instruções Normativas. 

 
As considerações e conclusões que são apresentadas na presente Informação Técnica 

resultaram da análise das contas e dos aspectos contábil, financeiro, orçamentário e 
patrimonial demonstrados no Processo de Prestação de Contas de Gestão – PCS da Câmara 
Municipal de MOMBACA, protocolizado sob o n° 10294117, e das prestações de contas 
mensais em meio informatizado do Sistema de Informações Municipais – SIM. 
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2.  DO PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

2.1. Do Prazo para Remessa da Prestação de Contas de Gestão  

DATA DO PROTOCOLO 
30 de abril de 2016 

 
A Prestação de Contas de Gestão do Poder Legislativo Municipal de MOMBACA, alusiva 

ao período em análise, foi enviada a este Tribunal de Contas DENTRO do prazo estabelecido 
no art. 3º da Instrução Normativa nº 03/2013, do então TCM/CE. 

2.2. Das Peças Integrantes da Prestação de Contas de Gestão  

O Processo de Prestação de Contas em questão se apresenta devidamente instruído 
em relação às peças definidas no artigo 6º da Instrução Normativa n.º 03/2013 do extinto 
TCM/CE. 

2.3. Do Prazo para Remessa das Prestações de Contas Mensais  

As Prestações de Contas Mensais da Câmara Municipal de MOMBACA, referentes ao 
período em análise, ingressaram intempestivamente ou não foram remetidas a esta Corte de 
Contas, em desatendimento às determinações do art. 42, caput, da Constituição Estadual, 
alterado pela Emenda Constitucional n.º 47 de 13 de dezembro de 2001, combinado com o 
art. 35, § 2º da Carta Magna Estadual, conforme demonstrativo a seguir:  

MÊS DATA DO ENVIO PRAZO LEGAL STATUS 
JANEIRO 19/03/2016 29/02/2016 Com Atraso 

Ressalta-se, contudo, que a Resolução n.º 02/2016, de 03 de março de 2016, dispõe 
acerca da não aplicação de sanções quanto à obrigação de remessa de dados e informações 
através do Sistema de Informações Municipais – SIM, relativas ao mês de janeiro de 2016, 
desde que enviadas até o dia 20/03/2016, o que foi o caso da Câmara ora analisada.  

Art. 1º. Não serão aplicadas sanções pecuniárias, previstas no 
Regimento Interno do Tribunal de Contas dos Municípios e demais 
normas pertinentes, pela não remessa de dados através do Sistema de 
Informações Municipais – SIM, relativa ao mês de janeiro de 2016, 
desde que referidos dados sejam enviados até 20 de março de 2016, 
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de acordo com as Instruções Normativas pertinentes e os dados, ou 
ainda o meio informatizado, não apresentem erros ou 
incompatibilidades técnicas, que impossibilitem a sua utilização pelo 
Tribunal. 

3. DOS PRAZOS LEGAIS DE RESPONSABILIDADE DO PODER LEGISLATVO 

3.1. Do Prazo para Remessa da Prestação de Contas de Governo 

CONTAS DE GOVERNO DE 2015 

Processo No 10037616 
 Data 08/04/2016 

 
A Prestação de Contas de Governo do Município de MOMBACA, alusiva ao exercício de 

2015, foi enviada a este Tribunal de Contas pelo Presidente do Poder Legislativo Municipal 
dentro do prazo estabelecido no art. 42, § 4º, da Constituição Estadual. 

3.2. Do Prazo para Aprovação da Lei de Diretrizes Orçamentárias 

LDO PARA 2017 
Data da Aprovação 22/06/2016 
Sessão No 19ª 

 
O Projeto da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO para o exercício financeiro de 2017 

foi aprovado dentro do prazo estabelecido no art. 35, § 2º, inciso II, do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal. 

3.3. Do Prazo para Aprovação da Lei Orçamentária Anual - LOA 

LOA PARA 2017 
Data da Aprovação 27/10/2016 
Sessão nº 8ª 

 
O Projeto da Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2017 foi aprovado dentro 

do prazo estabelecido no art. 42, § 5º, da Constituição Estadual, com redação dada pela 
Emenda nº 47 de 13/12/2001. 
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4. DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2016 

A Lei Orçamentária Anual (LOA), nº 870, de 13 de novembro de 2015, fixou as 
despesas do Poder Legislativo para o exercício financeiro de 2016 em R$ 2.116.996,00. 

Durante o exercício em análise foi verificada a abertura de Créditos Adicionais 
Suplementares no valor de R$ 215.720,25, com anulação no mesmo montante, não alterando 
a fixação inicial. 

5. DO DUODÉCIMO  

Confrontando os valores do duodécimo registrados no Sistema de Informações 
Municipais - SIM pela Câmara Municipal (receita extraorçamentária) com aqueles 
demonstrados pela Prefeitura Municipal (despesa extraorçamentária) não foram verificadas 
divergências. 

DUODÉCIMO 
CÂMARA (R$) PREFEITURA (R$) DIFERENÇA (R$) 
2.097.260,07 2.097.260,07 0,00 

6. DA ANÁLISE DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS 

6.1 Da Análise das Despesas com Pessoal do Poder Legislativo  

6.1.1. Das Despesas com Folha de Pagamento  

As despesas com folha de pagamento da Câmara, incluindo a remuneração dos Srs. 
Vereadores importaram, ao final do período, em R$ 1.190.563,93, o que representou 56,77% 
dos recursos repassados a título de Duodécimo, conforme se demonstra a seguir:  

ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

Total dos Impostos e Transferências – Exercício 2015 29.960.858,39 

 7% da Receita / Valor Máximo a Repassar 2.097.260,09 

Valor fixado no Orçamento  2.116.996,00 

 Valor Repassado  2.097.260,07 

Valor máximo da despesa com folha de pagamento – 70% do valor 
repassado  

1.468.082,05 
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Total de gastos com folha de pagamento – 56,77% da receita 
(elemento de despesa 3.1.9.0.11.00) 

1.190.563,93 

Total gasto em desacordo com a legislação  0,00 

 
Em face ao exposto, fica caracterizado o cumprimento ao limite fixado no parágrafo 1º 

do artigo 29-A da Constituição Federal, acrescido pela Emenda Constitucional nº 25, de 14 de 
fevereiro de 2000, e parágrafo 2º do art. 4º da Instrução Normativa nº 02/2000 do então TCM 
/CE. 

Ressalta-se que no subitem 6.1.3 do presente Relatório serão ainda abordadas as 
despesas com pessoal, em face dos limites estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal – 
LRF.  

6.1.2. Da Remuneração dos Vereadores em 2016  

A Câmara Municipal de MOMBACA despendeu com a remuneração dos seus 
Vereadores, no período em análise, o valor de R$ 867.000,00, o que correspondeu a 2,21% do 
valor da receita orçamentária arrecada, conforme se pode verificar adiante:  

ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
Receita Orçamentária Arrecadada   66.548.520,33 

(-) Convênios   14.377.321,14 
(-) Complementação do FUNDEB  12.996.711,46 

         (-) Operações de Crédito  0,00 
(-) Royalties  11.456,38 
(-) Alienações de Bens 0,00 

 Base de Cálculo 39.163.031,35 
 Valor Máximo 5%  1.958.151,57 
 Total Pago aos Vereadores  867.000,00 

Observa-se que o valor pago aos Srs. Vereadores respeitou o limite estipulado no art. 
29, inciso VII da Constituição Federal. 

Verificou-se, ainda, o cumprimento ao disposto no art. 29, inciso VI da Constituição 
Federal, que limita a remuneração dos vereadores em 30% da remuneração percebida pelos 
Deputados Estaduais, conforme se demonstra: 
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ESPECIFICAÇÃO VALOR (R$) 
Remuneração Mensal e Individual percebida pelos Deputados Estaduais 25.322,25 
Percentual Máximo permitido, Art. 29, inciso VI, da Constituição Federal  30% 
Remuneração Mensal Máxima Permitida 7.596,68 
Valor Máximo pago a Vereador da Câmara Municipal 5.400,00 

 
6.1.2.1 Do Instrumento Autorizativo da Fixação dos Subsídios dos Vereadores  

A Lei nº 139, datada de 31 de agosto de 2012, fls. 112/113 fixou os subsídios dos 
Vereadores para a atual legislatura.  

O subsídio do Vereador foi fixado em R$ 5.400,00, cumprindo o disposto no artigo 29, 
inciso VI, da Constituição da República e, por consequência, ao Princípio da Anterioridade. 

Já o Presidente da Câmara, desde que no efetivo exercício, perceberá, subsídio mensal 
de R$ 7.500,00. 

6.1.2.2. Da Revisão Geral Anual dos Subsídios dos Vereadores 

Analisando as prestações de contas mensais em meio informatizado do SIM, 
especificamente as folhas de pagamentos referentes aos subsídios dos Vereadores, bem como 
os demonstrativos dos subsídios dos vereadores disponibilizados na PCS em evidência, 
constatou-se que, no período em análise, não houve variação em relação aos valores fixados 
na Lei Municipal nº 139/2012. 

6.1.3. Do Limite Estabelecido para Despesas com Pessoal – LRF  

As despesas com pessoal devem atender ao que dispõe a Lei Complementar nº 101/00 
– Lei de Responsabilidade Fiscal, que diz textualmente: 

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a 
despesa total com pessoal, em cada período de apuração e em cada 
ente da Federação, não poderá exceder os percentuais da receita 
corrente líquida, a seguir discriminados: 

Omissis 

III – Municípios: 60% (sessenta por cento).” 
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Dispõe ainda a Lei de Responsabilidade Fiscal: 

 “Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá 
exceder os seguintes percentuais: 

Omissis 

III – na esfera municipal:  

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluindo o Tribunal de 
Contas do Município, quando houver; 

A despesa liquidada com pessoal de responsabilidade do Poder Legislativo do 
Município de MOMBACA, considerando a remuneração e seus encargos importou, no 
exercício sob análise em R$ 1.441.818,34 que correspondeu a 2,04% da Receita Corrente 
Líquida, de acordo com o quadro abaixo, cumprindo assim a legislação acima mencionada. 

DESPESA COM PESSOAL - SIM 
PODER 

LEGISLATIVO 
(R$) 

1.0 - PESSOAL ATIVO 1.441.818,34 

2.0 - PESSOAL INATIVO E PENSIONISTAS 0,00 

3.0 - DESPESAS NÃO COMPUTADAS – Art.19 § 1º LRF  0,00 

(-) Indenização por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 

(-) Decorrentes de Decisão Judicial 0,00 

(-) Inativos e Pensionistas pagos com Recursos dos Fundos de Seguridade  0,00 

(-) Convocação Extraordinária.– art. 19 § 1º III  LRF   0,00 

(-) Despesas Exercícios Anteriores   0,00 

4.0 - DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL 1.441.818,34 
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DESPESA COM PESSOAL - SIM 
PODER 

LEGISLATIVO 
(R$) 

5.0 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO 0,00 

6.0 - TOTAL DA DESPESA C/ PESSOAL - SIM* (4.0 + 5.0)   1.441.818,34 

7.0 - RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL  70.398.309,49 

8.0 - % DO TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL SOBRE A RCL = (6.0 / 7.0)x100 2,04 

9.0 - LIMITE LEGAL (ART.20 INCISO III DA LRF) % 6% 

10 – CONCLUSÃO: CUMPRIU – (C)/NÃO CUMPRIU – (NC) 0,00 

 
Verificou-se que os valores demonstrados no Balanço Geral e RGF do último período 

estão compatíveis. 

6.1.4. Das Obrigações Patronais do Legislativo  

Constatou-se que o Legislativo empenhou e pagou em sua totalidade, despesas a título 
de Obrigações Patronais, conforme quadro abaixo: 

ESPECIFICAÇÃO PODER LEGISLATIVO (R$) 

Valor Empenhado 251.254,41 
Valor Pago 251.254,41 

Restos a Pagar 0,00  
 
6.2. Dos Processos Administrativos de Aquisição de Bens e Serviços 

A análise realizada neste item trata da verificação dos procedimentos administrativos 
de aquisição de bens e serviços em consonância à legislação pertinente, bem como os devidos 
registros no Sistema de Informações Municipais – SIM e subsidiariamente no Portal das 
Licitações desta Corte de Contas, em conformidade às Instruções Normativas relacionadas ao 
tema. 

 



   

 

   

 

 

 

Tribunal de Contas do Estado do Ceará 
www.tce.ce.gov.br 

Av. General Afonso Albuquerque Lima, 130 - Cambeba | CEP: 60822-325 - Fortaleza-CE 

 

9

6.2.1 Dos Registros no  Sistema de Informações Municipais - SIM 

Analisando as informações constantes nas prestações de contas mensais em meio 
informatizado do SIM, constatou-se que, a priori, as despesas foram realizadas em 
conformidade ao art. 42 da Constituição Estadual c/c art. 1º da IN nº 05/1997 e art. 3º da IN 
nº 02/2014. 

 
6.2.2 Dos processos colhidos in loco por ocasião de Inspeção 

Considerando que conforme definido no cronograma de inspeções estabelecido 
pela Diretoria de Fiscalização – DIRFI, não foi realizada inspeção à Câmara Municipal no 
exercício sob análise, portanto não há registros de processos analisados para este subitem 
nesta Prestação de Contas de Gestão. 

6.2.3 Dos processos para análise 

Considerando os registros constantes nas prestações de contas mensais em meio 
informatizado do SIM, solicita-se para análise documental, o(s) procedimento(s) 
administrativo(s) para aquisição de bens e serviços a seguir: 

 
Processo: 22.03.001/2016 (Processo) 
Objeto: serviços de consultoria no auxilio a Comissão de Orçamento e Finanças no 

aspecto constitucional e Orçamentária das preposições apreciadas, com orientação e 
informação de parecer bem como orientação na edição de proposições de matérias de sua 
competência. 

Valor: R$ 54.000,00 
Data: 05/04/2016 
 
É imperativo ressaltar que o Interessado deverá encaminhar na fase diligencial a 

documentação completa dos respectivos processos administrativos, acompanhados das 
respectivas publicações, contratos e possíveis termos aditivos. 

7. DOS CONTRATOS 

Analisando as informações constantes nas prestações de contas mensais em meio 
informatizado do SIM, notadamente nas despesas cujos valores estão compreendidos nos 
limites de tomada de preços e concorrência pública, constatou-se a identificação dos 
Contratos em conformidade ao art. 62 da Lei nº 8666/93 e art. 42 da Constituição Estadual c/c 
art. 1º da IN nº 05/1997 e art. 3º da IN nº 02/2014. 
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8. DAS DESPESAS COM DIÁRIAS  

Após a análise da Prestação de contas mensais através do banco de dados do SIM esta 
Inspetoria constatou que durante o período em tela, as despesas com diárias concedidas (R$ 
1.630,00) aos vereadores e demais servidores da respectiva Unidade Gestora estão 
condizentes com o porte do orçamento destinado à UG sob análise, concluindo-se que não 
houve excessos de despesas deste gênero, no período em exame. 

9. DAS DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

As Despesas de Exercícios Anteriores (DEA) referem-se às dívidas reconhecidas para as 
quais não existe empenho inscrito em Restos a Pagar, seja pela sua anulação ou pela não 
emissão da nota de empenho no momento oportuno. Originam-se, assim, de compromissos 
gerados em exercício financeiro anterior àquele em que deva ocorrer o pagamento, para o 
qual o orçamento continha crédito próprio, com suficiente saldo orçamentário, mas que não 
tenham sido processados naquele momento. 

Assim, conforme especifica o Art. 37 da Lei nº 4.320/64, poderão ser pagas a conta de 
dotação específica consignada no orçamento da entidade devedora e discriminadas por 
elemento, obedecida, sempre que possível, a ordem cronológica: 

• As despesas de exercícios encerrados, para os quais o orçamento respectivo 
consignou crédito próprio, com saldo suficiente para atendê-las, que não se 
tenham processado na época própria; 

• Os restos a pagar com prescrição interrompida; 
• Os compromissos reconhecidos após o encerramento do exercício financeiro. 

De acordo com o § 2º do Art. 22 do Decreto 93.872/86, consideram-se: 

• Despesas que não tenham sido empenhadas em época própria – aquelas cujo 
empenho tenha sido considerado insubsistente e anulado no encerramento do 
exercício correspondente, mas que, dentro do prazo estabelecido o credor tenha 
cumprido sua obrigação; 

• Restos a Pagar com prescrição interrompida – a despesa cuja inscrição em Restos 
a Pagar tenha sido cancelada, mas em relação à qual ainda vige o direito do 
credor; 

• Compromisso reconhecido após o encerramento do exercício – a obrigação de 
pagamento criada em virtude de lei, mas somente reconhecido o direito do 
reclamante após o encerramento do exercício correspondente. 

 



   

 

   

 

 

 

Tribunal de Contas do Estado do Ceará 
www.tce.ce.gov.br 

Av. General Afonso Albuquerque Lima, 130 - Cambeba | CEP: 60822-325 - Fortaleza-CE 

 

11

Aquelas dívidas que dependem de requerimento do favorecido para reconhecimento 
do direito do credor, prescreverão em cinco anos, contados da data do ato ou fato que tiver 
dado origem ao respectivo direito. 

Frente o exposto, entende-se por irregulares as despesas relacionadas a seguir, vez 
que são decorrentes de contratos firmados com a Administração Pública, obrigando-se esta 
de conhecê-los e exercer controles sobre sua execução e registro dos empenhos no momento 
oportuno. 

CPF/CNPJ – CREDOR 
HISTÓRICO DO EMPENHO 

NÚMERO DO 
EMPENHO 

DATA DO 
EMPENHO 

ELEMENTO DE 
DESPESA 

VALOR  
EMPENHADO (R$) 

00000000075876 - BANCO DO 
BRASIL S/A 20060001 20/06/2016 33909200 542,71 

Valor que se empenha p/ fazer face as despesas com tarifa sobre prestacao de servicos bancarios para a 
Camara Municipal de Mombaca referente a pagamento de funicionarios, relativas aos meses de 
novembro e dezembro de 2015. 
00000000075876 - BANCO DO 
BRASIL S/A 22070001 22/07/2016 33909200 670,25 

Valor que se empenha p/ fazer face as despesas com tarifa sobre prestacao de servicos bancarios para a 
Camara Municipal de Mombaca referente a pagamento de funcionarios, relativas aos meses de agosto, 
setembro outubro e novembro de 2013. 
00394460000737 - DETRAN-
DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE TRANSITO 

23060002 23/06/2016 33909200 59,11 

Valor que se empenha p/ fazer face as despesas com licenciamento 2015 do veiculo FIAT/UNO MILLE FIRE 
FLEX ano 2008 de placas HYR-2053, pertencente a Camara Municipal de Mombaca. 

Observação: Notas de Empenhos Emitidas dentro do período em exame. 

Encaminhar justificativas e os processos completos para análise. 

10. DO ENDIVIDAMENTO 

10.1. Das Consignações Previdenciárias 

10.1.1. Da Contribuição dos Vereadores para o INSS 

A Lei n° 8.212/91 que dispõe sobre a organização da Seguridade Social e institui o 
Plano de Custeio teve acrescido ao seu inciso I do art. 12 a alínea j, por intermédio do art. 11 
da Lei n° 10.887, de 18 de junho de 2004.  
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Referido dispositivo legal considera o exercente de mandato eletivo municipal 
segurado do regime geral da previdência social, caso não estejam vinculados a regime próprio, 
senão veja-se: 

Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes 
pessoas físicas:  

I - como empregado:  

[...] 

j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, 
desde que não vinculado a regime próprio de previdência social; 
(Incluído pela Lei nº 10.887, de 2004). 

O acréscimo da alínea ‘j’ ao dispositivo legal acima transcrito decorreu do fato de o 
Supremo Tribunal Federal ter considerado inconstitucional a alínea h, do inciso I do artigo 12 
da Lei n.º 8.212/91, que tornava o exercente de mandato eletivo nas instâncias federal, 
estadual e municipal, como segurado obrigatório do INSS. 

Em virtude da nova regra legal as Câmaras Municipais estão obrigadas a fazer a 
retenção da contribuição previdenciária dos subsídios dos Vereadores em favor do INSS ou do 
regime próprio ao qual o legislador está vinculado.   

A omissão na retenção das contribuições previdenciárias e o não recolhimento 
constituem afronta à Lei Previdenciária, bem como resultará em dívida para a Câmara 
Municipal com o consequente acréscimo de encargos legais.  

O Legislativo Municipal recolheu no exercício sob exame o montante de R$ 115.547,41 
relativo às contribuições dos Vereadores e demais servidores, em atendimento ao que dispõe 
a Legislação Previdenciária.  

10.1.2. Da Contribuição Previdenciária para o INSS  

Demonstram-se no quadro a seguir, os valores consignados e repassados ao Órgão 
Previdenciário pelo Poder Legislativo, no período em análise: 
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ESPECIFICAÇÃO PODER LEGISLATIVO (R$) 
Valor Consignado 115.547,41 
Valor Repassado 115.547,41 
Diferença 0,00 
% Repassado em Relação ao Consignado  100 

 
Verifica-se que o Poder Legislativo repassou integralmente ao Órgão de Previdência os 

valores consignados a título de Contribuição Previdenciária. 

10.2. Dos Restos a Pagar do Legislativo  

As dívidas de curto prazo do Poder Legislativo, relativas às despesas que foram 
empenhadas em exercícios anteriores e no exercício sob exame e que até o encerramento do 
exercício de 2016 não haviam sido pagas, comportaram-se da seguinte forma: 

 ESPECIFICAÇÃO LEGISLATIVO (R$)  

(+) Restos a Pagar inscritos em exercícios anteriores 22.493,27 
(-) Restos a Pagar quitados neste exercício 22.186,60 
(-) Cancelamento e prescrições de Restos a Pagar ocorridos em 2016 0,00 
(+) Inscrição de Restos a Pagar no exercício 0,00 

Dívida Flutuante relacionada com os Restos a Pagar 306,67 
Disponibilidade Financeira 31,30 

 
Diante do exposto, verifica-se que o Poder Legislativo não possui lastro financeiro para 

amparar as obrigações contraídas. 

10.4 Da Apuração das Obrigações de Despesas Contraídas nos Últimos Oito Meses de 
Mandato  

Dada a ausência de inscrições de Restos a pagar no exercício conforme Balanços 
Orçamentário e Financeiro, não há o que se falar em descumprimento ao art. 42 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal – LRF. 

11. DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

Os resultados gerais da Câmara Municipal relativos ao exercício financeiro sob exame 
encontram-se demonstrados no Balanço Orçamentário (BO), Balanço Financeiro (BF) e 
Balanço Patrimonial (BP), na Demonstração das Variações Patrimoniais (DVP), Demonstração 
dos Fluxos de Caixa (DFC) e Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido (DMPL), 
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juntamente com as Notas Explicativas (NE), que são parte integrante das demonstrações 
contábeis e, ainda, nos Anexos auxiliares estabelecidos na Lei nº. 4.320/64.  
 
11.1. DO BALANÇO ORÇAMENTÁRIO (BO) – ANEXO XII 

11.1.1. Da Estrutura do BO (NBC T 16.6 e MCASP – 6ª Edição –Parte V) 

O Balanço Orçamentário foi apresentado de acordo com a Lei 4320/1964 e adequado 
à nova estrutura prevista na NBC T 16.6, constante do subitem 2.2 do Manual de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP – Parte V (6ª edição). 

11.1.2. Da Análise dos Dados do BO 

O Balanço Orçamentário apresenta as receitas detalhadas por categoria econômica, 
origem e espécie, especificando a previsão inicial, a previsão atualizada para o exercício, a 
receita realizada e o saldo a realizar. Demonstra, ainda, as despesas por categoria econômica 
e grupo de natureza da despesa, discriminando a dotação inicial, a dotação atualizada para o 
exercício, as despesas empenhadas, as despesas liquidadas, o crédito pago e o saldo da 
dotação. 

 
A análise do Balanço Orçamentário foi realizada utilizando indicadores orçamentários, 

os quais serviram de suporte para a avaliação da gestão orçamentária, abaixo demonstrada. 
 
Importante ressaltar que a presente análise não teve por fito apontar irregularidades, 

servindo, pois de instrumento norteador para consecução dos fins da gestão, notadamente no 
que tange o atendimento das disposições legais.  
RECEITA 
RP>RA=insuficiência ou RP<RA=excesso 
 

RECEITA PREVISTA RECEITA ARRECADADA RESULTADO 
0,00 0,00 Ausência de arrecadação 

 
DESPESA 
DF>DR=economia na realização de despesa DF<DR=excesso de despesa 
 

DESPESA FIXADA DESPESA REALIZADA RESULTADO 
2.116.996,00 2.101.740,59 Economia na realização de despesas 
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11.1.3. Da Despesa Orçamentária Fixada Atualizada 

DESPESA FIXADA SIM (R$) DESPESA FIXADA – BALANÇO ORÇAMENTÁRIO (R$) DIFERENÇA (R$) 
2.116.996,00 2.116.996,00 0,00 

Observação: Despesa Fixada atualizada, considerando os créditos adicionais e as anulações de dotações 
ocorridas do início do exercício até o final do período em exame.   

 
11.1.4. Da Despesa Orçamentária Empenhada 

DESPESA EMPENHADA 
NOTAS DE EMPENHO SIM (R$) 

DESPESA EMPENHADA 
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO (R$) 

DIFERENÇA 
(R$) 

2.101.740,59 2.101.740,59  
Observação: Despesa empenhada do início do exercício até o final do período em exame. 

 
A Despesa Empenhada, exclusivamente no período em exame, através das Notas de 

Empenhos, foi de R$ 2.101.740,59. 

11.1.5. Da Despesa Orçamentária Paga 

DESPESA PAGA 
NOTAS DE PAGAMENTO SIM (R$) 

DESPESA PAGA 
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO (R$) 

DIFERENÇA 
(R$) 

2.101.740,59 2.101.740,59 0,00 
Observação: Despesa Paga do início do exercício até o final do período em exame. 

 
A Despesa Paga, exclusivamente no período em exame, através das Notas de 

Pagamentos, foi de R$ 2.101.740,59. 

11.1.6. Despesa Empenhada a Pagar (SIM) x Relação de Restos a Pagar 

Não houve registro de “Restos a Pagar” no exercício: todo valor empenhado foi pago. 

11.2. DO BALANÇO FINANCEIRO (BF) – ANEXO XIII 

11.2.1. Da Estrutura do BF (NBC T 16.6 e MCASP – 6ª Edição –Parte V) 

O Balanço Financeiro foi apresentado de acordo com a Lei 4320/1964 e está 
adequado à nova estrutura prevista na NBC T 16.6, constante do subitem 3.2 do Manual 
de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP – Parte V (6ª edição). 
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11.2.2. Dos Saldos Transportados do Exercício Anterior para o Atual 

Os saldos registrados no Balanço Financeiro do exercício anterior NÃO foram 
transportados para o Balanço Financeiro do exercício atual. 

11.2.3. Do Saldo Financeiro 

11.2.3.1. Do saldo inicial 

Confrontando o saldo financeiro do início do exercício, no valor de R$ 26.698,42, 
evidenciado no Balanço Financeiro, às fls. 19/20, com o termo de Conferência de Caixa, 
extratos e conciliações bancárias, incluindo-se os das aplicações financeiras, acostados às fls. 
79/85, observou-se a regularidade. 

11.2.3.2. Do saldo Final 

Confrontando o saldo financeiro para o exercício seguinte, no valor de R$ 31,30, 
evidenciado no Balanço Financeiro, às fls. 19/20, com o termo de Conferência de Caixa, 
extratos e conciliações bancárias, incluindo-se os das aplicações financeiras, acostados às fls. 
81/87, observou-se a regularidade dos valores demonstrados. 

11.2.5. Das Receitas e Despesas Extraorçamentárias 

Considerando os ingressos e repasses de natureza extraorçamentária nas contas 
abaixo, obteve-se a seguinte movimentação no período sob exame: 

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - CMM 769,99 769,99 0,00
EMPRESTIMO - CEF - CMM 105.230,06 105.230,06 0,00
EMPRÉSTIMO BB - CMM 68.825,85 68.825,85 0,00
INSS - SERVIÇOS PRESTADOS - CMM 722,68 722,68 0,00
INSS SERVIDORES - CMM 115.547,41 115.547,41 0,00
IRRF - PF -CMM 66.692,36 66.692,36 0,00
UNIMED CEARÁ - CMM 11.256,55 11.256,55 0,00

TOTAL 369.044,90 369.044,90 0,00

SALDO PARA O 
EXERCÍCIO SEGUINTE

CONTA EXTRAORÇAMENTÁRIA RECEITA DESPESA

 
A) Do Repasse integral 

Diante dessa exposição fica evidenciado o repasse integral das quantias consignadas. 
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B) Do Repasse a menor (Receita > Despesa) 

Conforme dados da tabela acima, não há registro de repasse a menor. 

C) Do Repasse a maior (Receita < Despesa) 

Conforme dados da tabela acima, não há registro de repasse a maior. 

11.3. DO BALANÇO PATRIMONIAL (BP) – ANEXO XIV  

11.3.1. Da Estrutura do BP (NBC T 16.6 e MCASP – 6ª Edição –Parte V) 

O Balanço Patrimonial foi apresentado de acordo com a Lei 4320/1964 e está 
adequado à nova estrutura prevista na NBC T 16.6, constante do subitem 4.2 do Manual de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP – Parte V (6ª edição). 

11.3.2. Dos Saldos Transportados do Exercício Anterior para o Atual 

Observando-se os saldos registrados no Balanço Patrimonial do exercício anterior, 
constatou-se a regularidade no transporte daqueles valores para o demonstrativo sob 
análise. 

11.3.3. Dos Bens Móveis e Imóveis 

Analisando as contas relativas aos registros dos Bens Móveis e Imóveis no referido 
Balanço Patrimonial e observando-se as Notas Explicativas, referente ao exercício em análise, 
registra-se: 

 

CONTAS BALANÇO PATRIMONIAL – 2016 
(R$) 

Bens Móveis   66.762,76 
Bens Imóveis 198.340,46 

Total 265.103,22 
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11.4. DA DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS (DVP) – ANEXO XV 

11.4.1. Da Estrutura da DVP (NBC T 16.6 e MCASP – 6ª Edição –Parte V) 

A Demonstração das Variações Patrimoniais foi apresentada de acordo com a Lei 
4320/1964 e está adequada à nova estrutura prevista na NBC T 16.6, constante do subitem 
5.2 do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP – Parte V (6ª edição). 

11.4.2. Dos Saldos Transportados do Exercício Anterior para o Atual 

Os saldos registrados na Demonstração das Variações Patrimoniais do exercício 
anterior NÃO foram transportados para a DVP do exercício atual. 

11.5. DA DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA (DFC) 

11.5.1. Da Estrutura da DFC (NBC T 16.6 e MCASP – 6ª Edição –Parte V) 

A Demonstração dos Fluxos de Caixa foi apresentada em conformidade com a 
estrutura prevista na NBC T 16.6, constante do subitem 6.2 do Manual de Contabilidade 
Aplicada ao Setor Público – MCASP – Parte V (6ª edição). 

11.5.2. Dos Saldos Transportados do Exercício Anterior para o Atual 

Os saldos registrados na Demonstração dos Fluxos de Caixa do exercício anterior NÃO 
foram transportados para a DFC do exercício atual. 

11.6. Da Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido (DMPL) 

A Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido - DMPL é obrigatória apenas 
para as empresas estatais dependentes e para os entes que as incorporarem no processo de 
consolidação das contas. 

Ressalta-se que na Unidade Gestora sob exame, não se aplica a obrigatoriedade de 
envio do citado Demonstrativo. 

11.7. Das Notas Explicativas 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis. Possuem 
informações adicionais em relação à apresentada no corpo dessas demonstrações e oferecem 
descrições narrativas ou segregações e aberturas de itens anteriormente divulgados, além de 
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informações acerca de itens que não se enquadram nos critérios de reconhecimento nas 
demonstrações contábeis. 
 

Além disso, as notas explicativas podem ser apresentadas tanto na forma descritiva 
como forma de quadros analíticos, ou mesmo englobar outras demonstrações 
complementares necessárias para a melhor evidenciação dos resultados e da situação 
financeira da entidade. Devem ser apresentadas de maneira sistemática, de forma que cada 
item constante das demonstrações contábeis faça referência à sua respectiva informação 
adicional relacionada nas notas. 

Verifica-se o envio das notas explicativas na presente Prestação de Contas, visto que as 
informações apresentadas contemplam os diversos aspectos dos demonstrativos contábeis. 
 
11.8. Do Demonstrativo da Dívida Flutuante (ANEXO XVII) 

11.8.1. Das Receitas Extraorçamentárias (BF x Anexo XVII - DDF) 

Verifica-se que a movimentação das receitas extraorçamentárias registrada no Balanço 
Financeiro R$ 390.741,74 (Depósitos restituíveis e valores vinculados +  Outros recebimentos 
extraorçamentários), diverge com o valor registrado na coluna “Inscrição” do Anexo XVII – 
Demonstrativo da Dívida Flutuante (R$ 388.056,29). 

 
11.8.2. Das Despesas Extraorçamentárias (BF x Anexo XVII - DDF) 

Verifica-se que a movimentação das despesas extraorçamentárias registrada no 
Balanço Financeiro R$ 390.741,74 (Depósitos restituíveis e valores vinculados + Outros 
pagamentos extraorçamentários), diverge com o valor registrado na coluna “Baixa” do Anexo 
XVII – Demonstrativo da Dívida Flutuante (R$ 388.056,29). 

 
12. DA CONSOLIDAÇÃO 

Os valores pertinentes aos ingressos e despesas efetuados pela Câmara Municipal 
foram consolidados no Balanço Geral do Município de MOMBACA. 
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13. DAS OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

No que se refere às Obras e Serviços de Engenharia, informa-se que, em cumprimento 
ao cronograma de inspeções definido no Plano Anual de Fiscalização, não houve inspeção no 
município de MOMBACA, relativa ao exercício de 2016. 

Neste mister, entende-se, salvo melhor juízo, que o julgamento da presente Prestação 
de Contas não prejudica a realização de eventuais fiscalizações decorrentes de fatos 
supervenientes levados posteriormente ao conhecimento deste Tribunal. 

14. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS  

O presente Relatório, elaborado com fundamento nas prestações de contas mensais 
do Sistema de Informações Municipais – SIM e na Prestação de Contas de Gestão 
encaminhada pelo Jurisdicionado, consubstancia o posicionamento técnico preliminar, sendo 
que as irregularidades constatadas e informadas poderão sofrer alterações no curso da 
instrução processual, frente às justificativas apresentadas pelo Presidente da Câmara 
Municipal e Ordenador(a) em epígrafe. 

Neste mister e considerando a necessidade de ser ouvida a parte interessada, sugere-
se, com a devida vênia, que o Relator intime a Sra. ELIDIANA MARIA DE CARVALHO, 
Presidente da Câmara Municipal de MOMBACA, para apresentar as suas razões de defesa, em 
respeito aos Princípios Constitucionais do Contraditório e da Ampla Defesa, consagrados no 
inciso LV do art. 5.º da Carta Magna Brasileira, combinado com o art. 5.º da Resolução n.º 
02/2002, do extinto Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará.  

É a informação. 

10ª Inspetoria da Diretoria de Fiscalização – DIRFI, do Tribunal de Contas do Estado do 
Ceará, Fortaleza, 17 de novembro de 2017. 

 

 

Flávio Rogério Ferraz Leal 
 Analista de Controle Externo  

Inspeção Governamental 

REVISÃO TÉCNICA: 

Paulo Roberto Feitosa Gonçalves  
Inspetor 

 



 

 

 

Av. General Afonso Albuquerque Lima, 130 

 

 Remetam-se os autos ao Relator
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DESPACHO 

 

 
ao Relator, para conhecimento e adoção das provid

Fortaleza, 15 de 
 
 

Marcelle Holanda Araujo

                                          

 
 

325 - Fortaleza-CE 

. 

, para conhecimento e adoção das providências que julgar 

de dezembro de 2017. 

 
Marcelle Holanda Araujo 

                                          Assessor Técnico 

 



DESPACHO

À Secretaria, 

Para notificar,  ofertando o(a)(s) Responsável(eis) o prazo de 30 (trinta)

dias, em consonância com o art. 5º da Resolução n°02/2002 – TCM/CE (alterada

pela  Resolução  n°12/2013  –  TCM/CE),  para  apresentar  as  justificativas  e

documentos  que  respaldem  os  atos  de  gestão  então  realizados,  de

conformidade os fatos apurados na análise técnica, alertando-o(a)(s), ainda, dos

efeitos da revelia, nos termos do art. 15, § 3º da LOTCM.

Fortaleza (CE), 14 de dezembro de 2017.

Thiago Rodrigues de Azevedo José Amílcar Ximenes Carmo
Por delegação do Relator Por delegação do Relator

Portaria nº. 001/11 – GAB/AMPC Portaria nº. 001/14 – GAB/AMPC
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PROCESSO Nº: 102941/17
NATUREZA: Prestação de Contas de Gestão
ÓRGÃO/ENTIDADE: Câmara Municipal de Mombaca
EXERCÍCIO: 2016
RESPONSÁVEL: Elidiana Maria de Carvalho

EXPEDIENTE: 

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e por ordem do Exmo. Relator, expede CITAÇÃO ao (à) Senhor(a) Elidiana Maria de Carvalho,
(Ex.) Ordenador(a) de Despesa do(a)  Câmara Municipal de  Mombaca, para que apresente  suas razões de
defesa, acompanhadas de documentos comprobatórios hábeis, em face dos fatos apurados na(s) Informação(ões)
Técnica(s)  nº(s).  122322017, no  prazo  de  30 (trinta)  dias  corridos, contados  a  partir  do  primeiro  dia  útil
subsequente à data de publicação deste edital no Diário Oficial Eletrônico, nos termos do art. 5º, inciso III da
Resolução nº. 02/2002 (alterada pela Resolução nº. 12/2013).

Ressalta-se que as peças relacionadas ao presente processo poderão ser visualizadas no endereço eletrônico desta
Corte.

Nos  termos  do  art.  15,  §3º, da  LOTCM,  “O  responsável  que  não  atender  à  citação  ou  a  audiência  será
considerado revel pelo Tribunal para todos os efeitos, dando-se prosseguimento ao processo.”

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 02/04/2018.

José Teni Cordeiro Júnior
Secretário

*** *** ***



Considerando a Portaria Nº 565/2018, publicada em 03/08/2018 no DOE de Nº 141, que “Dispõe sobre a
migração dos dados e arquivos de processos ativos dos sistemas do PE e SGP, do extinto TCM/CE, para o
Sistema de Acompanhamento de Processos – SAP” e autoriza a Secretária de Tecnologia da Informação – STI a
realizar o procedimento em pauta, conforme Art. 1º.

A Secretaria de Tecnologia da Informação - STI certifica que os dados e arquivos processuais dos
sistemas do Processo Eletrônico – PE e Sistema de Gestão de Processos – SGP foram migrados fidedignamente
seguindo as regras de negócio estabelecidas por esta Corte de Contas conforme as informações e códigos HASH
(SHA-256) abaixo gerados:

Processo PE Nº:
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Data da Migração: 25/11/2018
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Fortaleza, 28 de Novembro de 2018

Tribunal de Contas do Estado do Ceará

www.tce.ce.gov.br
Rua Sena Madureira, 1047 - Centro - Fortaleza - Ceará
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Fortaleza, 28 de Novembro de 2018

Tribunal de Contas do Estado do Ceará

www.tce.ce.gov.br
Rua Sena Madureira, 1047 - Centro - Fortaleza - Ceará
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Fortaleza, 28 de Novembro de 2018

Tribunal de Contas do Estado do Ceará

www.tce.ce.gov.br
Rua Sena Madureira, 1047 - Centro - Fortaleza - Ceará



DIÁ R I O  DA D E S P E S A  PRE V I S T A  E E M P E N H A D A  
0 1 / 1 2/201 5 a 31/ 12/2015

Ceará
Governo Municipal de M o m b a ç a  
Cai ara Municipal de M o m b a ç a

U N I , o r ç a m e n t a r i a  0101 Cai a r a  M u n icipal de M o m b a c a
F U N Ç Ã O . . . .  01 L e g i s l a t i v a
S U B F U N Ç Ã o . . .  031 Aça o L e g i s l a t i v a
P R O G R A M A . . .  0001 Ges t ã o  L e g i s l a t i v a
P R O I . / a t i v i d a d e , , M a n u t e n ç ã o  e O p e r a c i o n a l i z a ç ã o  do

( 2.001 j L e g i s l a t i v o

TIPO DE M O V I M E N T O  (R$) ATÉ 30/ 11/201 5

C A T E G , e c o n ô m i c a  3 , 0 , 0 0 , 0 0 , 0 0  D e s p e s a s  C o r r e n t e s
GRUPO d e s p e s a ,, 3 . 3 , 0 0 , 0 0 , 0 0  Out r a s  Des p e s a s  Cor re n t e s
MODALID, a p l i c , 3 , 3 , 9 0 , 0 0 , 0 0  A p l i c a ç õ e s  Dir etas
ELEM, DE GASTO, 3 . 3 , 9 0 , 3 9 , 0 0  O u t r o s  Serv, de Terc, Pessoa lur idica

FONTE RECURSO., 000 Rec u r s o s  O r d i n á r i o s
CÓD I G O  GERAL,,, 01 01, 01 031 0001 2,001 3 , 3 , 9 0 , 3 9 , 0 0  000

NO P E R ÍODO ATÉ 31/ 1 2 / 2 0 1 5

A n u l a ç ã o  de emp enho 22, 914,27 11, 52 8 , 0 1 34. 44 2 , 2 8

Gilvan Morais
Realce



PROCESSO ELETRÔNICO N° 102941/17 
NATUREZA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA 
RESPONSÁVEL: SRA. ELIDIANA MARIA DE CARVALHO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016 (Período de 01/janeiro a 31/dezembro)
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO MANASSÉS PEDROSA CAVALCANTE

11. DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

11.8. DO DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA FLUTUANTE
(ANEXO XVII)

11.8.2. Das Despesas Extraorçamentárias 

(BF x Anexo XVII -  DDF)

(DOC. 07)



C e a r á
G o v e r n o  M u n i c i p a l  d e  M o m b a ç a  
Caisara M u n i c i p a l  de Morabaça

M O V I M E N T O S  D E  D E S P E S A  E X T R A - O R Ç A M E N T Á R I A

P a g t o . a n t e c  S A L A R I O  F A M Í L I A  
E x e r c i d o  de 2 0 1 6 P á g i n a  : 0 0 0 1

C Ó O . D E S P E  D A T A  DOC .  C A I X A C Ó D . F I N A N C E I R O  C H E Q U E / A V I S O V A L O R

R e a l i z á v e l - p a g a i e n t o s  a n t e c i p a d o s  
0 0 1  S A L A R I O  F A M Í L I A

2 0 / 0 1 / 2 0 1 6  2 0 0 1 0 0 0 2
R e f .  a S a l a r i o  Farailia em  F O P A G ,

M O V I M E N T O 0 0 2 0 0 1 Rí 2 6 5 , 1 7

1 9 / 0 2 / 2 0 1 6  1 9 0 2 0 8 0 2
R e f .  a S a l a r i o  Faisilia ei  F O P A G ,

M O V I M E N T O 8 0 1 9 0 2 R$ 2 0 4 , 1 2

1 8 / 0 3 / 2 0 1 6  1 8 0 3 0 0 0 3
R ef ,  a S a l a r i o  Farailia em F O P A G ,

M O V I M E N T O 0 0 1 8 0 3 Rí 2 0 4 , 1 2

2 0 / 0 4 / 2 0 1 6  2 0 0 4 0 0 0 2
R e f .  a S a l a r i o  Farailia e u  F O P A G .

M O V I M E N T O 0 0 2 0 0 4 Rí 1 7 4 , 9 6

2 0 / 0 5 / 2 0 1 6  2 0 0 5 0 0 0 1
R e f ,  a S a l a r i o  Farailia e i  F O P A G ,

M O V I M E N T O 0 0 2 0 0 5 Rí 2 3 3 , 2 8

2 0 / 0 6 / 2 0 1 6  2 0 0 6 0 0 0 2
R e f .  a S a l a r i o  Farailia e i  F O P A G .

M O V I M E N T O 0 0 2 0 0 6 Rí 2 3 3 , 2 8

2 0 / 0 2 / 2 0 1 6  2 0 0 7 0 0 0 2
R ef .  a S a l a r i o  Farailia e »  F O P A G .

M O V I M E N T O 0 0 2 0 0 7 Rí 2 3 3 , 2 8

1 9 / 0 8 / 2 0 1 6  1 9 0 8 0 0 0 5
R ef ,  a S a l a r i o  Farailia eu F O P A G .

M O V I M E N T O 0 0 1 9 0 8 Rí 2 3 3 , 2 8

2 0 / 0 9 / 2 0 1 6  2 0 0 9 0 0 0 1
R e f .  a S a l a r i o  Farailia e i  f o p a g .

M O V I M E N T O 0 0 2 0 0 9 Rí 2 3 3 , 2 8

2 0 / 1 0 / 2 0 1 6  2 0 1 0 0 0 0 5
R e f .  a S a l a r i o  Farailia em F O P A G .

M O V I M E N T O 0 0 2 0 1 0 Rí 2 3 3 , 2 8

1 8 / 1 1 / 2 0 1 6  1 8 1 1 0 0 0 4
R e f ,  a S a l a r i o  Farailia e i  F O P A G ,

M O V I M E N T O 0 0 1 8 1 1 Rí 2 3 3 , 2 8

2 0 / 1 2 / 2 0 1 6  2 0 1 2 0 0 0 2
R e f .  a S a l a r i o  Farailia era F O P A G ,

M O V I M E N T O 0 0 2 0 1 2 Rí 2 0 4 , 1 2

S U B - T O T A L . ... ..R í 2 . 6 8 5 , 4 5

T O T A L  G E R A L  D E  D E S P E S A  E X T R A - O R Ç A M E N T Á R I A .  .R$ 2 . 6 8 5 , 4 5

Elid iana M a ria  de  C arvalho  
PRESIDENTE DA C Â M A R A



GOVERNO MUNICIPAL DE MOMBAçA 

BALANÇO FINANCEIRO

EM : 31/12/2016EXERCÍCIO 2016

Camara Municipal de Mombaça

p á g i n a: 0002

valores em Reais

Outras destinações vinculadas de recurso i i 0,00 | 0,00

Transferências financeiras recebidas (II) i i 2.097.260,07 | 1.970.260,49

Transferências recebidas para a execução orçament i i 2.097.260,07 | 1.970.260,49

Transferências recebidas independentes da execuçã i i 0,00 | 0,00

Transferências recebidas para Aportes de recurso i i 0,00 | 0,00

Transferências recebidas para Aportes de recurso i i 0,00 | 0,00

Recebimentos extraorçamentários (III) i i 390.741,74 | 448.023,83

Inscrição de restos a pagar não processados i i 0,00 | 20.000,00

Inscrição de restos a pagar processados i i 0,00 | 2.186,60

Depósitos restituíveis e valores vinculados i i 387.333,61 | 422.963,54

Outros recebimentos extraorçamentários i i 3.408,13 | 5.747,38

Saldo do exercício anterior (IV) i i 26.698,42 | 133,08

Caixa e equivalentes de caixa i i 26.698,42 | 133,08

Depósito restituíveis e valores vinculados i i 0,00 | 0,00

Investimentos e aplicações temporárias a curto pr i i 0,00 | 0,00

Outras destinações vinculadas de recurso i 1 0,00 | 0,00

Transferências financeiras concedidas (vii) i 1 0,00 | 0,00

Transferências concedidas para a execução orçamen i 1 0,00 | 0,00

Transferências concedidas independente da execuçã i 1 0,00 | 0,00

Transferências concedidas para aportes de recurso i 1 0,00 | 0,00

Transferências concedidas para aportes de recurso i 1 0,00 | 0,00

Pagamentos extraorçamentários (VIII) i 1 412.928,34 | 425.837,23

Execução de restos a pagar não processados i 1 20.000,00 | 0,00

Execução de restos a pagar processados i 1 2.186,60 | 0,00

Depósitos restituíveis e valores vinculados i 1 387.333,61 | 422.963,54

Outros pagamentos extraorçamentários i 1 3.408,13 | 5.747,38

Saldo para o exercício seguinte (IX) ! 1 31,30 | 26.698,42

Caixa e Equivalentes de caixa 1 1 31,30 | 26.698,42

Depósito restituíveis e valores vinculados 1 1 0,00 | 0,00

Investimentos e aplicações temporárias a curto pr 1 1 0,00 | 0,00

TOTAL (V) » (I + II + III + IV) I I  2.514.700,23 | 2.418.417,40 (TOTAL (X) * * (VI + VII + VIII + IX) | | 2.514.700,23 | 2.418.417.40 |

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Câmara Municipal de Mombaça - DATA DA EMISSÃO:15/06/2018 - HORA DA EMISSÃO:16:44:51

*As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis.



BALANÇO GERAL
Governo Municipal de Mombaça EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016
Camara Municipal de Mombaça Em R$ 1,00

Anexo 17, da Lei n° 4320, de 17/03/64.
DEMONSTRAÇÃO DA DÍVIDA FLUTUANTE

SALDO D0 | MOVIMENTO D0 EXERCÍCIO | SALDO PARA
T Í T U L O S | EXERCÍCIO ANTERIORl INSCRIÇÃO | BAIXA |EXERC SEGUINTE

RESTOS A PAGAR
1
1i

1
1

1

RESTOS A PAGAR -  2011 -  (MM
I
1 306,011 0,001 0,00| 306,01

RESTOS A PAGAR -  2015 -  CMM 1 22.186,601 0,00| 22.186,601 0,00
RESTOS A PAGAR -  2013 -  CMM 1

1
0,66| 0,001 0,00| 0,66

TOTAL DE RESTOS A PAGAR
1
I
I

22.493,271 0,00| 22.186,601 306,67

DEPÓSITOS 1|

1
i

1 1
1i

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL -  CMM
1
1 0,00| 769,991

1
769,99| 0,00

EMPRÉSTIMO -  CEF -  CMM 1 0,001 105.230,061 105.230,061 0,00
EMPRÉSTIMO BB -  CMM 1 0,001 68.825,851 68.825,851 0,00
INSS -  SERVIÇOS PRESTADOS -  CMM | 0,001 722,681 722,68| 0,00
INSS SERVIDORES -  CMM 1 0,001 115.547,411 115.547,411 0,00
IRRF -  PF -  CMM 1 0,001 66.692,361 66.692,361 0,00
PENSA0 ALIMENTÍCIA -  CMM 1 0,00j 19,002,721 19.002,721 0,00
RESTITUIÇÕES -  CMM 1 0,00| 8,67| 8,67| 0,00
UNIMED CEARÁ -  CMM 1

!
0,00| 11.256,551 11.256,551 0,00

TOTAL DE DEPÓSITOS 1
1

0,001
1

388.056,291
1

388.056,291 0,00

TRANSF. DE UNIDADES GESTORAS EXTERNAS
1
1í

1
1

1
: 1

DUODECIMO CAMARA MUNICIPAL -  CMM
1

0,001
|

2.097.260,071
1

2.097.260,071 0,00

TOTAL DE TRANSF. DE UNIDADES GESTORAS EXTERNAS
1
1 0,00| 2.097.260,071 2.097.260,071 0,00

T O T A L  G E R A I 22.493,271 2.485.316,361 2.507.502,961 306,67

y/j J H é

-^Mombaça, 31 de Dezembro de 2016.
nO

ASCONTEC -4(ÍSE 
CONTADOR A

Cm IcI A 'fví.
ORIA CONTÁBIL TÉCNICA 

RC-CE 1245/O-0 P3
ELIDIANA MARIA DE CARVALHO 

PRESIDENTE

l



PROCESSO ELETRÔNICO N° 102941/17 
NATUREZA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA 
RESPONSÁVEL: SRA. ELI DIANA MARIA DE CARVALHO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016 (Período de 01/janeiro a 31/dezembro)
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO MANASSÉS PEDROSA CAVALCANTE

11. DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

11.8. DO DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA FLUTUANTE
(ANEXO XVII)

11.8.1. Das Receitas Extraorçamentárias 

(BF x Anexo XVII -  DDF)

(DOC. 06)



Página : 0001
DIÁRIO DO MOVIMENTO EXTRA-ORÇAMENTÁRIO - Realizável-pagamentos antecipados 

Ceará salário família
Governo Municipal de Moibaça 01/01/2016 a 31/12/2016
Camara Municipal de Moáaça

D0C.CX./
DIA HISTÓRICO TALÃO/AN DÉBITOS CRÉDITOS SALDO

20/01
02/02
19/02
03/03
18/03
20/04
20/05
31/05
20/06
29/06
20/07
28/07
r “
20/09
28/09
20/10
31/10
18/11
25/11
20/12
26/12

Saldo anterior. . . . . .
despesa extra-orçaientária 
receita extra-orçaientária 
despesa extra-orçaientária 
receita extra-orçaientária 
despesa extra-orçaientária 
receita extra-orçaientária 
despesa extra-orçaientária 
receita extra-orçaientária 
despesa extra-orçaientária 
receita extra-orçaientária 
despesa extra-orçaientária 
receita extra-orçaientária 
despesa extra-orçaientária 
receita extra-orcaientária 
despesa extra-orçaientária 
receita extra-orçaientária 
despesa extra-orçaientária 
receita extra-orçaientária 
despesa extra-orçaientária 
receita extra-orcaientária 
despesa extra-orçaientária 
receita extra-orçaientária 
despesa extra-orçaientária 
receita extra-orçaientária

!Ref. a saíario desconto)

Ref, a Salario 
desconto)
Ref, a Salario 
desconto)
Ref. a Salario 
desconto)
Ref. a Salario 
desconto)
Ref, a Salario 
desconto)
Ref. a Salario 
desconto)
Ref. a Salario 
desconto)
Ref. a Salario 
desconto)
Ref. a Salario 
desconto)
Ref. a Salario 
desconto)
Ref. a Salario 
desconto)

Faiilia ei fÓpÃG.) 
Faiilia ei FOPAG,) 
Faiilia ei fopag.) 
Faiilia ei FOPAG.) 
Faiilia ei FOPAG.) 
Faiilia ei FOPAG.) 
Faiilia ei FOPAG.) 
Faiilia ei FOPAG.) 
Faiilia ei FOPAG.) 
Faiilia ei FOPAG.) 
Faiilia ei FOPAG.) 
Faiilia ei FOPAG.)

20010002
02020001
19020002
03030001
18030003
06040001
20040002
28040001
20050801
31050001
20060002
29060001
20078002
28070001
19080085
30080001
20090001
28090001
20100005
31100001
18110004
25110001
20120802
26120001

'26547' 
20 4 4  2 
20442 
174,96
233.28
233.28
233.28
233.28
233.28
233.28
233.28 
204,12

265,17
204.12
204.12 
174,96
233.28
233.28
233.28
233.28
233.28
233.28
233.28
204.12

265,17 D
0,00

204.12 D
0,00

204.12 D
0,00

174,96 D
0,00

233.28 D
0,00

233.28 D
0,00

233.28 0
0,00

233.28 0
0,00

233.28 D
0,00

233.28 D
0,00

233.28 0
0,00

204.12 D
0,00

TOTAL MOVIMENTADO NO PERÍODO 2.685,45 2.685,45 0,00

CX\X- cx. < L
Elidiana Maria de Carvalho 

PRESIDENTE DA CÂMARA



Ceará
Governo Municipal de loiaça 
Caiara Municipal de loiaça

MOVIMENTOS DE RECEITA (DESCONTO) EXTRÂ-ORÇAMENTÁRIA
Pagto.antec SALARIO FAMÍLIA 

Exercício de 2016 Página: 000,

CÓD.RECEI DATA Io TALÃO CONTRIBUINTE V A L O R

Realizável-pagaientos antecipados 
001 SALÁRIO FAMÍLIA

02/02/2016 02020001 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL R5 265,17

§1/01/2016 03010001 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL RÍ 204,12

06/01/2016 06040001 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL RÍ 204,12

28/04/2016 26040001 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL RÍ 174,96

11/05/2016 31050001 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL RÍ 213,28

29/06/2016 29060001 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL RÍ 211,28

26/07/2016 26070001 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL RS 233,28

10/08/2016 10080001 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Rl 211,28

28/09/2016 28090001 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL RÍ 211,28

11/10/2016 11100001 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL RÍ 213,28

25/11/2016 25110001 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL RÍ 211,28

26/12/2016 26120001 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL RÍ 204,12
SUB-TOTAL. . .RJ 2.685,45

T O T A L  G E R A L  DE R E C E I T A  ( D E S C O N T O )  E X T R A - O R Ç A I E N T Â R I A , , R j 2.665,45

G&Ê,'-O IA a^ ã ^ |/V L O L - c À- <v

Elidiana Maria de Carvalho

PRESIDENTE DA CÂMARA



GOVERNO MUNICIPAL DE MOMBAçA 

BALANÇO FINANCEIRO 

EM : 31/12/2016EXERCÍCIO 2016

caraara Municipal de Mombaça

fGINA: 0002 

valois em Reais

outras destinações vinculadas de recurso I

Transferências financeiras recebidas (II) |

Transferências recebidas para a execução orçament I 

Transferências recebidas independentes da execuçã I 

Transferências recebidas para Aportes de recurso | 

Transferências recebidas para Aportes de recurso |

Recebimentos extraorçamentários (III) |

inscrição de restos a pagar não processados |

inscrição de restos a pagar processados I

Depósitos restituíveis e valores vinculados I

Outros recebimentos extraorçamentários |

saldo do exercício anterior (IV) I

caixa e equivalentes de caixa I

Depósito restituíveis e valores vinculados I

investimentos e aplicações temporárias a curto pr \

TOTAL (V) ■ (I + II + III + IV)

0,00 | 0,00 | Outras destinações vinculadas de recurso i 1 0,00 f 0,00 |

2.097.260,07 1 1.970.260,49 iTransferências financeiras concedidas (vil) | 1 0,00 | 0,00 |

2.097.260,07 | 1.970.260,49 | Transferências concedidas para a execução orn } ! 0,00 | 0,00 |

0,00 1 0,00 | Transferências concedidas independente da exã 1 1 0,00 | 0,00 |

0,00 | 0,00 | Transferências concedidas para aportes de reo i 1 0,00 | 0,00 |

0,00 | 0,00 I Transferências concedidas para aportes de reo | 1 0,00 | 0,00 |

390.741,74 | 448.023,83 1 Pagamentos extraorçamentários (VIII) | t 412.928,34 | 45.837,23 |

0,00 | 20.000,00 1 Execução de restos a pagar não processados i | 20.000,00 ( 0,00 i

0,00 | 2.186,60 | Execução de restos a pagar processados | 1 2.186,60 | 0,00 (

387.333,61 | 422.963,54 | Depósitos restituíveis e valores vinculados 1 1 387.333,61 | «.963,54 |

3.408,13 | 5.747,38 | Outros pagamentos extraorçamentários I | 3.408,13 | 5.747,38 1

26.698,42 | 133,08 (Saldo para o exercício seguinte (IX) | | 31,30 | 6.698,42 |

26.698,42 | 133,08 | Caixa e Equivalentes de caixa I 1 31,30 1 6.698,42 |

0,00 i 0,00 1 Depósito restituíveis e valores vinculados | 1 0,00 | 0,00 |

0,00 | 0,00 | investimentos e aplicações temporárias a curr | | 0,00 | 0,00 |

2.514.700,23 | 2.418.417,40 i TOTAL (X) » (VI + VII + VIII + IX) 1 1 2.514.700,23 | 2.€.417,40 |

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Câmara Municipal de Mombaça - DATA DA EMISSÃO:15/06/2018 - HORA DA EMISSÃO:16:44:51 

*As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis.



BALANÇO GERAL
Governo Municipal de Mombaça EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016
Camara Municipal de Mombaça Em R$ 1,00

Anexo 17, da Lei n° 4320, de 17/03/64,
DEMONSTRAÇÃO DA DÍVIDA FLUTUANTE

T Í T U L O S
| SALDO DO | 
| EXERCÍCIO ANTERIOR|

MOVIMENTO DO 
INSCRIÇÃO |

EXERCÍCIO | SALDO PARA 
BAIXA j EXERC SEGUINTE

RESTOS A PAGAR
I
:

1
i

i
;

1

:
RESTOS A PAGAR - 2011 - «PI

i

306,011 0,001 o,oo! 306,01
RESTOS A PAGAR - 2015 - CNM 1 22.186,601 0,001 22.186,601 0,00
RESTOS A PAGAR - 2013 - CMM 0,66|

j
0,00|

1
0,00| 0,56

TOTAL DE RESTOS A PAGAR
i
I 22.493,271

i

0,00| 22.186,601 306,67

DEPÓSITOS
i 1

i 1
i

i
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - CNN

1
1

|
0,00| 769,991 769,991 0,00

EMPRÉSTIMO - CEF - CMM ! 0,001 105,230,061 105.230,061 0,00
EMPRÉSTIMO BB - CMM : 0 ,0 0 ! 68.825,851 68.825,85! 0,00
INSS - SERVIÇOS PRESTADOS - CMM j 0,00| 722,68| 722,68| 0,00
INSS SERVIDORES - CMM 1 0,001 115.547,411 115.547,411 0,00
IRRF - PF - CMM ! 0,00! 66.692,361 66.692,361 0,00
PENSÃO ALIMENTÍCIA - CMM 0,001 19.002,721 19.002,721 0,00
RESTITUIÇÕES - CMM o,oo! 8,67| 8,67! 0,00
UNIMED CEARÁ - CMM 0,00| 11.256,551

j
11.256,551

j
0,00

TOTAL DE DEPÓSITOS
|

I
0,001

1
388.056,291

i

388.056,291
1

0,00

TRANSF, DE UNIDADES GESTORAS EXTERNAS
I

lj

I
i i

i

1
i;

DUODECIMO CAMARA MUNICIPAL - CMM ;;

j

0,00| 2.097.260,071 2.097.260,071
j

0,00

TOTAL DE TRANSF, DE UNIDADES GESTORAS EXTERNAS
I

0,001 2.097.260,071 2.097.260,071 0,00

T OT AL  GERA L I 22.493,271 2.485.316,361 2.507.502,961 306,67

Vf

^ Mombaça, 31 de Dezembro de

J u .LUAffliln/' a-pa.

2016.

JâÁ£UÁ.ÇL (ks- iL -
ASCONTEC ̂ ASSESSORIA CONTÁBIL TÉCNICA ELIDIANA MARIA DE CARVALHO

CONTADOR/ CRC-CE 1245/O-0 PD PRESIDENTE



Estado do Ceará
GOVERNO MUNICIPAL DE M OM BAÇA

CAMARA MUNICIPAL DE MOMBACA

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, 
com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado-se à CONTRATADA o direito à 
prévia e ampla defesa.
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no 
art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.
11.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.4.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS.

12.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.666, de 
1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios 
gerais dos contratos.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PUBLICAÇÃO

13.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na Imprensa Oficial da 
Câmara Municipal de Mombaça, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993 .

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO

14.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Comarca do 
Município de Mombaça/CE.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

MOMBAÇA - CE, em 06 de Abril de 2016

T V  D R  A R IO S V A L D O  C O S T A  SN  A L T O S ,C E N T R O -M O M B



Estado do Ceará
GOVERNO MUNICIPAL DE M OM BAÇA

CAMARA MUNICIPAL DE MOMBACA

CAMARA MUNICIPAL DE MOMBACA 
CNPJ(MF) 05.674 205/0001 -76 

CONTRATAN"

\

CONTA&E CONTABILIDADÉ^E^MPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ 11.712.3^/0001-70 

CONTRATADO(A)

estemunhas:

H91 525-53

A

’• ojlcuiob
M 5S. - 0M

T V  D R  A R IO S V A L D O  C O S T A  SN  A L T O S ,C E N T R O -M O M B A Ç A /C E



Estado do Ceará
GOVERNO MUNICIPAL DE M OM BAÇA

CAMARA MUNICIPAL DE MOMBACA

EXTRATO DE CONTRATO

^CONTRATO N°.......... : 20169022

ORIGEM.................... : PREGÃO N° 22.03.001/2016

CONTRATANTE........: CAMARA MUNICIPAL DE MOMBACA

CONTRATADA(O).....: CONTA&E CONTABILIDADE E EMPREENDIMENTOS LTDA

OBJETO.....................: serviços de consultoria no auxilio a Comissão de Orçamento e Finanças no aspecto
constitucional e Orçamentária das preposições apreciadas, com orientação e informação de parecer bem como 
orientação na edição de proposições de matérias de sua competência

VALOR TOTAL............... : R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais)

PROGRAMA DE TRABALHO...... : Exercício 2016 Atividade 0101.010310001.2.001 Manutenção e
Operacionalização do Legislativo, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica, 
Subelemento 3.3.90.39.05, no valor de R$ 54.000,00

VIGÊNCIA..................: 06 de Abril de 2016 a 31 de Dezembro de 2016

DATA DA ASSINATURA........ : 06 de Abril de 2016

T V  D R  A R IO S V A L D O  C O S T A  SN  A L T O S ,C E N T R O -M O M B A Ç A /C E



Estado do Ceará
GOVERNO MUNICIPAL DE M OM BAÇA

CAMARA MUNICIPAL DE MOMBACA

CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO

Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de aviso e publicações dessa 
Municipalidade o(s) extrato(s) referente ao(s) contrato n° 20169022, firmado entre a CAMARA MUNICIPAL DE 
MOMBACA e CONTA&E CONTABILIDADE E EMPREENDIMENTOS LTDA, referente ao processo licitatório 
na modalidade PREGÃO, n° 22.03.001/2016.

MOMBAÇA - CE, 06 de Abril de 2016

LUCAS DE CASTRO TEIXEIRA 
Comissão d l Licitação 

PregcAiro

T V  D R  A R IO S V A L D O  C O S T A  SN  A L T O S ,C E N T R O -M O M B A Ç A /C E



PROCESSO ELETRÔNICO N° 102941/17
NATUREZA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA
RESPONSÁVEL: SRA. ELIDIANA MARIA DE CARVALHO
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016 (Período de 01/janeiro a 31/dezembro)
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO MANASSÉS PEDROSA CAVALCANTE

11. DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

11.4. DA DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES 

PATRIMONIAIS (DVP) -  ANEXO XV 

11.4.2. Dos Saldos Transportados do Exercício Anterior

para o Atual

(DOC. 04)



GOVERNO MUNICIPAL DE MOMBAÇA

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

EM : 31/12/2016EXERCÍCIO 2016

Camara M unicipal de Mombaça

p á g i n a: 0001
Valores em Reais

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS | NOTAS | EXERCÍCIO ATUAL | EXERCÍCIO ANTERIOR

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS

Impostos, taxas e contribuições de melhoria
Impostos 1 1 0,00 1 0,00 |

Taxas 1 1 0,00 | 0,00 |

contribuições de melhoria 1 1 0,00 | 0,00 |

Total de impostos, taxas e contribuições de melhoria 1 í 0,00 t 0,00 |

Contribuições
Contribuições sociais 1 1 0,00 | 0,00 |

Contribuições de intervenção no dominio econômico 1 1 0,00 | 0,00 |

Contribuições de iluminação pública 1 1 0,00 | 0,00 |

Contribuições de interesse das categorias profissionais 1 1 0,00 | 0,00 |

Total de contribuições 1 I 0,00 | 0,00 |

Exploração e venda de bens, serviços e direitos

Vendas de mercadorias 1 1 0,00 | 0,00 |

vendas de produtos 1 1 0,00 | 0,00 |

Exploração de bens, d ire itos e prestação de serviços 1 1 0,00 1 0,00 |

Total de exploração e venda de bens, serviços e direitos 1 1 0,00 | 0,00 |

variações patrimoniais aumentativas financeiras

luros e encargos de empréstimos e financiamentos concedidos 1 ! 0,00 | 0,00 |

Juros e encargos de mora 1 1 0,00 1 0,00 |

Variações monetárias e cambiais 1 1 0,00 | 0,00 1

Descontos financeiros obtidos 1 1 0,00 | 0,00 |

Remuneração de depósitos bancários e aplicações financeiras 1 1 0,00 t 0,00 |

Outras variações patrimoniais aumentativas -  financeiras 1 1 0,00 t 0,00 |

Total das variações patrimoniais aumentativas financeiras 1 1 0,00 | 0,00 |

Transferências e delegações recebidas

Transferências intragovernamentais 1 1 2.097.260,07 | 0,00 |

T ran sfe rê nci as i nte rgove rname ntai s 1 I 0,00 | 0,00 |

Transferências das instituições privadas 1 1 0,00 | 0,00 |

Transferências das instituições mui t i  governamentais 1 1 0,00 | 0,00 |

Transferências de consórcios públicos 1 1 0,00 | 0,00 |



GOVERNO MUNICIPAL DE MOMBAÇA

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

EM : 31/12/2016EXERCÍCIO 2016

camara M unicipal de Mombaça

PÁGINA: 0002

Valores em Reais

Trasferências do exterior 

Execução orçamentária delegada de entes 

Trasferências de pessoas fis icas 

outras transferências e delegações recebidas 

Total de transferências e delegações recebidas

0,00 | 0,00 |

0,00 | 0,00 |

0,00 | 0,00 |

0,00 | 0,00 |

2.097.260,07 | 0,00 i

valorização e ganhos com ativos e desincorporação de passivos

Reavaliação de ativos I I

Ganhos com alienação I I

Ganhos com incorporação de ativos I I

Ganhos com desincorporação de passivos I I
Reversão de redução ao valor recuperável I I

Total de valorização e ganhos com ativos e desincorporação de passivos | I

0,00  | 

0,00  |

34.036.11 | 

0,00 | 

0,00 |
34.036.11 |

0,00 | 

0,00  | 

729,35 | 

1.970.260,49 | 

0,00 | 

1.970.989,84 |

Outras variações patrimoniais aumentativas

variação patrimonial aumentativa a classificar 

Resultado positivo de participações 
Reversão de provisões e ajustes para perdas 

Diversas variações patrimoniais aumentativas 

Total de outras variações patrimoniais aumentativas

0 ,0 0  | 0 ,0 0

0 ,0 0  | 0 ,0 0

0 ,0 0  | 0 ,0 0

0 ,0 0  | 0 ,0 0

0 ,0 0  | 0 ,0 0

Total das variações patrimoniais aumentativas ( I ) 2.131.296,18 | 1.970.989,84 |

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS

Pessoal e encargos

Remuneração a pessoal |

Encargos patronais I

Benefícios a pessoal I
Outras variações patrimoniais diminutivas -  pessoal e encargos |

Total de pessoal e encargos I

Benefícios previdenciários e assistenciais 

Aposentadorias e reformas 

Pensões
Benefícios de prestação continuada 

Benefícios eventuais

Políticas públicas de transferência de renda 

outros beneficios previdenciários e assi stenciais

1.190.563,93

251.254,41

0,00
0,00

1.441.818,34

1.128.614,57 | 

238.739,68 | 

0,00 | 
0,00 | 

1.367.354,25 |

0,00  | 0,00

0,00  | 0,00

0,00  | 0,00

0,00  | 0,00

0,00  | 0,00

0,00  | 0,00



GOVERNO MUNICIPAL DE MOMBAÇA
DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

EM : 31/12/2016EXERCÍCIO 2016

Camara Municipal de Mombaça

T o t a l  de b e n e f í c i o s  p r e v i d e n c i á r i o s  e a s s i s t e n c i a i s 1 1 0,00

Uso de be ns, s e r v i ç o s  e consumo de c a p i t a l  f i x o

uso m a t e r ia l  de consumo 1 | 36 083,50

S e r v i ç o s 1 1 590 973,98

D e p r e c ia ç ã o ,  a m o rt iz a ç ã o  e exaustão 1 | 19 859,11

T o t a l  de uso de be ns, s e r v i ç o s  e consumo de c a p i t a l  f i x o | | 646 916,59

v a r i a ç õ e s  p a t r i m o n i a i s  d i m i n u t i v a s  f i n a n c e i r a s

J u r o s  e encargos de emprést imos e f in a n c ia m e n t o s  o b t i d o s 1 1 0,00

J u r o s  e encargos de mora 1 1 0,00

V a r ia ç õ e s  m one tá ria s  e cam biais 1 1 0,00

Descontos f i n a n c e i r o s  concedidos 1 1 0,00

O u t r a s  v a r i a ç õ e s  p a t r i m o n i a i s  d i m i n u t i v a s  -  f i n a n c e i r a s 1 1 0,00

T o t a l  das v a r i a ç õ e s  p a t r i m o n i a i s  d i m i n u t i v a s  f i n a n c e i r a s 1 1 0,00

T r a n s f e r ê n c i a s  e dele gações c oncedidas

T r a n s f e  rên ci  as i n t ra g o v e  rnamentai s 1 1 0,00

T r a n s f e r ê n c i a s  i n t e r g o v e rn a m e n ta is 1 1 0,00

T r a n s f e r ê n c i a s  a i n s t i t u i ç õ e s  p r iv a d a s 1 1 1 200,00

T r a n s f e r ê n c i a s  a i n s t i t u i ç õ e s  mui t ig o v e r n a m e n t a is 1 1 0,00

T r a n s f e r ê n c i a s  a c o n s ó r c i o s  p ú b l i c o s 1 1 0,00

T r a n s f e r ê n c i a s  ao e x t e r i o r 1 1 0,00

Execução o r ç a m e n tá ria  de le gada de entes 1 1 0,00

O u t r a s  t r a n s f e r ê n c i a s  e dele gações concedidas 1 I 0,00

T o t a l  de t r a n s f e r ê n c i a s  e de legações c oncedidas 1 1 1 200,00

D e s v a lo r i z a ç ã o  e perda de a t i v o s  e i n c o r p o ra ç ã o  de p a s s iv o s

Redução a v a l o r  re c u p e r á v e l  e a j u s t e  para perdas 1 1 0,00

Perdas com a l ie n a ç ã o 1 1 0,00

Perdas I n v o l u t á r i a s 1 1 34 079,71

In c o r p o r a ç ã o  de pa s s iv o s 1 1 0,00

D e s in c o rp o ra ç ã o  de a t i v o s 1 1 0,00

T o t a l  de d e s v a l o r i z a ç ã o  e perda de a t i v o s  e i n c o r p o r a ç ã o  de p a ss ivo s 1 1 34 079,71

T r i b u t á r i a s

im p os tos ,  taxa s  e c o n t r i b u i ç õ e s  de m e lh o ria 1 1 0,00

c o n t r i b u i ç õ e s 1 1 0,00

T o t a l  de t r i b u t á r i a s I 1 0,00

PÁGINA: 0003

Valores em Reais
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GOVERNO MUNICIPAL DE MOMBAÇA 

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

EXERCÍCIO 2016 EM : 31/12/2016 

Camara Muni ci pal de Mombaça

custo das mercadorias e produtos vendidos, e dos serviços prestados

Custos das mercadorias vendidas 1 1 0,00 | 0,00 |

Custos dos produtos vendidos 1 1 0,00 | 0,00 |

Custos dos serviços prestados 1 1 0,00 | 0,00 |

Total de custo das mercadorias e produtos vendidos, e dos serviços prestados | 1 0,00 | 0,00 |

outras variações patrimoniais diminutivas

Premi ações 1 1 0,00 | 0,00 |

Resultado negativo de participações 1 1 0,00 | 0,00 |

incentivos 1 1 0,00 | 0,00 |

Subvenções econômicas 1 1 0,00 | 0,00 |

Participações e contribuições 1 1 0,00 | 0,00 |

Constituição de provisões 1 1 0,00 | 0,00 i

Diversas variações patrimoniais diminutivas 1 1 0,00 | 0,00 |

Total de outras variações patrimoniais diminutivas 1 1 0,00 | 0,00 |

Total das variações patrimoniais diminutivas ( I I ) 1 1 2.124.014,64 | 2.054.245,27 |

Resultado patrimonial do período ( I )  -  ( l i ) 1 1 7.281,54 | -83.255,43 |

FONTE: SISTEMA: Aspec informática -  UNIDADE RESPONSÁVEL: câmara Municipal de Mombaça -  DATA DA EMISSÃO:15/06/2018 -  HORA DA EMISSÃO:16:46:36 

*As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis.

I cça o

ELIDIANA MARIA DE CARVALHO 

PRESIDENTE

ASO RIA CONTÁBIL TÉCNICA 

-CE 1245/O-0 PJ

p á g i n a: 0004

Valores em Reais



PROCESSO ELETRÔNICO N° 102941/17 
NATUREZA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA 
RESPONSÁVEL: SRA. ELIDIANA MARIA DE CARVALHO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016 (Período de 01/janeiro a 31/dezembro)
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO MANASSÉS PEDROSA CAVALCANTE

11. DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

11.5. DA DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA (DFC) 
11.4.2. Dos Saldos Transportados do Exercício Anterior

para o Atual

(DOC. 05)



GOVERNO MUNICIPAL DE MOMBAÇA 

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

EXERCÍCIO 2016 em : 31/12/2016 PÁGINA: 0001

Camara Municipal de Mombaça valores em Reais

| NOTA | EXERCÍCIO | EXERCÍCIO i

| | ATUAL |

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS

ANTERIOR |

Ingressos 1 1 2.488.001,81 | 2.396.097,72 |

Receitas derivadas e originárias I | 0,00 | 0,00 |

Transferências correntes recebidas 1 1 2.097.260,07 | 

Outros ingressos operacionais 1 | 390.741,74 |

1.970.260,49 | 

425.837,23 |

Desembolsos ! 1 2.463.004,16 | 

Pessoal e demais despesas 1 i 2.071.062,42 i

2.356.800,66 | 

1.926.163,43 |

luros e encargos da dívida ! 1 0,00 | 0,00 1

Transferências concedidas ! S 1.200,00 | 

outros desembolsos operacionais 1 I 390.741,74 |

4.800,00 | 

425.837,23 I

Fluxo de caixa líquido das atividades operacionais (l) i i 24.997,65 | 39.297,06 |

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO

Ingressos 1 I 0,00 | 

Alienação de bens i | 0,00 | 

Amortização de empréstimos e financiamentos concedidos | | 0,00 | 

Outros ingressos de investimentos 1 I 0,00 j

0,00 | 

0,00 | 

0,00 | 

0,00 |

Desembolsos 1 S 51.664,77 | 

Aquisição de ativo não circulante I ! 51.664,77 i

12.731.72 1

12.731.72 |

concessão de empréstimos e financiamentos ! | 0,00 | 0,00 |

Outros desembolsos de investimentos i 1 0,00 | 0,00 I

Fluxo de caixa líquido das atividades de investimento (II) | | -51.664,77 | -12.731,72 |

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO

Ingressos 1 1 0,00 | 

operações de crédito 1 i 0,00 i 

integralização do capital social de empresas dependentes | 1 0,00 1

0,00 | 

0,00 | 

0,00 |

Transferências de capital recebidas ! | 0,00 | 0,00 1

outros ingressos de financiamentos I | 0,00 ) 0,00 J

Desembolsos 1 1 0,00 | 0,00 1

Amortização/Refinanciamento da dívida i ! 0,00 i 

Outros desembolsos de financiamentos I I 0,00 |

0,00 | 

0,00 i

Fluxo de caixa líquido das atividades de financiamento (III) | i 0,00 | 0,00 |

APURAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA DO PERÍODO

GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA (I+II+III) | I -26.667,12 S 

caixa e Equivalente de Caixa inicial 1 I 26.698,42 | 

caixa e Equivalente de caixa Final I ! 31,30 [

26.565,34 i 

133,08 | 

26.698,42 |

f o n t e : s i s t e m a : Aspec informática - u ni da de r e s p o n s á v e l: câmara Municipal de Mombaça



GOVERNO MUNICIPAL DE MOMBAÇA 

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA 

EM : 31/12/2016 PÁGINA: 0002 

Valores em Reais
EXERCÍCIO 2016
camara Municipal de Mombaça

| NOTA | EXERCÍCIO | EXERCÍCIO
j | ATUAL | ANTERIOR

DATA DA EMISSÃO: 15/06/2018 - HORA DA EMISSÃO: 16:48:20 

*As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis.
NOTA: Neste relatório, estão expressos os valores de ingressos e de desembolsos extraorçamentários.

ELIDIANA MARIA DE CARVALHO 
PRESIDENTE

CONTÁBIL TÉCNICA 

RC-CE 1245/O-0 P3



PROCESSO ELETRÔNICO N° 102941/17 
NATUREZA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA 
RESPONSÁVEL: SRA. ELIDIANA MARIA DE CARVALHO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016 (Período de 01/janeiro a 31/dezembro)
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO MANASSÉS PEDROSA CAVALCANTE

11. DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

11.2. DO BALANÇO FINANCEIRO (BF) -  ANEXO XIII 
11.2.2. Dos Saldos Transportados do Exercício Anterior

para o Atual

(DOC. 03)



GOVERNO MUNICIPAL DE MOMBAçA 

BALANÇO FINANCEIRO 

EM : 31/12/2016EXERCÍCIO 2016

Camara M u n ic ip a l de Mombaça

PÁGINA: 0001 

V a lo re s  em R e ais

INGRESSOS 1 DISPÊNDIOS 1

ESPECIFICAÇÃO |NOTAS| EXERCÍCIO ATUAL | EXERCÍCIO ANTERIOR ESPECIFICAÇÃO |NOTAS| EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO ANTERIOR

Receita orçamentária (I) 1 0,00 | 0,00 |Despesa orçamentária (VI) 1 2.101.740,59 | 1.965.881,75 I

Ordinária 1 0,00 | 0,00 | Ordinária 1 2.101.740,59 | 1.965.881,75 |

Recursos ordinários 1 0,00 | 0,00 | Recursos Ordinários 1 2.101.740,59 I 0,00 |

Recursos destinados à educação 25% 1 0,00 | 0,00 | Recursos destinados à educação 25% 1 0,00 | 0,00 |

Recursos destinados à saúde 15% 1 0,00 | 0,00 | Recursos destinados à saúde 15% 1 0,00 | 0,00 |

Outros recursos destinados à educação 1 0,00 | 0,00 | Outros recursos destinados à educação 1 0,00 | 0,00 |

Recursos da admininstração indireta i 0,00 | 0,00 | Recursos da admininstração indireta 1 0,00 I 0,00 |

Vi nculada 1 0,00 | 0,00 | Vinculada 1 0,00 | 0,00 |

Contribuição RPPS compesação financeira 1 0,00 | 0,00 | Contribuição RPPS compesação financeira 1 0,00 | 0,00 |

Recursos ao RPPS - plano Previdenciário 1 0,00 | 0,00 | Recursos ao RPPS - plano Previdenciário 1 0,00 | 0,00 t

Recursos ao RPPS - plano financeiro 1 0,00 I 0,00 | Recursos ao RPPS - plano financeiro 1 0,00 | 0,00 1

Outros recursos destinados à saúde 1 0,00 | 0,00 1 Outros recursos destinados à saúde 1 0,00 | 0,00 |

Recursos do SUS 1 0,00 I 0,00 | Recursos do SUS 1 0,00 | 0,00 |

Recursos do FNDE 1 0,00 | 0,00 | Recursos do fnde 1 0,00 | 0,00 |

CIDE 1 0,00 | 0,00 | CIDE 1 0,00 | 0,00 |

Contribuição de iluminação pública 1 0,00 | 0,00 | Contribuição de iluminação pública 1 0,00 | 0,00 |

Transferências do FUNDEB 60% 1 0,00 | 0,00 | Transferências do FUNDEB 60% 1 0,00 I 0,00 |

Transferências do FUNDEB 40% 1 0,00 | 0,00 | Transferências do FUNDEB 40% 1 0,00 I 0,00 |

Trans. de convênios União/educação 1 0,00 | 0,00 | Trans. de convênios união/educação 1 0,00 | 0,00 |

Transferências de convênios União/saúde 1 0,00 | 0,00 | Transferências de convênios União/saúde 1 0,00 | 0,00 I

Trans. convênio União/assistência social 1 0,00 | 0,00 I Trans. convênio união/assistência social 1 0,00 | 0,00 |

Trans. convênios união/outros 1 0,00 | 0,00 | Trans. convênios União/outros 1 0,00 | 0,00 |

Trans. de convênios Estados/educação 1 0,00 | 0,00 I Trans. de convênios Estados/educação 1 0,00 | 0,00 |

Trans. de convênios Estados/saúde 1 0,00 | 0,00 | Trans. de convênios Estados/saúde 1 0,00 1 0,00 |

Transf. convênios Estados/assistência so 1 0,00 | 0,00 I Transf. convênios Estados/assistência so 1 0,00 | 0,00 |

Trans. convênios Estados/outros 1 0,00 | 0,00 | Trans. convênios Estados/outros i 0,00 | 0,00 I

Transferências de convênios outros 1 0,00 | 0,00 | Transferências de convênios outros 1 0,00 | 0,00 |

Recursos do FNAS 1 0,00 | 0,00 | Recursos do FNAS 1 0,00 | 0,00 |

Recursos do FNHIS 1 0,00 | 0,00 | Recursos do fnhis 1 0,00 | 0,00 |

Rec. dos direitos da criança e adolescen 1 0,00 | 0,00 | Rec. dos direitos da criança e adolescen 1 0,00 | 0,00 |

Recursos destinados ao meio ambiente 1 0,00 | 0,00 | Recursos destinados ao meio ambiente 1 0,00 | 0,00 |

Multas de trânsito 1 0,00 | 0,00 I Multas de trânsito 1 0,00 | 0,00 |

Taxas vinculadas 1 0,00 | 0,00 | Taxas vinculadas 1 0,00 | 0,00 |

Recursos vinculados de royalties 1 0,00 | 0,00 | Recursos vinculados de royalties 1 0,00 | 0,00 |

Recursos de operações de crédito 1 0,00 | 0,00 | Recursos de operações de crédito 1 0,00 | 0,00 |

Recursos de alienação de bens/ativos 1 0,00 | 0,00 | Recursos de alienação de bens/ativos 1 0,00 | 0,00 |



GOVERNO MUNICIPAL DE MOMBAçA 

BALANÇO FINANCEIRO 

EM : 31/12/2016EXERCÍCIO 2016

Camara Municipal de Mombaça

PÁGINA: 0002 

valores em Reais

Outras destinações vinculadas de recurso 

Transferências financeiras recebidas (II)

Transferências recebidas para a execução orçament 

Transferências recebidas independentes da execuçã 

Transferências recebidas para Aportes de recurso 

Transferências recebidas para Aportes de recurso 

Recebimentos extraorçamentários (III)

inscrição de restos a pagar não processados 

Inscrição de restos a pagar processados 

Depósitos restituiveis e valores vinculados 

outros recebimentos extraorçamentários 

Saldo do exercicio anterior (IV)

Caixa e equivalentes de caixa

Depósito restituiveis e valores vinculados

Investimentos e aplicações temporárias a curto pr

0,00

2.097.260.07

2.097.260.07 

0,00 

0,00 

0,00

390.741,74

0,00

0,00

387.333,61

3.408,13

26.698.42

26.698.42 

0,00 

0,00

0,00

1.970.260.49

1.970.260.49 

0,00 

0,00 

0,00

448.023,83 

20. 000,00 
2.186,60 

422.963,54 

5.747,38

133.08

133.08 

0,00 

0,00

I Outras destinações vinculadas de recurso 

iTransferências financeiras concedidas (VII)

I Transferências concedidas para a execução orçamen 

I Transferências concedidas independente da execuçã 

| Transferências concedidas para aportes de recurso 

I Transferências concedidas para aportes de recurso 

I Pagamentos extraorçamentários (VIII)

I Execução de restos a pagar não processados 

I Execução de restos a pagar processados 

I Depósitos restituiveis e valores vinculados 

| Outros pagamentos extraorçamentários 

I Sal do para o exercicio seguinte (IX)

I Caixa e Equivalentes de caixa 

I Depósito restituíveis e valores vinculados 

I Investimentos e aplicações temporárias a curto pr

0,00 | 0,00 I

0,00 | 0,00 I

0,00 | 0,00 |

0,00 | 0,00 |

0,00 I 0,00 |

0,00 | 0,00 |

412.928,34 | 425.837,23 I

20.000,00 | 0,00 |

2.186,60 | 0,00 |

387.333,61 | 422.963,54 |

3.408,13 | 5.747,38 |

31,30 | 26.698,42 |

31,30 | 26.698,42 |

0,00 | 0,00 |

0,00 | 0,00 |

TOTAL (V) = (I + II + III + IV) 2.514.700,23 | 2.418.417,40 |TOTAL (X) = (VI + VII + VIII + IX) 2.514.700,23 | 2.418.417,40 |

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Câmara Municipal de Mombaça - DATA DA EMISSÃO:15/06/2018 - HORA DA EMISSÃ0:16:44:51 

*As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis.

PRESIDENTE CONTADOR ZqRC-CE 1245/0-0 PD



NOTA DE EM R EN HO 22070001

G ov e rn o  M u n i c i p a l  de Mombaça D a t a :  22/07/2016
Camara M u n i c i p a l  de Mombaça
Exercício de 2016 Modalidade: ordinário

I N T E R E S S A D O  

C r e d o r ____  BANCO DO BRASIL S /A
E n d e r e ç o . ,  rua  a n e s i a  c a s t e l o , Ol .CENTRO-Mombaça-CE 63610-000 
C . N . P . J . . .  00.000.000/0758-76 Fone (  088) 583-1102

C L A S S I F I C A Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R I A

U n id a d e  o r ç a m e n t á r i a ..................  01 01. Camara M u n i c i p a l  de Mombaça
F u n c . p r o g r a m á t i c a  01 031 0001 2.001 M a n u te n ç ã o  e O p e r a c i o n a l i z a ç ã o  do

L e g i s l a t i v o
C a t e g o r i a  e c o n ô m i c a . . . .  3.3.90.92.00 Despesas  de E x e r c í c i o s  A n t e r i o r e s  
F o n te  de r e c u r s o ...............................  001 R e c u r s o s  O r d i n á r i o s

O r igem  dos r e c u r s o s . . . .  C r é d i t o  s u p l e m e n t a r

P r o c e s s o  de c o m p r a ..........  não a p l i c á v e l

D E M O N S T R A T I V O  D A  D O T A Ç Ã O  -  em RÍ

S a l d o  a n t e r i o r  v a l o r  empenhado S a l d o  d i s p o n í v e l
670,25 670,25 0,00

A u t o r i z a m o s  o f o r n e c i m e n t o  dos m a t e r i a i s  ou e x e c u ç ã o  dos  s e r v i ç o s ,  
o b e d e c i d a s  as c o n d i ç õ e s  e e s p e c i f i c a ç õ e s  c o n s t a n t e s  d e s t a  NOTA DE EMPENHO.

H i s t ó r i c o . . :  V a l o r  que se empenha p a r a  f a z e r  f a c e  às d e s p e s a s
com t a r i f a  s o b r e  p r e s t a ç ã o  de s e r v i ç o s  b a n c á r i o s  
p a r a  a c â m a ra  M u n i c i p a l  de Mombaça r e f e r e n t e  a 
p a gam en to  de f u n c i o n á r i o s ,  r e l a t i v a s  aos meses de 
a g o s t o ,  s e t e m b r o  o u t u b r o  e novem bro  de 2013.

Mombaça, 22 de J u l h o  de 2016.

LT.K ' K&Gh r/  ̂ f M ca-,
VICTÓRIA RÉGIA DA SILVA 

RESPONSÁVEL

A u t o r i z o

iu
ELID IA NA MARIA DE CARVALHO 

PRESIDENTE DA CÂMARA



NOTA DE LIQUIDAÇÃO 22070002
C eará
G o ve rn o  M u n i c i p a l  de Mombaça d a t a : 22/07/2016
Camara M u n ic ip a l  de Mombaça 
E x e r c i c i o  de 2016

E M P E N H O  O R I G I N A L

NOTA DE EMPENHO... 22070001 VALOR................  R$ 670,25
DATA DO EMPENHO... 22/07/2016 MODALIDADE., ordinário

C r e d o r ____  BANCO DO BRASIL S /A
Endereço.. RUA a n e s i a  CASTELO, 01,CENTRO-Mombaça-CE 63610-000 
C . N . P . J . . .  00.000.000/0758-76 Fone ( 088) 583-1102

C L A S S I F I C A Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R I A

UNIDADE o r ç a m e n t á r i a.......  01 01. Camara M u n i c i p a l  de Mombaça
f u n c .PROGRAMÁTICA 01 031 0001 2.001 M a n u te n çã o  e O p e r a c i o n a l i z a ç ã o  do

L e g i s l a t i v o
CATEGORIA e c o n ô m ic a . . . .  3.3.90.92.00 D espesas  de E x e r c i c i o s  A n t e r i o r e s  
FONTE DE RECURSO...............................  001 R e c u rs o s  O r d i n á r i o s

D I S C R I M I N A Ç Ã O  D E  I T E N S

quantidade unidade especificação valor unitário valor total
1,0000 UNIDAD TARIFAS BANCARIAS 670,25 670,25

D A D O S  D A  L I Q U I D A Ç Ã O  

VALOR LIQUIDADO: 670,25

Mombaça, 22 de Julho

/  ,juuiüC

de 2016.

: e>-

LUIZÁ MAYARA/PEDROSA ALMEIDA 
LIQUIDANTE



NOTA DE PAGAM ENTO
C eara
G o ve rn o  M u n ic ip a l  de Mombaça 
Camara M u n ic ip a l  de Mombaça

C L A S S I F I C A Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R I A

ÓRGÃO........................  01 Câmara Municipal de Mombaça
UNIDADE o r ç a m e n t á r i a ..........  01 01. Camara M u n ic ip a l  de Mombaça
c l a s s i f i c a ç ã o  01 031 0001 2.001 Manutenção e Operacionalização do

L e g i s l a t i v o
c a t e g o r ia  e c o n ô m ic a  3.3.90.92.00 D espesas  de E x e r c i c i o s  A n t e r i o r e s  
FONTE DE RECURSO............................... 001 R e c u rs o s  O r d i n á r i o s

D A D O S  D O  E M P E N H O

NOTA DE EMPENHO N° 22070001 VALOR D0 EMPENHO.. R$ 670,25 TIPO DE LICITAÇÃO, não aplicável -
DATA D0 EMPENHO... 22/07/2016 MODALIDADE.....  ordinário

SALDO ANTERIOR.... R$ 670,25 VALOR PAGO.....  R$ 670,25 SALDO D0 EMPENHO.. R$ 0,00

L I Q U I D A Ç Ã O

DATA NOTA DE LIQUIDAÇÃO
22/07/2016 22070002

A te s ta m o s  o r e c e b im e n to  
dos p r o d u to s  /  s e r v i ç o s

VALOR DA NF 
670,25

PAGAMENTO ATUAL 
678,25

NOTA FISCAL

LUIZA ‘MAYARA PEDROSA ALMEIDA 
LIQUIOANTE

PAGUE-SE a i m p o r t â n c i a  
c o n s t a n t e  na p r e s e n t e  n o ta c

ELID IAN A MARIA DE CARVALHO 
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL

D O C U M E N T O  D E  C A I X A  N°  22070005, de 22/07/2016

BANCO/FONTE CHEQ/REF VALOR
BB.............................................. 4.099-1 (MOVIMENTO) 002207 227,79
BB.............................................. 4.099-1 (MOVIMENTO) 022071 223,65
BB.............................................. 4.099-1 (MOVIMENTO) 022072 218,81

W A  À

MARIA AURINETE DE ALMEIDA 
TESOUREIRA

I d e n t i f i c a ç ã o  do c r e d o r :

C r e d o r ____  BANCO DO BRASIL S /A
E n d e r e ç o . .  RUA ANESIA CASTELO, 01 , CENTRO-Mombaça-CE 63610-000 
C . N . P . J . . .  00.000.000/0758-76 Fone (  088) 583-1102
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Transferência entre contas diversas

Debitado

Nome CAMARA MUNICIPAL MOMBACA

Agência 758-7

Conta corrente 4099-1

Creditado

Nome CAM MUNICIPAL DE MOMBACA

Agência 758-7

Conta corrente 22703-X

Valor 227,79
Data Nesta data
Assinada por J8151242 MARIA AURINETE DE ALMEIDA 22/07/2016 10:52:44

J8158911 ELIDIANA MARIA DE CARVALHO 22/07/2016 11:03:08

Transação efetuada com sucesso.

Transação efetuada com sucesso por: J8158911 ELIDIANA MARIA DE CARVALHO.



Banco do Brasil Página 7 de 8

Transferência entre contas diversas

Debitado

m tum m w issm — * m sm & m m m  m w tm m m  m m m m m m m m m m m w m tm m m m im  m &sm m tm sm

Nome CAMARA MUNICIPAL MOMBACA

Agência 758-7

Conta corrente 4099-1

Creditado

Nome CAM MUNICIPAL DE MOMBACA

Agência 758-7

Conta corrente 22703-X

Valor 223,65

Data Nesta data
Assinada por J8151242 MARIA AURINETE DE ALMEIDA 22/07/2016 10:53:23

J8158911 ELIDIANA MARIA DE CARVALHO 22/07/2016 11:03:08

Transação efetuada com sucesso.

Transação efetuada com sucesso por: J8158911 EUDIANA MARIA DE CARVALHO.
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Transferência entre contas diversas

Debitado

Nome CAMARA MUNICIPAL MOMBACA

Agência 758-7

Conta corrente 4099-1

Creditado

Nome CAM MUNICIPAL DE MOMBACA

Agência 758-7

Conta corrente 22703-X

Valor 218,81

Data Nesta data
Assinada por J8151242 MARIA AURINETE DE ALMEIDA 22/07/2016 10:54:21

J8158911 ELIDIANA MARIA DE CARVALHO 22/07/2016 11:03:08

Transação efetuada com sucesso.

Transação efetuada com sucesso por: J8158911 ELIDIANA MARIA DE CARVALHO.
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A33R260838108279007 
26/07/2016 08:41:49

Agência 758-7
Conta corrente 22703-X CAM MUNICIPAL DE MOMBACA
Período do extrato Mês atual

Lançamentos

Dt. balancete f~ 'D tT'"" Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo

21/06/2016 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 c

20/07/2016 0758 99015 870 T ransferência  on line 550.758.000.004.099 23.050,68 C

20/07 0758 4099-1 CAMARA MUNICIP

20/07/2016 0758 99015 870 Transferência on iine 550.758.000.004.099 43.753,27  C

20/07 0758 4099-1 CAMARA MUNICIP

20/07/2016 0758 99015 870 T ransferência  on line 550.758.000.004.099 11.974,18 C

20/07 0758 4099-1 CAMARA MUNICIP

20/07/2016 0000 13134 250 Folha de Pagam ento 10.323 23.050,68  D

20/07/2016 0000 13134 250 Folha de Pagam ento 10.324 43.753,27  D

20/07/2016 0000 13134 250 Folha de Pagam ento 10.325 11.974,18 D 0,00 C

22/07/2016 0758 99015 870 T ransferência on line 550.758.000.004.099 223,65 C

22/07 0758 4099-1 CAMARA MUNICIP

22/07/2016 0758 99015 870 T ransferência  on line 550.758.000.004.099 371,74 C

22/07 0758 4099-1 CAMARA MUNICIP

22/07/2016 0758 99015 870 Transferência  on line 550.758.000.004.099 262,85  C

22/07 0758 4099-1 CAMARA MUNICIP

22/07/2016 0758 99015 870 Transferêncía on line 550.758.000.004.099 227,79  C

22/07 0758 4099-1 CAMARA MUNICIP

22/07/2016 0758 99015 870 Transferência  on iine 550.758.000.004.099 218,81 C

22/07 0758 4099-1 CAMARA MUNICIP

22/07/2016 0000 13113 170 Tar Pag Saíár Créd Conta 832.040.801.100.879 81.60 D

Tarifa pendente referente a 21/06/2016

22/07/2016 0000 13113 170 Tar Pag Saíár Créd Conta 832.040.801.100.880 44,20 D

Tarifa pendente referente a 21/06/2016

22/07/2016 0000 13113 170 Tar Pag Saíár Créd Conta 832.040.801.100.881 3,40 D

Tarifa pendente referente a 21/06/2016

22/07/2016 0000 13113 170 Tar Líb/Ànt Float Pg Sal 832.040.801.100.882 44,51 D

Tarifa pendente referente a 21/06/2016

22/07/2016 0000 13113 170 Tar Lib/Ant F loat Pg Sal 832.040.801.100.883 87,53 D

Tarifa pendente referente a 21/06/2016

22/07/2016 0000 13113 170 Tar L ib/Ant F loat Pg Sal 832.040.801.100.884 1,61 D

Tarifa pendente referente a 21/06/2016

22/07/2016 0000 13113 170 Tar Pag Saíár Créd Conta 832.040.801.108.342 85,00 D

Tarifa pendente referente a 20/07/2016

22/07/2016 0000 13113 170 Ta r Pag Saíár Créd Coma 832.040.801.108.343 44,20 D

Tarifa pendente referente a 20/07/2016

22/07/2016 0000 13113 170 Tar Pag Saíár Créd Conta 832.040.801.108.344 85,00 D

Tarifa pendente referente a 20/07/2016

22/07/2016 0000 13113 170 Tar L ib/Ant Float Pg Sal 832.040.801.108.345 46,10 D

Tarifa pendente referente a 20/07/2016

22/07/2016 0000 13113 170 Tar L ib/Ant F loat Pg Sal 832.040.801.108.346 87,50 D

Tarifa pendente referente a 20/07/2016

22/07/2016 0000 13113 170 Tar L ib/Ant F loat Pg Sal 832.040.801.108.347 23,94 D 670,25 C

Tarifa pendente referente a 20/07/2016

25/07/2016 0000 13113 170 Tar Pag Saíár Créd Conta 822.070.902.269.880 44,20 0  X

Tarifa pendente referente a 21/08/2013

25/07/2016 0000 13113 170 Tar Pag Saíár Créd Conta 822.070.902.269.881 44.20 D /

Tarifa pendente referente a 21/08/2013

25/07/2016 0000 13113 170 Tar L ib/Ant Float Pg Sal 822.070.902.269.882 92,81 D ^

Tarifa pendente referente a 21/08/2013

25/07/2016 0000 13113 170 Tar L ib/Ant F loat Pg Sal 822.070.902.269.883 21,12 0 /

Cliente - Conta atual

Extrato conta corrente
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Tarifa pendente referente a 21/08/2013

25/07/2016 0000 13113 170 I a r  Pag Salár Crêd Conta 822.070.902.269.884 44,20 0  S

Tarifa pendente referente a 20/09/2013

25/07/2016 0000 13113 170 Tar Pag Salár Créd Conta 822.070.902.269.885 44,20  0  •'

Tarifa pendente referente a 20/09/2013

21,12 0  y25/07/2016 0000 13113 170 Tar Líb/Ant Float Pg Sal 822.070.902.269.886

Tarifa pendente referente a 20/09/2013
/

87,65 D '25/07/2016 0000 13113 170 Tar L ib /Ân i Floaí Pg Sal 822.070.902.269.887

Tarifa pendente referente a 20/09/2013

44,20 D ^25/07/2016 0000 13113 170 Tar Pag Salár Créci Conta 822.070.902.269.888

Tarifa pendente referente a 18/10/2013
/

44.20 D25/07/2016 0000 13113 170 Tar Pag Salár Créd Conta 822.070.902.269.889

Tarifa pendente referente a 18/10/2013 /
25/07/2016 0000 13113 170 Ta r Líb /Àni Float Pg Sal 822.070.902.269.890 21,12 D

Tarifa pendente referente a 18/10/2013 /
25/07/2016 0000 13113 170 Tar L ih /An i Float Pg Saí 822.070.902.269.891 87.60 D

Tarifa pendente referente a 18/10/2013

44,20 D /25/07/2016 0000 13113 170 Tar Pag S alár Créd Conta 822.070.902.269.892

Tarifa pendente referente a 20/11/2013

29,43 0  ^  0.00 C25/07/2016 0000 13113 170 Tar Pag Salár Créd Conta 822.070.902.269.893

Tarifa pendente referente a 20/11/2013

26/07/2016 0000 00000 999 S A L D O 0,00 C

Juros
Data de Debito de Juros 
IOF
Data de Debito de IOF

0,00
29/07/2016

0,00
01/08/2016

OBSERVAÇÕES:

Há tarifas pendentes de cobrança. Total em 
26/07/2016 R$ 3.520,03. Sujeito à cobrança 
quando ocorrer saldo positivo na conta corrente 
Procure sua agência.

Transação efetuada com sucesso por: J8151242 MARIA AURINETE DE ALMEIDA.
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Agência 758-7
Conta corrente 22703-X CAM MUNICIPAL DE MOMBACA

Data 25/07/2016 Valor R$ 44,20 D
Importe referente a Tar Pag Salár Créd Conta, Tarifa pendente referente a 
21/08/2013, documento 822.070.902.269.880, lote 13113, lançado a 
débito em sua conta corrente, na data acima.
(Quarenta e quatro reais e vinte centavos)

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente.
Documento emitido por: MARIA AURINETE DE ALMEIDA em 26/07/2016 08:46:56
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Peticionamento

Data e Hora do peticionamento: 18/06/2018 21:47

Tipo do Processo: Prestação de Contas de Gestão

Nº Processo:  102941/17

Município: MOMBACA

Exercício: 2016

 

Dados do Responsável:

Nome completo:  Elidiana Maria de Carvalho

Email:  elidianacarvalho@hotmail.com

CPF: 27926617806

 

Documentos anexados (total arquivos: 61):

JUSTIFICATIVA DE DEFESA CMM-2016_ASSINADO.000070A2.pdf

DOC. 01.1_ASSINADO.000070A2.pdf

DOC. 01.2_ASSINADO.000070A2.pdf

DOC. 01.3_ASSINADO.000070A2.pdf

DOC. 01.4_ASSINADO.000070A2.pdf

DOC. 01.5_ASSINADO.000070A2.pdf

DOC. 01.6_ASSINADO.000070A2.pdf

DOC. 01.7_ASSINADO.000070A2.pdf

DOC. 01.8_ASSINADO.000070A2.pdf

DOC. 01.9_ASSINADO.000070A2.pdf

DOC. 01.10_ASSINADO.000070A2.pdf

DOC. 01.11_ASSINADO.000070A2.pdf

DOC. 01.12_ASSINADO.000070A2.pdf

DOC. 01.13_ASSINADO.000070A2.pdf

DOC. 01.14_ASSINADO.000070A2.pdf

DOC. 01.15_ASSINADO.000070A2.pdf

DOC. 01.16_ASSINADO.000070A2.pdf

DOC. 01.17_ASSINADO.000070A2.pdf

DOC. 01.18_ASSINADO.000070A2.pdf

DOC. 01.19_ASSINADO.000070A2.pdf

DOC. 01.20_ASSINADO.000070A2.pdf

DOC. 01.21_ASSINADO.000070A2.pdf

DOC. 01.22_ASSINADO.000070A2.pdf

DOC. 01.23_ASSINADO.000070A2.pdf

DOC. 01.24_ASSINADO.000070A2.pdf

DOC. 01.25_ASSINADO.000070A2.pdf

DOC. 01.26_ASSINADO.000070A2.pdf

DOC. 01.27_ASSINADO.000070A2.pdf

DOC. 01.28_ASSINADO.000070A2.pdf

DOC. 01.29_ASSINADO.000070A2.pdf

DOC. 01.30_ASSINADO.000070A2.pdf

DOC. 01.31_ASSINADO.000070A2.pdf

DOC. 01.32_ASSINADO.000070A2.pdf

DOC. 01.33_ASSINADO.000070A2.pdf

DOC. 01.34_ASSINADO.000070A2.pdf

DOC. 01.35_ASSINADO.000070A2.pdf

ESTADO DO CEARÁ

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS
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DOC. 01.36_ASSINADO.000070A2.pdf

DOC. 01.37_ASSINADO.000070A2.pdf

DOC. 01.38_ASSINADO.000070A2.pdf

DOC. 01.39_ASSINADO.000070A2.pdf

DOC. 01.40_ASSINADO.000070A2.pdf

DOC. 01.41_ASSINADO.000070A2.pdf

DOC. 01.42_ASSINADO.000070A2.pdf

DOC. 01.43_ASSINADO.000070A2.pdf

DOC. 01.44_ASSINADO.000070A2.pdf

DOC. 01.45_ASSINADO.000070A2.pdf

DOC. 01.46_ASSINADO.000070A2.pdf

DOC. 01.47_ASSINADO.000070A2.pdf

DOC. 01.48_ASSINADO.000070A2.pdf

DOC. 02.1_ASSINADO.000070A2.pdf

DOC. 02.2_ASSINADO.000070A2.pdf

DOC. 02.3_ASSINADO.000070A2.pdf

DOC. 02.4_ASSINADO.000070A2.pdf

DOC. 02.5_ASSINADO.000070A2.pdf

DOC. 02.6_ASSINADO.000070A2.pdf

DOC. 02.7_ASSINADO.000070A2.pdf

DOC. 03_ASSINADO.000070A2.pdf

DOC. 04_ASSINADO.000070A2.pdf

DOC. 05_ASSINADO.000070A2.pdf

DOC. 06_ASSINADO.000070A2.pdf

DOC. 07_ASSINADO.000070A2.pdf

ESTADO DO CEARÁ

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS
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Agência 758-7
Conta corrente 22703-X CAM MUNICIPAL DE MOMBACA

Data 25/07/2016 Valor R$ 44,20 D
Importe referente a Tar Pag Salár Créd Conta, Tarifa pendente referente a 
21/08/2013, documento 822.070.902.269,881, lote 13113, lançado a 
débito em sua conta corrente, na data acima.
(Quarenta e quatro reais e vinte centavos)

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente.
Documento emitido por: MARIA AURINETE DE ALMEIDA em 26/07/2016 08:47:12
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Agência 758-7
Conta corrente 22703-X CAM MUNICIPAL DE MOMBACA

Data 25/07/2016 Valor R$ 92,81 D
Importe referente a Tar Lib/Ant Float Pg Sal, Tarifa pendente referente a 
21/08/2013, documento 822.070,902,269,882, lote 13113, lançado a 
débito em sua conta corrente, na data acima.
(Noventa e dois reais e oitenta e um centavos)

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente.
Documento emitido por: MARIA AURINETE DE ALMEIDA em 26/07/2016 08:58:55
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Agência 758-7
Conta corrente 22703-X CAM MUNICIPAL DE MOMBACA

Data 25/07/2016 Valor R$ 21,12 D
Importe referente a Tar Lib/Ant Float Pg Sal, Tarifa pendente referente a 
21/08/2013, documento 822.070.902.269.883, lote 13113, lançado a 
débito em sua conta corrente, na data acima.
(Vinte e um reais e doze centavos)

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente.
Documento emitido por: MARIA AURINETE DE ALMEIDA em 26/07/2016 08:49:37
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Agência 758-7
Conta corrente 22703-X CAM MUNICIPAL DE MOMBACA

Data 25/07/2016 Valor R$ 44,20 D
Importe referente a Tar Pag Salár Créd Conta, Tarifa pendente referente a 
20/09/2013, documento 822,070.902.269.884, lote 13113, lançado a 
débito em sua conta corrente, na data acima.
(Quarenta e quatro reais e vinte centavos)

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente.
Documento emitido por: MARIA AURINETE DE ALMEIDA em 26/07/2016 08:49:59
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Agência 758-7
Conta corrente 22703-X CAM MUNICIPAL DE MOMBACA

Data 25/07/2016 Valor R$ 44,20 D
Importe referente a Tar Pag Salár Créd Conta, Tarifa pendente referente a 
20/09/2013, documento 822.070.902.269.885, lote 13113, lançado a 
débito em sua conta corrente, na data acima.
(Quarenta e quatro reais e vinte centavos)

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente.
Documento emitido por: MARIA AURINETE DE ALMEIDA em 26/07/2016 09:00:52
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Agência 758-7
Conta corrente 22703-X CAM MUNICIPAL DE MOMBACA

Data 25/07/2016 Valor R$ 21,12 D

Importe referente a Tar Lib/Ant Float Pg Sal, Tarifa pendente referente a 
20/09/2013, documento 822.070.902.269.886, lote 13113, lançado a 
débito em sua conta corrente, na data acima.
(Vinte e um reais e doze centavos)

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente.
Documento emitido por: MARIA AURINETE DE ALMEIDA em 26/07/2016 09:01:22
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Agência 758-7
Conta corrente 22703-X CAM MUNICIPAL DE MOMBACA

Data 25/07/2016 Valor R$ 87,65 D
Importe referente a Tar Lib/Ant Float Pg Sal, Tarifa pendente referente a 
20/09/2013, documento 822.070.902.269.887, lote 13113, lançado a 
débito em sua conta corrente, na data acima.
(Oitenta e sete reais e sessenta e cinco centavos)

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente.
Documento emitido por: MARIA AURINETE DE ALMEIDA em 26/07/2016 08:50:18
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Agência 758-7
Conta corrente 22703-X CAM MUNICIPAL DE MOMBACA

Data 25/07/2016 Valor R$ 44,20 D
Importe referente a Tar Pag Salár Créd Conta, Tarifa pendente referente a 
18/10/2013, documento 822.070.902.269.888, lote 13113, lançado a 
débito em sua conta corrente, na data acima.
(Quarenta e quatro reais e vinte centavos)

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente.
Documento emitido por: MARIA AURINETE DE ALMEIDA em 26/07/2016 08:50:31



Página 1 de 1

Agência 758-7
Conta corrente 22703-X CAM MUNICIPAL DE MOMBACA

Data 25/07/2016 Valor R$ 44,20 D
Importe referente a Tar Pag Salár Créd Conta, Tarifa pendente referente a 
18/10/2013, documento 822.070.902.269.889, lote 13113, lançado a 
débito em sua conta corrente, na data acima.
(Quarenta e quatro reais e vinte centavos)

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente.
Documento emitido por: MARIA AURINETE DE ALMEIDA em 26/07/2016 09:02:13
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Agência 
Conta corrente

758-7
22703-X CAM MUNICIPAL DE MOMBACA

Data 25/07/2016 Valor R$ 21,12 D
Importe referente a Tar Lib/Ant Float Pg Sal, Tarifa pendente referente a 
18/10/2013, documento 822.070.902.269.890, lote 13113, lançado a 
débito em sua conta corrente, na data acima.
(Vinte e um reais e doze centavos)

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente.
Documento emitido por: MARIA AURINETE DE ALMEIDA em 26/07/2016 09:02:41
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Agência 758-7
Conta corrente 22703-X CAM MUNICIPAL DE MOMBACA

Data 25/07/2016 Valor R$ 87,60 D
Importe referente a Tar Lib/Ant Float Pg Sal, Tarifa pendente referente a 
18/10/2013, documento 822.070.902.269.891, lote 13113, lançado a 
débito em sua conta corrente, na data acima.
(Oitenta e sete reais e sessenta centavos)

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente.
Documento emitido por: MARIA AURINETE DE ALMEIDA em 26/07/2016 09:03:07
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Agência 758-7
Conta corrente 22703-X CAM MUNICIPAL DE MOMBACA

Data 25/07/2016 Valor R$ 44,20 D
Importe referente a Tar Pag Salár Créd Conta, Tarifa pendente referente a 
20/11/2013, documento 822.070.902.269.892, lote 13113, lançado a 
débito em sua conta corrente, na data acima.
(Quarenta e quatro reais e vinte centavos)

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente.
Documento emitido por: MARIA AURINETE DE ALMEIDA em 26/07/2016 09:03:28

r \
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Agência 758-7
Conta corrente 22703-X CAM MUNICIPAL DE MOMBACA

Data 25/07/2016 Valor R$ 29,43 D
Importe referente a Tar Pag Salár Créd Conta, Tarifa pendente referente a 
20/11/2013, documento 822.070.902.269.893, lote 13113, lançado a 
débito em sua conta corrente, na data acima.
(Vinte e nove reais e quarenta e três centavos)

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente.
Documento emitido por: MARIA AURINETE DE ALMEIDA em 26/07/2016 08:52:11



Ceará
Governo Municipal de Mom baca 
Camara Municipal de Mom b a ç á

D I Á RIO DA DES P E S A  P R E V I S T A  E E M P E N H A D A  
01/ 12 / 2 0 1 3  a 31/12/201 3

U N I . o r ç a m e n t á r i a  0101 C a i a r a  Mun icipal de Mom b a c a
f u n ç ã o . . . .  01 L e g i s l a t i v a
S U B F U N Ç Ã o . . .  031 Açao L e g i s l a t i v a
P R O G R A M A . . .  0001 G es tão L e g i s l a t i v a
P R O J . / a t i v i d a d e .. M a n u t e n ç ã o  e O p e r a c i o n a l i z a ç ã o  do

( 2,001 ) L e g i s l a t i v o

C A T E G , E C O N Ô M I C A  3 , 0 , 0 0 , 0 0 , 0 0  De s p e s a s  Cor re n t e s
GRU PO DESPESA,, 3 . 3 , 0 0 , 0 0 , 0 0  O u t r a s  D e s p e s a s  Cor re n t e s
m o d a l i d , a p l i c , 3 , 3 , 5 0 , 0 0 , 0 0  A p l i c a ç õ e s  Dir etas
ELEM, DE GASTO, 3 , 3 , 9 0 , 3 9 , 0 0  O u t r o s  Serv. de Terc, Pessoa Juridica

C Ó D IGO GERAL,,, 01 01, 01 031 0 00 1 2,001 3,3 ,90 . 3 9 , 0 0

DIA C R E D O R / H I S T Ó R I C O EMPENHO MOD A N U L A Ç Ã O  V A L O R  SALDO

Saldo a n t e r i o r . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
0 2 / 1 2  O R Ç A M E N T O

Cré dito s u p l e m e n t a r  aberto, co n f o r m e  Decreto 
12002/13, a u t o r i z a d o  pela Lei 00686/12 

02/12 ASP -AUT O M A C A O ,  SERV, E P R O D U T O S  DE I N F O R M Á T I C A  LTDA, 
A n u l a ç ã o  parcial da NEG 1 5 0 4 0 0 0 3 , de 15/04/2013, 
ref, a lan ç a m r e n t o  ind evido, que ora se 
regularizai

02/12 ASP -AU T O M A C A O ,  SERV, E P R O D U T O S  DE I N F O R M Á T I C A  LTDA, 
val or gue se emp e n h a  para faz er face às d e s pesas 
com pre st a c a o  de se r v i ç o s  de i n f o r m á t i c a  gue 
d i s p o n i b i l i z e  o l i c e n c i a m e n t o  e con ce s s ã o  de
d i r eitos de uso de si s t e m a s  i n f o r m a t i z a d o s  de 
c o n t abili dade, licitação , gestão de dados e 
in f o r m a ç õ e s  publicas, de i n t e r e s s e  da Camara 
Mun icipál de Mombaça,

02/12 SUELI ALV ES S I Q U E I R A  AI R E S  - ME
val or gue se e m p e n h a  para fazer face às d e s pesas 
com s e r viços e s p e c i a l i z a d o s  de in f o r m á t i c a
pre st a d o s  na criação, d e s e n v o l v i m e n t o ,  a l i m e n t a ç ã o  
e m a n u t e n ç ã o  do Portal da T r a n s p a r ê n c i a  ' e 
div u l g a ç ã o  de p r o g r a m a s  l e g i s l a t i v o s  de int eresse 
p u b l i c o ’e par la m e n t a r ,  c o n f o r m e  contrato,

04/12 TIM - T E L E C E A R A  C E L U L A R  S.A.
Val or gue se e m p e n h a  para fazer face às despesas 
com c o m p l e m e n t a ç a o  da n e e  n ° 01110006, ref, a 
s e r viços de t e l e f o n i a  movei (Celular), para os 
p a r l a m e n t a r e s  des t a  Casa Leg islati va,

06/12 SAMUEL SIL VA E SOU SA - ME
Valor gue se e m p e n h a  para fazer face as despesas 
COm S E R VIÇOS DE D I V U L G A Ç Ã O  DE MA T E R I A L  DE 
R E S P O N S A B I L I D A D E  DO L E G I S L A T I V O  MUNICIPAL , POR 
MEIO DE CAR RO E Q U I P A D O  COM SOM VOLANTE,

16/12 TOSE NILTON DA SIL VA R O H M  - ME
Val or que se e m p e n h a  para faz er face as d e s pesas 
com s e r viços de e n c a d e r n a ç ã o ,  c o n f e c ç ã o  de banner, 
placas de i d e n t i f i c a ç ã o  e ade s i v o  em plotter,
des ti n a d o  a m a n u t e n ç ã o  das a t i v i d a d e s  da Câmara 
Municipal de Mombaça,

20/12 JQHANNES P I N HEIRO N O G U E I R A
Val or gue se e m p e n h a  para fazer face às despesas 
com c o m p l e m e n t a ç a o  da n e g  n ° 030 10006, ref. a 
serviços de h o s p e d a g e m  de site des ta casa
legislativa,

31/12 TEL E M A R  NOR TE LESTE S/A
An u l a ç ã o  parcial da NEE 010 80003, de 01/08/201 3, 
ref, á D e c o l u ç ã o  de saldo para dotação

0 2 1 2 0 0 0 2

0 2 1 20003

061 20003

20120002

02120001

ord

ord

ord

ord

ord

107,12

750,00 3,857,12

200.00 4,057,12

9 00 .00 3,157,12

8 00 .00 1,357,12

27,28 1,3 29,84

150.00 1,1 79,84

0,40 319,44

Gilvan Morais
Realce

Gilvan Morais
Realce



Ceará DIÁ RIO DA D E S P E S A  P R E V I S T A  E E M P E N H A D A
Gov erno Municipal de M o m b a c a  0 1 / 1 2 / 2 0 1 3  a 31/ 1 2 / 2 0 1 3  Pagina : 0002
C ai ara Municipal de Mom b a ç a

u n i ,o r ç a m e n t a r i a  0101 C a i a r a  Mun ic i p a l  de Mom b a c a
f u n ç ã o . . . .  01 L e g i s l a t i v a
S U B F U N Ç Ã O . . .  051 Açao L e g i s l a t i v a
P R O G R A M A . . .  0001 G es tão L e g i s l a t i v a
P R O J . / a t i v i d a d e ., M a n u t e n ç ã o  e O p e r a c i o n a l i z a ç ã o  do 

( 2.001 ) L e g i s l a t i v o

C A T E G , E C O N Ô M I C A  3 , 0 , 0 0 , 0 0 , 0 0  De s p e s a s  Cor re n t e s
GRU PO DESPESA,, 3 , 3 , 0 0 , 0 0 . 0 0  O u t r a s  De s p e s a s  Cor rentes
MODALID, APLIC, 3 , 3 . 9 0 , 0 0 , 0 0  A p l i c a ç õ e s  Dir etas
ELEM, DE g a s t o . 3 , 3 . 9 0 , 3 9 , 0 0  O u t r o s  Serv. de Terc. Pessoa Jur idica

C Ó D IGO GERAL,,, 01 01, 01 031 0001 2,001 3,3 ,9 0 . 3 9 , 0 0

DIA C R E D O R / H I S T Q R I C O EMPENHO MOD A N U L A Ç Ã O VAL OR SALDO
o r ç a m e nta ria, - 31120007 311,46 630,90

31/12 E N E L - C Ó M P A N H I A  E N E R G E T I C A  DO CEA R A
An u l a ç ã o  parcial da NEE 011 10005, de 01/11/201 3, 
ref, á Dec ol u ç ã o  de saldo para dotação
o rç amenta ria, 31120008 159,36 790,26

31/12 C A G E C E - C O M P A N H I A  DE AGU A E ESGOTO DO CEA RA
An u l a ç ã o  parcial da NEE 030 10002, de 03/ 01/201 3, 
ref, á D e c o l u ç ã o  de saldo para dotação 
o r ç a m e nta ria, 31120005 15,50 805,76

31/12 LOCAWEB SE R V I Ç O S  DE I N T E R N E T  S/A
An u l a ç ã o  parcial da NEG 030 10007, de 03/01/201 3, 
dev ol u ç ã o  de saldo para dot a ç ã o  o rç amenta ria, 31120001 428,90 1,2 34,66

31/12 BANCO DO BRASIL S/A
An u l a ç ã o  parcial da n e e  030 10010, de 03/ 01/201 3, 
ref. a D e c o l u c à o  de saldo para dotação 
o r ç a m e nta ria, 31120000 29 3,39 1,528,05

D O T A Ç A O  O R Ç A M E N T A R I A DATA VAL OR DEC R E T O LEI
D e s p e s a  fixada 0 2 / 0 1 / 2 0 1 3  RI 150 , 0 0 0 , 0 0 00 6 8 6 / 1 2
C r é d i t o  s u p l e m e n t a r 0 3 / 0 6 / 2 0 1 3  Rí 300,00 0 6 0 03/13 0 0 6 86/12
C r é d i t o  s u p l e m e n t a r 0 1 / 0 7 / 2 0 1 3  RS 53, 200,00 07 0 0 1 / 1 3 0 0 6 86/12
Cré d i t o  s u p l e m e n t a r 0 1 / 0 8 / 2 0 1 3  RJ 5,900,00 08 0 0 1 / 1 3 00 6 8 6 / 1 2
Cré d i t o  s u p l e m e n t a r 0 2 / 0 9 / 2 0 1 3  R! 520,00 0 9 0 02/13 00 6 8 6 / 1 2
Cré d i t o  s u p l e m e n t a r 0 1 / 1 0 / 2 0 1 3  Rí 48, 10 0 , 0 0 100 01/13 00 6 8 6 / 1 2
Cré d i t o  s u p l e m e n t a r 0 1 / 1 1 / 2 0 1 3  RS 3,900,00 110 01/13 00 6 8 6 / 1 2
Cré d i t o  s u p l e m e n t a r 0 2 / 1 2 / 2 0 1 3  RS 3.750,00 120 02/13 00 6 8 6 / 1 2

TIPO DE M O V I M E N T O  (RÍ) ATÉ 30/11/201 3 NO PERÍODC) ATÉ 3 1 / 12/201 3
Empenho 272 , 3 6 0 , 2 8 3,737,68 2 7 6 , 0 9 7 , 9 6
A n u l a ç ã o  de emp enho 10, 547,40 1,408,61 1 1 , 9 5 6 , 0 1

Gilvan Morais
Realce

Gilvan Morais
Realce



Ceará
Gov erno M u n 1cipai de Mom b a ç a  
G am ara Municipal de M o m b a ç a

D IÁ RIO DA DES P E S A  PR E V I S T A  E E M P E N H A D A  
01/ 1 2 / 2 0 1 5  a 31/12/2015

O N I , O R Ç A M E N T Á R I A  0101 C a i ara Mun ic i p a l  de Mom b a c a
f u n ç ã o . . . .  01 L e g i s l a t i v a
S U B F U N Ç Â O . . .  031 Açao L e g i s l a t i v a
P R O G R A M A . . .  0001 G es tão L e g i s l a t i v a
P R O J , / ATI VIDAD E,. M a n u t e n ç ã o  e O p e r a c i o n a l i z a ç ã o  do 

( 2,001 j L e g i s l a t i v o

C A T E G , E C O N Ô M I C A  3 , 0 , 0 0 , 0 0 , 0 0  De s p e s a s  C o r r e n t e s
GRUPO DESPESA,, 3 , 3 , 0 0 , 0 0 , 0 0  O u t r a s  De s p e s a s  Cor re n t e s
m o d a l i d , a p l i c , 3 , 3 , 9 0 , 0 0 , 0 0  A p l i c a ç õ e s  Dir etas
e l e m , DE g a s t o , 3 , 3 , 9 0 , 3 9 , 0 0  O u t r o s  Serv, de Terc. Pessoa Jurídica

FONTE RECURSO,, 000 R e c ursos O r d i n á r i o s
CODIGO GERAL,,, 01 01, 01 031 0001 2,001 3 , 3 , 9 0 , 3 9 , 0 0  000

DIA C R E D O R / H I S T Ó R I C O EMPENnO MOD A N U l AÇÃO VALOR SALDO

Saldo a n t e r i o r . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
01/12 CONTA&E C O N T A B I L I D A D E  E E M P R E E N D I M E N T O S  LTDA

An u l a ç ã o  parcial da NEG 08000001, de 08/00/201 5, 
face aguste de c o n trato pela p r o o o r c i o n a l i d a d e ,
que ora se anula, 01 1 2 0 0 0 1 7,3 87,47

21,225,72

28, 013,19
01/12 HE D E L I T A  NO G U E I R A  V I E I R A  - EIRELI

val or que se e m p e n h a  para fazer face às despesas 
com p u b l i c a ç ã o  de aviso de T o m a d a  de Preço n° 
0 4 . l z . 0 1 / 2 0 i 5 , cuio o bj eto é a co n t r a t a ç ã o  de 
serviços de c o n s u l t o r i a  e a s s e s s o r i a  téc nica 
j u r idica para revisão da Lei O r g â n i c a  do Mun ic í p i o  
de Mombaça, no jornal D iá rio do No r d e s t e  e Diário 
Oficial ao Estado-DO E. 0 1 1 20001 ord 591,80 28, 021,39

02/12 C A G E C E - C O M P A N H I A  DE A G U A  E ESGOTO DO CEA RA
A n u l a ç ã o  parcial da NEE 30040001, de 30/04/2015, 
face não uso do mesmo, que ora reverte a dotação 
c or respon dente , 0 7 1 20001 20,80 28,048,19

07/12 COM ER C I A L  E V A N G E L I S T A  DE MO D A S  E LTDA - ME
Val or que se e m p e n h a  para fazer face às despesas 
com s e r viços de rec arga de toner C E 2 8 5 A  e 0 2 0 1 2 a , 
para i m p r e s s o r a s  do L e g i s l a t i v o  Municipal de
Mombaça, 0 7 1 20001 ord 250,00 27,798,19

14/12 C E R T I S I N G  C E R T I - I C A D O R A  D I G I T A L  S/A
val or que se e m p e n h a  para fazer face as despesas 
ccm ser viços a serem realizado s, na emi ssão de 
C e r t i f i c a d o  Digital m o d elo e-C PF A3, para Sra, 
Mar ia A u r i n e t e  de A l m e i d a - T e s o u r e i r a ,  des ti n a d o  a 
r e a lizaçã o de a s s i n a t u r a  digital em dec l a r a ç õ e s  a 
serem en v i a d a s  a S T N - S i c o n f i , 14120001 ord 280,00 27, 518,19

14/12 C E R T I S I N G  C E R T I F I C A D O R A  D I G I T A L  S/A
valor que se e m p e n h a  para fazer face às des pesas 
com s e r viços a ser em realizado s, na emi ssão de 
C e r t i f i c a d o  Digital m o d e l o  e-C PF A3, para Sra, 
Maria José Alv es v i t o r i a n o  - Co n t r o l e  interno, 
d e s t i n a d o  a r e a l i z a ç ã o  de a s s i n a t u r a  digital em 
de c l a r a ç õ e s  a ser em en v i a d a s  a STN-Si c o n f i . 14120002 ord 280,00 27,238,19

16/12 E N E L - C Í M P A N H I A  E N E R G E T I C A  DO CEA R A
An u l a ç ã o  parcial da NEE 03110001, de 03/11/201 5, 
FACE NÃO USO DO MESMO, QUE ORA REV ERTE A DOTAÇÃO 
O R Ç A M E N T Á R I A  RESPECTIV A, 10120001 392,41 27,030,00

17/12 JOHANNES P I N HEIRO N O G U E I R A
A n u lação parcial da NEE 01040001, de 01/04/201 5, 
face não uso do mesmo, que ora reverte a dotação 
G f í c í e n t á r i a  c o r r e s p o n d e n t e , 17120001 45,84 27, 076,44

2 2 / 1 2 TIM CEL ULAR S.A 
An u l a ç ã o  parcial da NEE 04050002, de 04/05/2015,

Gilvan Morais
Realce

Gilvan Morais
Realce



Cea rá DIÁ R I O  DA DE S P E S A  PRE V I S T A  E E M P E N H A D A
Governo Municipal de M o m b a ç a  0 1 / 1 2/201 5 a 31/ 12/2015 Página : 0002
Gam ara Municipal de M o m b a ç a

U N I . o r ç a m e n t á r i a  0101 G a m a r a  M u n icipal de M o m b a ç a
F U N Ç Ã O . . . . .  01 L e g i s l a t i v a
S U B F U N Ç Ã O . . .  011 Açao L e g i s l a t i v a
P R O G R A M A . . .  0001 Ges tão L e g i s l a t i v a
P R O J , / a t i v i d a d e ., M a n u t e n ç ã o  e O p e r a c i o n a l i z a ç ã o  do 

( 2.001 ) L e g i s l a t i v o

C A T E G , e c o n ô m i c a  3 , 0 , 0 0 , 0 0 , 0 0  D e s p e s a s  C o r r e n t e s
GRUPO DESPESA,, 3 , 3 , 0 0 , 0 0 , 0 0  Out r a s  Des p e s a s  Cor re n t e s
MODALID, APLIC. 3 , 3 , 9 0 , 0 0 , 0 0  A p l i c a ç õ e s  Dir etas
ELEM, DE GASTO, 3 , 3 . 9 0 , 3 9 , 0 0  O u t r o s  Serv, de Terc, Pessoa Jurídica

FONTE RECURSO,, 000 R e c u r s o s  O r d i n á r i o s
CÓD IGO GERAL,,, 01 01, 01 031 0001 2,001 3 , 3 , 9 0 , 3 9 , 0 0  000

DIA C R E D O R / H I S T Ó R I C O EMPENHO MOD A N U L A Ç Ã O VAL OR SALDO

face não uso do mesmo, gue ora reverte à dotação
respectiva, 2 2 1 20001 1 , 0 57,00 28, 734,10

21/12 FER NANDES & FREITAS A D V O G A D O S  A S S O C I A D O S
valor gue se e m p e n h a  para fazer face às d e s pesas 
com ser viços de c o n s u l t o r i a  e a s s e s s o r a  téc nica 
jur í d i c a  para revisão da Lei O r g â n i c a  do Mun ic í p i o  
de Mombaça, c o n f o r m e  contrato, 2 3 1 20001 glo 20, 00 0 , 0 0 8 , 7 34,10

31/12 A N T ONIO EDI N A L D O  DA S IL VA LIMA
A n u l a ç ã o  parcial da NEE 01040003, de 01/04/201 5, 
face não uso do mesmo, gue ora reverte a dot ação 
o r ç a m e n t á r i a  respectiva, 3 1 1 20014 1 , 0 85,00 9 , 8 19,10

31/12 EMB RATÉL- EMP. B R A S I L E I R A  DE T E L E C O M U N I C A C O E S
A n u l a ç ã o  parcial da NEE 01070001, de 01/ 07/201 5, 
face hão uso do mesmo, gue ora reverte a dot ação
o r ç a m e n t á r i a  respectiva, 3 1 1 20017 179,36 9.998,40

31/12 BANCO DO BRA SIL S/A
Anu l a ç ã o  parcial da NEE 020 10010, de 02/01/201 5, 
face hão uso do mesmo, gue ora reverte a dot ação
o r ç a m e n t á r i a  respectiva, 31120012 558,11 10. 55 0 , 5 7

31/12 T EL EMAR n o r t e  l e s t e  s / a
Anu l a ç ã o  parcial da NEE 04050004, de 04/ 05/201 5, 
face não uso do mesmo, gue ora reverte a dot ação
o r ç a m e n t á r i a  respectiva, 3 1 1 20001 291,68 10, 848,25

31/12 P.V, D: LIMA - ME
A n u lação total da NEO 09020004, de 09/ 02/201 5, 
face nao uso do mesmo, gue ora reverte a dotação 
o r ç a m e n t á r i a  respectiva, 311 20013 95,00 10, 943,25

31/12 D E T R A n - D E P A R T A M E N T O  e s t a d u a l  d e  t r a n s i t o
A n u l a ç ã o  total da NEO 090 40001, de 09/04/201 5, 
face não uso do mesmo, que ora reverte a dotação 
o r ç a m e n t á r i a  respectiva, 31120015 108,08 11,111,93

31/12 SAMMLIc FRA N K L I M  DE LIM A Q U E I R O G A - M E
A ' , lição parcial da NEG 13050005, de 13/05/2015, 
f-:e não uso do mesmo, gue ora reverte a dot ação 
o r ç a m e n t á r i a  respectiv a, 31120010 240,00 11,351,93

D O T A Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R I A DATA VAL OR DEC RETO LEI

D e s p e s a  f ix ada 
C ré dito s u p l e m e n t a r  
C r é d i t o  s u p l e m e n t a r  
C ré dito s u p l e m e n t a r

0 2 / 0 1 / 2 0 1 5  Rl 
0 4 / 0 5 / 2 0 1 5  Rl 
0 1 / 1 0 / 2 0 1 5  Rl 
03 / 1 1 / 2 0 1 5  Rl

2 4 0 . 0 0 0 .  00
2 0 . 0 0 0 .  00
4 . 0 0 0 .  00

1 8 . 0 0 0 .  00

0 0 0 14/15
0 0 0 31/15
0 0 0 33/15

0 0 7 8 0 / 1 4
0 0 7 8 0 / 1 4
0 0 7 8 0 / 1 4
0 0 7 8 0 / 1 4

TIPO DE M O V I M E N T O  (Rl) ATÉ 30/11/201 5 NO PERÍODf) ATÉ 3 1 / 12/201 5
Emp enho 283,688,5 5 21, 401,80 305 , 0 9 0 , 3 5

Gilvan Morais
Realce

Gilvan Morais
Realce
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Agência 758-7
Conta corrente 22703-X CAM MUNICIPAL DE MOMBACA

Data 20/06/2016 Valor R$ 81,43 D
Importe referente a Tar Lib/Ant Float Pg Sal, Tarifa pendente referente a 
18/03/2016, documento 821.720.802.448.839, lote 13113, lançado a 
débito em sua conta corrente, na data acima.
(Oitenta e um reais e quarenta e três centavos)

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente.
Documento emitido por: MARIA AURINETE DE ALMEIDA em 22/06/2016 09:10:23



Página 1 de 1

Agência 758-7
Conta corrente 22703-X CAM MUNICIPAL DE MOMBACA

Data 20/06/2016 Valor R$ 44,20 D
Importe referente a Tar Pag Salár Créd Conta, Tarifa pendente referente a 
20/04/2016, documento 821.720.802.452.444, lote 13113, lançado a 
débito em sua conta corrente, na data acima.
(Quarenta e quatro reais e vinte centavos)

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente.
Documento emitido por: MARIA AURINETE DE ALMEIDA em 22/06/2016 09:10:39

n
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Agência 758-7
Conta corrente 22703-X CAM MUNICIPAL DE MOMBACA

Data 20/06/2016 Valor R$ 74,80 D
Importe referente a Tar Pag Salár Créd Conta, Tarifa pendente referente a 
20/04/2016, documento 821.720.802.452.445, lote 13113, lançado a 
débito em sua conta corrente, na data acima.
(Setenta e quatro reais e oitenta centavos)

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente.
Documento emitido por: MARIA AURINETE DE ALMEIDA em 22/06/2016 09:10:53

n

r
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Agência 758-7
Conta corrente 22703-X CAM MUNICIPAL DE MOMBACA

Data 20/06/2016 Valor R$ 81,47 D
Importe referente a Tar Lib/Ant Float Pg Sal, Tarifa pendente referente a 
20/04/2016, documento 821.720.802.452,446, lote 13113, lançado a 
débito em sua conta corrente, na data acima.
(Oitenta e um reais e quarenta e sete centavos)

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente.
Documento emitido por: MARIA AURINETE DE ALMEIDA em 22/06/2016 09:11:09

n
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Agência 
Conta corrente

758-7
22703-X CAM MUNICIPAL DE MOMBACA

Data 20/06/2016 Valor R$ 39,62 D
Importe referente a Tar Lib/Ant Float Pg Sal, Tarifa pendente referente a 
20/04/2016, documento 821.720,802,452,447, lote 13113, lançado a 
débito em sua conta corrente, na data acima.
(Trinta e nove reais e sessenta e dois centavos)

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente.
Documento emitido por: MARIA AURINETE DE ALMEIDA em 22/06/2016 09:11:30

n

o
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Agência 758-7
Conta corrente 22703-X CAM MUNICIPAL DE MOMBACA

Data 20/06/2016 Valor R$ 74,80 D
Importe referente a Tar Pag Salár Créd Conta, Tarifa pendente referente a 
20/05/2016, documento 821.720.802.458.343, lote 13113, lançado a 
débito em sua conta corrente, na data acima.
(Setenta e quatro reais e oitenta centavos)

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente.
Documento emitido por: MARIA AURINETE DE ALMEIDA em 22/06/2016 09:11:44

O
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Agência 758-7
Conta corrente 22703-X CAM MUNICIPAL DE MOMBACA

Data 20/06/2016 Valor R$ 44,20 D
Importe referente a Tar Pag Salár Créd Conta, Tarifa pendente referente a 
20/05/2016, documento 821.720.802.458.344, lote 13113, lançado a 
débito em sua conta corrente, na data acima.
(Quarenta e quatro reais e vinte centavos)

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente.
Documento emitido por: MARIA AURINETE DE ALMEIDA em 22/06/2016 09:12:00
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Agência 758-7
Conta corrente 22703-X CAM MUNICIPAL DE MOMBACA

Data 20/06/2016 Valor R$ 41,34 D
Importe referente a Tar Lib/Ant Float Pg Sal, Tarifa pendente referente a 
20/05/2016, documento 821.720.802.458.345, lote 13113, lançado a 
débito em sua conta corrente, na data acima.
(Quarenta e um reais e trinta e quatro centavos)

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente.
Documento emitido por: MARIA AURINETE DE ALMEIDA em 22/06/2016 09:13:34

s-
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Agência 758-7
Conta corrente 22703-X CAM MUNICIPAL DE MOMBACA

Data 20/06/2016 Valor R$ 84,56 D
Importe referente a Tar Lib/Ant Float Pg Sal, Tarifa pendente referente a 
20/05/2016, documento 821.720,802.458,346, lote 13113, lançado a 
débito em sua conta corrente, na data acima.
(Oitenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos)

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente.
Documento emitido por: MARIA AURINETE DE ALMEIDA em 22/06/2016 09:14:03



NOTA DE PAGAMENTO
Ceará
Governo Municipal de Mombaça
Camara Municipal de Mombaça

C L A S S I F I C A Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R I A

ÓRGÃO........................  01 Câm ara M u n ic ip a l  de Mombaça
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA..........  01 01. Cam ara M u n ic ip a l  de Mombaça
CLASSIFICAÇÃO 01 031 0001 2.001 Manutenção e Operacionalização do

L e g i s l a t i v o
CATEGORIA ECONÔMICA 3.3.90.39.00 O u tro s  S e rv .  de T e r c .  P essoa  J u r i d i c a  
FONTE DE RECURSO............................... 001 R e c u rs o s  O r d in á r io s

D A

NOTA DE EMPENHO N° 01060003 
DATA D0 EMPENHO... 01/06/2016

SALDO ANTERIOR.... R$ 2.000,00

D O S  D O  E M P

VALOR D0 EMPENHO.. R$ 2.000,00 
MODALIDADE.....  estimati VO

VALOR PAGO. . . . .  R$ 941,47

E N H O

TIPO DE LICITAÇÃO, não aplicável - 

SALDO DO EMPENHO.. R$ 1.058,53

L I Q U I D A Ç Ã O

DATA NOTA DE LIQUIDAÇÃO
20/06/2016 20060010

A te s ta m o s  o re c e b im e n to  
dos p ro d u to s  /  s e r v iç o s

VALOR DA NF PAGAMENTO ATUAL NOTA FISCAL 
941,47 941,47

íTvcu^O' ^^b i/o .S cy
lA jIZ A  MAYARA PEDROSA ALMEIDA 
LIQUIDANTE

PAGUE-SE a im p o r t â n c ia  
c o n s ta n te  na p r e s e n te  n o ta

E LID IAN A MARIA DE CARVALHO 
PRESIDENTE DA CAMARA M UNICIPAL

U^O

D O C U M E N T O  D E  C A I X A  N°  20060012, de 20/06/2016

BANCO/FONTE 
BB.................... 4.099-1 (MOVIMENTO)

Ci aj.

CHEQ/REF
002006

___ :________ :_____ :_________________ui____

MARIA AURINETE DE ALMEIDA 
TESOUREIRA

VALOR
941,47

Identificação do credor:

Credor___ BANCO DO BRASIL S/A
Endereço., rua a n e s i a CASTELO, 01,CENTRO-Mombaça-CE 63610-000
C.N.P.J... 00.000.000/0758-76 Fone ( 088) 583-1102



NOTA DE PAGAMENTO
Ceara
Governo Municipal de Mombaça
Camara Municipal de Mombaça

C L A S S I F I C A Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R I A

ÓRGÃO........................  01 Câmara Municipal de Mombaça
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA..........  01 01. Camara M u n ic ip a l  de Mombaça
CLASSIFICAÇÃO 01 031 0001 2.001 M a n u te n çã o  e O p e r a c io n a l iz a ç ã o  do

L e g i s l a t i v o
CATEGORIA ECONÔMICA 3.3.90.39.00 O u tro s  S e rv .  de T e r c .  P essoa  J u r i d i c a  
FONTE DE RECURSO............................... 001 R e c u rs o s  O r d in á r io s

D A D O S  D O  E M P E N H O

NOTA DE EMPENHO N° 04010008 
DATA D0 EMPENHO... 04/01/2016

SALDO ANTERIOR.... R$ 234,70

VALOR D0 EMPENHO.. R$ 450,00 
m o d a l i d a d e.....  estimatiV0

VALOR PAGO.....  R$ 234,70

TIPO DE LICITAÇÃO, não aplicável 

SALDO D0 EMPENHO.. R$ 0,00

L I Q U I D A Ç Ã O

DATA NOTA DE LIQUIDAÇÃO
20/06/2016 20060009

A te s ta m o s  o re c e b im e n to  
dos p ro d u to s  /  s e r v iç o s

VALOR DA NF 
234,70

PAGAMENTO ATUAL 
234,70

p v q u c
MAYARA PE\}

NOTA FISCAL

u T t x  Í H u u  (xà.c<
LU IZA  MAYARA PEDROSA ALMEIDA 
LIQUIDANTE

PAGUE-SE a im p o r t â n c ia  
c o n s ta n te  na p re s e n te  n o ta ' h Á . C L iA

ELID IAN A MARIA DE CARVALHO 
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL

D O C U M E N T O  D E  C A I X A  N°  20060012, de 20/06/2016

BANCO/FONTE 
BB.................... 4.099-1 (MOVIMENTO)

CHEQ/REF
002006

.XXxy\^/v\ r t i cÜj._( c Lxhn n cL&-
MARIA AURINETE 
TESOUREIRA

DE ALMEIDA

VALOR
234,70

Identificação do credor:

Credor___ BANCO DO BRASIL S/a
Endereço., rua a n e s i a c a s t e l o, 01,CENTRO-Mombaça-CE 63610-000
C.N.P.J... 00.000.000/0758-76 Fone ( 088) 583-1102



NOTA DE PAGAMENTO
Ceará
Governo Municipal de Mombaça
Camara Municipal de Mombaça

C L A S S I F I C A Ç Ã O O R Ç A M E N T A R I A

ÓRGÃO...........................................................  01 Câmara Municipal de Mombaça
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA..........  01 01. Cam ara M u n ic ip a l  de Mombaça
CLASSIFICAÇÃO 01 031 0001 2.001 Manutenção e Operacionalização do

L e g i s l a t i v o
CATEGORIA ECONÔMICA 3.3.90.92.00 D espesas de E x e r c ic io s  A n t e r io r e s  
FONTE de RECURSO...............................  001 R e c u rs o s  O r d in á r io s

D A D O S D O E M P E N H O

NOTA DE EMPENHO N° 20060001 
DATA D0 EMPENHO... 20/06/2016

SALDO ANTERIOR.... R$ 542,71

VALOR D0 EMPENHO.. R$ 542,71 
MODALIDADE. . . . .  ordinário

VALOR PAGO. R$ 542,71

TIPO DE LICITAÇÃO, não aplicável - 

SALDO D0 EMPENHO.. R$ 0,00

L I  Q U I  D A Ç Ã O

VALOR DA NF PAGAMENTO ATUAL NOTA FISCAL
542,71 542,71

|Ouuiziip -  I M C L U O A J C -
r r r

L tilZ A  ^ W a r a  p e Òr o sa ALMEIDA

DATA
20/06/2016

NOTA DE LIQUIDAÇÃO 
20060011

A te s ta m o s  o re c e b im e n to  
dos p ro d u to s  /  s e r v iç o s T 7

0 . _

LIQUIDANTE

PAGUE-SE a im p o r t â n c ia  
c o n s ta n te  na p re s e n te  n o ta uaa  aL n

o

E LID IA N A  MARIA DE CARVALHO 
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL

D O C U M E N T O  D E  C A I X A  N°  20060012, de 20/06/2016

BANCO/FONTE
BB........................................... 4.099-1 (MOVIMENTO)

CHEQ/REF
002006

M i o .  s Y\j1a  c Xj . Cjl \íyyrxsA
MARIA AURINETE DE ALMEIDA 
TESOUREIRA

VALOR
542,71

Identificação do credor:

Credor___ banco do brasil s/a
Endereço., rua a n e s i a c a s t e l o, 01,CENTRO-Mombaça-CE 63610-000
C.N.P.J... 00.000.000/0758-76 Fone ( 088) 583-1102
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A33C211027436382008 
21/06/2016 10:32:20

Transferência entre contas diversas

Debitado

Nome CAMARA MUNICIPAL MOMBACA

Agência 758-7

Conta corrente 4099-1

Creditado

Nome CAM MUNICIPAL DE MOMBACA

Agência 758-7

Conta corrente 22703-X

Valor 809,60

Data Nesta data
Assinada por J8151242 MARIA AURINETE DE ALMEIDA 21/06/2016 10:29:58

J8158911 ELIDIANA MARIA DE CARVALHO 21/06/2016 10:32:20
Transação efetuada com sucesso.

Transação efetuada com sucesso por: J8158911 ELIDIANA MARIA DE CARVALHO.
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Zkmrw)

Transferência entre contas diversas

A33J210902200956008 
21/06/2016 09:08:36

Debitado

Nome CAMARA MUNICIPAL MOMBACA

Agência 758-7

Conta corrente 4099-1

Creditado

Nome CAM MUNICIPAL DE MOMBACA

Agência 758-7

Conta corrente 22703-X

Valor 909,28

Data Nesta data
Assinada por J8151242 MARIA AURINETE DE ALMEIDA 

J8158911 ELIDIANA MARIA DE CARVALHO
21/06/2016 09:00:06 
21/06/2016 09:08:36

Transação efetuada com sucesso.

Transação efetuada com sucesso por: J8158911 ELIDIANA MARIA DE CARVALHO.



Estado do C eará

CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA
Gov. Munic. de Fantaça -  Exerc 2016 -  Olt-1 
CLASSIFICAS): 01 01. 01 031 0001 2.001 3.3.90.39.00 
D0CU1. CAIXA.; 23060004 BÍ9IC): 23060001 
CREDOR.......... . DETRA^DEPARTAfEHTO ESTADUAL DE TRANSITO

Fonte....: MOVIMENTO Ch: 062302 V I . . . . . . ............129,30
DATA PAGTQ...:  23/06/2016 VALOR F‘AGT0.. . . . . . . . . . . . .  M  129,30

Gov. Munic. de Moaibaça -  Exerc 2016 - D fí 
CLASSIFICAS3S0: 01 01. 01 031 0001 2.001 3.3.90.92.00 
DÜCUM. CAIXA.: 23060004 EMPENHO: 23060002

CREDOR.......
Fonte.. . .

DATA PAGTQ...

DETRAN-DEPARTAMEMTÜ ESTADUAL. DE TRANSITO
MOVIMENTO Ch: 062302 V I . . . . . . . . . . . . . . . 59,11
23/06/2016 VALOR P A G T 0 ... .. ... .. .. .. ..R Í 59,11



ESTADO DO CEARÁ
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

Em atendimento ao disposto no art. 37 da Lei n° 4.320 de 17 de março 
de 1964, após verificar a existência de crédito orçamentário com saldo suficiente à 
época em que deveria ter sido realizado o empenho e a falta de empenho da 

5 despesa adiante:

Credor DETRAN-Departamento Estadual de Trânsito

Objeto
Licenciam ento 2015 do ve icu lo  FIAT/UNO MILLE FIRE 
FLEX ano 2008 de placas HYR-2053, pertencente a 
Câmara Municipal de Mombaça.

Valor (R$) 59,11

Reconhece-se, portanto, a dívida da Câmara Municipal de Mombaça 
perante o credor evidenciado, nos termos da Lei n°4.360/64.

Ordena-se, portanto, o seu empenho, a liquidação e o conseqüente
pagamento.

Mombaça, 23 de junho de 2016.

Elidiana Maria de Carvalho 
Presidente

Trav. Dr. Ariosvaldo Costa s/n -  Altos - Centro -  Mombaça -  Ceará -  CEP: 63.610-000 -  Fone: (88) 3583.1504
CNPJ: 05.674.205//0001-76 -  CGF N° 06.920.350-4 

Site: www.camaramombaca.ce.qov.br Email: qabinetedopresidente(ô)camaramombaca.ce.qov.br
MSN- carnararnnm hara/í^hntm ísi! r*afh G M A I I  • r*nm ^ i * » 3 i s

http://www.camaramombaca.ce.qov.br


Ceará
Governo Municipal de Mombaça Data: 23/06/2016
Camara Municipal de Mombaça
Exercicio de 2016 Modalidade: ordinário

NOTA DE EM R EN HO 2 3060001

I N T E R E S S A D O

Credor___ DETRAN-DEPARTAMENTO estadual de t r a n s i t o
Endereço.. AV. GODOFREDO MACIEL, 2900,MARAPONGA-Fortaleza-CE 60710-120 
C.N.P.J... 00.394.460/0007-37 
C.G.F....  06.932.822-6

C L A S S I  F I C A Ç Ã

unidade orçamentária.......  01 01.
Func.programática 01 031 0001 2.001

Categoria econômica.... 3.3.90.39.00 
Fonte de recurso............. 001

0 O R Ç A M E N T Á R I A

Camara Municipal de Mombaça 
Manutenção e Operacionalização do 

Legislativo
Outros Serv. de Terc. Pessoa Juridica 
Recursos Ordinários

Origem dos recursos.... Despesa fixada 

Processo de compra....  não aplicável

D E M O N S T R A T I V O  D A  D O T A Ç Ã O  - em R$

Saldo anterior valor empenhado Saldo disponível
16.594,74 129,30 16.465,44

Autorizamos o fornecimento dos materiais ou execução dos serviços, 
obedecidas as condições e especificações constantes desta NOTA DE e m p e n h o.

Histórico..: valor que se empenha para fazer face às despesas
com licenciamento 2016 do veiculo fiat/UNO MILLE 
FIRE flex ano 2008 de placas HYR-2053, pertencente 
a Câmara Municipal de Mombaça.

Item Quantidade Uni d. Especificação da despesa valor unitário valor total (R$)

001 1,0000 UNIDAD TAXA DE EXPEDIÇÃO DE CRV/CRLV
002 1,0000 UNIDAD TAXA DE LICENCIAMENTO DE VEICULO

18,47
110,83

18,47
110,83

Mombaça, 23 de Junho de 2016.

VICTO RIA REGIA DA S ILVA 
RESPONSÁVEL

A u t o r iz o

tVtçjuÀ d r
E LID IA N A  MARIA DE CARVALHO 

PRESIDENTE DA CÂMARA



C eará
G o ve rn o  M u n ic ip a l  de Mombaça D a ta :  23/06/2016
Camara M u n ic ip a l  de Mombaça
E x e r c i c i o  de 2016 M o d a l id a d e :  o r d i n á r i o

NOTA DE EMPENHO 23060002

I N T E R E S S A D O

c r e d o r ____  d e t r a n - d e p a r t a m e n t o  e s t a d u a l  de  t r a n s i t o
Endereço.. AV. GODOFREDO m a c i e l , 2900,MARAPONGA-Fortaleza-CE 60710-120 
C.N.P.J... 00.394.460/0007-37 
C.G.F....  06.932.822-6

C L A S S I F I C A Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R I A

Unidade orçamentária.......  01 01. Camara Municipal de Mombaça
F u n c . p r o g r a m á t i c a  01 031 0001 2.001 M a n u te n çã o  e O p e r a c i o n a l i z a ç ã o  do

L e g i s l a t i v o
C a t e g o r i a  e c o n ô m i c a . . . .  3.3.90.92.00 D espesas  de E x e r c í c i o s  A n t e r i o r e s  
F o n te  de r e c u r s o ............................... 001 R e c u rs o s  O r d i n á r i o s

O r igem  dos r e c u r s o s . . . .  D espesa  f i x a d a

P ro c e s s o  de c o m p r a ..........  não a p l i c á v e l

D E M O N S T R A T I V O  D A  D O T A Ç Ã O  -  e m R $

S a ld o  a n t e r i o r  v a l o r  empenhado S a ld o  d i s p o n í v e l
4.457,29 59,11 4.398,18

A u to r iz a m o s  o f o r n e c i m e n t o  dos m a t e r i a i s  ou e x e c u ç ã o  dos s e r v i ç o s ,  
o b e d e c id a s  as c o n d iç õ e s  e e s p e c i f i c a ç õ e s  c o n s t a n t e s  d e s t a  NOTA DE EMPENHO.

H i s t ó r i c o . . :  v a l o r  que se empenha p a r a  f a z e r  f a c e  às d e s p e s a s
com l i c e n c i a m e n t o  2015 do v e i c u l o  F IAT/UNO M ILLE 
FIRE FLEX ano 2008 de p la c a s  HYR-2053, p e r t e n c e n t e  
a Câmara M u n ic ip a l  de Mombaça.

item Quantidade Uni d. Especificação da despesa valor unitário Valor total (R$)

001 1 , UNIDAD TAXA DE LICENCIAMENTO DE VEICULO 59,11 59,11

Í A á ( 'K s

Mombaça, 23 de Junho  de 2016.

ClÇA__  f i ,

A u t o r i z o

OIa a JT~ faicuui O- c1
VICTORIA REGIA DA SILVA 

RESPONSÁVEL
ELID IAN A MARIA DE CARVALHO 

PRESIDENTE DA CÂMARA



NOTA DE LIQUIDAÇÃO 2 3 0 6 0 0 0 1
Ceará
Governo Municipal de Mombaça D A T A :  23/06/2016
Camara Municipal de Mombaça 
Exercício de 2016

E M P E N H O  O R I G I N A L

NOTA DE EMPENHO... 23060001 VALOR....... R$ 129,30
DATA DO EMPENHO... 23/06/2016 MODALIDADE., ordinário

Credor___ d e t r a n - d e p a r t a m e n t o  e s t a d u a l  d e  t r a n s i t o

Endereço.. AV. G0D0FRED0 MACIEL, 2900,MARAPONGA-Fortaleza-CE 60710-120 
C.N.P.J... 00.394.460/0007-37 
C.G.F....  06.932.822-6

C L A S S I F I C A Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R I A

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.......  01 01.
FUNC.PROGRAMÁTICA 01 031 0001 2.001

CATEGORIA ECONÔMICA___ 3.3.90.39.00
FONTE DE RECURSO............. 001

Camara Municipal de Mombaça 
Manutenção e Operacionalização do 
Legi slativo
Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 
Recursos Ordinários

D I S C R I M I N A Ç Ã O D E I T E N S

quantidade
1,0000
1,0000

unidade especificação
UNIDAD TAXA DE LICENCIAMENTO DE VEICULO
UNIDAD TAXA DE EXPEDIÇÃO DE CRV/CRLV

valor unitário 
110,83 
18,47

valor total 
110,83 
18,47

D A D O S  D A  L I Q U I D A Ç Ã O

VALOR LIQUIDADO: 129,30

Mombaça, 23 de Junho de 2016.

ÍV/AOU laAJCv 4 ^ L ( l\X -SC  ç ç m j ( \0-J&J.
\raL U IZ A  M A Y A R A  P E D R O S A  A L M E I  
L IQ U ID A N T E



NOTA DE LIQUIDAÇÃO 23060002
Ceará
Governo Municipal de Mombaça DATA: 23/06/2016
Camara Municipal de Mombaça 
Exercicio de 2016

E M P E N H O  O R I G I N A L

NOTA DE EMPENHO... 23060002 VALOR......  R$ 59.11
DATA DO EMPENHO... 23/06/2016 MODALIDADE., ordinário

Credor___ DETRAN-DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO
Endereço.. AV. G0D0FRED0 MACIEL, 2900,MARAPONGA-Fortaleza-CE 60710-120 
C.N.P.J... 00.394.460/0007-37 
C.G.F....  06.932.822-6

C L A S S I F I C A Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R I A

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.......  01 01. Camara Municipal de Mombaça
FUNC.PROGRAMÁTICA 01 031 0001 2.001 Manutenção e Operacionalização do

Legislativo
CATEGORIA ECONÔMICA.... 3.3.90.92.00 Despesas de Exercidos Anteriores 
FONTE DE RECURSO............. 001 Recursos Ordinários

D I S C R I M I N A Ç Ã O  D E  I T E N S

quantidade unidade especificação valor unitário valor total
1,0000 UNIDAD TAXA DE LICENCIAMENTO DE VEICULO 59,11 59,11

D A D O S  D A  L I Q U I D A Ç Ã O  

VALOR LIQUIDADO: 59,11

Mombaça, 23 de Junho  de 2016.

L u IZ A  MAYARA PEDROSA ALMEIDA 
LIQUIDANTE



EXTRATO PARA 
DE TAXAS / MULTAS

NÚCLEO DE 
ARRECADAÇÃO

N° DAE SE FAZ: 
2016.86.099977

N° documento: 
4.60617562-6

Último Lic.: 
2014

Data emissão: 
23/06/2016 10:

N° Código placa: 
0825182053-5

Nome Proprietário / Solicitante: 
MOMBACA CAMARA MUNICIPAL

CPF/CNPJ:
05.674.205/0001-76

Placa:
HYR2053

Chassi:
9BD15822786106057

Município:
MOMBACA

Marca / Modelo:
FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX

Código Descrição (Taxa / Multa) Orgão N° Auto Data Infração Vencimento Valor (R$)

253 EXPEDIÇÃO DE CRV/CRLV (1)

201 LICENCIAMENTO DE VEÍCULOS 2016

201 LICENCIAMENTO DE VEÍCULOS 2015

18,47

110,83

59,11

OBS:
Valores Válidos até o dia 30/12/2016 

ATENÇÃO:
Portar extrato pago, por 60 dias, anexo ao CRLV/2014, até receber o CRLV/2016. 
Não o recebendo no prazo, procure o Detran imediatamente.

Multas em Processamento e em Defesa Prévia Serão Cobradas Posteriormente

•Página Extrato Credenciado Atendente
1/1 NAO GETRAN

RESUMO
TAXAS 188,41

MULTAS 0,00

301 DETRAN 0,00

312 PRF/RENAINF 0,00

313 PREF. 0,00
Total à Pagar 188,41Débito IP VA 

NAO

856000000013 884100062014 612302016862 099977476003 Via Usuário
Autenticação

EXTRATO PARA 
DE TAXAS / MULTAS

NÚCLEO DE 
ARRECADAÇÃ

Data emissão:
23/06/2016 10:09

N° DAE SEFAZ:
2016.86.0999774-76

N° Documento 
4.60617562-6

Chassi / CPF:
9BD15822786106057

Placa:
HYR2053

Débito
NAO

N° Atendimento

Nome Proprietário / MOMBACA CAMARA MUNICIPAL
Atendente: GETRAN Taxa 253 254 201 201 275 201 275 201 275 201 275 201

MULTAS Total Multas (R$):
0,00

Total Taxas
188,41

Total à Pagar
188,41DETRAN - 301 PRF/RENAINF -

0,00 0,00
PREFEITURA-313

0,00

856000000013 884100062014 612302016862 099977476003 Via DETRAN / Registro

Autenticação

extrato PARA 
DE TAXAS / MULTAS

NÚCLEO DE 
ARRECADAÇÃ

Data emissão:
23/06/2016 10:09

N° DAE SEFAZ:
2016.86.0999774-76

N° Documento 
4.60617562-6

Chassi / CPF:
9BD15822786106057

Placa:
HYR2053

Débito
NAO

N° Atendimento

Nome Proprietário / MOMBACA CAMARA MUNICIPAL
Atendente: GETRAN Taxa 253 254 201 201 275 201 275 201 275 201 275 201

MULTAS Total Multas (R$):
0,00

Total Taxas
188,41

Total à Pagar
188,41DETRAN-301 PRF/RENAINF-

0,00 0,00
PREFEITURA-313

0,00

856000000013 884100062014 612302016862 099977476003 Via BANCO

Autenticação



N OTA D E PAGAME NTO
C eará
G o ve rn o  M u n ic ip a l  de Mombaça 
Camara M u n ic ip a l de Mombaça

C L A S S I F I C A Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R I A

ÓRGÃO........................  01 Câmara Municipal de Mombaça
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA..........  01 01. Camara M u n ic ip a l  de Mombaça
CLASSIFICAÇÃO 01 031 0001 2.001 Manutenção e Operacionalização do

L e g i s l a t i v o
CATEGORIA ECONÔMICA 3.3.90.92.00 D espesas de E x e r c ic io s  A n t e r io r e s  
FONTE DE RECURSO...............................  001 R e c u rs o s  O r d in á r io s

D A D O S  D O  E M P E N H O

NOTA DE EMPENHO N° 23060002 VALOR D0 EMPENHO.. R$ 59,11 TIPO DE LICITAÇÃO, não aplicável -
DATA D0 EMPENHO... 23/06/2016 MODALIDADE, ....  ordinário

SALDO ANTERIOR.... R$ 59,11 VALOR PAGO. ....  R$ 59,11 SALDO D0 EMPENHO.. R$ 0,00

L I  Q U I  D A Ç Ã O

DATA NOTA DE LIQUIDAÇÃO 
23/06/2016 23060002

VALOR DA NF 
59,11

PAGAMENTO ATUAL 
59,11

NOTA FISCAL

A te s ta m o s  o re c e b im e n to  
dos p ro d u to s  /  s e r v iç o s Alccucu n  .

'X t
i / ^ m ç A 'q  o — .

LU IZA  MAYARA PEÍdROSA 
LIQUIDANTE

ALMEIDA LA

ELID IAN A MARIA DE CARVALHO 
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL

D O C U M E N T O  D E  C A I X A  N°  23060004, de 23/06/2016

BANCO/FONTE 
BB.................... 4.099-1 (MOVIMENTO)

CHEQ/REF
062302

rUX̂ - Ciu ã u s t v J j . dU (xHry Ĵu cL^
MARIA AURINETE DE ALMEIDA 
TESOUREIRA

VALOR
59,11

I d e n t i f i c a ç ã o  do c r e d o r :

C r e d o r ------- DETRAN-DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO
E n d e re ç o . .  AV. GODOFREDO MACIEL, 2900, M A R A P O N G A -Forta leza-C E  60710-120 
C . N . P . J . . .  00.394.460/0007-37 
C . G . F ..........  06.932.822-6



NOTA DE RAGAMENTO
C e a rá
G o ve rn o  M u n ic ip a l  de Mombaça 
Camara M u n ic ip a l de Mombaça

C L A S S I F I C A Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R I A

ÓRGÃO........................................................... 01 Câmara Municipal de Mombaça
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA..........  01 01. Cam ara M u n ic ip a l  de Mombaça
CLASSIFICAÇÃO 01 031 0001 2.001 Manutenção e Operacionalização do

L e g i s l a t i v o
CATEGORIA ECONÔMICA 3.3.90.39.00 O u tro s  S e rv .  de T e r c .  P essoa  J u r i d i c a  
FONTE DE RECURSO............................... 001 R e c u rs o s  O r d in á r io s

D A D O S  D O  E M P E N H O

NOTA DE EMPENHO N° 23060001 
DATA D0 EMPENHO... 23/06/2016

SALDO ANTERIOR.... R$ 129,30

VALOR D0 EMPENHO.. R$ 129,30 
MODALIDADE.....  ordinário

VALOR PAGO.....  R$ 129,30

TIPO de LICITAÇÃO, não aplicável - 

SALDO D0 EMPENHO.. R$ 0,00

L I Q U I D A Ç Ã O

DATA NOTA DE LIQUIDAÇÃO
23/06/2016 23060001

A te s ta m o s  o re c e b im e n to  
dos p ro d u to s  /  s e r v iç o s

VALOR DA NF 
129,30

PAGAMENTO ATUAL 
129,30

M cl CLte.

NOTA FISCAL

\XtÇ
LÜ IZA  MAYARA PE 
LIQUIDANTE

OSA ALMEIDA

PAGUE-SE a im p o r tâ n c ia  
c o n s ta n te  na p r e s e n te  n o ta

ELID IAN A MARIA DE CARVALHO 
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL

D O C U M E N T O  D E  C A I X A  N°  23060004, de 23/06/2016

BANCO/FONTE CHEQ/REF VALOR
BB........................................... 4.099-1 (MOVIMENTO) 062302 129,30

'/\y\<xru C l _  s r j j ,  C Lí r J s

MARIA AURINETE DE ALMEIDA 
TESOUREIRA

id e n t i f i c a ç ã o  do c r e d o r :

c r e d o r ____  DETRAN-DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO
E n d e re ç o . .  AV. GODOFREDO MACIEL, 2900, M A R A P O N G A -Forta leza-C E  60710-120 
C . N . P . J . . .  00.394.460/0007-37 
C . G . F ..........  06.932.822-6



Banco do Brasil Página 1 de 1

Mwmm Emissão de comprovantes
A33I231524930928006 

23/06/2016 15:29:54

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
23/06/2016 - AUTOATENDIMENTO - 15.29.54
0758700758 SEGUNDA VIA 0001

COMPROVANTE DE PAGAMENTO
CLIENTE: CAMARA MUNICIPAL MOMBACA 
AGENCIA: 0758-7 CONTA: 4.099-1
Convênio EC SEFAZ ARREC ICMS/IPVA 
Codigo de Barras 85600000001-3 88410006201-4

61230201686-2 09997747600-3
Data do pagamento 23/06/2016
Valor Total 188,41
DOCUMENTO: 062302
AUTENTICACAO SISBB: 4.126.96E.264.509.42A

Transação efetuada com sucesso por: J8151242 MARIA AURINETE DE ALMEIDA.



Estado do C eará

CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA
Gov. ftin ic, de Mombaça -  Exerc 201é -  QT! 
CLASSIFICAçaO: 01 01. 01 031 0001 2.001 3.3.90.92.00 
KÜJ1. CAIXA.: 22070005 FJTO-HO: 22070001 
C R E D O R B A N C O  D0 EftASIL S/A

Forte.. . . ; MOVIMENTO Ch; 002207 V I .. . . .
Fonte....: MOVIMENTO Ch: 022071 V I .. .. ..
Fonte....: MOVIMENTO Ch; 022072 VI ,. . . , ,

DATA F-AÍ3T0...; 22/07/2016 VALOR PAGTO.



ESTADO DO CEARÁ
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

Em atendimento ao disposto no art. 37 da Lei n° 4.320 de 17 de março 
de 1964, após verificar a existência de crédito orçamentário com saldo suficiente à 
época em que deveria ter sido realizado o empenho e a falta de empenho da 
despesa adiante:

Credor BANCO DO BRASIL S.A

Objeto
Tarifa sobre prestação de serv iços bancários para a 
Câmara Municipal de Mombaça referente a pagamento de 
funcionários, relativas aos meses de agosto, setembro  
outubro e novem bro de 2013.

Valor (R$) 670,25

Reconhece-se, portanto, a dívida da Câmara Municipal de Mombaça 
perante o credor evidenciado, nos termos da Lei n°4.360/64.

Ordena-se, portanto, o seu empenho, a liquidação e o conseqüente
pagamento.

Mombaça, 22 de julho de 2016.

vg,uu o
Elidiana Maria de Carvalho 

Presidente

Trav. Dr. Ariosvaldo Costa s/n -  Altos - Centro -  Mombaça -  Ceará -  CEP: 63.610-000 -  Fone: (88) 3583.1504
CNPJ: 05.674.205//0001-76 -  CGF N° 06.920.350-4 

Site: www.camaramombaca.ce.qov.br Email: qabinetedopresidente@camaramombaca.ce.qov.br
IUIQM-

http://www.camaramombaca.ce.qov.br
mailto:qabinetedopresidente@camaramombaca.ce.qov.br
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Agência 
Conta corrente

758-7
22703-X CAM MUNICIPAL DE MOMBACA

Data 20/06/2016 Valor R$ 68,00 D
Importe referente a Tar Pag Salár Créd Conta, Tarifa pendente referente a 
20/11/2015, documento 821.720.802.436.640, lote 13113, lançado a 
débito em sua conta corrente, na data acima.
(Sessenta e oito reais)

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente.
Documento emitido por: MARIA AURINETE DE ALMEIDA em 22/06/2016 08:53:04

V> J
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Agência 758-7
Conta corrente 22703-X CAM MUNICIPAL DE MOMBACA

Data 20/06/2016 Valor R$ 44,20 D
Importe referente a Tar Pag Salár Créd Conta, Tarifa pendente referente a 
20/11/2015, documento 821.720,802.436.641, lote 13113, lançado a 
débito em sua conta corrente, na data acima.
(Quarenta e quatro reais e vinte centavos)

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente.
Documento emitido por: MARIA AURINETE DE ALMEIDA em 22/06/2016 08:53:22
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Agência 758-7
Conta corrente 22703-X CAM MUNICIPAL DE MOMBACA

Data 20/06/2016 Valor R$ 35,21 D
Importe referente a Tar Lib/Ant Float Pg Sal, Tarifa pendente referente a 
20/11/2015, documento 821.720.802.436.642, lote 13113, lançado a 
débito em sua conta corrente, na data acima.
(Trinta e cinco reais e vinte e um centavos)

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente.
Documento emitido por: MARIA AURINETE DE ALMEIDA em 22/06/2016 08:54:05
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Agência 758-7
Conta corrente 22703-X CAM MUNICIPAL DE MOMBACA

Data 20/06/2016 Valor R$ 80,10 D
Importe referente a Tar Lib/Ant Float Pg Sal, Tarifa pendente referente a 
20/11/2015, documento 821.720.802.436.643, lote 13113, lançado a 
débito em sua conta corrente, na data acima.
(Oitenta reais e dez centavos)

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente.
Documento emitido por: MARIA AURINETE DE ALMEIDA em 22/06/2016 08:54:24

(
f '

4PS



Página 1 de 1

Agência 758-7
Conta corrente 22703-X CAM MUNICIPAL DE MOMBACA

Data 20/06/2016 Valor R$ 68,00 D
Importe referente a Tar Pag Salár Créd Conta, Tarifa pendente referente a 
18/12/2015, documento 821.720.802.438.998, lote 13113, lançado a 
débito em sua conta corrente, na data acima.
(Sessenta e oito reais)

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente.
Documento emitido por: MARIA AURINETE DE ALMEIDA em 22/06/2016 08:54:45
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Agência 758-7
Conta corrente 22703-X CAM MUNICIPAL DE MOMBACA

Data 20/06/2016 Valor R$ 71,40 D
Importe referente a Tar Pag Salár Créd Conta, Tarifa pendente referente a 
18/12/2015, documento 821.720.802.438.999, lote 13113, lançado a 
débito em sua conta corrente, na data acima.
(Setenta e um reais e quarenta centavos)

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente.
Documento emitido por: MARIA AURINETE DE ALMEIDA em 22/06/2016 08:55:03
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Agência 758-7
Conta corrente 22703-X CAM MUNICIPAL DE MOMBACA

Data 20/06/2016 Valor R$ 44,20 D
Importe referente a Tar Pag Salár Créd Conta, Tarifa pendente referente a 
18/12/2015, documento 821.720.802.439.000, lote 13113, lançado a 
débito em sua conta corrente, na data acima.
(Quarenta e quatro reais e vinte centavos)

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente.
Documento emitido por: MARIA AURINETE DE ALMEIDA em 22/06/2016 08:55:19
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Agência 758-7
Conta corrente 22703-X CAM MUNICIPAL DE MOMBACA

Data 20/06/2016 Valor R$ 15,19 D
Importe referente a Tar Lib/Ant Float Pg Sal, Tarifa pendente referente a 
18/12/2015, documento 821.720.802.439.001, lote 13113, lançado a 
débito em sua conta corrente, na data acima.
(Quinze reais e dezenove centavos)

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente.
Documento emitido por: MARIA AURINETE DE ALMEIDA em 22/06/2016 08:55:37

r
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Agência 758-7
Conta corrente 22703-X CAM MUNICIPAL DE MOMBACA

Data 20/06/2016 Valor R$ 35,29 D
Importe referente a Tar Lib/Ant Float Pg Sal, Tarifa pendente referente a 
18/12/2015, documento 821.720.802.439.002, lote 13113, lançado a 
débito em sua conta corrente, na data acima.
(Trinta e cinco reais e vinte e nove centavos)

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente.
Documento emitido por: MARIA AURINETE DE ALMEIDA em 22/06/2016 08:56:21
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Agência 758-7
Conta corrente 22703-X CAM MUNICIPAL DE MOMBACA

Data 20/06/2016 Valor R$ 68,00 D
Importe referente a Tar Pag Salár Créd Conta, Tarifa pendente referente a 
20/01/2016, documento 821,720,802,442.077, lote 13113, lançado a 
débito em sua conta corrente, na data acima.
(Sessenta e oito reais)

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente.
Documento emitido por: MARIA AURINETE DE ALMEIDA em 22/06/2016 08:57:00

)
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Agência 758-7
Conta corrente 22703-X CAM MUNICIPAL DE MOMBACA

Data 20/06/2016 Valor R$ 81,12 D
Importe referente a Tar Lib/Ant Float Pg Sal, Tarifa pendente referente a 
18/12/2015, documento 821.720.802.439.003, lote 13113, lançado a 
débito em sua conta corrente, na data acima.
(Oitenta e um reais e doze centavos)

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente.
Documento emitido por: MARIA AURINETE DE ALMEIDA em 22/06/2016 08:56:37
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Agência 758-7
Conta corrente 22703-X CAM MUNICIPAL DE MOMBACA

Data 20/06/2016 Valor R$ 44,20 D
Importe referente a Tar Pag Salár Créd Conta, Tarifa pendente referente a 
20/01/2016, documento 821.720.802.442.078, lote 13113, lançado a 
débito em sua conta corrente, na data acima.
(Quarenta e quatro reais e vinte centavos)

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente.
Documento emitido por: MARIA AURINETE DE ALMEIDA em 22/06/2016 08:57:15
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Agência 758-7
Conta corrente 22703-X CAM MUNICIPAL DE MOMBACA

Data 20/06/2016 Valor R$ 35,41 D
Importe referente a Tar Lib/Ant Float Pg Sal, Tarifa pendente referente a 
20/01/2016, documento 821.720,802.442.079, lote 13113, lançado a 
débito em sua conta corrente, na data acima.
(Trinta e cinco reais e quarenta e um centavos)

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente.
Documento emitido por: MARIA AURINETE DE ALMEIDA em 22/06/2016 08:59:20
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Agência 758-7
Conta corrente 22703-X CAM MUNICIPAL DE MOMBACA

Data 20/06/2016 Valor R$ 79,34 D
Importe referente a Tar Lib/Ant Float Pg Sal, Tarifa pendente referente a 
20/01/2016, documento 821.720.802.442.080, lote 13113, lançado a 
débito em sua conta corrente, na data acima.
(Setenta e nove reais e trinta e quatro centavos)

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente.
Documento emitido por: MARIA AURINETE DE ALMEIDA em 22/06/2016 08:59:50
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Agência 758-7
Conta corrente 22703-X CAM MUNICIPAL DE MOMBACA

Data 20/06/2016 Valor R$ 44,20 D
Importe referente a Tar Pag Salár Créd Conta, Tarifa pendente referente a 
19/02/2016, documento 821.720.802.445.475, lote 13113, lançado a 
débito em sua conta corrente, na data acima.
(Quarenta e quatro reais e vinte centavos)

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente.
Documento emitido por: MARIA AURINETE DE ALMEIDA em 22/06/2016 09:00:26

r\.
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Agência 758-7
Conta corrente 22703-X CAM MUNICIPAL DE MOMBACA

Data 20/06/2016 Valor R$ 68,00 D
Importe referente a Tar Pag Salár Créd Conta, Tarifa pendente referente a 
19/02/2016, documento 821.720.802.445.476, lote 13113, lançado a 
débito em sua conta corrente, na data acima.
(Sessenta e oito reais)

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente.
Documento emitido por: MARIA AURINETE DE ALMEIDA em 22/06/2016 09:00:44
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Agência 758-7
Conta corrente 22703-X CAM MUNICIPAL DE MOMBACA

Data 20/06/2016 Valor R$ 78,89 D
Importe referente a Tar Lib/Ant Float Pg Sal, Tarifa pendente referente a 
19/02/2016, documento 821.720.802.445.477, lote 13113, lançado a 
débito em sua conta corrente, na data acima.
(Setenta e oito reais e oitenta e nove centavos)

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente.
Documento emitido por: MARIA AURINETE DE ALMEIDA em 22/06/2016 09:01:02
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Agência 758-7
Conta corrente 22703-X CAM MUNICIPAL DE MOMBACA

Data 20/06/2016 Valor R$ 38,91 D
Importe referente a Tar Lib/Ant Float Pg Sal, Tarifa pendente referente a 
19/02/2016, documento 821.720.802.445.478, lote 13113, lançado a 
débito em sua conta corrente, na data acima.
(Trinta e oito reais e noventa e um centavos)

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente.
Documento emitido por: MARIA AURINETE DE ALMEIDA em 22/06/2016 09:01:31
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Agência 758-7
Conta corrente 22703-X CAM MUNICIPAL DE MOMBACA

Data 20/06/2016 Valor R$ 71,40 D
Importe referente a Tar Pag Salár Créd Conta, Tarifa pendente referente a 
18/03/2016, documento 821.720.802.448.836, lote 13113, lançado a 
débito em sua conta corrente, na data acima.
(Setenta e um reais e quarenta centavos)

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente.
Documento emitido por: MARIA AURINETE DE ALMEIDA em 22/06/2016 09:05:56

r \
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Agência 758-7
Conta corrente 22703-X CAM MUNICIPAL DE MOMBACA

Data 20/06/2016 Valor R$ 44,20 D
Importe referente a Tar Pag Salár Créd Conta, Tarifa pendente referente a 
20/04/2016, documento 821.720.802.452.444, lote 13113, lançado a 
débito em sua conta corrente, na data acima.
(Quarenta e quatro reais e vinte centavos)

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente.
Documento emitido por: MARIA AURINETE DE ALMEIDA em 22/06/2016 09:06:20
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Agência 758-7
Conta corrente 22703-X CAM MUNICIPAL DE MOMBACA

Data 20/06/2016 Valor R$ 37,20 D
Importe referente a Tar Lib/Ant Float Pg Sal, Tarifa pendente referente a 
18/03/2016, documento 821.720.802.448.838, lote 13113, lançado a 
débito em sua conta corrente, na data acima.
(Trinta e sete reais e vinte centavos)

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente.
Documento emitido por: MARIA AURINETE DE ALMEIDA em 22/06/2016 09:09:37
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA

ESTADO DO CEARÁ
PODER LEGISLATIVO

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 22.03.001/2016

A CAMARA MUNICIPAL D E MOMBACA, por intermédio do Pregoeiro, torna público o resultado do 
Pregão n° 22.03.001/2016. Foi adjudicado o objeto desta licitação à seguintes licitante:

RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO
Item: 00001 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA 

Quantidade: 9,000 Unidade de fornecimento: MÊS
Situação: ADJUDICADO em 05/04/2016
Adjudicado para: CONTA&E CONTABILIDADE E EMPREENDIMENTOS LTDA, 
pelo menor lance de R$ 6.000,000 (Seis Mil Reais).

A licitação foi realizada pelo critério de menor preço, sendo o presente certame homologado pelo(a) Sra. 
ELIDIANA MARIA D E CARVALHO, Presidente CAMARA MUNICIPAL DE MOMBACA, conforme resultado 
indicado no quadro abaixo:

RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO
Item: 00001 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA 

Quantidade: 9,000 Unidade de fornecimento: MÊS
Situação: HOMOLOGADO em 06/04/2016
Homologado para: CONTA&E CONTABILIDADE E EMPREENDIMENTOS LTDA, 
C.N.P.J. n° 11.712.388/0001-70, pelo menor preço unitário, no 
valor de R$ 6.000,000 (Seis Mil Reais).

O pregoeiro informa ainda, que os autos do Processo encontram-se com vistas franqueadas aos 
interessados a parür da data desta publicação, nos dias úteis no horário de expediente da CAMARA MUNICIPAL DE
MOMBACA.

MOMBAÇA - CE, 06 de Abril de 2016

Lucas deÇ^stro Teixeira 
tegoeiro

Trav. Dr. Ariosvaldo Costa s/n - Altos - Centro - Mombaça - Ceará - CEP: 63.610-000 - Fone: (88) 3583 1504 
CNPJ: 05.674.205/0001-76 - CGF: 06.920.350-4

Site: www.camaramombaca.ce.gov.br - Email: camaramombaca@camaramombaca.ce.gov.br 
MSN: camaramombaca@hotmail.com - Gmail: camaramombaca@gmail.com

http://www.camaramombaca.ce.gov.br
mailto:camaramombaca@camaramombaca.ce.gov.br
mailto:camaramombaca@hotmail.com
mailto:camaramombaca@gmail.com


Estado do Ceará
GOVERNO MUNICIPAL DE M OM BAÇA

CAMARA MUNICIPAL DE MOMBACA

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO

A CAMARA MUNICIPAL DE MOMBACA, convoca CONTA&E CONTABILIDADE E 
EMPREENDIMENTOS LTDA para assinatura do contrato decorrente da licitação na modalidade PREGÃO, n° 
22.03.001/2016.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções prevista em lei. 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço.

MOMBAÇA - CE, 06 doUÁbril de 2016

LUCAS DE C, 
Comissão 

Prègí

"RO TEIXEIRA 
Licitação

íiro

Recebido em: / /

Assinatura

T V  D R  A R IO S V A L D O  C O S T A  SN  A L T O S ,C E N T R O -M O M B A Ç A /C E



Estado do Ceará
GOVERNO MUNICIPAL DE M OM BAÇA

CAMARA MUNICIPAL DE MOMBACA

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI CELEBRA A 

CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA E A EMPRESA 

CONTA&E CONTABILIDADE E EMPREENDIMENTOS LTDA

A Câmara Municipal de Mombaça/CE, com sede na Trav. Dr. Ariosvaldo Costa, s /n  - Altos - Centro - Mombaça - 
Ceará, inscrita no CNPJ sob o n° 05.674.205/0001-76, neste ato representada pela sua Presidente a Sra. Elidiana Maria de 
Carvalho, inscrita no CPF n° 279.266.178-06, portadora da Carteira de Identidade n° 357112635 - SSP/CE, doravante 
denominada CONTRATANTE, e a empresa CONTA&E CONTABILIDADE E EMPREENDIMENTOS LTDA 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° CNPJ 11.712.388/0001-70, sediado(a) na Rua Samuel Ferreira Nobre, 2179, centro, 
Ibicuitinga-CE, CEP 62955-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Fábio Dias 
"antana, portador da Carteira de Identidade n° 01397707, expedida pelo CRC-CE, e CPF n° 779.732.083-72, e em 
observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 , resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Presencial n° 22.03.001/2016, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a serviços de consultoria no auxilio a Comissão de Orçamento e 
Finanças no controle de constitucionalidade, orçamentária das preposições apreciadas, com orientação e instrução e 
informação de parecer entendimento e voto da comissão bem como orientação na edição de proposições de matérias 
de sua competência, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no 
preâmbulo e na proposta vencedora e no Termo de Referência, os quais integram este instrumento, independente de 
transcrição.
1.2. ITEM DESCRIÇÂO/ESPECIFICAÇÕES

011334 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉ MÊS 

- CNICA

1 - Serviços de consultoria no auxilio a comissão no 

controle de constitucionalidade das preoposições 

apreciadas;

2 - Orientação e instrução e informação 

Orçamentaria/ finança e tributaria;

3 - Acompanhamento

e orientação na organização de parecere intendimento e 

voto da comissão;

4 - Assessoramento e orientação na 

edição de proposições de matéria de sua competência.

TV DR ARIOSVALDO COSTA

UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

9, 00 6.000,000 54.000,00

■B



Estado do Ceará
GOVERNO MUNICIPAL DE M OM BAÇA

CAMARA MUNICIPAL DE MOMBACA

VALOR GLOBAL R$ 54.000,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é até , contados da data de sua assinatura, prorrogável na forma do 
art. 57, da Lei n° 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

-v, 3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 54.000,00(cinquenta e quatro mil reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 
inclusive tributos e /ou  impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento da Câmara Municipal de Mombaça, na classificação Exercício 2016 Atividade 0101.010310001.2.001 
Manutenção e Operacionalização do Legislativo, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. 
Pessoa Jurídica, Subelemento 3.3.90.39.05, no valor de R$ 54.000,00.

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data do adimplemento da
obrigação e apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.

5.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$ 8.000,00 (oito 
mil reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5o, § 3o, da Lei n° 8.666, de 1993.

5.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.

5.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela

TV DR ARIOSVALDO COSTA SN ALTOS,CENTRO-MOMBAÇA/CE
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Estado do Ceará
GOVERNO MUNICIPAL DE M OM BAÇA

CAMARA MUNICIPAL DE MOMBACA

Contratada com os serviços efetivamente prestados.

5.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

5.4. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

5.4.1. não produziu os resultados acordados;

5.4.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

5.4.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os 
com qualidade ou quantidade inferior à demandada,

5.5. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das 
condições de habilitação da Contratada.

5.5.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto na Lei 
Complementar n° 116, de 2003, e legislação municipal aplicável.

5.5.2. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo 
referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que 
trata o artigo 6o da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012.

5.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta-corrente, na 
agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente.

5.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

5.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que 
porventura não tenha sido acordada no contrato.

5.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma 
para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 
desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

T V  D R  A R IO S V A L D O  C O S T A  SN  A L T O S ,C E N T R O -M O M B A Ç A /C E



Estado do Ceará
GOVERNO MUNICIPAL DE M OM BAÇA

CAMARA MUNICIPAL DE MOMBACA

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:
1 = (6 / 100)

365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável.

7. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. O recebimento do objeto se dará segundo a Lei Federal n° 8.666/93, sendo certo que, deverará ser atestado por 
servidor, sem qualquer manifestação do órgão ou entidade contratante, considerar-se-á definitivamente aceito pela 
administração o objeto contratual, para todos os efeitos, salvo justificativa fundamentada por escrito.

8. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referencia.

por Comissão/Representante designado pela

9. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no no edital e no Termo de Referência.

T V  D R  A R IO S V A L D O  C O S T A  SN A L T O S ,C E N T R O -M O M B A Ç A /C E
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PROCESSO ELETRÔNICO N° 102941/17 
NATUREZA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA 
RESPONSÁVEL: SRA. ELIDIANA MARIA DE CARVALHO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016 (Período de 01 /janeiro a 31/dezembro)
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO MANASSÉS PEDROSA CAVALCANTE

9. DAS DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

(DOC. 02)



Estado do Ceará

CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA
Gov. Munic. de Mombaça -• Exerc 2016 -  Cffl 
CLASSIFICAS): 01 01. 01 031 0001 2.001 3.3.90.39.00 
DQCUM. CAIXA.: 20060012 EMFENH0: 04010008 SUEGfBH): 20060012 
CREDOR.......: BANCO DO ERASIL S/A

Fonte....: MOVIMENTO Ch: 002006 V I . . . .. .. . . . . . . .2 3 4 ,7 0
DATA FATO...:  20/06/2016 VALOR PATO........... ....... . .R$ 234,70

Gov. Munic. de Monbaça -  Exerc 2016 -  CHI
CLASSIFICA®: 01 01. 01 031 0001 2.001 3.3.90.39.00
DQCUM. CAIXA.: 20060012 EMPENHO: 01060003 SUB0TOHO: 20060013
C R E D O R M C O  DO ÍRAIL S/A

Fonte....: MOVIMENTO Ch: 002006 V 1 ... .. ... .. .. ..9 4 1 ,4 7
DATA FATO...:  20/06/2016 VAOR PATO.. . . . . . . . . . . . . .R$ 941 .,47

Gov. Miínic. de tombara -  Exerc 2016 -  Cffl 
CLASSIFICAÇÃO: 01 01. 01 031 0001 2.001 3.3/70.92.00 
DOCUM. CAIXA.; 20060012 EMF&HO: 20060001
CREDOR.......... : BANCO DO BRAIL S/A

Fonte.. . . :  MOVIMENTO Ch: 002006 V I . . . . . . . .
DATA PATO...:  20/06/2016 VALOR PATO.. . . . . . . . . . .

...542,71 
R$ 542,71



ESTADO DO CEARÁ
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

Em atendimento ao disposto no art. 37 da Lei n° 4.320 de 17 de março 
de 1964, após verificar a existência de crédito orçamentário com saldo suficiente à 
época em que deveria ter sido realizado o empenho e a falta de empenho da 
despesa adiante:

Credor BANCO DO BRASIL S.A

Objeto
Tarifa sobre prestação de serv iços bancários para a 
Câmara M unicipal de Mombaça referente a pagamento de 
funcionários, relativas aos meses de novem bro e 
dezembro de 2015.

Valor (R$) 542,71

Reconhece-se, portanto, a dívida da Câmara Municipal de Mombaça 
perante o credor evidenciado, nos termos da Lei n°4.360/64.

Ordena-se, portanto, o seu empenho, a liquidação e o conseqüente
pagamento.

Mombaça, 20 de junho de 2016.

(

Elidiana Maria de Carvalho 
Presidente

Trav. Dr. Ariosvaldo Costa s/n -  Altos - Centro -  Mombaça -  Ceará -  CEP: 63.610-000 -  Fone: (88) 3583.1504
CNPJ: 05.674.205//0001-76 -  CGF N° 06.920.350-4 

Site: www.camaramombaca.ce.qov.br Email: qabinetedopresidente@camaramombaca.ce.qov.br
IU1SN' namaramnmharartTlhntmail rnm OMAN ■ rümoromAmhti/'o<Timmii onm

http://www.camaramombaca.ce.qov.br
mailto:qabinetedopresidente@camaramombaca.ce.qov.br


NOTA DE EMPENHO 20060001
Ceará
Governo Municipal de Mombaça Data: 20/06/2016
Camara Municipal de Mombaça
Exercido de 2016 Modalidade: ordinário

I N T E R E S S A D O  

C r e d o r ____  BANCO DO BRASIL S /A
Endereço., r u a  a n e s i a  c a s t e l o , 01,CENTRO-Mombaça-CE 63610-000 
C.N.P.J... 00.000.000/0758-76 Fone ( 088) 583-1102

C L A S S I F I C A Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R I A

U n id a d e  o r ç a m e n t á r i a ..................  01 01. Camara M u n i c i p a l  de Mombaça
Func.programática 01 031 0001 2.001 Manutenção e Operacionalização do

L e g i s l a t i v o
C a t e g o r i a  e c o n ô m i c a . . . .  3.3.90.92.00 D espesas  de E x e r c í c i o s  A n t e r i o r e s  
F o n te  de r e c u r s o ............................... 001 R e c u rs o s  O r d i n á r i o s

o r ig e m  dos r e c u r s o s ____  D espesa  f i x a d a

P ro c e s s o  de c o m p r a ..........  não a p l i c á v e l

D E M O N S T R A T I V O  D A  D O T A Ç Ã O  -  e m R $

S a ld o  a n t e r i o r  v a l o r  empenhado s a ld o  d i s p o n í v e l
5.000,00 542,71 4.457,29

A u t o r iz a m o s  o f o r n e c i m e n t o  dos m a t e r i a i s  ou e x e c u ç ã o  dos s e r v i ç o s ,  
o b e d e c id a s  as c o n d iç õ e s  e e s p e c i f i c a ç õ e s  c o n s t a n t e s  d e s t a  NOTA DE e m p e n h o .

H i s t ó r i c o . . :  v a l o r  que  se empenha p a r a  f a z e r  f a c e  às d e s p e s a s
com t a r i f a  s o b r e  p r e s t a ç ã o  de s e r v i ç o s  b a n c á r i o s  
p a r a  a Câmara M u n ic ip a l  de Mombaça r e f e r e n t e  a 
pag a m e n to  de f u n i c i o n á r i o s ,  r e l a t i v a s  aos meses de 
n o vem bro  e dezem bro  de 2015.

Mombaça, 20 de Junho  de 2016.

u

A u t o r i z o  /

(CL*- \

EL ID IA N A  MARIA DE CARVALHO 
PRESIDENTE DA CÂMARA

iI C i M j r t ____c m .c a

VICTÓRIA RÉGIA DA SILVA 
RESPONSÁVEL

flÇ iCX



G o ve rn o  M u n ic ip a l  de Mombaça D a ta :  01/06/2016
Camara M u n ic ip a l  de Mombaça
Exercício de 2016 Modalidade: estimativo

NOTA DE EMPENHO 01060003
Ceará

I N T E R E S S A D O

C r e d o r ____. BANCO DO BRASIL S /A
E n d e r e ç o . ,. RUA ANESIA CASTELO, 01 , CENTRO-Mombaça-CE 63610-000
C . N . P . J . . , . 00.000.000/0758-76 Fone (  088) 583-1102

C L A S S I F I C A Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R I A

U n id a d e  o r ç a m e n t á r i a ..................  01 01. Camara M u n i c i p a l  de Mombaça
Func.programática 01 031 0001 2.001 Manutenção e Operacionalização do

L e g i s l a t i v o
C a t e g o r i a  e c o n ô m i c a . . . .  3.3.90.39.00 O u t r o s  S e r v .  de T e r c .  P essoa  J u r i d i c a  
F o n te  de r e c u r s o ...............................  001 R e c u rs o s  O r d i n á r i o s

O r ig e m  dos r e c u r s o s ____  D espesa  f i x a d a

P ro c e s s o  de c o m p ra ..........  não a p l i c á v e l

D E M O N S T R A T I V O  D A  D O T A Ç Ã O  -  em R j

S a ld o  a n t e r i o r  V a l o r  empenhado S a ld o  d i s p o n í v e l
19.514,62 2.000,00 17.514,62

A u t o r iz a m o s  o f o r n e c i m e n t o  dos m a t e r i a i s  ou e x e c u ç ã o  dos s e r v i ç o s ,  
o b e d e c id a s  as c o n d iç õ e s  e e s p e c i f i c a ç õ e s  c o n s t a n t e s  d e s t a  NOTA DE EMPENHO.

H i s t ó r i c o . . :  v a l o r  que  se empenha p a r a  f a z e r  f a c e  às d e s p e s a s
com t a r i f a  s o b r e  p r e s t a ç ã o  de s e r v i ç o s  b a n c á r i o s  
p a r a  a Câmara M u n ic ip a l  de Mombaça, d u r a n t e  o 
c o r r e n t e  e x e r c i c i o  f i n a n c e i r o .  COMPLEMENTO DA NEE. 
N° 04010008.

Mombaça, 01 de Junho de 2016.
A u t o r i z o

o\
VICTORIA REGĵ A DA SILVA  

RESPONSÁVEL
ELID IA N A  MARIA DE CARVALHO 

PRESIDENTE DA CÂMARA



NOTA DE SUBEMRENHO 20060012
Ceará
Governo Municipal de Mombaça DATA: 20/06/2016
Camara Municipal de Mombaça
Exercicio de 2016 Doc.Caixa: 20060012

E M P E N H O  O R I G I N A L

NOTA DE EMPENHO... 04010008 VALOR.................  R$ 450,00
DATA D0 EMPENHO... 04/01/2016 MODALIDADE., estimativo

C r e d o r ____  ban c o  do b r a s i l  s / a
E n d e r e ç o . .  RUA a n e s i a  CASTELO, 01 , CENTRO-Mombaça-CE 63610-000 
C . N . P . J . . .  00.000.000/0758-76 Fone (  088) 583-1102

C L A S S I F I C A Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R I A

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA..................  01 01. Camara M u n i c i p a l  de Mombaça
FUNC.PROGRAMÁTICA 01 031 0001 2.001 M a n u te n çã o  e O p e r a c i o n a l i z a ç ã o  do

L e g i s l a t i v o
CATEGORIA e c o n ô m ic a . . . .  3.3.90.39.00 O u t r o s  S e r v .  de T e r c .  P essoa  J u r i d i c a  
FONTE DE RECURSO...............................  001 R e c u rs o s  O r d i n á r i o s

D E M O N S T R A T I V O  D A  D O T A Ç Ã O  -  e m R $

SALDO ANTERIOR VALOR SUBEMPENHADO SALDO DISPONÍVEL
234,70 234,70 0,00

ESPECIFICAÇÃO: VALOR SUBEMPENHADO (R $)

Pagam ento da NEE 04010008 e m i t i d a  em 04/01/2016 234,70

■Ou ç a .
VICTÕRIA RÉGIA DA SILVA 

RESPONSÁVEL

Mombaça, 20 de lu n h o

. r i / rA _

de 2016.
A u t o r i z o

CUAA'1-  &
ELIDIANA MARIA DE CARVALHO

PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL



NOTA DE SUBEMRENHO 20060013
Ceará
Governo Municipal de Mombaça DATA: 20/06/2016
Camara Municipal de Mombaça
Exercido de 2016 Doc.Caixa: 20060012

E M P E N H O  O R I G I N A L

NOTA DE EMPENHO... 01060003 VALOR................  R$ 2.000,00
DATA DO EMPENHO.. .  01/06/2016 MODALIDADE., estimativo

C r e d o r ____  BANCO DO BRASIL S /A
E n d e r e ç o . .  RUA ANESIA CASTELO, 01 , CENTRO-Mombaça-CE 63610-000 
C . N . P . J . . .  00.000.000/0758-76 Fone (  088) 583-1102

C L A S S I F I C A Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R I A

UNIDADE o r ç a m e n t á r i a ..................  01 01. Camara Municipal de Mombaça
FUNC. PROGRAMÁTICA 01 031 0001 2.001 M a n u te n çã o  e O p e r a c i o n a l i z a ç ã o  do

L e g i s l a t i v o
c a t e g o r ia  e c o n ô m ic a . . . .  3.3.90.39.00 O u t r o s  S e r v .  de T e r c .  P essoa  J u r í d i c a  
FONTE DE RECURSO............................... 001 R e c u rs o s  O r d i n á r i o s

D E M O N S T R A T I V O  D A  D O T A Ç Ã O  -  em R$

SALDO ANTERIOR VALOR SUBEMPENHADO SALDO DISPONÍVEL
2.000,00 941,47 1.058,53

ESPECIFICAÇÃO: VALOR SUBEMPENHADO (R $)

Pagam ento da n e e  01060003 e m i t i d a  em 01/06/2016 941,47

UUL SÁ-

Mombaça, 20 de Junho de 2016.
A u t o r i z o

_C l a > - Cv- f U c ^ i c\.
VICTÓRIA RÉGIA DA SILVA 

RESPONSÁVEL
ELIDIANA MARIA DE CARVALHO

PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL



NOTA DE LIQUIDAÇÃO 20060009
Ceará
Governo Municipal de Mombaça DATA: 20/06/2016
Camara Municipal de Mombaça
Exercício de 2016

E M P E N H O  O R I G I N A L

NOTA DE EMPENHO... 04010008 VALOR................  R$ 450,00
DATA DO EMPENHO.. .  04/01/2016 MODALIDADE., estimativo

C r e d o r ____  BANCO DO BRASIL S /A
Endereço., r u a  a n e s i a  c a s t e l o , 01,CENTRO-Mombaça-CE 63610-000 
C.N.P.J... 00.000.000/0758-76 Fone ( 088) 583-1102

C L A S S I F I C A Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R I A

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA..................  01 01.
FUNC. PROGRAMÁTICA 01 031 0001 2.001

CATEGORIA ECONÔMICA____  3.3.90.39.00
FONTE DE RECURSO............. 001

Camara M u n i c i p a l  de Mombaça 
M a n u te n çã o  e O p e r a c i o n a l i z a ç ã o  do 
L e g i s l a t i v o
O u t r o s  S e r v .  de T e r c .  P essoa  J u r í d i c a  
R e c u rs o s  O r d i n á r i o s

D I S C R I M I N A Ç Ã O  D E  I T E N S

quantidade unidade especificação valor unitário
1,0000 UNIDAD TARIFAS BANCARIAS 234,70

D A D O S  D A  L I Q U I D A Ç Ã O

VALOR LIQUIDADO: 234,70

Mombaça, 20 de Junho de 2016.

iM o q f i. t r -  '-P c fL 'l c a c -oia \c

AYfiUIZA MAYARA PEDROSA ALMEÍ 
LIQUIDANTE

valor total 
234,70



C eará
Governo Municipal de Mombaça 
Camara Municipal de Mombaça 
Exercicio de 2016

NOTA DE LIQUIDAÇÃO 20060010

DATA: 20/06/2016

E M P E N H O

NOTA DE EMPENHO.. 
DATA DO EMPENHO..

01060003
01/06/2016

O R I G I N A L

VALOR................ R$ 2.000,00
MODALIDADE., e s t i m a t i v o

C r e d o r ____  BANCO DO BRASIL S /A
Endereço.. RUA ANESIA CASTELO, 01,CENTRO-Mombaça-CE 63610-000 
C.N.P.J... 00.000.000/0758-76 Fone ( 088) 583-1102

C L A S S I F I C A Ç Ã O O R Ç A M E N T A R I A

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.......  01 01. Camara Municipal de Mombaça
FUNC.PROGRAMÁTICA 01 031 0001 2.001 M a n u te n çã o  e O p e r a c i o n a l i z a ç ã o  do

L e g i s l a t i v o
CATEGORIA EC O N Ô M IC A... .  3.3.90.39.00 O u t r o s  S e r v .  de T e r c .  P essoa  J u r i d i c a  
FONTE DE RECURSO...............................  001 R e c u rs o s  O r d i n á r i o s

D I S C R I M I N A Ç Ã O  D E  I T E N S

quantidade unidade especificação 
1,0000 UNIDAD TARIFAS BANCARIAS

valor unitário valor total
941,4/ 941,47

D A D O S  D A  L I Q U I D A Ç Ã O  

VALOR LIQUIDADO: 941,47

Mombaça, 20 de Junho  de 2016.

«fx M a x \  cuvcl >o í rx ,  í
[j i z a  mayarIa  p e d r o s a  a l m e i d V 7

/

LIQUIDANTE



NOTA DE LIQUIDAÇÃO 20060011
Ceará
Governo Municipal de Mombaça DATA: 20/06/2016
Camara Municipal de Mombaça
Exercido de 2016

E M P E N H O  O R I G I N A L

NOTA DE EMPENHO... 20060001 VALOR................  R$ 542,71
DATA DO EMPENHO... 20/06/2016 MODALIDADE., ordinário

c r e d o r ____  ban c o  do b r a s i l  s / a
E n d e r e ç o . .  RUA ANESIA CASTELO, 01 , CENTRO-Mombaça-CE 63610-000 
C . N . P . J . . .  00.000.000/0758-76 Fone (  088) 583-1102

C L A S S I F I C A Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R I A

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA..................  01 01. Camara M u n i c i p a l  de Mombaça
f u n c .PROGRAMÁTICA 01 031 0001 2.001 M a n u te n çã o  e O p e r a c i o n a l i z a ç ã o  do

L e g i  s l a t i v o
c a t e g o r ia  EC O N Ô M IC A... .  3.3.90.92.00 D espesas  de E x e r c í c i o s  A n t e r i o r e s  
FONTE DE RECURSO...............................  001 R e c u rs o s  O r d i n á r i o s

D I S C R I M I N A Ç Ã O  D E  I T E N S

quantidade unidade especificação valor unitário valor total
1,0000 UNIDAD TARIFAS BANCARIAS 542,71 542,71

D A D O S  D A  L I Q U I D A Ç Ã O  

VALOR LIQUIDADO: 542,71

Mombaça, 20 de Junho de 2016.
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úwmm  |
Extrato conta corrente

A33C211027436382009 
21/06/2016 10:33:27

Cliente - Conta atual

Agência 758-7
Conta corrente 22703-X CAM MUNICIPAL DE MOMBACA
Período do 
extrato Mês atual

Lançamentos

Dt.
balancete

Dt.
movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo

20/05/2016 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C

20/06/2016 0758 99015 870 Transferência on tine 550.758.000.004.099 43.767,43 C

20/06 0758 4099-1 CAMARA MUNICIP

20/06/2016 0758 99015 870 Transferência on íine 550.758.000.004.099 23.066.43 C

20/06 0758 4099-1 CAMARA MUNICIP
x68.00 D20/06/2016 0000 13113 170 Tar Pag Saiár Créd Conta 821.720.802.436.640

Tarifa pendente referente a 20/11/2015

20/06/2016 0000 13113 170 Tar Pag Saiár Créd Conta 821.720.802.436.641 44.20 D ^

20/06/2016 0000 13113

Tarifa pendente referente a 20/11/2015

170 Tar Lib/Aní Fioat Pg Sal 821.720.802.436.642 35,21 D %c

20/06/2016 0000 13113

Tarifa pendente referente a 20/11/2015

170 Tar Lib/Ant Fioat Pg Sai 821.720.802.436.643 80,10 0 ^

20/06/2016 0000 13113

Tarifa pendente referente a 20/11/2015

170 Tar Pag Saiár Créd Conta 821.720.802.438.998 68,00 D

20/06/2016 0000 13113

Tarifa pendente referente a 18/12/2015

170 Tar Pag Saiar Créd Conta 821.720.802.438.999 71,40 D á*

20/06/2016 0000 13113

Tarifa pendente referente a 18/12/2015

170 Tar Pag Saiár Créd Conta 821.720.802.439.000 44,20 D .^r

20/06/2016 0000 13113

Tarifa pendente referente a 18/12/2015

170 Tar Lib/Ant f io a t Pg Saí 821.720.802.439.001 15,19 D j t f

20/06/2016 0000 13113

Tarifa pendente referente a 18/12/2015

170 Tar Lib/Ant Fioat Pg Sai 821.720.802.439.002 35.29 D ■X’

20/06/2016 0000 13113
Tarifa pendente referente a 18/12/2015

170 Tar Lib/Ant Fioat Pg Sal 821.720.802.439.003 81,12 D -^ .

- 20/06/2016 0000 13113

Tarifa pendente referente a 18/12/2015

170 Tar Pag Saiár Créd Conta 821.720.802.442.077 68,00

20/06/2016 0000 13113

Tarifa pendente referente a 20/01/2016

170 Tar Pag Saiár Créd Conta 821.720.802.442.078 44,20 D ^

20/06/2016 0000 13113

Tarifa pendente referente a 20/01/2016

170 Tar Lib/Ant Fioat Pg Sal 821.720.802.442.079 35,41

20/06/2016 0000 13113

Tarifa pendente referente a 20/01/2016

170 Tar Lib/Ant Fioat Pg Sal 821.720.802.442.080 79,34 D ¥

20/06/2016 0000 13113

Tarifa pendente referente a 20/01/2016

170 Tar Pag Saiár Créd Conta 821.720.802.445.475 44,20 D ^

20/06/2016 0000 13113
Tarifa pendente referente a 19/02/2016

170 Tar Pag Saiár Créd Conta 821.720.802.445.476 68,00 0  ^

20/06/2016 0000 13113

Tarifa pendente referente a 19/02/2016

170 Tar Lib/Ant Fioat Pg Sa! 821.720.802.445.477 78,89 D **

20/06/2016 0000 13113

Tarifa pendente referente a 19/02/2016

170 Tar Lib/Ant Fioat Pg Sa! 821.720.802.445.478 38,91 D J f '

20/06/2016 0000 13113

Tarifa pendente referente a 19/02/2016

170 Tar Pag Saiár Créd Conta 821.720.802.448.836 71.40 D

20/06/2016 0000 13113
Tarifa pendente referente a 18/03/2016
170 Tar Pag Saiár Créd Conta 821.720.802.448.837 44,20 D ¥
Tarifa pendente referente a 18/03/2016
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20/06/2016 0000 13113 170 Tar Lib/Ant F loat Pg Sal

Tarifa pendente referente a 18/03/2016

821.720.802.448.838 37,20 D . V- 

81,43 D f j20/06/2016 0000 13113 170 Tar Lib/Ant Fioat Pg Sa!

Tarifa pendente referente a 18/03/2016

821.720.802.448.839

44,20 D ' u '20/06/2016 0000 13113 170 Tar Pag Saiar Créd Conta 

Tarifa pendente referente a 20/04/2016

821.720.802.452.444

20/06/2016 0000 13113 170 Tar Pag Saiar Créd Conta 

Tarifa pendente referente a 20/04/2016

821.720.802.452.445 74,80 D ^

20/06/2016 0000 13113 170 Tar L ib/Ant Float Pg Sal

Tarifa pendente referente a 20/04/2016

821.720.802.452.446 81,47 D 

39,62 D ■%{20/06/2016 0000 13113 170 Tar Lib/Ant Float Pg Sai

Tarifa pendente referente a 20/04/2016

821.720.802.452.447

74,80 D " V "20/06/2016 0000 13113 170 Tar Pag Saiar Créd Conta 

Tarifa pendente referente a 20/05/2016

821.720.802.458.343

20/06/2016 0000 13113 170 Tar Pag Salár Créd Conta 

Tarifa pendente referente a 20/05/2016

821.720.802.458.344 44,20 D

20/06/2016 0000 13113 170 Tar Líb/Ant F ina i Pg Sal 821.720.802.458.345 41,34 D T~
Tarifa pendente referente a 20/05/2016

20/06/2016 0000 13113 170 Ta r L ib/Ant Floaí Pg Sal 821.720.802.458.346 84,58 D Í~  6 5 .1 14,98 C

Tarifa pendente referente a 20/05/2016
21/06/2016 0758 00006 250 Folha de Pagam ento 15.902 22.256,83 D

21/06/2016 0758 00758 870 Transferência  on líne 550.758.000.004.099 909,28 C

21/06 0758 4099-1 CAMARA MUNICIP

21/06/2016 0758 00006 250 Folha de Pagam ento 15.915 43.767.43 D

21/06/2016 0758 00758 870 Transferência  on líne 550.758.000.004.099 809,60 C

21/06 0758 4099-1 CAMARA MUNICIP
21/06/2016 0000 00000 999 S A L D O 809,60 C

Juros
Data de Debito de Juros 
IOF
Data de Debito de IOF

0,00
30/06/2016

0,00
01/07/2016

 
 
 

Transação efetuada com sucesso por: J8158911 ELIDIANA MARIA DE CARVALHO.



Simples Nacional http://www8.receita.fazenda.gov.br/SIMPLESNACIONAL/aplicaco...

SIMPLES
M A €  g O  H  A  t

>ulta Optantes

ta da consulta: 05/04/2016 
Identificação do Contribuinte

PJ : 11.712.388/0001-70
me Empresarial : CONTA&E - CONTABILIDADE E EMPRENDIMENTOS LTDA 

Situação Atual

uação no Simples Nacional : Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2013 

uação no SIMEI: NÃO optante pelo SIMEI 

5eríodos Anteriores

íções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem 

jções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem 

\gendamentos (Simples Nacional) 

endamentos no Simples Nacional: Não Existem 

Eventos Futuros (Simples Nacional)

= > n f n c  F i i f - i i r r \ c  n n  Q i m n l p c  M a r i n n a l *  P y í c t o r o

CQJíüca..d.e.PifeacitíMe.&.Cô.ad]côô$...d.e..Us<>.

1 de 1 05/04/2016 11:44

http://www8.receita.fazenda.gov.br/SIMPLESNACIONAL/aplicaco


Portal da Transparência - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis?cpfCnpj=l 17123880..

f g
Portal da Transparência - Governo Federal - http://www.portaltransparencia.gov.b

Você está em:
Início » CEIS

CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS INIDÔNEAS E SUSPENSAS (CEIS)

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) é um banco de informações mantido pela Controladoria-Geral da União que tem como objetivo cons^lí 
relação das empresas e pessoas físicas que sofreram sanções das quais decorra como efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de celebrar contratos com a 
Administração Pública. Saiba mais

Consulta

| c p f /cnpjT

Nome, Razão Social ou 
Nome Fantasia:

| Tipo de Sanção: j prodõs"

Quantidade de registros encontrados: 0 Data: 05/04/2016 11:54:06

Não foram encontrados registros que atendam ao seguinte critério de busca: 

CNPJ/CPF: 11712388000170

Página 1/1

ATENÇÃO
Este cadastro visa dar publicidade às sanções administrativas aplicadas contra licitantes e fornecedores. As informações aqui veiculadas são de inteira responsabilidade das 
entidades que as prestaram, não podendo a União ser responsabilizada pela veracidade e/ou autenticidade de tais informações nem pelos eventuais danos diretos ou indiretos 
que delas resultem causados a terceiros.

* Designação do apenado, conforme informado pelo órgão sancionador (publicação no DOU; dados constantes de Ofício, etc.)

** Constatou-se que o nome informado pelo órgão sancionador diverge significativamente do constante do cadastro da Receita Federal, considerando-se o CPF/CNPJ 
informados. O nome constante do cadastro da Receita Federal pode ser verificado clicando-se sobre o respectivo registro. A divergência pode indicar apenas uma alteração no 
nome do sancionado ou uma inconsistência dos dados informados. Mais informações podem ser obtidas junto ao órgão sancionador.

1 de 1 05/04/2016 11:54

/bV
lOt

NO
<*

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis?cpfC
http://www.portaltransparencia.gov.b


Portal da Transparência - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis7cpfCnms2ZSiD208.

Portal da Transparência - Governo Federal - http://www.portaltransparencia.gov.br

Você está em:
Início » CEIS

CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS INIDÔNEAS E SUSPENSAS (CEIS)

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) é um banco de informações mantido pela Controladoria-Geral da União que tem como objetivo consolidar a 
relação das empresas e pessoas físicas que sofreram sanções das quais decorra como efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de celebrar contratos com a 
Administração Pública. Saiba mais

Consulta

| c p f /c n p j7

Nome, Razão Social ou 
Nome Fantasia:

[77973208372’

| Tipo de Sanção: * * ** Todos

Quantidade de registros encontrados: 0 Data: 05/04/2016 11:57:53

Não foram encontrados registros que atendam ao seguinte critério de busca: 

CNPJ/CPF: 77973208372

Página 1/1

ATENÇÃO
Este cadastro visa dar publicidade às sanções administrativas aplicadas contra licitantes e fornecedores. As informações aqui veiculadas são de inteira responsabilidade das 
entidades que as prestaram, não podendo a União ser responsabilizada pela veracidade e/ou autenticidade de tais informações nem pelos eventuais danos diretos ou indiretos 
que delas resultem causados a terceiros.

* Designação do apenado, conforme informado pelo órgão sancionador (publicação no DOU; dados constantes de Ofício, etc.)

** Constatou-se que o nome informado pelo órgão sancionador diverge significativamente do constante do cadastro da Receita Federal, considerando-se o CPF/CNPJ 
informados. O nome constante do cadastro da Receita Federal pode ser verificado clicando-se sobre o respectivo registro. A divergência pode indicar apenas uma alteração no 
nome do sancionado ou uma inconsistência dos dados informados. Mais informações podem ser obtidas junto ao órgão sancionador.

1 de 1 05/04/2016 11:57

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis7cpfCnms2ZSiD208
http://www.portaltransparencia.gov.br


CanaisParticipe Serviços f Legislação

Confirmação de Autenticidade da Certidão

BRASIL í Acesso à informação
_________ j

Confirmação de Autenticidade das 
Certidões
Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão

CNPJ : 11.712.388/0001-70 

Data da Emissão : 21/03/2016 

Hora da Emissão : 09:05:29

Código de Controle da Certidão : 359C.27B6.18D3.8D16 

Tipo da Certidão : Negativa

Certidão Negativa emitida em 21/03/2016, com validade até 17/09/2016.

Página Anterior



SEFAZ - Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará

f  VOLTAR iHPRIMIR

Â + Â "

Certidão Negativa

Validação

Certidão emitida pela Procuradoria Geral do Estado do Ceará - PGE.

Número da Certidão: 201601873462 
Código do Requerente: 11.712.388/0001 -70 
Data da Emissão: 04/04/2016 
Hora: 18:04

Serviços

•  A m b ie n te  S e g u ro

•  E m is s ã o  d e  D A E  - IC M S  (A q u is iç ã o  In te re s ta d u a l)

•  A c e s s o  C id a d ã o  - C a tá lo g o  E le trô n ic o  de  S e rv iç o s

•  C o n te n c io s o  - P a u ta s  d e  J u lg a m e n to

•  C e rtid ã o  N e g a tiv a

•  C e rtif ic a d o  d e  R e g u la r id a d e  F isca l

•  L e g is la ç ã o  D is p o n ív e l (P D F )

•  P a u ta  F isca l

•  D o w n lo a d s

•  P la n tã o  T r ib u tá r io

•  S u b s titu to  T r ib u tá r io

•  C o n s u lta  P ú b lic a  d e  N F  A v u ls a

•  O u v id o ria

•  C o n s u lta  P ú b lic a  d e  S e lo  d a  Á g u a

123456
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05/04/2016 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=16294840&VARPessoa=16294840&^BXJiRgE & V ...

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 11712388/0001-70
Razão Social: contaee  c o n tabilid ad e  e em pr een d im en to s  ltd a

Nome F a n ta s ia :C 0 NTAEE
Endereço: rua osvaldo  cruz 3250 /  d io n is io  torres  /  fortaleza  /

CE /  6 0 1 2 5 -1 5 1

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 0 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com 0 FGTS.

Validade: 21/03/2016 a 19/04/2016 

Certificação Número: 2016032108532005769830

Informação obtida em 05/04/2016, às 12:20:03.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=16294840&VARPessoa=16294840&VARUf=CE&VARInsc... 1/1
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http://www.caixa.gov.br
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J  u S T IÇ A  DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CONTA&E - CONTABILIDADE E EMPRENDIMENTOS LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS)
CNPJ: 11.712.388/0001-70 
Certidão n°: 23953713/2016 
Expedição: 08/03/2016, às 14:42:02
Validade: 03/09/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que CONTA&E - CONTABILIDADE E EMPRENDIMENTOS LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 11.712.388/0001-70, NÃO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

D u v id a s  e s u g e s t õ e s :  p a d t f t s t . j u s . b r

http://www.tst.jus.br


Improbidade Administrativa e Inelegil
:

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (05/04/2016 às 12:26) não consta registro no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça, quanto ao 

CNPJ n° 11.712.388/0001-70.

A inexistência de registro no Cadastro Nacional de Condenações por 

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade não significa a inexistência de 

condenações, uma vez que o cadastro está em fase de preenchimento.

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço: http://www.cni.ius.br 
através do número de controle: 5703.D927.0F3B.9991

?rado em: 05/04/2016 as 12:26:31 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://www.cni.ius.br


Certidão Negativa

Certifico que nesta data (05/04/2016 às 12:31) não consta registro no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça, quanto ao

CPF n° 779.732.083-72.

A inexistência de registro no Cadastro Nacional de Condenações por 

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade não significa a inexistência de 

condenações, uma vez que o cadastro está em fase de preenchimento.

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço: http://www.cni.ius.br 
através do número de controle: 5703.DA45.60AB.9277

srado em: 05/04/2016 as 12:31:17 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://www.cni.ius.br


CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA

ESTADO DO CEARÁ
PODER LEGISLATIVO

ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N° 22.03.001/2016

Às 10:00 do dia 05 de Abril de 2016, na sala de reuniões da Comissão de Licitação, reuniram-se o Pregoeiro e respectivos 
membros da Equipe de Apoio, para recebimento e abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e 
documentação de habilitação, cujo objeto é serviços de consultoria no auxilio a Comissão de Orçamento e Finanças no 
aspecto constitucional e Orçamentária das preposições apreciadas, com orientação e informação de parecer bem como 
orientação na edição de proposições de matérias de sua competência. O Pregoeiro iniciou a sessão esclarecendo aos 
presentes como funciona o Pregão e os aspectos legais. Imediatamente o Pregoeiro solicitou aos Srs. representantes das 
proponentes que se identificassem, munidos de carteira de idenddade e/ou procuração para credenciamento.

Participaram deste certame a licitante abaixo relacionada, com seu respectivo representante:

CONTA&E CONTABILIDADE E EMPREENDIMENTOS LTDA................  11.712.388/0001-70
JEAN DIAS GOMES C.P.F. n° 735.828.083-00

Para cada item cotado, a proposta inicial dos proponentes e seus respectivos lances estão expressos abaixo:
Item: 00001 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA

Quantidade: 9,000 Unidade de fornecimento: MÊS
* OBS.: Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados, com 

suas respectivas propostas. As propostas assinaladas com (*) foram 
classificadas e os proponentes convocados para a fase de lances.
As propostas assinaladas com (D) foram desclassificadas pelo(a) 
Pregoeiro(a). Os lances para este item foram efetuados pelo PREÇO 
UNITÁRIO.

Prop. Base CONTA&E CONTABILIDADE E EMPREENDIMENTOS R$ 6.000,000 *
ABERTURA DA FASE DE LANCES

Não houve nenhum lança por parte da proponente, mas verificando que o 
valor ofertado esta dentro da média da pesquisa de mercado, esta Comissão 
aceita a referida proposta.

Habilitação CONTA&E CONTABILIDADE E EMPREENDIMENTOS LTDA, Data: 05/04/2016
Observação: Em ato contiuo foi analizado os documentos de 
habilitação da empresa vencedora e estando devidamento dentro dos 
preceitos editalicios, foi declarada a empresa supra vecedora do 
Certame.

Dec.vencedor CONTA&E CONTABILIDADE E EMPREENDIMENTOS LTDA, Data: 05/04/2016

Pergutado a participante se pretendia recorrer de alguma decisão da Comissão de Pregão, a mesma conforrm 
concordava com totos os atos ocorrido no Certame.
Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente ata que vai assinado pelo Pregoeiro, Equipe de apoio e representantes 
presentes. O Pregoeiro declarou encerrados os trabalhos, agradecendo a presença de todos.

PREGOEIRO(A) E EQUIPE DE APOIO

Trav. Dr. Ariosvaldo Costa s/n - Altos - Centro - Mombaça - Ceará - CEP: 63.610-000 - Fone: (88) 3583 1504 
CNPJ: 05.674.205/0001-76 - CGF: 06.920.350-4

Site: www.camaramombaca.ce.gov.br - Email: camaramombaca@camaramombaca.ce.gov.br 
MSN: camaramombaca@hotmail.com - Gmail: camaramombaca@gmail.com

http://www.camaramombaca.ce.gov.br
mailto:camaramombaca@camaramombaca.ce.gov.br
mailto:camaramombaca@hotmail.com
mailto:camaramombaca@gmail.com


ESTADO DO CEARÁ
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA

FUNÇÃO NOME
Pregoeiro(a) LUCAS DE CASTRO TEIXEIRA 
Equipe apoio ANTONIO GUSTAVO LOPES DA SILVA 
Equipe apoio VICTÓRIA RÉGIA DA SILVA

PARTICIPANTE(S) DO CERTAME 

CONTA&E CONTABILIDADE E EMPREENDIMENTOS LTDA

Trav. Dr. Ariosvaldo Costa s/n - Altos - Centro - Mombaça - Ceará - CEP: 63.610-000 - Fone: (88) 3583 1504 
CNPJ: 05.674.205/0001-76 - CGF: 06.920.350-4

Site: www.camaramombaca.ce.gov.br - Email: camaramombaca@camaramombaca.ce.gov.br 
MSN: camaramombaca@hotmail.com - Gmail: camaramombaca@gmail.com

http://www.camaramombaca.ce.gov.br
mailto:camaramombaca@camaramombaca.ce.gov.br
mailto:camaramombaca@hotmail.com
mailto:camaramombaca@gmail.com


CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA

ESTADO DO CEARÁ
PODER LEGISLATIVO

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N° 22.03.001/2016

Após analisado o resultado do Pregão Presencial n° 22.03.001/2016, o(a) Pregoeiro(a), Sr(a) LUCAS 
DE CASTRO TEIXEIRA, ADJUDICA ao(s) licitante(s) vencedor(es) do(s) respectivo(s) item(ns), conforme indicado no 
quadro abaixo, resultado da adjudicação.

**OBS: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade competente e constarão no termo de
julgamento.

RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO

Item: 00001 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA 
Quantidade: 9,000 Unidade de fornecimento: MÊS

Situação: ADJUDICADO em 05/04/2016

Adjudicado para: CONTA&E CONTABILIDADE E EMPREENDIMENTOS LTDA, 
pelo menor lance de R$ 6.000,000 (Seis Mil Reais).

Trav. Dr. Ariosvaldo Costa s/n - Altos - Centro - Mombaça - Ceará - CEP: 63.610-000 - Fone: (88) 3583 1504 
CNPJ: 05.674.205/0001-76 - CGF: 06.920.350-4

Site: wwvv.camaramombaca.ce.gov.br - Email: camaramombaca@camaramombaca.ce.gov.br 
MSN: camaramombaca@hotmail.com - Gmail: camaramombaca@gmail.com

mailto:camaramombaca@camaramombaca.ce.gov.br
mailto:camaramombaca@hotmail.com
mailto:camaramombaca@gmail.com


CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA

ESTADO DO CEARÁ
PODER LEGISLATIVO

COMUNICAÇÃO

À Autoridade Superior
ELIDIANA MARIA DE CARVALHO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

em referência.
Submetemos a elevada consideração de Vossa Excelência o resultado do julgamento do procedimento

Abalizados nas Propostas apresentadas pelas empresas habilitadas conforme Ata e mapa comparativo, 
solicitamos a Vossa Excelência a homologação do resultado desta licitação às licitantes vencedoras, conforme vai a seguir 
descrito, por terem sido avaliadas e julgadas como mais vantajosas para a Administração.

RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO
Item: 00001 - PRESTAÇÃO D E SERVIÇOS D E ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA 

Quantidade: 9,000 Unidade de fornecimento: MÊS
Situação: ADJUDICADO em 05/04/2016
Adjudicado para: CONTA&E CONTABILIDADE E EMPREENDIM ENTOS LTDA, 
pelo menor lance unitário de R$ 6.000,000 (Seis Mil Reais).

Esclareço ainda, que o julgamento recaiu sobre as propostas de menor preço e que o preços ofertados 
estão em conformidade com os praticados no mercado, o que satisfaz as exigências legais.

MOMBAÇA - CE, 05 de Abril de 2016

Trav. Dr. Ariosvaldo Costa s/n - Altos - Centro - Mombaça - Ceará - CEP: 63.610-000 - Fone: (88) 3583 1504 
CNPJ: 05.674.205/0001-76 - CGF: 06.920.350-4

Site: www.camaramombaca.ce.gov.br - Email: camaramombaca@camaramombaca.ce.gov.br 
MSN: camaramombaca@hotmail.com - Gmail: camaramombaca@gmail.com

http://www.camaramombaca.ce.gov.br
mailto:camaramombaca@camaramombaca.ce.gov.br
mailto:camaramombaca@hotmail.com
mailto:camaramombaca@gmail.com


ESTADO DO CEARÁ 
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N° 22.03.001/2016

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, Sra. ELIDIANA 
MARIA D E CARVALHO, HOM OLOGA a adjudicação referente ao Pregão Presencial n° 22.03.001/2016, conforme 
indicado no quadro abaixo, resultado da homologação.

RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO
Item: 00001 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA 

Quantidade: 9,000 Unidade de fornecimento: MÊS
Situação: HOMOLOGADO em 06/04/2016
Homologado para: CONTA&E CONTABILIDADE E EMPREENDIMENTOS LTDA, 
C.N.P.J. n° 11.712.388/0001-70, pelo menor preço unitário, no 
valor de R$ 6.000,000 (Seis Mil Reais).

ELIDIANA MARIA DE CARVALHO 
PRESIDENTE

Autoridade Competente

Trav. Dr. Ariosvaldo Costa s/n - Altos - Centro - Mombaça - Ceará - CEP: 63.610-000 - Fone: (88) 3583 1504 
CNPJ: 05.674.205/0001-76 - CGF: 06.920.350-4

Site: www.camaramombaca.ce.gov.br - Email: camaramombaca@camaramombaca.ce.gov.br 
MSN: camaramombaca@hotmail.com - Gmail: camaramombaca@gmail.com

http://www.camaramombaca.ce.gov.br
mailto:camaramombaca@camaramombaca.ce.gov.br
mailto:camaramombaca@hotmail.com
mailto:camaramombaca@gmail.com
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ecerta Federal I Fls

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
Oo

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚM ERO DE INSCRIÇÃO

11.712.388/0001-70
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL

DATA DE ABE R TU R A

13/01/2010

NOME EMPRESARIAL

CONTA&E - CONTABILIDADE E EMPRENDIMENTOS LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CONTA&E

CÓDIGO E DESCRIÇÃO  DA ATIVIDADE ECO N Ô M IC A PRINCIPAL

69.20-6-01 - Atividades de contabilidade

CÓDIGO E DESCRIÇÃO  DAS ATIVIDADES ECONÔM ICAS SECUNDÁRIAS

82.11- 3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio adm inistrativo
82.19- 9-99 - Preparação de docum entos e serviços especializados de apoio adm inistra tivo não especificados 
anteriormente
63.11- 9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
77.11- 0-00 - Locação de autom óveis sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
49.24-8-00 - Transporte escolar
90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança
41.20- 4-00 - Construção de edifícios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO  DA NATUREZA JU R ÍD IC A

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO 

R JOAO DUARTE
NUM ERO

22192
COM PLEM EN TO

CEP

62.955-000
BA1RRO/DISTRITO

CENTRO
M U NICÍPIO

IBICUITINGA
UF

CE

EN D ER EÇ O  ELETRÔ NICO  

diassantana@hotmail.com
TELEFONE

(88) 9286-1470 / (88) 9968-5923

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
* * * * *

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA S ITUAÇAO CADASTRAL

13/01/2010

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL 
* * * * * * * *

DATA DA S ITUAÇAO ESPECIAL 
* * * * * * * *

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 05/04/2016 às 11:39:47 (data e hora de Brasília). Página:

1 de 2 05/04/2016 11:41
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IMPRIMIR

CAIXA E C O N Ô M IC A  F E D E R  AL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 1 1 7 1 2 3 8 *8 / 0 0 0 1 - 7 0

Razão Social: contaee contabilidade e empreendimentos ltda
Nome Fantasia:contaee
Endereço: rua osv/aldo cruz 3250  / dionisio torres / fortaleza /

CE/ 601 25-151

A C a ixa  E conôm ica  F e d e ra l,  no uso da a tr ib u iç ã o  que  lh e  c o n fe re  o 
A r t.  7, da Lei 8 .0 3 6 , d e  11 de m a io  de 1990 , c e r t if ic a  q u e , nes ta  
d a ta , a e m p re s a  a c im a  id e n t if ic a d a  e n c o n tra -s e  e m  s itu a ç ã o  re g u la r  
p e ra n te  o Fundo de G a ra n tia  do  T e m p o  de S e rv iç o  - FGTS.

O p re s e n te  C e r t if ic a d o  não s e rv irá  de  p ro v a  c o n tra  c o b ra n ça  de 
q u a is q u e r d é b ito s  r e fe re n te s  a c o n tr ib u iç õ e s  e /o u  e n c a rg o s  d e v id o s , 
d e c o rre n te s  das o b r ig a ç õ e s  co m  o FGTS.

Validade: 2 1 /0 3 /2 0 1 6  a 1 9 /0 4 /2 0 1 6  

Certificação Número: 2 0 1 6 0 3 2 1 0 8 5 3 2 0 0 5 7 6 9 8 3 0

In fo rm a ç ã o  o b tid a  e m  0 4 /0 4 /2 0 1 6 ,  às 1 8 :0 2 :0 4 .

A  u t iliz a ç ã o  d e s te  C e rt iif ic a d o  p a ra  os f in s  p re v is to s  e m  Lei e s tá  
c o n d ic io n a d a  à v e r if ic a ç ã o  de a u te n tic id a d e  no s ite  da C a ixa : 
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/Fge(3FSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz;=16294840&VARPessoa=16294840&VARUf=CE&V
http://www.caixa.gov.br


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALH ISTAS

Nome: CONTA&E - CONTABILIDADE E EMPRENDIMENTOS LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS)
CNPJ: 11.712.388/0001-70 
Certidão n°: 23953713/2016 
Expedição: 08/03/2016, âs 14:42:02
Validade: 03/09/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que co n ta&e - c o n t a b il id a d e  e em pren d im en tos l t d a  (m a t r iz  e 
F I L I A I S ) ,  inscrito (a) no CNPJ sob o n° 1 1 . 7 1 2 . 3 8 8 / 0 0 0 1 - 7 0 ,  NÃO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores â data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários â identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto âs obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

D ú v i d a s  e  s u g e s t õ e s :  c n d t @ t s t . j u s . b r

http://www.tst.jus.br
mailto:cndt@tst.jus.br


Prefeitura Municipal de SBIGi M71NGA 

Setor de Tributos e Arrecadação

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBÍTOS

o e n t if ig a ç a o  d o (A) ií =c - n
i kiamf ; ií A7Í\n eneiAi
; C0NTA&E4 COM TABtUOAOE E EMPREENDIMENTOS LTDÁ
| ENDEREÇO  ...... '....... 1""” ............. .... .....

RUA SAMUEL FERREIRA A OBRE, 2179 - CENTRO - !B!CÜ!TiNGA - G2855000 OS
í INSCRÍÇÀOlVI U NIC! PAL 
: '1710

CNPJ ; ÇNPJ 
117123SS'SÔ017-2
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résponsabiijdade do sujerio passivo acima identificadc que vierem a ser aprovadas è certificado que não constam pendências 
em seu noijne, relativas a tributos administrados pelo Departamento cie Arrecadação e Tributos da Prefeitura e a inscrições 
i^rp Divida Ativa do Município.; Esía certidão rsíere-se exclusivamerile à situação do sujeito passivo no âmbito da Fadl̂ d.da 
Rijfciica Municipal, não abrangendo as contribuições devidas, por lei, s terceiros. ; í t )

T:. ; : \ ' . : : T; ., ' \ i ; Ó7% ■ ' /
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: VALIDAÍDE: 120 dias, a partir da data da expedição
• .
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---------- -------------------------
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C O N T A B IL ID A D E  E E M PR EEN D ^

DECLARAÇÃO

DECLARA, sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto á Câmara Municipal de 
MOMBAÇA, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição 
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 
nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

DECLARA, sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto á Câmara Municipal de 
MOMBAÇA, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus 
anexos.

r

DECLARA, sob as penas da lei, em atendimento ao previsto no edital DO Pregão Presencial 
n°22.Q3.001/2016, nos termos da Lei 10.520/02 cc Lei 8666/93 que cumpre plenamente os 
requisitos da habilitação.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei.

Ibicuitinga-CE., 05 de abril de 2016.

CONTA&E-CONT.E EMPREENDIMENTOS LTDA. 
CNPJ: 11.712.388/0001-70 

CRC/CE. N°922 
CRA/CE N°PJ2717

Rua. Samuel Ferreira Nobre n°2179 (sala-01 ),centro-lbicuitinga/CE CEP:62.955-000 
______________________________ (88)3425-1227______________________________



CLAUSULA TERCEIRA -  do Foro;

Fica eieito o foro da Comarca de Ibicuitinga -  CE., para deferir qualquer discórdia 
com relação a sociedade limitada.

CLAUSULA QUARTA -  da Revogação;

Em substituição as disposições alteradas, ficam revogadas ás cláusulas QUARTA 
do 2o aditivo de que trata do objeto da sociedade empresaria e TERCEIRA do 3o aditivo que dispõe 
do capital social, contudo, permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato social origina! e 
aditivo.

Assim, justas e contratadas as partes, assinam o presente termo eia 04 (quatro) 
vias, de igual forma e teor, para encaminhar ao devido arquivado na MM Junta Comercial do Estado 
do Ceará para que produza seus efeitos legais.

Ibicuitinga -  CE.. 09 de dezembro de 2013

Fábio Dias Santana
SÓCIO-Administhador

Testemunhas:

Rivardo Cesar Chagas Bezerra
SÓCIO

Chalés Tony Gomes Carneiro
SÓCIO

A presente cópia confere com o original, à
D ou fé. jfih
Emtest____ B ft i........ .
Ib icu itin g a  • Ceará.

. f

.da verdade ♦

jO * . '' 0 *i ABR. 2j)16 W t !
'• 1

Dionisio Paiilo Rabelo Tabebào e Oficial 
Dionisio Paulo Rabelo Junior Substituto 
Juiieta Dias Rabelo Esc Autortxad* |
Fca. Editania de Oliveira Aguiar • Esc Autonxad» . ---------------------------  -------------------------------

ASS: 
Nome: F 
RG/CPF:

A S S :_ _  
Nome: . 
RG/CPF:

_. / \ ' } JUNTA COMERCIAL ÜO ESTADO DO CEARA -SEDE> Z  CLRTiKlCO O REGISTRO EM 20/12/2013 SOI} N*’ 201315I4CM0 
Protocolo: 13/15 I4Ü4-0. GE 11 /12Ã2Q1 3 /

: im :ro a a :2 3  2 0 1 2 9 4 3 6  1 / N ,

M ARCHOU M J vN AN O íUS M O R E iRA

s t c r e t a r i o g í ' r a i



13/11/13 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastrai - Impressão

Re certa Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

§ m

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

11.712.388/0001-70 
M A TR IZ

R E P U B L IC A  F E D E R A T IV A  DO B R A S IL  

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

13/01/2010

NOME EMPRESARIAL

C O N T A & E - C O N T A B IL ID A D E  E EM PREN DIM EN TO S L T D A

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CO N TA & E

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

69.20-6-01 - A tiv id a d e s  de c o n ta b ilid a d e

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

82.11- 3-00 - S e r v iç o s  com  b in a d o s  de e s c r it ó r io  e apo io  a d m in is tra tiv o
82.19- 9-99 - P re p a ra ç ã o  de d o c u m e n to s  e s e r v iç o s  e s p e c ia liz a d o s  de apo io  a d m in is tra tiv o  não e s p e c if ic a d o s  
a n te r io rm e n te
63.11- 9-00 - T ra ta m e n to  de d a d o s , p ro v e d o re s  de s e r v iç o s  de a p lica çã o  e s e r v iç o s  de h o s p e d a g e m  na in te rn e t
77.11- 0-00 - L o c a ç ã o  de a u to m ó v e is  s e m  c o n d u to r
77.32-2-01 - A lu g u e l de m á q u in a s  e e q u ip a m e n to s  para  c o n s tru ç ã o  s e m  o p e ra d o r, e x c e to  a n d a im e s
49.24-8-00 - T ra n s p o rte  e s c o la r
90.01-9-03 - P ro d u ç ã o  de e s p e tá c u lo s  de dan ça
41.20- 4-00 - C o n s tru ç ã o  de e d if íc io s

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - S O C IED A D E EM P R E SA R IA  LIM ITA D A

LOGRADOURO 

R J O A O  D U ARTE

CEP

62.955-000

SITUAÇÃO CADASTRAL

A T IV A

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL 
* ** * ** * *

BAIRRO,'DISTRITO

CEN TR O

NUMERO

22192

MUNICÍPIO

IB ICU ITIN GA

COMPLEMENTO

UF

C E

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

13/01/2010

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
* * * * * * * *

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011

Emitido no dia 13/11/2013 às 12:47:15 (data e hora de Brasília).

Voltar

vwwv.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressao/lmprimePagina.asp
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04/04/2016

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À  DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: CONTA&E - CONTABILIDADE: E EMPRENDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 11.712.388/0001-70

Ressalvado o direito de a Fazenda N acional cobrar e inscrever quaisquer d ívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acim a identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam  
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em D ívida A tiva da União junto  à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecim ento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da adm inistração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e dai PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único d o  art. 11 da Lei rP 8.212, de 24 de julho de 1991,

A  aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços < http://www.receita.fazenda. gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com bas e na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 09:05:29 do dia 21/03/2016 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/09/2016.
Código de controle da certidão: 359C.27fB6.18D3.8D16 
Qualquer rasura ou emenda invalidará e s te  documento.

r

http://www.receita.fazenda._gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br


04704/2016 GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ SECRETARIA DA FAZENDA

GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ 

Procu radoria Geral do Estado

Certidão Ne<gativa de Débitos Estaduais 
N ° 201601873462

Emitida para os efeitos dai Instrução Normativa N° 13 de 02/03/2001

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:
I

RAZÃO SOCIAL:

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que 
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros 
do Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual -  CADINE, verificou- 
se nada existir em nome do(a]| requerente acima identificado(a) até a presente 
data e horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 04/04/16 ÀS 18:04:23 
VÁLIDA ATÉ 03/06/2016

A autenticidade deste docu mento deverá ser comprovada via Internet, no
endereço www.sefaz.ce.gov.br

CNPJ / CPF:

11.712.388/0001-70

http://www.sefaz.ce.gov.br


■V..V

ESTADO DO CEARÁ

P O D E R  L E G I S L A T I V O  [ i  < 
C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  M O M B A ^ A ^

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS, para os devidos fins de direito, que a
empresa CONTA&E -  CONTABILIDADE E EMPREENDIMENTO LTDA, com 
sede na Rua Samuel Ferreira Nobre n° 2179, Centro, Ibicuitinga-CE, CEP
62.955-00, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 11.712.388/0001-70, prestou 
satisfatoriamente os serviços de consultoria no auxilio a comissão de 
orçamento e finanças em controle de constitucionalidade das preposições 
apreciadas pelo plenário deste Poder Legislativo, não havendo fatos 
supervenientes que desabonem sua conduta técnica e profissional dentre dos 
padrões de qualidade e desempenho, cumprindo integralmente com suas 
obrigações, sem qualquer reclamação ou objeção quanto à qualidade dos 
serviços prestados até o termo contratual.

Mombaça - CE, 01 de Abril de 2016.

Elidiana Maria de Carvalho
PRESIDENTE DA CÂMARA /i f
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Ministério do Desenvolvimento, Indústorio e C om ércio  Exterior 
Socretaria de C om ércio  e Serviços 
D epartam ento Nacional de R egistro  di© Connéircio 
JUNTA COM ERCIAL DO ESTADO' DO CEARÁ

D E C L A R A Ç À O  D E  E N Q U A D R A M E N T O  DE EPP

limo. Sr. Presidente da Junta Qnnneffual D O  ESTAD O  DO CEARÁ

A Sociedade CONTA&E - CONTABILIDADE E EM PREENDIMENTOS LTD A , com  ato 
co n s titu tiv o  re g is tra do  na Jun ta  C om ercia i em  13/01/2010, N I R E :  23.2.0129436-1, CNPJ: 
11.712.388/0001-70, estabelecida na RUA. SAM UEL FERREIRA NOBRE, 2179, SALA 01, 
CENTRO, IBICUITINGA , CE, C E P : 6Z965-000, reqzuer a Vossa Senhoria o arquivam ento do 
presente instrum ento e declara, so b  as penas dia Lei,, qjue se enquadra na condição de EM PRESA 
DE PEQ UENO  PO R TE, nos te rm os da ILeii COTptennietmtar n° 123, de 14/12/2006.

Código do ato: 316
D escrição do Ato: ENQUADRAM ENTO DE EM PR ESA D E  PEQUENO PO R TE

IBICUITBNIGA- CE, 06 de Jíaneiro de 2014.

^  j < C-U (Pv̂ L i ^ 4 KX
ÍIO D IÁ ^S A N TA N A - RIVARBO CÉSAR: C! 

C H A R LE S  TONY GOIMES C A R N B R O

C A R T Ó R IO  D IA S  R A B E L O
IB IC U lT . h G A  "  C £ A R À  

Confere com o onu**-<a ■*

■ ■ * , . 2 * * 0 ' * *
^  d*

P\y\AJ^y

( )Díonísio Paulo RabAlo ■
LJtfta Dias Rabéio • íscrew&trmsacs



MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
EXTERIOR
SECRETARIA DE COMÉRCIO E SERVIÇOS 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Certificamos que o ato constitutivo da empresa indicada a seguir encontra-se arquivado nesta Junta 
Comercial:

nome empresarial: CONTA&E - CONTABILIDADE E EMPREENDIMENTOS LTDA EPP

NIRE 23 2 0129436 1 CNPJ: 11.712.388/0001-70

endereço: RUA SAMUEL FERREIRA NOBRE

complemento: SALA 01 número: 2179

bairro: CENTRO CEP: 62955-000

município: IBICUITINGA UF: CE

situação: REGISTRO ATIVO

Arqu ivamentos Posteriores:

ato número data descrição

090 23201294361 13/01/2010 CONTRATO

021 20100336434 20/04/2010 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

021 20110068939 25/01/2011 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

223 20111461804 12/04/2011 BALANÇO

223 20121232530 12/11/2012 BALANÇO

223 20130758426 24/06/2013 BALANÇO

021 20131015907 21/08/2013 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

021 20131514040 20/12/2013 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

316 20131514059 16/01/2014 ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

223 20140259724 28/03/2014 BALANÇO

FORTALEZA - CE, 14 de abril de 2014

HAROLDO FERNANDES MOREIRA 
SECRETARIO-GERAL
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Me i  o 
E-rna

Rua Capitão Manoel Antônio, 261.1 — Centro - Ibicui 
1: ibicuitinga@tjce.jus.br Fone/Fax: (88)3425.1168

i n ga  -

C E R T I D Ã O  N . ° :  /2016

somente por 30 (trinta) dias

REGINA PAULA NOBRE LIMA M AIA, Diretora de 
Secretaria Vara Única da Comarca de Ibicuitinga, Estado do Ceará, 
p o r  nomeação legal, na forma da Lei, etc.

CERTIFICO , ã requerimento verbal da parte 
.interessada, que dando vista nos LIVRO TOMBO CÍVEL e  SPROC desta 
Secretaria, deles verifique! NÃO CONSTAR nenhuma A ç ã o  d e
CONCORDATA E FALÊNCIA em nome de CONTA&E -  CONTABILIDADE E
EMPREENDIMENTOS LTDA, cÔm’"nòmé fantasia CONTA&E, inscrita no CNPJ 
sob o n ° 1 1 . 7 1 2 . 3 8 8 / 0 0 0 1 - 7 0 ,  com endereço na Rua João Duarte, N ° . :  
311.9.2, Centro, Ibicuitinga - Ceará. O referido é verdade e dou fé. 
Ibicuitinga/CE, aos 07 de março de 2016.

P iá  f-i i?r íji .11-| . . . . . . .

Regina Paula Nobre Lima Ma ia 
Diretora de Secretaria

F-ICr) f  ç\ t ie r  1 í. ̂  ■ >
r i r .  v  i  s t  a r o -  •&{> . T » • *

mailto:ibicuitinga@tjce.jus.br
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BALANÇO PATRIMONIAL
Encerrado em 31/12/2014

Okoniwo f^uto Rabaia TabeWao « Oficial •♦orne» Pauto Ratoato Juo«x Sufcc trtuto 
JuImU Disc Rat>ato E»c Autoruad*

Editama 4* Olnra>r» Ayma» • Eac }

\ y f  t  cuptd
Dou fé .
Em test. _ t l .da verdadi
Ibicuitinqa • Ceará.

NIRE 23201294361 -  data 30/01/2015.



designarão administrador (es), quando for o
1.072, § 2o e art. 1.078, CC/2002)

CONTABILIDADE f. EMPREENDÍ

Caso. (arfs. 1.071

DO FALECIMENTO DE SÓCIO
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Falecendo ou interditado qualquer 
sócio, a sociedade continuará sua atividade com os herdeiros ou 
sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, 
à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros 
casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. (arts.
1.028 e 1.031, CC/2002)

DA DECLARAÇÃO DE DESIM PEDI MENTO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. O(s) Administrador(es) 
declara(m), sob as penas da lei, que não está(ão) impedido(s) de 
exercer(em) a administração da sociedade, por lei especial ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou 
propriedade, (art. 1.011, § Io, CC/2002)

DOS CASOS OMISSOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Os casos omissos no presente 
contrato serão resolvidos pelo consenso dos sócios, com observância 
da Lei n̂  10.406/2002.

DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Fica eleito o foro da cidade Fortaleza 
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato.
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Fortaleza-CE., 04 de Janeiro de 2010.

Fábio Dias Santana 
SÓCIO

Rivardo Cesar Chagas Bezerra 
SÓCIO

Luiz Antonio Filho 
SÓCIO

A pfg fc iiflle  «épia  Cenfero com  o o r io in . 
a*>u íé, ^  3
Em u s i ______ SS.
Ib icu itin g a  . Ceará.

.da  ve rdade  I

0 ABR. M
' ■ ~V* "

»u»o r A«I<Otonitfo P iu tó  Ribelo Tabefcáo e Oficial 
O terw n* P a u l*  Rabeto J im to r S u b s titu to  i
Juketa Oiat Rabelo £*c Autorizada j

Ediianu de Oliveira Aquu» • E * i Autorizada

Testemunhas:

Nome: Francisco Llanio Dias de Sousa 
RG: 2003015033347 SSP/CE

X s  : , y s'* * ; •
Nome ÓLuiz'Bezerra de Melo Filho 
RG: 1617719-88 SSP/CE

. A \  JU N T A  C O M tK ^ iM L  u
CERTIFICO O RFGISTF.O

. p ) :  SOB N0' 23201294361

M:1 1 ! h .nT'.ò u ."
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HAVÍCLI >0 FERNANDES MORE.1RA |  ■ |

S ê CREYa RIO-GERAL
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FÁBIO DIAS SANTANA, brasileiro, casado com comunhão parcial de
bens, nascido em 07 de maio de 1980, contabilista com inscrição no CRC-CE n° 
13977/0-7, CPF n° 779.732.083-72, RG n° 267229494 SSP-CE, residente e 
domiciliado na Rua João Duarte n° 2219 centro de Ibicuitinga—CE, CEP 602.955-000,

RIVARDO CESAR CHAGAS BEZERRA, brasileiro, casado com 
comunhão parcial de bens. nascido em 03 de janeiro de 1962, engenheiro civil CREA- 
CE n°7442-D, CPF n°202 879.253-15, residente á Avenida Oliveira Paiva n° 1901 -  
Cidade dos Funcionários, Fortaleza-CE, CEP. 60.822-130 e

CHARLES TONY GOMES CARNEIRO, brasileiro, solteiro, contador, 
natural de Canindé-CE, nascido em 11 de abril de 1984, portador do RG 
n°99010186718 SSP-CE. CPF. 005.728.833-07 inscrito no CRC-CE n°020253/0-7, 
residente á Rua. Grijalva Costa n°480, Jardim America em Fortaleza-CE, CEP.60.425- 
220 .

Unidos, sócios da sociedade empresaria C O N T A & E - 
CONTABILIDADE E EMPREENDIMENTOS LTDA Registrada na Junta Comercial do 
Estado do Ceará sob n° 23201294361, despacho de 13/01/10. inscrição no CNPJ: 
1 1.712.388/0001-70, sediada á Rua. João Duarte n° 22192 -  Centro de Ibicuitinga - 
CE, resolvem de comum acordo, alterar o contrato social, conforme as clausulas e 
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  da sede;

A sociedade empresaria limitada fica sediada na Rua. Samuel Ferreira 
Nobre n°2179, sala 01, centro  da c idade de Ib icu it inga -  Ceará, CEP.62955-000

CLÁUSULA SEGUNDA -  da Cessão e Transferência  das quotas;

RIVARDO CESAR CHAGAS BEZERRA, sócio já devidamente 
qualificado, resolve transfere por vendas, a importância de R$ 7.500,00(sete mil e 
quinhentos reais) parte de suas quotas de capital, representada por 7.500(sete mil e 
quinhentas) quotas de R$ 1,00(um real) cada. para FABIO DIAS SANTANA, sócio, 
devidamente qualificado, que admite R$ 7.500,00(sete mil e quinhentos reais) em 
quotas de capital representada por 7 500(sete mil e quinhentas) quotas de R$1,00(um 
real) cada, elevando-se sua participação no capital da sociedade para 
40.000(quarenta mil) quotas de R$1.00(um real) cada.

CLÁUSULA TERCEIRA -  do Capital Social

De conformidade com a cláusula segunda, o capital social continua 
inalterado, permanecendo o valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), 
representando 50.000(cinqüenta mil) quotas de RS 1,00 (um real) cada. distribuídos 
dentre os sócios da seguinte forma:

Sócios N- de Quotas % Valor R$
Fábio Dias Santana 45.000 90 45.000.00

Rivardo Cesar Chagas Bezerra 2.500 05 2.500,00
Charles Tony Gomes Carneiro 2.500 05 2.500.00

TOTAL 50.000 100 50.000,00'



CLÁUSULA QUARTA -  da Quitação;

O sócio RIVARDO CESAR CHAGAS BEZERRA dando-lhe  plena e 
irrevogável qu itação á sociedade e aos sócios para nada mais reclam ar.

CLÁUSULA QUINTA -  DO FORO;

Fica eleito o foro da Comarca de Ib icu it inga -  CE., para deferir 
qualquer discórdia com relação a sociedade limitada.

CLÁUSULA SEXTA -  DA REVOGAÇÃO;

Em substituição as disposições ora alteradas, ficam revogadas ás 
cláusulas PRIMEIRA do 1o aditivo de que trata da sede e do endereço da sociedade 
empresaria e SEGUNDA do 2o aditivo que dispõe do capital social, contudo, 
permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato social original e aditivo.

Assim, justas e contratadas as partes, assinam o presente termo em 04 
(quatro) vias, de igual forma e teor, para encaminhar ao devido arquivado na MM 
Junta Comercial do Estado do Ceará para que produza seus efeitos legais.

Ibicuitinga -- CE., 17 de agosto de 2013.

Fábio Dias Santana
SÓClO-Administrador

Rivardo Ccsar Chagas Bezerra
SÓCIO
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' f c - f  Edilanla de Oliveira A ju ia ' • E *i Autoruada
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Chalés Tony Gomes Carneiro
SÓCIO

Testem unhas:
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FABIO DIAS SANTANA, brasileiro, casado com comunhão parcial de bens, nascido em 
07 de maio de 1980, contabilista com inscrição no CRC-CE n° 13977/0-7, CPF n° 778.732.083-72. RG n° 
267229494 SSP-CE, residente e domiciliado na Rua João Duarte n° 2219 centro de Ibícuitinga-CE, CEP 
602 955-000. RIVARDO CESAR CHAGAS BEZERRA, brasileiro, casado com comunhão parcial de bens, 
nascido em 03 de janeiro de 1962. engenheiro civil CREA-CE n°7442-D, CPF n°202.879.253-15, residente a 
Avenida Oliveira Paiva n° 1901 -  Cidade dos Funcionários, Fortaleza-CE, CEP. 60.822-130 e CHARLES 
TONY GOMES CARNEIRO, brasileiro, solteiro, contador, natural de Canindé-CE, nascido em 11 de abril de 
1984, portador do RG n°99010186718 SSP-CE, CPF. 005.728.833-07 inscrito no CRC-CE n°020253/0-7, 
residente á Rua. Grijalva Costa n°480, Jardim America em Fortaieza-CE. CEP.50.425-220.

Unidos, sócios da sociedade empresaria CONTA&E- CONTABILIDADE E 
EMPREENDIMENTOS LTDA. Registrada na Junta Comercial do Estado do Ceará sob n° 23201294361. 
despacho de 13/01/10, inscrição no CNPJ: 11.712.388/0001-70, sediada á Rua. Samuel Ferreira Nobre n° 
211 9, sala 01 -  Centro de Ibicuitinga - CE, resolvem de comum acordo, alterar o contrato social, conforme as 
clausulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA- do Objeto;

A sociedade empresaria dispõe do objeto social: Atividade de contabilidade, Serviços 
de escritório, Controle e apoio administrativo, Serviços de preparação de documentos e digitalização, 
Assessoria em processos administrativos e certames licitatórios, Assessoria jurídica, Produção 
cultural e artística, Locação de veículos com e sem motorista. Locação de maquinas e equipamentos 
com e sem operador, Serviços de transporte de passageiros, Transporte escolar, Transporte de 
cargas e resíduos perigosos, Coleta de resíduos não perigosos, Seiviços de limpeza em prédios e em 
domicílios, Construção de edifícios, Obras e serviços de alvenaria, infra-estrutura hídrica, 
Urbanização, Terraplanagem, Rede de abastecimento e esgoto, serviços de obras e instalações em 
construções.

CLÁUSULA SEGUNDA -  do Capital Social

Os sócios quotistas resolvem aumentar o capital social da sociedade, dos atuais R$ 
50 000,00(cinqüenta mil reais) para R$ 110.000,00(cento e dez mil reais) representados por 110.000(cento e 
dez mi!) quotas de RS 1,00(um real) cada, devidamente integralizado na forma abaixo:

a) Fabio Dias Santana, sócio detentor do capital de RS 45.000,00(quarenta e cinco mil,reais) 
acrescenta para R$ 100.100,00(cem mil e cem reais) divididos em quota de RS 1,00(um real) cada:

b) Rivardo Cesar Chagas Bezerra, sócio detentor do cap tal de R$ 2.500,00(dois mil e quinhentos 
- reais) acrescenta para RS 5.500,00(cinco mil e quinhentos reais) divididos em quota de RS 1,00(um real) cada:

c) Charles Tony Gomes Carneiro, sócio detentor do capital de RS 2.500,00(dois mil e quinhentos 
reais) acrescenta RS 4.400,00(quatro mil e quatrocentos reais) divididos em quotas de RS 1,00(um real) cada:

A sociedade empresaria passa a ter seu capital social no valor de R$ 1 10.000,00(cento e 
dez mil reais) divididos em quotas no valor nominal de R$ 1,00(um real) cada, integraíizadas, neste ato, em 
moeda corrente do país ei ou inscrição de bens, distribuídos dentre os sócios da seguinte forma:

Sócios N° de quotas % Valor R$

Fábio Dias Santana 100.100 91,00 100.100,00

Rivardo Cesar Chagas Bezerra 5.500 5,00 5.500,00

Charles Tony Gomes Carneiro 4.400 4,00 4.400.00

TOTAL 110.000 100,00 110.000“  00 f



PROPOSTA DE PREÇOS

Ibicuitinga-CE, 05 de Abril de 2016.

À
Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Mombaça-CE 

PREGÀO PRESENCIAL N°22.03.001/2016

A presente proposta tem como objeto os serviços de consultoria no auxilio a comissão de 
orçamento e finanças no controle de constitucionalidade, orçamentaria das preposições 
apreciadas, com orientação e instrução e informação de parecer entendimento e voto da 
comissão bem como orientação na edição de proposições de matérias de sua competência,

ITEM: ESPECIFICAÇÃO: UND
Serviços de consultoria no auxilio a 
comissão de orçamento e finanças no 
controle de constitucionalidade, 
orçamentaria das preposições 
apreciadas, com orientação e 
instrução e informação de parecer 
entendimento e voto da comissão 
bem como orientação na edição de 
proposições de matérias de sua 
competência,

QTDE VL. UNT VL. TOTAL
(MÊS): (R$): (R$):

09 6.000,00 54.000,00

TOTAL GLOBAL R$54.000,00(cinquenta e quatro mil reais).

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condiçõesestabelecidas no 
Edital da licitação e seus anexos.

A presente proposta tem validade por 60(sessenta) dias.

Atenciosamente,

CONTA&E-CONT.E EMPREENDIMENTOS LTDA. 
CNPJ: 11.712.388/0001-70 

CRC/CE. N°922 
CRA/CE N°PJ2717

Rua. Samuel Ferreira Nobre n°2179 (sala-01),centro-lbicuitinga/CE 
__________________CEP:62.955-000 (88)3425-1227__________________

Fábio Dias Santana
Sócio-adijninistrador
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HABILITAÇAO
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CAMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA 
PREGÃO PRESENCIAL N°22.03.001/2016
LICITANTE: CONTAE-E CONTABILIDADE E EMPREENDIMENTOS LTDA. 
CNPJ: 11 .712 .388/0001-70
ENVELOPE n° 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO)



Pelo presente Instrumento Particular de acordo com ás formalidades 
da Lei, as partes a baixo:

FABIO DIAS SANTANA, brasileiro, casado com comunhão parcial 
de bens, nascido em 07 de maio de 1980, contabilista com inscrição 
no CRC-CE n° 13977/0-7, CPF n° 779.732.083-72, RG n° 
267229494 SSP-CE, residente e domiciliado na Rua João Duarte n° 
2219 centro de Ibicuitinga-CE, CEP 602.955-000.

RIVARDO CESAR CHAGAS BEZERRA, brasileiro, casado com 
comunhão parcial de bens, nascido em 03 de janeiro de 1962, 
engenheiro civil CREA-CE n°7442-D, CPF n°202.879.253-15, 
residente á Avenida Oliveira Paiva n° 1901 - Cidade dos 
Funcionários, Fortaieza-CE, CEP. 60.822-130.

LUIZ ANTONIO FILHO, brasileiro, casado com comunhão parcial de 
bens, nascido em 07/07/1964, contabilista com inscrição no CRC/CE 
n°17161/0-l, CPF 186.345.593-00, RG n°1395826 SSP/CE, 
residente a Rua 618, casa 64, I o etapa - Conjunto Ceará, 
Fortaleza/CE, CEP.60531590.

Tem entre si justa e contratada a constituição de uma sociedade 
limitada, nos termos da Lei n̂  10.406/2002, mediante as condições e 
cláusulas seguintes:

DO NOME EMPRESARIAL E DA SEDE

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob o nome empresarial de 
CONTA&E - CONTABILIDADE E EMPREENDIMENTOS LTDA

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade tem sede na Rua Oswaldo Cruz 
n° 3250, sala 02 Dionizio Torres, Fortaleza - Ceará, CEP: 60.125-151

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, 
abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração 
contratual, desde que aprovado pelos votos correspondentes dos 
sócios, no mínimo, a três quartos do capital social, nos termos do 
art. 1.076 da Lei n* 10.406/ 2002.

A presen te  cópia  confe re  com  o o rig in a ).

EnTtest.    M __________ da ve rdade  í
Ibicutting» * Ceará. '■

.0 ABR. 2016

Paulo Rabrio Tabrii&o « Oficial 
D tenit* P*ut* Rabvto Junior Substituto 
JtibeU Chat Rafcelc : Esc AutofUad» I

EdiUiw 4* O tiv irs Aqmy . Esc eufnaada
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DA DURAÇAO
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CLAUSULA QUARTA. A sociedade tem’ por objeto social: Atividade  
de Contabilidade , Consultoria e Auditoria Contábil e Tributária, 
Serviços de Escritório e Apoio Adm inistrativo , Serviços de Preparação  
de Docum entos e D ig italização , Serviços de Engenharia, Construção  
de Edifícios, Locação de Veículos sem Condutor, Transporte Intra- 
M unicipal e Produção Cultural e Artística.

CLAUSULA QUINTA. A sociedade iniciará suas atividades na data 
do arquivamento deste ato e seu prazo de duração é indeterminado, 
(art. 997, II, CC/2002)

DO CAPITAL SOCIAL E DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DAS 
QUOTAS

CLÁUSULA SEXTA. A sociedade tem o capital social de R$
50.000,00 (cinquenta mil reais), dividido em quotas no valor nominal 
de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas, neste ato, em moeda 
corrente do País, pelos sócios, da seguinte forma:

Sócios N-2 de Quotas % Valor R$
Fábio Dias Santana 37.500 75 37.500,00

Rivardo Cesar Chagas Bezerra 10.000 20 10.000,00
Luiz Antonio Filho 2.500 05 2.500,00

Total 50.000 100 50.000,00

CLAUSULA SÉTIMA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser 
cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do(s) 
outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição, se 
postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente, (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002)

CLÁUSULA OITAVA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao 
valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social, (art. 1.052, CC/2002)

DA ADMINISTRAÇAO E DO PRO LABORE

CLAUSULA NONA. A administração da Sociedade Limitada caberá 
ao sócio Fábio Dias Santana, majoritário das cotas integralizadas do 
patrimônio da empresa, dispõe dos poderes e atribuições de 
representação ativa e passiva na sociedade, judicial e 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no
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estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 
(arts. 997, VI; 1.013. 1.015, 1064, CC/2002)

§ I o. No exercício da administração, o administrador terá direito a 
uma retirada mensal a título de pro labore, cujo valor será definido 
de comum acordo entre os sócios.

§ 2o. No exercício dos serviços profissionais, o sócio prestador fará 
jus uma retirada mensal a titulo de pro labore, cujo valor será 
definido de comum acordo entre os sócios.

§ 3o. A representatividade da sociedade será de todos os sócios, em 
conjunto ou separadamente pelo sócio-administrador, que gozará os 
poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, 
judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, 
sendo vedado o uso do nome empresarial em negócios estranhos aos 
fins sociais, nos termos do art. 1.064 da Lei n̂  10.406/2002.

§ 4o. Fica facultada a nomeação de administradores não
pertencentes ao quadro societário, desde que aprovado por dois 
terços dos sócios e/ou em comum acordo, nos termos do art. 1.061 
da Lei n̂  10.406/ 2002.

§ 5o. No exercício da administração, o(s) administrador(es) terão 
direitos a uma retirada mensal, a título de pro labore, cujo valor será 
definido de comum acordo entre os sócios.

DO BALANÇO P A T R IM O N IA L  DOS LUCROS E PERDAS

CLAUSULA DÉCIM A. Ao término de cada exercício social, em 31 de 
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados, 
(art. 1.065, CC/2002)

CLÁUSULA DÉCIM A PR IM EIRA. Nos quatro meses seguintes a 
término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas
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FÁBIO DIAS SANTANA, brasileiro, casado com comunhão parcial de bens, nascido em 
07 de maio de 1980, contabilista com inscrição no CRC-CE n° 13977/0-7, CPF n° 779.732.083-72, RG n° 
267229494 SSP-CE, residente e domiciliado na Rua João Duarte n° 2219 centro de Ibicuitinga-CE, CEP
602.955-000, RIVARDO CESAR CHAGAS BEZERRA, brasileiro, casado com comunhão parcial de bens, 
nascido em 03 de janeiro de 1962, engenheiro civil CREA-CE n°7442-D, CPF n°202.879.253-15, residente á 
Avenida Oliveira Paiva n° 1901 -  Cidade dos Funcionários, Fortaleza-CE, CEP. 60.822-130 e CHARLES 
TONY GOMES CARNEIRO, brasileiro, solteiro, contador, natural de Canindé-CE, nascido em 11 de abril de 
1984, portador do RG n°99010186718 SSP-CE, CPF. 005.728.833-07 inscrito no CRC-CE n°020253/0-7, 
residente á Rua. Grijalva Costa n°480, Jardim America em Fortaleza-CE, CEP.60.425-220.

Unidos, sócios da sociedade empresaria CONTA&E- CONTABILIDADE E 
EMPREENDIMENTOS LTDA. Registrada na Junta Comercial do Estado do Ceará sob n° 23201294361, 
despacho de 13/01/10, inscrição no CNPJ: 11.712.388/0001-70, sediada á Rua. Samuel Ferreira Nobre n° 
2179, sala 01 -  Centro de Ibicuitinga - CE, resolvem de comum acordo, alterar o contrato social, conforme as 
clausulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA- do Objeto;

A sociedade empresaria dispõe do objeto social: Atividade de contabilidade, Serviços 
de escritório, Controle e apoio administrativo, Serviços de preparação de documentos e digitalização, 
Assessoria em processos administrativos e certames licitatórios, Assessoria jurídica, Produção 
cultural e artística, Locação de veículos com e sem motorista, Locação de maquinas e equipamentos 
com e sem operador, Serviços de transporte de passageiros, Transporte escolar, Transporte de 
cargas e resíduos perigosos, Coleta de resíduos não perigosos, Serviços de limpeza em prédios e em 
domicílios, Construção de edifícios, Obras e serviços de alvenaria, infra-estrutura hídrica, 
Urbanização, Terraplanagem, Rede de abastecimento e esgoto, serviços de obras e instalações em 
construções.

CLÁUSULA SEGUNDA -  do Capital Social

Os sócios quotistas resolvem aumentar o capital social da sociedade, dos atuais R$ 
50.000,00(cinqüenta mil reais) para R$ 110.000,00(cento e dez mil reais) representados por 110.000(cento e 
dez mil) quotas de R$ 1,00(um real) cada, devidamente integralizado na forma abaixo:

a) Fábio Dias Santana, sócio detentor do capital de R$ 45.000,00(quarenta e cinco mil reais) 
acrescenta para R$ 100.100,00(cem mil e cem reais) divididos em quota de R$ 1,00(um real) cada;

b) Rivardo Cesar Chagas Bezerra, sócio detentor do capital de R$ 2.500,00(dois mil e quinhentos 
reais) acrescenta para R$ 5.500,00(cinco mil e quinhentos reais) divididos em quota de R$ 1,00(um real) cada;

c) Charles Tony Gomes Carneiro, sócio detentor do capital de R$ 2.500,00(dois mil e quinhentos 
reais) acrescenta R$ 4.400,00(quatro mil e quatrocentos reais) divididos em quotas de R$ 1,00(um real) cada;

A sociedade empresaria passa a ter seu capital social no valor de R$ 110.000,00(cento e 
dez mil reais) divididos em quotas no valor nominal de R$ 1,00(um real) cada, integralizadas, neste ato, em 
moeda corrente do país e/ou inscrição de bens, distribuídos dentre os sócios da seguinte forma:

Sócios N- de quotas % Valor R$ ,
Fábio Dias Santana 100.100 91,00 00.1 o c t o o

Rivardo Cesar Chagas Bezerra 5.500 5,00 5 .50 ( ibo
Charles Tony Gomes Carneiro 4.400 4,00 4 .4 0 Ç

TOTAL 110.000 100,00 110.000E

cõ
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CLÁUSULA TERCEIRA -  do Foro;

Fica eleito o foro da Comarca de Ibicuitinga -  CE., para deferir qualquer discórdia 
com relação a sociedade limitada.

CLÁUSULA QUARTA -  da Revogação;

Em substituição as disposições alteradas, ficam revogadas ás cláusulas QUARTA 
do 2o aditivo de que trata do objeto da sociedade empresaria e TERCEIRA do 3o aditivo que dispõe 
do capital social, contudo, permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato social original e 
aditivo.

Assim, justas e contratadas as partes, assinam o presente termo em 04 (quatro) 
vias, de igual forma e teor, para encaminhar ao devido arquivado na MM Junta Comercial do Estado 
do Ceará para que produza seus efeitos legais.

Testemunhas:

Ibicuitinga -  CE., 09 de dezembro de 2013.
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CREDENCIAMENTO 

Pregão n. 22.03.001/2016

DECLARAÇÃO
Artigo 4°, VII da Lei 10520/2002

n

A empresa CONTA&E- CONTABILIDADE E EMPREENDIMENTOS LTDA, 

CNPJ:11.712.388.0001 -70 sediada na Rua. Samuel Ferreira Nobre n°2179, para fins de 
participação no pregão presencial, declara, nos termos do Art.4° inciso VII da Lei n°10.520/2002, 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação.

Ibicuitiga-CE., 05 de Abril de 2016.

n
CONtFA&E -  ContabilíHaWe Empreendimentos Ltda. 

CklPJ:11.712.388/00Qj-70 Fabio Dias Santana 
cio-Administrador ÇPF:779.732.083-72



PROCURAÇÃO

Outorgante: FABIO DIAS SANTANA, brasileiro, casado, cont. CRC/CE n°13977/0-7, 
sócio administrador da empresa COMTA&E-CONTABILIDADE E EMPREENDIMENTOS LTDA., CPF:
779.732.083- 72 e portador da Identidade RG: 2672293-94 SSP/CE, residente e domiciliado a Rua. João 
Duarte n° 2219-2, centro, município de llbicuitinga—Ceará CEP: 62.955-000 fone 88.92862787. Pelo presente 
instrumento nomeia e constitui como sua bastante Procurador,

Outorgada: JEAN DIAS GOMES, brasileiro, casado, servidor público, portador do CPF n°
735.828.083- 00, residente e domiciliado em Ibicuitinga, Estado do Ceará, CEP 62.955-000.

PODERES: para representar o outorgante em qualquer órgão público ou instituição 
privada, especialmente nos procedimentos administrativos de LICITAÇÃO, podendo requerer, da lanoe, 
assinar proposta, recurso, declarar renúincia, dar quitação, assinar contrato, responsabílizando-se por todos 
os atos praticados no cumprimento deste instrumento cessando seus efeitos em dezembro de 2016.

Ibicuitinga -  CE., 04 de abril de 2016

Firma:
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PROPOSTAS
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CAMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA 
PREGÃO PRESENCIAL N°22.03.001/2Q16
LICITANTE: CONTAE-E CONTABILIDADE E EMPREENDIMENTOS LTDA.

CNPJ: 11.712 .388/0001-70
ENVELOPE n° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS)
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DO FALECIMENTO DE SÓCIO
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Falecendo ou interditado qualquer 
sócio, a sociedade continuará sua atividade com os herdeiros ou 
sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, 
à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros 
casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. (arts.
1.028 e 1.031, CC/2002)

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO
>

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. O(s) Administrador(es) 
declara(m), sob as penas da lei, que não está(ão) impedido(s) de 
exercer(em) a administração da sociedade, por lei especial ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou 
propriedade, (art. 1.011, § Io, CC/2002)

DOS CASOS OMISSOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Os casos omissos no presente 
contrato serão resolvidos pelo consenso dos sócios, com observância 
da Lei n* 10.406/2002.

DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Fica eleito o foro da cidade Fortaleza 
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento, 
em 03 (três) vias de igual forma e teor, que serão assinados pelos 
sócios.
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Fortaleza-CE., 04 de 3aneiro de 2010.

Fabio Dias Santana 
SÓCIO
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CONTABILIDADE E EMPREENDIM

3°  A D IT IV O  AO CO N TR A TO  S O C IA L
CONTA&E—CONTABILIDADE E EMPREENDIMENTOS LTDA

FÁBIO DIAS SANTANA, brasile iro, casado com com unhão parcial de 
bens, nascido em 07 de m aio de 1980, contabilista com  inscrição no C R C -C E n° 
139 7 7 /0 -7 , C PF n° 779.732.083-72, RG n° 267229494 SSP-C E, residente  e 
dom iciliado na Rua João Duarte n° 2219 centro  de Ib icu itinga-C E , C EP 602.955-000,

RIVARDO CESAR CHAGAS BEZERRA, brasile iro, casado com  
com unhão parcial de bens, nascido em 03 de jane iro  de 1962, engenheiro  civil C R EA- 
CE n°7442-D , C PF n°202.879.253-15, residente á Avenida O liveira Paiva n° 1901 -  
C idade dos Funcionários, Forta leza-C E, CEP. 60.822-130 e

CHARLES TONY GOMES CARNEIRO, brasile iro, solte iro, contador, 
natural de C anindé-C E, nascido em 11 de abril de 1984, portador do RG 
n°99010186718 SSP-CE, CPF. 005.728.833-07 inscrito no C R C -C E  n °0 2 0 2 5 3 /0 -7 , 
res idente á Rua. G rija lva C osta n°480, Jardim  A m erica em Forta leza-C E, C E P .60 .425- 
220.

Unidos, sócios da sociedade em presaria  CONTA&E- 
CONTABILIDADE E EMPREENDIMENTOS LTDA. R egistrada na Junta C om ercia l do 
Estado do C eará sob n° 23201294361, despacho de 13/01/10, inscrição no CNPJ: 
11.712.388/0001-70, sediada á Rua. João D uarte n° 22192 -  C entro  de Ib icu itinga - 
CE, resolvem  de com um  acordo, a lte rar o contra to  social, conform e as c lausulas e 
cond ições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  da sede;

A  sociedade em presaria  lim itada fica  sediada na Rua. Samuel Ferreira 
Nobre n°2179, sala 01, centro da cidade de Ibicuitinga -  Ceará, C E P .62955-000.

CLÁUSULA SEGUNDA -  da Cessão e Transferência das quotas;

RIVARDO CESAR CHAGAS BEZERRA, sócio já  devidam ente  
qualificado, resolve transfere  por vendas, a im portância  de R$ 7 .500 ,00(se te  mil e 
qu inhentos reais) parte de suas quotas de capital, representada por 7 .500(se te  mil e 
qu inhentas) quotas de R$ 1,00(um  real) cada, para FABIO DIAS SANTANA, sócio, 
dev idam ente  qualificado, que adm ite R$ 7 .500,00(sete  mil e qu inhentos reais) em 
quotas de capita l representada por 7 .500(sete  mil e qu inhentas) quotas de R $1,00(um  

p r f^ re a l)  cada, e levando-se sua partic ipação no capital da sociedade para 
:-g 7 40 .000(quaren ta  mil) quotas de R $1,00(um  real) cada.

CLÁUSULA TERCEIRA -  do Capital Social

De conform idade com a cláusula segunda, o capital socia l continua 
*; ' inalterado, perm anecendo o va lor de R$ 50.000,00 (c inqüenta mil reais), 

r e p res e nta n d o 50.000(c inqüenta  mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada, d is tribu ídos 
sócios da seguinte form a:TRAVESSA MAMOEl  FURTADO, M
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O sócio RIVARDO CESAR CHAGAS BEZERRA dando-lhe plena e 
irrevogável quitação á sociedade e aos sócios para nada mais reclamar.

CLÁUSULA QUINTA -  DO FORO;

Fica eleito o foro da Comarca de Ibicuitinga -  CE., para deferir 
qualquer discórdia com relação a sociedade limitada.

CLÁUSULA SEXTA -  DA REVOGAÇÃO;

Em substituição as disposições ora alteradas, ficam revogadas ás 
cláusulas PRIMEIRA do 1o ad itivo  de que trata da sede e do endereço da sociedade 
empresaria e SEGUNDA do 2° ad itivo  que dispõe do capital social, contudo, 
permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato social original e aditivo.

Assim, justas e contratadas as partes, assinam o presente termo em 04 
(quatro) vias, de igual forma e teor, para encaminhar ao devido arquivado na MM 
Junta Comercial do Estado do Ceará para que produza seus efeitos legais.

Ibicuitinga -  CE., 17 de agosto de 2013.

Fáb io
SÓCIO-Administrador

às Santana

R ivardo  C esa r C hagas Bezerra
SÓCIO

j y / / ' "

C ha lés  Tony G om es Carneiro
SÓCIO
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Pelo presente Instrumento Particular de acordo com ás formalidades 
da Lei, as partes a baixo:

FABIO DIAS SANTANA, brasileiro, casado com comunhão parcial 
de bens, nascido em 07 de maio de 1980, contabilista com inscrição 
no CRC-CE n° 13977/0-7, CPF n° 779.732.083-72, RG n° 
267229494 SSP-CE, residente e domiciliado na Rua João Duarte n° 
2219 centro de Ibicuitinga-CE, CEP 602.955-000.

RIVARDO CESAR CHAGAS BEZERRA, brasileiro, casado com 
comunhão parcial de bens, nascido em 03 de janeiro de 1962, 
engenheiro civil CREA-CE n°7442-D, CPF n°202.879.253-15, 
residente á Avenida Oliveira Paiva n° 1901 - Cidade dos
Funcionários, Fortaleza-CE, CEP. 60.822-130.

LUIZ ANTONIO FILHO, brasileiro, casado com comunhão parcial de 
bens, nascido em 07/07/1964, contabilista com inscrição no CRC/CE 
n°17161/0-l, CPF 186.345.593-00, RG n°1395826 SSP/CE, 
residente a Rua 618, casa 64, I o etapa - Conjunto Ceará, 
Fortaleza/CE, CEP.60531590.

Tem entre si justa e contratada a constituição de uma sociedade 
limitada, nos termos da Lei n̂  10.406/2002, mediante as condições e 
cláusulas seguintes:

DO NOME EMPRESARIAL E DA SEDE

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob o nome empresarial de 
CONTA&E -  CONTABILIDADE E EMPREENDIMENTOS LTDA

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade tem sede na Rua Oswaldo Cruz 
n° 3250, sala 02 Dionizio Torres, Fortaleza - Ceará, CEP: 60.125-151

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, 
abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração 
contratual, desde que aprovado pelos votos correspondentes dos 
sócios, no mínimo, a três quartos do capital social, nos termos do 
art. 1.076 da Lei na 10.406/ 2002.
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CLAUSULA QUARTA. A sociedade tem por objeto social: Atividade 
de Contabilidade, Consultoria e Auditoria Contábil e Tributária, 
Serviços de Escritório e Apoio Administrativo, Serviços de Preparação 
de Documentos e Digitalização, Serviços de Engenharia, Construção 
de Edifícios, Locação de Veículos sem Condutor; Transporte Intra- 
Municipal e Produção Cultural e Artística.

CLÁUSULA QUINTA. A sociedade iniciará suas atividades na data 
do arquivamento deste ato e seu prazo de duração é indeterminado, 
(art. 997, II, CC/2002)

DO CAPITAL SOCIAL E DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DAS 
QUOTAS

~v

CLÁUSULA SEXTA. A sociedade tem o capital social de R$
50.000,00 (cinqüenta mil reais), dividido em quotas no valor nominal 
de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas, neste ato, em moeda 
corrente do País, pelos sócios, da seguinte forma:

Sócios de Quotas % Valor R$
Fábio Dias Santana 37.500 75 37.500,00

Rivardo Cesar Chagas Bezerra 10.000 20 10.000,00
Luiz Antonio Filho 2.500 05 2.500,00

Total 50.000 100 50.000,00

CLÁUSULA SÉTIMA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser 
cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do(s) 
outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição, se 
postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente, (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002)

CLÁUSULA OITAVA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao 
valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social, (art. 1.052, CC/2002)

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE

CLÁUSULA NONA. A administração da Sociedade Limitada caberá 
ao sócio Fábio Dias Santana, majoritário das cotas integralizadas do 
patrimônio da empresa, dispõe dos poderes e atribuições de 
representação ativa e passiva na sociedade, j 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compre

.-
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objeto social, se«r|)riB'Sll3CitSEêáâ§‘S!tãS£ociedade, autorizado o uso
tuêââãftJM rãhtàato, fazê-lo em atividades

estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 
(arts. 997, VI; 1.013. 1.015, 1064, CC/2002)

§ I o. No exercício da administração, o administrador terá direito a 
uma retirada mensal a título de pro labore, cujo valor será definido 
de comum acordo entre os sócios.

§ 2o. No exercício dos serviços profissionais, o sócio prestador fará 
jus uma retirada mensal a titulo de pro labore, cujo valor será 
definido de comum acordo entre os sócios.

§ 3o. A representatividade da sociedade será de todos os sócios, em 
conjunto ou separadamente pelo sócio-administrador, que gozará os 
poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, 
judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, 
sendo vedado o uso do nome empresarial em negócios estranhos aos 
fins sociais, nos termos do art. 1.064 da Lei 10.406/2002.

§ 4o. Fica facultada a nomeação de administradores não
pertencentes ao quadro societário, desde que aprovado por dois 
terços dos sócios e/ou em comum acordo, nos termos do art. 1.061 
da Lei n̂  10.406/ 2002.

§ 5o. No exercício da administração, o(s) administrador(es) terão 
direitos a uma retirada mensal, a título de pro labore, cujo valor será 
definido de comum acordo entre os sócios.

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

CLÁUSULA DÉCIMA. Ao término de cada exercício social, em 31 de 
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados, 
(art. 1.065, CC/2002)

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Nos quatro meses seguintes a 
término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas
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8.3. O Pagamento dos Serviços será realizado mensalmente.

9. AVALIAÇÃO DO CUSTO

9.1. O custo estimado da contratação serão apurados mediante preenchimento de planilha de custos e formação de 
preços e pesquisas de preços praticados no mercado em contratações similares.

10. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto n° 
3.555, de 2000, a Contratada que, no decorrer da contratação:
10.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;
10.1.2. Apresentar documentação falsa; 

x  '.1.3. Comportar-se de modo inidôneo;
jlO.1.4. Cometer fraude fiscal;
10.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital ou no Contrato.
10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao 
objeto da contratação;
b. Multa:
b.l. Moratória de até 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor mensal da contratação, até o 
limite de 20 (vinte) dias;
b. 2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total ou parcial 
da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não 
supere o valor total do contrato.
c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Câmara Municipal de Mombaça.

10.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

10.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei

9.784, de 1999.
10.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o 
caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
10.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa 
da Município e cobrados judicialmente.
10.5.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
10.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedorea da Câmara Municipal de 
Mombaça.
10.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.
10.8. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão previstas no Edital.

11. CONCLUSÃO

Trav. Dr. Ariosvaldo Costa s/n - Altos - Centro - Mombaça - Ceará - CEP: 63.610-000 - Fone: (88) 3583 1504 
CNPJ: 05.674.205/0001-76 - CGF: 06.920.350-4

Site: www.camaramombaca.ce.gov.br - Email: camaramombaca@camaramombaca.ce.gov.br 
MSN: camaramombaca@hotmail.com - Gmail: camaramombaca@gmail.com
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11.1. O presente TERMO DE REFERÊNCIA tem por finalidade estabelecer condições para melhorar o desempenho das 
Comiões da Câmara Municipal, para adequação desta Instituição Municipal às atuais exigências impostas, notadamente no 
tocante ao planejamento, a transparência, ao controle e a responsabilização, que exigem assessoria de nível altamente 
especializado.

Trav. Dr. Ariosvaldo Costa s/n - Altos - Centro - Mombaça - Ceará - CEP: 63.610-000 - Fone: (88) 3583 1504 
CNPJ: 05.674.205/0001-76 - CGF: 06.920.350-4

Site: www.camaramombaca.ce.gov.br - Email: camaramombaca@camaramombaca.ce.gov.br 
MSN: camaramombaca@hotmail.com - Gmail: camaramombaca@gmail.com
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mailto:camaramombaca@gmail.com
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ANEXO II - MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇO

Nome da Empresa: CNPJ:
Endereço: CEP:
Fone: FAX:
Conta Corrente n.°: Banco: N.° da Agência:
A presente proposta tem como objeto serviços de consultoria no auxilio a Comissão de Orçamento e Finanças no 
controle de constitucionalidade, orçamentária das preposições apreciadas, com orientação e instrução e informação de 
parecer entendimento e voto da comissão bem como orientação na edição de proposições de matérias de sua 

.^-competência, observando as condições e especificações abaixo, de acordo com as condições constantes do Edital de 
. regão Presencial n.° XXXX e Termo de Referência Anexo I, parte integrante do certame licitatório.

2.2. Detalhamento:

I ITEM | ESPECIFICAÇÕES I
| I QUANTIDADE UNIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL i
I 00001 | PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA I
I I 1 - Serviços de consultoria no auxilio a comissão no controle de |
I I constitucionalidade das preoposições apreciadas; I
I I 2 - Orientação e instrução e informação Orçamentaria, finança e

| tributaria; |
I I 3 - Acompanhamento e orientação na organização de parecere |
I I intendimento e voto da comissão; |
I I 4 - Assessoramento e orientação na edição de proposições de
| | matéria de sua competência. |
I I 9.00 MÊS |

I VALOR TOTAL R$ | |

/ALOR TOTAL........................................................................................................
Valida da proposta de óO(sessenta) dias apartir da sua apresentação

Declaramos que, nos valores apresentados acima, estão inclusos estão inclusos todos os tributos, custos e demais encargos 

que incidam sobre os serviços prestados.

Declaramos que aceitamos e cumprimos todas as exigências e prazos do Edital do Pregão Presencial n° XXXX e do 

Termo de Referência - Anexo I.

(CIDADE) - pATA)

Nome e Assinatura do Representante Legal 

RG. e CPF

Trav. Dr. Ariosvaldo Costa s/n - Altos - Centro - Mombaça - Ceará - CEP: 63.610-000 - Fone: (88) 3583 1504 
CNPJ: 05.674.205/0001-76 - CGF: 06.920.350-4

Site: www.camaramombaca.ce.gov.br - Email: camaramombaca@camaramombaca.ce.gov.br 
MSN: camaramombaca@hotmail.com - Gmail: camaramombaca@gmail.com

http://www.camaramombaca.ce.gov.br
mailto:camaramombaca@camaramombaca.ce.gov.br
mailto:camaramombaca@hotmail.com
mailto:camaramombaca@gmail.com


CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA

ESTADO DO CEARÁ
PODER LEGISLATIVO Rs M l

T~ê,„ w ^  /

ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO VII DO ARTIGO 4° DA

LEI N.° 10.520/02

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

D E C L A R A Ç Ã O

___A. empresa.................................................... , CNPJ n.° ................................... , sediada ........................................................... , para
ms de participação no Pregão Presencial n° 22.03.001/2016, DECLARA, nos termos do artigo 4o, inciso VII da Lei n.° 

10.520/2002 que, cumpre plenamente os requisitos da habilitação.

(CIDADE) - (DATA)

Nome e Assinatura do Representante Legal 

RG. e CPF:

( t *

Trav. Dr. Ariosvaldo Costa s/n - Altos - Centro - Mombaça - Ceará - CEP: 63.610-000 - Fone: (88) 3583 1504 
CNPJ: 05.674.205/0001-76 - CGF: 06.920.350-4

Site: www.camaramombaca.ce.gov.br - Email: camaramombaca@camaramombaca.ce.gov.br 
MSN: camaramombaca@hotmail.com - Gmail: camaramombaca@gmail.com

http://www.camaramombaca.ce.gov.br
mailto:camaramombaca@camaramombaca.ce.gov.br
mailto:camaramombaca@hotmail.com
mailto:camaramombaca@gmail.com


ESTADO DO CEARÁ
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA

ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO

A....................................................................  (Nome da Empresa), inscrita no CNPJ/MF n°.

........................................................... . por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(Sra)

.................................................................. . portador(a) do Documento de Identidade n°................................................  e do CPF

_p°........................................... , para fins de participação no Pregão Presencial n° 22.03.001/2016, DECLARA, para efeito de

participação no processo licitatório em epígrafe, que a Empresa, acima identificada, não possui fato impeditivo que altere 

os dados para efetivação da sua habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(CIDADE) - pATA)

Nome e Assinatura do Representante Legal

Trav. Dr. Ariosvaldo Costa s/n - Altos - Centro - Mombaça - Ceará - CEP: 63.610-000 - Fone: (88) 3583 1504 
CNPJ: 05.674.205/0001-76 - CGF: 06.920.350-4

Site: www.camaramombaca.ce.gov.br - Email: camaramombaca@camaramombaca.ce.gov.br 
MSN: camaramombaca@hotmail.com - Gmail: camaramombaca@gmail.com

http://www.camaramombaca.ce.gov.br
mailto:camaramombaca@camaramombaca.ce.gov.br
mailto:camaramombaca@hotmail.com
mailto:camaramombaca@gmail.com


ESTADO DO CEARÁ
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA

ANEXO V
DECLARAÇÃO RELATIVA À PROIBIÇÃO DO TRABALHO DO MENOR (LEI N° 9.854/99)

______________________________(licitante)_, inscrita, no CNPJ n° ________________ , por intermédio de seu

.representante legal o (a) Sr. (a )________________________ , portador (a) da Carteira de Identidade n °_________e do

CPF n° __________, para fins de participação no Pregão Presencial n° 22.03.001/2016, DECLARA, para fins do

disposto no inciso V da art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 

1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos.

Ressalva: menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

(CIDADE) - pATA)

Nome e Assinatura do Representante Legal 

RG. e CPF:

Trav. Dr. Ariosvaldo Costa s/n - Altos - Centro - Mombaça - Ceará - CEP: 63.610-000 - Fone: (88) 3583 1504 
CNPJ: 05.674.205/0001-76 - CGF: 06.920.350-4

Site: www.camaramombaca.ce.gov.br - Email: camaramombaca@camaramombaca.ce.gov.br 
MSN: camaramombaca@hotmail.com - Gmail: camaramombaca@gmail.com

http://www.camaramombaca.ce.gov.br
mailto:camaramombaca@camaramombaca.ce.gov.br
mailto:camaramombaca@hotmail.com
mailto:camaramombaca@gmail.com


CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA

ESTADO DO CEARÁ
PODER LEGISLATIVO

ANEXO VI
MODELO DE PROCURAÇÃO

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

PROCURAÇÃO

JUTORGANTE: Nome e qualificação. 

OUTORGADO: Nome e qualificação.

PODERES: Pleno e gerais poderes para representar a OUTORGANTE, junto Câmara Municipal de Mombaça, no 
processo de Licitação Pregão presencial do Tipo menor Preço n° 22.03.001/2016, podendo o mesmo, assinar 
propostas, atas, entregar no certame os envelopes de proposta de preços e habilitação, ofertar lances, interpor 
recurso assinar toda a documentação necessária, como também formular praticar todos os demais atos pertinentes 
ao certame em nome da OUTORGANTE e tudo o mais que se fizer necessário ao fiel cumprimento deste mandato.

Município de data de

(Nome, cargo, função e assinatura do representante legal da licitante).

Obs.: Este documento deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada pelo(s) seu(s) 
representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s) com firma reconhecida em cartório.

Trav. Dr. Ariosvaldo Costa s/n - Altos - Centro - Mombaça - Ceará - CEP: 63.610-000 - Fone: (88) 3583 1504 
CNPJ: 05.674.205/0001-76 - CGF: 06.920.350-4

Site: www.camaramombaca.ce.gov.br - Email: camaramombaca@camaramombaca.ce.gov.br 
MSN: camaramombaca@hotmail.com - Gmail: camaramombaca@gmail.com

http://www.camaramombaca.ce.gov.br
mailto:camaramombaca@camaramombaca.ce.gov.br
mailto:camaramombaca@hotmail.com
mailto:camaramombaca@gmail.com
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Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Financeiras
Aos Administradores e Acionistas da SoIar.BR Participações S.A. Fortaleza - CE. Examinamos as demonstrações financeiras indivfl 
e consolidadas da Soiar.BR Participações S.A. (Companhia), identificadas como controladora e consolidado, respectivamente, que compn 
endem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2015 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações 
do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa, para o exercício findo naquela data, assim como o resumo das principais práticas contábeis e 
demais notas explicativas. Responsabilidade da Administração sobre as demonstrações financeiras - A Administração da Compa
nhia c responsável pela elaboração e adequada apresentação dessas demonstrações financeiras individuais e consolidadas de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil, assim como pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração 
dessas demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Responsabilidade dos 
auditores independentes - Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre essas demonstrações financeiras com base em nossa 
auditoria, conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Essas normas requerem o cumprimento de exigências 
éticas pelos auditores e que a auditoria seja planejada e executada com o objetivo de obter segurança razoável de que as demonstrações 
financeiras estão livres de distorção relevante. Uma auditoria envolve a execução de procedimentos selecionados para obtenção de evidência 
a respeito dos valores e divulgações apresentados nas demonstrações financeiras. Os procedimentos selecionados dependem do julgamento do 
auditor, incluindo a avaliação dos riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras, independentemente se causada por fraude ou 
erro. Nessa avaliação de riscos, o auditor considera os controles internos relevantes para a elaboração e adequada apresentação das demons
trações financeiras da Companhia para planejar os procedimentos de auditoria que são apropriados nas circunstâncias, mas não para fins de 
expressar uma opinião sobre a eficácia desses controles internos da Companhia. Uma auditoria inclui, também, a avaliação da adequação das 
práticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis feitas pela administração, bem como a avaliação da apresentação das 
demonstrações financeiras tomadas em conjunto. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar 
nossa opinião. Opinião - Em nossa opinião, as demonstrações financeiras individuais e consolidadas acima referidas apresentam adequada- 
mente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira, individual e consolidada, da Soiar.BR Participações S.A. em 31 
de dezembro de 2015, o desempenho individual e consolidado de suas operações e os seus respectivos fluxos de caixa para o exercício findo 
naquela data. de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Fortaleza (CE), 19 de fevereiro de 2016. ERNST & YOUNG - Auditores 
Independentes S.S. CRC-2SP015199/F-6, Carlos Santos Mota Filho - Contador CRC-PE 020.728/Q-7-T-CE.

Grendene GRENDENE S.A.
Companhia Aberta - CNPJ n*. 89.850.341/0001-60 - MRE n\ 23300021118-CE 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

M ah  G R N D 3 
ígg^NOVO 

M ER C A D O

Convocamos os acionistas desta sociedade a se reunirem em Assembléia Geral Ordinária a ser realizada no próximo dia 11 de abril de 2016, às 9:30 
horas, em sua sede social na Av. Pimentel Gomes, 214, na cidade de Sobral, Estado do Ceará, com a finalidade de deliberar sobre a seguinte Ordem 
do Dia: a) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações contábeis e/ou financeiras do exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2015. b) Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício de 2015 e a ratificação das antecipações e da 
distribuição de juros sobre capital próprio e do saldo de dividendos, de acordo com a Proposta dos órgãos da Administração da Companhia, 
c) Eleger os membros do Conselho de Administração para um mandato de dois anos, fixando o número de membros a serem eleitos e a 
remuneração global dos administradores de acordo com o art. 14 do Estatuto Social. Informações Gerais: Para tomar parte e votar na 
Assembléia Geral, o acionista deve provar a sua qualidade como tal, apresentando, com até 02 (dois) dias de antecedência da data da respectiva 
Assembléia Geral o documento de identidade e comprovante expedido pela instituição depositária, por original ou cópia enviada por fac-símile, 
através do número OXX-54-2109-9991 e/ou cópia digitalizada pelo e-mail dri@grendene.com.br. Os acionistas representados por procuradores 
deverão exibir as procurações até o mesmo momento e, pelo mesmo meio antes referido. Os originais dos documentos antes mencionados, ou suas 
cópias, dispensada a autenticação e o reconhecimento de firma, deverão ser exibidos à Companhia até o momento de abertura dos trabalhos da 
respectiva Assembléia Geral (art. 10 do Estatuto Social). Em cumprimento a Instrução CVM n° 481/09, em seu artigo 5o, parágrafo 2o, o acionista 
que comparecer à assembléia, munido dos documentos exigidos poderá dela participar e votar, ainda que tenha deixado de depositá-los previamente. 
Em cumprimento à Instrução CVM n° 165, de 11 de dezembro de 1991, com as alterações introduzidas pela Instrução CVM n° 282, de 26 de junho 
de 1998, informamos que o percentual mínimo de participação no capital votante da sociedade, necessário à requisição de voto múltiplo para a 
eleição dos membros do Conselho de Administração, é de 5% (cinco por cento). A Proposta da Administração para a Assembléia Geral Ordinária 
conforme previsto na Instrução CVM n° 481/09, e os documentos a ela relativos estão à disposição dos acionistas no site da CVM/BOVESPA e 
no site da Companhia http://ri.grendene.com.br. Sobral (CE), 21 de março de 2016. Alexandre Grendene Bartelle - Presidente do Conselho 
de Administração.

f m
FSC

M IS T O
Papel produzido 
a partir de fontes 

responsáveis 

, FSCC126031.

Estado do Ceará - Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Juazeiro do Norte - CPSMJN - Extrato de Instrumento Contratual.
O Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Juazeiro do Norte torna público o extrato do Contrato n° D. 002/2016, resultante da Dispensa 
de Licitação n° 002/2016 -  CPSMJN. Unidades Administrativas: Centro de Especialidades Odontológicas Ticiano Van Den Brulle de Matos- 
CEO/R. Objeto: Contratação de empresa para manutenção corretiva (quantas forem necessárias), e preventiva (a cada quinzena) dos equipamentos 
instalados no Centro de Especialidades Odontológicas Ticiano Van Den Brulle Matos CEO/R; unidade gerenciada pelo Consórcio Publico de Saúde 
da Microrregião de Juazeiro do Norte, inclusos a reposição de peças e componentes em até 30% do valor contratado. Dotações Orçamentárias:0101 
10 302 000Í 2.001. Elemento de Despesa:3.3.90. 39.00 (Outros serviços - Pessoa Jurídica. Contratada - José Sidney Maia Gonçalves-ME; Valor 
Global - RS 16.000,00 (Dezesseis mil reais). Da Validade do Contrato: O presente contrato terá a vigência de 10 (dez) meses, contando-se da data 
de 11/03/2016 à 31/12/2016, podendo ser prorrogada por vontade das partes, de acordo com as disposições legais atinentes à matéria. Assinada pela 
Contratada:José Sidney Maia Gonçalves (José Sidney Maia Gonçalves - ME). Assinam pelo Contratante: Angélica Barbosa Oliveira (Secretária 
Executiva do CPSMJN).

Estado do Ceará -  Município de Iguatu -  Serviço Autônomo de Água e Esgoto - Aviso de Licitação - Modalidade: Pregão Presencial 
n°. PP-003/2016-SAAE. Objeto: aquisição de fardamentos para suprir as necessidades do setor técnico, operacional, manutenção e distritos, de 
responsabilidade do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, de acordo com as especificações e quantitativos previstas no Anexo I -  Termo 
de Referência do edital. Tipo: Menor Preço por Lote. O Pregoeiro Oficial do SAAE/Iguatu-CE comunica aos interessados que no dia 06 de abril de 
2016, às 08h:00m. Na Sala da Comissão Permanente de Licitação do Serviço Autônomo de Água e Esgoto, situada à Rua Engenheiro Wilton Corrêia 
Lima. n°. 772, Prado, Iguatu, Ceará, estará recebendo os envelopes contendo as “Propostas de Preços” e a “Documentação de Habilitação” dos 
interessados, em instrução ao processo administrativo de licitação acima numerado. Maiores informações e/ou aquisição do edital no endereço 
acima ou através do fone (88)3566.7700, das 08h:00m. Às llh:30m . Alisson Araújo de C. Holanda -  Pregoeiro Oficial do SAAE. Em 22/ 
03/2016.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA, Estado do Ceará, toma público que realizará as 10:00 do dia 05 de Abril de 2016, em sua sede na Trav. 
Dr. Ariosvaldo Costa s/n - Altos - Centro - Mombaça, Licitação PREGÃO PRESENCIAL nu 22.03.001/2016 Objeto: Serviços de consultoria no 
auxilio a Comissão de Orçamento e Finanças no aspecto constitucional e Orçamentária das preposições apreciadas, com orientação e informação 
de parecer bem como orientação na edição de proposições de matérias de sua competência. Edital à disposição na Comissão de Licitação e no portal 
de licitações do TCM/CE. Informações pelo telefone - Fone: (88) 3583 1504, Mombaça-CE, 22 de Março de 2016. Lucas de Castro Teixeira - 
Pregoeiro.

mailto:dri@grendene.com.br
http://ri.grendene.com.br


5to, em 2010, o número havia chegado a 31,4 por 
Íumenío de 44% . Ao final de 2014, a taxa foi a 52,2, 

com crescimento de 66%. Nos dois governos Cid, a alta acumulada 
alcançou 139,4%. No período, o crescimento brasileiro foi de 11%. 0 
crescimento cearense foi mais de dez vezes maior.

Â OCUPAÇÃO DO COCÓ
A retomada dos passeios de barco no rio Cocó é excelente 
notícia para a Cidade e para o parque. Quanto mais as pessoas 
conhecerem, frequentarem, vívenciarem o espaço, mais irão 
valorizá-lo e protegê-lo. A abertura da trilha, na década passada, 
foi muito importante para que o Cocó não fosse mais visto por 
muita gente apenas como matagal onde bandidos se escondem 
após cometerem crimes. 0  contato de perto com a floresta revelou 
a riqueza de um dos lugares mais fabulosos de Fortaleza. E 
despertou para a compreensão de que é preciso cuidar.

0 potencial vai aiém. 5e trabalhado com o devido cuidado, o 
rio Cocó tem potencial para se tornar parada obrigatória para 
quem vem de fora. Uma face deslumbrante e surpreendente de 
Fortaleza. Para turistas que normalmente vêm apenas em busca 
de praia, sol e festa, é possível mostrar a beleza do mangue e da 
floresta. É um lugar a conhecer.

Não fosse a preocupação com segurança, o passeio poderia ser 
ainda maior. Seria possível ir até a foz, onde o Cocó qhéontra o mar. 
Uma das paisagens mais lindas de Fortaleza, na Sablaguaba. E o 
potencial turístico seria ainda maior.

Com a volta da navegação no Cocó, o meio ambiente se integra 
mais à Cidade e, potencialmente, tende a ser mais valorizado. A 
população ganha mais uma opção de lazer a céu aberto, divertida 
e educativa. E há possibilidade inclusive para que traga ganho 
econômico via turismo ecológico. Basta competência e vontade.

O P O V O  C B N
A IIÁ D IO  o u e  TO CA N O TlÇ IA

E S P E C I A L
A  ã H  U  H ,da cidade. A Operação Xepa 

é a 26ã fase da Lava Jato, um 
desdobramento da 23a fase,

tos necessários”. (ABr)

LEIA MAIS NA 11

O  P O V O 5
FORTALEZA - CE, QUARTA-FEIRA - 23 DE MARÇO DE 2016^

no carro da PF, foram ievados ao Hospital Angelina 
Caron, onde foram examinados pela equipe médica, 
Nenhum policial corre risco de vida.

Estado do Coará - Prefeitura Municipal do Guaramiranga. 0  Murccipio ds Guaranwanga através 
da sua Prefeitura Municipal faz saber a abertura da Licitação Modalidade "fornada de Preços N° 007/ 
2016-FMS Objeto. Construção de 01 Unidade Básica do Saúde da Família - Distrito de 
Pornamimquinho. Data; 08/04/2016 âs 03030 na sala da Lictlações, sita à Rua Joaquim Alves 
Nogueira. N* 409, pavimento superior. Centro. Guaramiranga-CE. Daúd Maciel da Almeida -Presidente 
da Comissão Permanente de Licitação._________ ,

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNiCiPAL DE CAPISTRANO - COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N° 2016.02.18.02 - AVISO DE SESSÃO PARA ABERTURA 
DE PROPOSTA DE PREÇOS. A Comissão de Licitação comunica que a sessão de abertura de 
Proposta de Preços será realizada no d a  28 de março de 2016. ès 09:00 horas, na sede da 
Prefeitura Municipai de Capístrano na saia da Comissão Permanente de Licitação á Praça Major 
José Estellta de Aguiar, s/n - Centro - Capístrano - Ceará Capistrano-CE, 22 da março do 2016. 
Henrique Andrade da Costa - Presidente da CPL.

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURAM lfflCIPAL DE CATARINA - EXTRATO DE 
PUBLICAÇÃO DE EDITAL. A Prefeitura Municipal dc Catarina, através da Comissão 
Permanente dc Licitação, torna público que realizará Licitação na Modalidade Tomada de 
Preços, autuada sob o n° 005/2016 - SMS, cujo Objeto é a contratação do prestação de serviços 
do assessoría ju r íd ica  paru feitura dc procedimentos adm inistrativos bem eorao 
acompanhamento e análises dc convênios executados no fimbito da Secretaria Municipal dc 
Saúde, tipo Menor Preço, com data dc abertura marcada para o dia 07 de abril dc 2016, às 
10:00 horas, na sala da Comissão Permanente de Licitação. Maiores informações pelo 
telefone (0XX88) 3556-1167. Catarina - CE, 23 de março de 2016. À COMISSÃO.

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNiCiPAL DE SENADOR POMPEU -AVISO DE LICITAÇÃO, ]
A Prefeitura Municipal de Senador Pompeu. através da Equipe de Pregão, torna público para \ 
conhecimento dos interessados, que no próximo dia 07 DE ABRiL DE 2016. às 08.00 horas estará 
abrindo licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Na 004/2016-PPSMS. Objeto: Aquisição de 
01 (uma) ambulância destinado a atender as necessidades da Secretária de Saúde do Município de 
Senador Pompeu O edita! estará disponível nos dias úteis na Sala da Comissão de Licitação no 
horário das 08 OOh ès 12:00h, na sede da Prefeitura á Av. Francisco França Cambraia, S/N, Centro. jj 
Senador Pompeu-CE, 22 de Março de 2016 Francisco Rafael Parente Torres - Pregoeiro.

O Município dc Uiuburetama-CE, através da Comissão de Pregão, toma público que se encontra à 
disposição dos interessados, o Edital do licitação na modalidade Pregão Presencial n° P1MM2/2Q16/8A, 
do tipo menor preço por Lote, visando a Aquisição de gêneros alimentícios junto * Secretaria de 
Desenvolvimento Social, Trabalho c Emprecndedorismo no Município de Uruburetama-CE. A 
realizar-se dia 08 de Abril de 2016 As lOhOOmin. Maiores informações na sala da Comissão de Lickjtção, 
situada na Rua Fannacêufico José Rodrigues, 1131, Centro Untburctama/CB, das CShOOmin ás I2h00mq, v 
no site: >5rft wdÇi!LÇ.?-£0V-bX- Sara Wáriia de Menezes Pedrosa - Prcgoeira. 21 dc Março de 2016. \

O Município de Urabwetnma-CE, através da Comissão de Pregão, toma púbtíco que se encontra à dispo? 
dos interessados, o Iídita! de licitação na modalidade Pregão Presencial n* PP-9I1/2016/SO, do ti| 
menor preço por lo te , visando a Aquisição dc material de construção para atender as necessidades 
da Secretaria de Obra, Infraeslrutur» e Urbanismo do Município de Uruburetama-CE. A realizar- 
se dia 07 dc Abril dc 2016 ás KfhíXInihi. Maiores informações na sala da Comissão de Licitação, situada 
na Roa Farmacêutico José Rodrigues, 1131, Centro -  ürubtwetaraa/CIi, das OKbOOmin ás 12h00min, no 
site: ■www.tcm.cc.gov.br. Sara WSuta de Menezes Pedrosa - Prcgoeira. 21 de Março de 2016.

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal dc Icapuí. 0  Município de Icapuí, comunica oos interessados 
que fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial n° 2016.03.18.01, do tipo Menor 
Preço por Loto, para contratação de empresa especializada cm prestação de serviços dc manutenção 
preventiva c corretiva nos equipamentos dc arcondiciorotdo das diversas secretarias deste 
munícípk), com data de abertura para o dia 06 cie abril de 2016, às 09h:OC, na Rua Zé Birú, 1297, 
Centro, kapuí, CE ~ na sala da Comissão Permanente de Licitação. Mais Informações pelo 
telefone: 88 -  3432.1346, ícapuí-CE, 22 de março de 2016. Cícero RoíriSo da Casta -  Pregoeiro

Y
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMÁCIA - AVISO DE 
LICITAÇÃO - A Prcgoeira da Prefeitura do Município de Palmáeia-CE, torna público para 
conhecimento dos interessados, que tio próximo dia 07 dc Abril de 2016, às I3:00h, na Sede da 
Prefeitura, localizada à Praça 7 de Setembro, N* 653, Centro, estará realizando licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, critério dejulgamcrito menor preço por item, tombado sob o nu 008/2(116, 
coro o seguinte objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE PLACA DO PÓRTICO I)A ENTRADA 1)0 
MUNICÍPIO DE PALMÁCT A/CEARÁ, ÇONFÒRMK ESPECIFICAÇÕES EM ANEXO 1)0 
EDITAL, o qual encontra-se na integra na Sede dá Comissão de Pregões, localizada á Praça 7 de 
Setembro, N° 653. Centro, PALMÁCÍA-CE, fone: 0..85-3339.H82, no horário de 08:00h às 12:CI0h. 
Ana Talíta Forrcíra da S ilva - Prcgoeira, Palmáeia/Ce, 22 de Março dc 2016.

A CÂMARA MUNICIPAI. DR MOMBAÇA, Estado do Ceará, toma público que realizará as 10:00 do 
dia 05 dc Abril de 2016, em sua sede raTrav. Dr. Ariosvaldo Çóstusfa - Ala» - Centro - MomUça, Ltótáfto 
PREGÃO PRESENCIAL nc 22.03,001/2616 Objeto: Serviços de consultoria no auxílio a Comissão de 
Orçamento c Finanças no aspecto constitucional e Orçamentária das preposições apreciadas, com orientação 
c informação de parecer bem como orientação na edição dc proposições dc matérias da sua competência 
Edital à disposição, na Comissão de Licitação e no portal de licitações do TCM/CE. I nformações pelo 
telefone - Fone: (88) 3583 1504, Mombsça-CE, 22 de Março de 2016. Locas dc Casiro Teixeira - Pregoeiro.

< r

ESTADO 1)0 CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMÁCIA - AVISO DE 
LICI TAÇÃO - A Prcgoeira da Prefeitura do Município do PALMACIA-CE, toma público para 
conhecimento tios interessados, que no próximo dia 07 de Abril de 2016, és 08:00h, na Sede 
da Prefeitura, localizada á Praça 7 de Setembro, V  653, Centro, estará realizando licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, critério de julgamento menor preço global, tombado 
sob o n” 007/2016, coro o seguinte objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM LOCAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO DE CONTABILIDADE E FOLHA 
DE PAGAMEN TO JUNTO AO FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCI AL DO 
MUNICÍPIO DE PALIYIÁC.ÍA-CE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM ANEXO DO 
EDITAL, o qual encontra-se na íntegra na Sede da Comissão de Pregões, localizada á Praça 7 
de Setembro, N» 653, Centro, PALMACIA-CE, fone: 0..85-3339.1182, no horário de 0*;00h ás 
12:00b. Ana Talita Ferreira da Silva - Prcgoeira. Palmácía/Cc,.22 dc Março dc 2016.

http://www.tcm.cc.gov.br
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9.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 
suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.9. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 
a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação.

9.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor.

9.10.1. Caso o licitante microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da 
Lei n° 11.488, de 2007, havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, prorrogável por 
igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

9.10.2. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser concedida pela 
Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo insuficiente 
para o empenho devidamente justificados.

9.10.3. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento imediatamente posterior à 
fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal.

9.10.4. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de 1993, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.

9.11. Da sessão pública do Pregão será lavrada Ata, que mencionará todas os licitantes presentes, os 
lances finais oferecidos, bem como as demais ocorrências que interessarem ao julgamento, devendo a Ata ser 
assinada pelo Pregoeiro e por todas os licitantes presentes.

exigidos, o Pregoeiro

10. DOS RECURSOS

10.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o licitante 
vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte, qualquer licitante poderá, ao final da sessão pública, de 
forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias 
para apresentar as razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contra razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

10.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará

Trav. Dr. Ariosvaldo Costa s/n - Altos - Centro - Mombaça - Ceará - CEP: 63.610-000 - Fone: (88) 3583 1504 
CNPJ: 05.674.205/0001-76 - CGF: 06.920.350-4

Site: www.camaramombaca.ce.gov.br - Email: camaramombaca@camaramombaca.ce.gov.br 
MSN: camaramombaca@hotmail.com - Gmail: camaramombaca@gmail.com

http://www.camaramombaca.ce.gov.br
mailto:camaramombaca@camaramombaca.ce.gov.br
mailto:camaramombaca@hotmail.com
mailto:camaramombaca@gmail.com


ESTADO DO CEARÁ
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA

a decadência desse direito.

10.3. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à autoridade
competente quando mantiver sua decisão.

10.3.1. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à verificação da 
tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer.

10.4. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme o caso,
importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.5.
< n

Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais.

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

11.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

11.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório.

12. DO CONTRATO OU NOTA DE EMPENHO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

12.1. Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato ou retirar a Nota de Empenho ou instrumento 
equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital.

12.1.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 
da Adjudicatária e aceita pela Administração.

12.2. Se a Adjudicatária, no ato da assinatura do Contrato ou da retirada da Nota de Empenho, não 
comprovar que mantém as condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se a assinar o Contrato 
ou retirar a Nota de Empenho, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, 
para, após feita a negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitação, 
celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais.

12.3. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
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supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato.

12.3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento).

12.4. E vedada a subcontrataçao total do objeto do contrato.

12.4.1. E permitida a subcontrataçao parcial do objeto do contrato, desde que autorizado pleo Câmara Municipal 
de Mombaça.

12.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

12.6. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da 
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, de tudo dando ciência à Administração.

13. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

13.1. O prazo de vigência da contratação será até «DATA_FINAL _VIGENCLA_LICIT», a partir da
data da assinatura do instrumento, ou da data da retirada da Nota de Empenho, nos termos do artigo 57 da Lei n° 
8.666, de 1993.

14. DO PREÇO

14.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

15.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e na
minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso.
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16. DO PAGAMENTO

16.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data do adimplemento 
da obrigação e apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.

16.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$ 8.000,00 (oito 
mil reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5o, § 3o, da Lei n° 8.666, de 1993.

16.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento do objeto contratual.

16.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 
Contratada com os produtos efetivamente entregues.

16.3. Flavendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

16.4. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

16.4.1. não produziu os resultados acordados;

16.4.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

16.4.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do contrato, ou utilizou-os 
com qualidade ou quantidade inferior à demandada,

16.5. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta aos sítios oficiais, para verificar a 
manutenção das condições de habilitação da Contratada.

16.5.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto na Lei 
Complementar n° 116, de 2003, e legislação municipal aplicável.

16.5.2. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo 
referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que 
trata o artigo 6o da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012.

16.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na
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legislação vigente.

16.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento.

16.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

16.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de 
atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis 
por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

1 = (6 / 100)
365

N -  Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento dA CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: Exercício 2016 Atividade 0101.010310001.2.001 Manutenção e Operacionalização do Legislativo, 
Classificação econômica 3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria.

18. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 
2000, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação:

18.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de 
validade da proposta;

18.1.2. Apresentar documentação falsa;
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ANEXO VII- MINUTA DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O 

(A)..........................................................  E A EMPRESA

A Câmara Municipal de Mombaça/CE, com sede na Trav. Dr. Ariosvaldo Costa, s/n - Altos - Centro - Mombaça - 
Ceará, inscrita no CNPJ sob o n° 05.674.205/0001-76, neste ato representada pela sua Presidente a Sra. Elidiana Maria de 
Carvalho, inscrita no CPF n° 279.266.178-06, portadora da Carteira de Idenddade n° 357112635 - SSP/CE, doravante
'denominada CONTRATANTE, e o (a )............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n ° ............................. , sediado(a) na
.................................. , em .............................  doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo (a) Sr.(a)
.................... , portador(a) da Carteira de Identidade n ° ................ , expedida pela (o) .................., e CPF n ° ........................ , e
em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 , 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Presencial n° 22.03.001/2016, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a serviços de consultoria no auxilio a Comissão de Orçamento e 

Finanças no controle de constitucionalidade, orçamentária das preposições apreciadas, com orientação e instrução e 

informação de parecer entendimento e voto da comissão bem como orientação na edição de proposições de matérias 

de sua competência, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no 

preâmbulo e na proposta vencedora e no Termo de Referência, os quais integram este instrumento, independente de 

transcrição.

1.2. Iten do contrato.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é até , contados da data de sua assinatura, prorrogável na forma do 

art. 57, da Lei n° 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R $ ........... (...............).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual,
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inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento da Câmara Municipal de Mombaça, na classificação Exercício 2016 Atividade 0101.010310001.2.001 

Manutenção e Operacionalização do Legislativo, Classificação econômica 3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data do adimplemento da 
obrigação e apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.

5.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$ 8.000,00 (oito 
mil reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5o, § 3o, da Lei n° 8.666, de 1993.

5.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.

5.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 
Contratada com os serviços efetivamente prestados.

5.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

5.4. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

5.4.1. não produziu os resultados acordados;

5.4.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

5.4.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os 
com qualidade ou quantidade inferior à demandada,
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5.5. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das 
condições de habilitação da Contratada.

5.5.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto na Lei 
Complementar n° 116, de 2003, e legislação municipal aplicável.

5.5.2. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo 
referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que 
trata o artigo 6o da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012.

5.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta-corrente, na 
' agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente.

5.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

5.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que 
porventura não tenha sido acordada no contrato.

5.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma 
para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 
desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I x N x V P  ____~  ..~~__  ' ~

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I = 1(6 /  100)
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável.

Trav. Dr. Ariosvaldo Costa s/n - Altos - Centro - Mombaça - Ceará - CEP: 63.610-000 - Fone: (88) 3583 1504 
CNPJ: 05.674.205/0001-76 - CGF: 06.920.350-4

Site: www.camaramombaca.ce.gov.br - Email: camaramombaca@camaramombaca.ce.gov.br 
MSN: camaramombaca@hotmail.com - Gmail: camaramombaca@gmail.com

http://www.camaramombaca.ce.gov.br
mailto:camaramombaca@camaramombaca.ce.gov.br
mailto:camaramombaca@hotmail.com
mailto:camaramombaca@gmail.com


CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA

ESTADO DO CEARÁ
PODER LEGISLATIVO

7. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. O recebimento do objeto se dará segundo a Lei Federal n° 8.666/93, sendo certo que, deverará ser atestado por 

servidor, sem qualquer manifestação do órgão ou entidade contratante, considerar-se-á definitivamente aceito pela 

administração o objeto contratual, para todos os efeitos, salvo justificativa fundamentada por escrito.

8. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência.

9. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no no edital e no Termo de Referência.

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, 

com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado-se à CONTRATADA o direito à 

prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no 

art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicadvo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
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11.4.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS.

12.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.666, de 

1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios 

gerais dos contratos.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PUBLICAÇÃO

■" 13.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na Imprensa Oficial da

Câmara Municipal de Mombaça, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993 .

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO

14.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Comarca do 

Município de Mombaça/CE.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

.......................................... , ..........de........................................... de 20......

Responsável legal da CONTRATANTE

r>  ______ _______________
Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. ________

2. _________
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AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 22.03.001/2016

A CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA, por intermédio do(a) Pregoeiro(a), torna público que às 
10:00 horas do dia 05 de Abril de 2016, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, tipo menor preço, para serviços 
de consultoria no auxilio a Comissão de Orçamento e Finanças no aspecto constitucional e Orçamentária das preposições 
apreciadas, com orientação e informação de parecer bem como orientação na edição de proposições de matérias de sua 
competência, de acordo com o que determina a legislação vigente, a realizar-se na sala da Comissão de Licitação da 
Câmara Municipal.

O procediemtno licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal n° 10.520/2002, Lei Federal n° 8.666 de 
21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores que lhe foram introduzidas.

O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na sala da Comissão de Licitação, na 
Trav. Dr. Ariosvaldo Costa s/n - Altos - Centro - Mombaça - Ceará - CEP: 63.610-000 - Fone: (88) 3583 1504, a partir da publicação deste Aviso, 
no horário de 08 às 12 hs e das 13:00 às 17 hs.
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2.3. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no preâmbulo deste 
Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como participante deste Pregão, munido da sua 
carteira de identidade, ou de outro documento equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se 
durante a sessão pública em nome do licitante.

3.1.1. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes estará impedido 
de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer forma, durante a sessão.

3.2. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do estatuto
ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma reconhecida, ou documento 
equivalente.

3.2.1. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar a competência do 
representante do licitante para representá-lo perante terceiros.

3.2.2. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve ostentar os necessários 
poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame, devendo 
vir acompanhado dos documentos de constituição da empresa ou do registro como empresário individual.

3.2.3. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo anexo);

3.3. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante.

4. DA ABERTURA DA SESSÃO

4.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local indicados no
preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a fase de credenciamento, deverá 
apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos:

4.1.2. Envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação, separados, fechados e rubricados no 
fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres:

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA/CE 
PREGÃO N° XXXX 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE)
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CNPJ N° XXXX

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA/CE 
PREGÃO N° XXXX 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE)
CNPJ N° XXXX

4.2. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de entrega,
mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) hora antes da abertura da sessão pública.

4.2.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, endereçado 
diretamente à Comissão, com a seguinte identificação:

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA/CE
PREGÃO PRESENCIAL N° 22.03.001/2016 
SESSÃO EM 05 de Abril de 2016, ÀS 10:00 horas

4.2.2. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão efeitos como 
proposta.

4.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas neste Edital.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1. A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, redigida em língua portuguesa, 
com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também 
rubricadas todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante, deverá conter:

5.1.1. As especificações do objeto de forma clara e precisa, observadas as especificações constantes do Termo 
de Referência;

5.1.2. Valor da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo com os preços 
praticados no mercado, considerando os requisitos constantes do Termo de Referência;

5.I.2.I. No preço cotado deverão estar incluídos todos os custos decorrentes da execução contratual, tais como, 
despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto, apurados 
mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital;
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5.1.3. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da sua 
apresentação.

5.2. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições
estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela 
contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto desse certame nos seus termos, bem como 
fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.2.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá- 
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

6.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, apresentem irregularidades ou 
defeitos capazes de dificultar o julgamento.

6.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata.

6.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado 
propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço, para 
participação na fase de lances.

6.3.1. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições definidas no 
subitem anterior, o Pregoeiro(a) classificará as melhores propostas subseqüentes, até o máximo de três, para que 
seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos.

7. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES

7.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de 
apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos 
e decrescentes.

7.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo preço unitário.

7.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a
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apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e 
decrescente de valor.

7.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão 
do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das 
propostas.

7.4. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP empatadas, será realizado sorteio para 
definir qual das licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima.

7.5. Somente após o procedimento de desempate, quando houver, e a classificação final dos 
licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor classificado em primeiro lugar

7.6. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no artigo 3o, § 2o, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços:

a) produzidos no País;

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País.

7.6.1. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público, para o qual os licitantes 
serão convocados.

7.7. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com o 
licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar 
condições diferentes daquelas previstas neste Edital.

7.8. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

8.1. Como condição prévia à aceitação da proposta, caso o licitante detentor da proposta classificada em
primeiro lugar o poderá consultar o Portal da Transparência do Governo Federal 
(www.portaldatransparencia.gov.br <http: / / www.portaldatransparencia.gov.br>). seção “Despesas - Gastos 
Diretos do Governo - Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)”, bem como o Portal de Transparência do 
Governo do Estado do Ceará e do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, para verificar se o 
somatório dos valores das ordens bancárias por ele recebidas, no exercício anterior, extrapola o limite de R$
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3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais), previsto no artigo 3o, inciso II, da Lei Complementar n° 123, de 
2006, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3o, § 2o, do mesmo diploma, em caso de início de atividade no 
exercício considerado.
8.1.1. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o exercício corrente, 
para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebidas, até o mês anterior ao da sessão 
pública da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento) de que 
trata o artigo 3o, §§ 9o-A e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006.

8.1.2. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, conforme artigo 3o, 
§§ 9o, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a consequente recusa do participante no certme, 
sem prejuízo das penalidades incidentes.

8.2. Não ocorrendo situação de recusa com base na hipótese acima, o Pregoeiro examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a 
contratação e sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.

8.3. O Pregoeiro também poderá solicitar ao licitante que apresente documento contendo o detalhamento da 
proposta, para fins de verificação de sua exeqüibilidade, sob pena de não aceitação da proposta.

8.4. Será desclassificada a proposta final que:

8.4.1. Contenha vícios ou ilegalidades;

8.4.2. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

8.4.3. Apresentar preços finais superiores ao valor máximo estabelecido neste Edital;

8.4.4. Apresentar preços unitários superiores àqueles constantes da Planilha de Custo e Formação de Preços, 
observados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade;

8.5. Também será desclassificada a proposta final que:

a. Apresentar preços manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles que, comprovadamente, 
forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da contratação pretendida;

b. Não vier a comprovar sua exeqüibilidade, em especial em relação ao preço e à produtividade apresentada.

8.5.1. A inexeqüibilidade dos valores referentes a itens isolados da planilha de custos, desde que não contrariem 
instrumentos legais, não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta.

8.5.2. Se houver indícios de inexeqüibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do §3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 
1993, para efeito de comprovação de sua exeqüibilidade, podendo adotar, dentre outros, os seguintes
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18.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

18.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;

18.1.5. Comportar-se de modo inidôneo;

18.1.6. Cometer fraude fiscal;

18.1.7. Fizer declaração falsa;

18.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.

18.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 
Ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
licitante;

b. Impedimento de licitar e de contratar com A CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA e 
descredenciamento no CADASTRO DE FORNECEDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA, 
pelo prazo de até cinco anos;

18.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

18.3. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 
Termo de Referência.

18.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

18.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade.

18.6. As multas serão recolhidas em favor da CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA, no prazo 
máximo de 72 (setenta e duas) horas, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município de Mombaça e cobradas judicialmente.

18.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADASTRO DE FORNECEDORES 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA.

18.8. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso
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das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão.

19.1.1. A contagem de prezo para o item anterior não será considerado o dia da sessão do Certame.

19.1.2. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até vinte e quatro horas.

19.1.3. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame, 
observando-se as exigências quanto à divulgação das modificações no Edital.

19.2. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que 
se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas.

19.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no 
mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

19.4. E facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

19.5. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

19.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

19.7. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo em face
de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 
para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato 
escrito e devidamente fundamentado.

19.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do

Trav. Dr. Ariosvaldo Costa s/n - Altos - Centro - Mombaça - Ceará - CEP: 63.610-000 - Fone: (88) 3583 1504 
CNPJ: 05.674.205/0001-76 - CGF: 06.920.350-4

Site: www.camaramombaca.ce.gov.br - Email: camaramombaca@camaramombaca.ce.gov.br 
MSN: camaramombaca@hotmail.com - Gmail: camaramombaca@gmail.com

‘íW
lb

W
*

http://www.camaramombaca.ce.gov.br
mailto:camaramombaca@camaramombaca.ce.gov.br
mailto:camaramombaca@hotmail.com
mailto:camaramombaca@gmail.com


CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA

ESTADO DO CEARÁ
PODER LEGISLATIVO

resultado do processo licitatório.

19.9. O licitante deverá manter preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução 
do contrato.

19.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir- 
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

19.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

19.12. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação.

19.13. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o processo, 
prevalece a previsão do Edital.

19.14. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado no endereço Trav. Dr. 
Ariosvaldo Costa, s/n - Altos - Centro - Mombaça - Ceará, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00 horas e das 
14:00 às 17:00 horas.

19.14.1. O Edital também está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.tcm.ce.gov.br.

19.15. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no órgão, 
situado no endereço Trav. Dr. Ariosvaldo Costa, s/n - Altos - Centro - Mombaça - Ceará, nos dias úteis, no 
horário das 08:00 às 12:00 horas e das 14 horas às 17:00 horas.

19.16. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus anexos, o valor se limitará 
ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do artigo 5o, III, da Lei n° 10.520, de 2002.

19.17. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto n° 
3.555, de 2000, da Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei Complementar n° 123, de 2006 
e da Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente.

19.18. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Mombaça, com exclusão 
de qualquer outro.

Mombaça/CE, 22 de Março de 2016
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. TERMO DE REFERENCIA objetiva detalhar os serviços a serem contratados cujo objeto: serviços de consultoria 
no auxilio a Comissão de Orçamento e Finanças no controle de constitucionalidade, orçamentária das preposições 
apreciadas, com orientação e instrução e informação de parecer entendimento e voto da comissão bem como orientação 
na edição de proposições de matérias de sua competência.

2.0. DETALHAMENTO GERAL DO OBJETO:

1. Assessorar as comissões da Câmara Municipal, visando com orientação e instrução e informação de parecer 
intendimento e voto da comissão bem como orientação na edição de proposições de matérias de sua competência e a 
promoção do Legislativo Municipal;

2.2. Detalhamento:

ITEM | ESPECIFICAÇÕES
QUANTIDADE UNIDADE VALOR UNITÁRIO V A L O R  T O T A L

00001 | PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA
1 - Serviços de consultoria no auxilio a comissão no controle de 
constitucionalidade das preoposições apreciadas;
2 - Orientação
e instrução e informação Orçamentaria, finança e tributaria;
3 -
Acompanhamento e orientação na organização de parecere 
intendimento e voto da comissão;
4 - Assessoramento e orientação
na edição de proposições de matéria de sua competência.

9.00 MÊS 6.100,000 54.900,00
VALOR TOTAL R$ 54.900,00 |

3.0. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1. Pela perfeita execução do objeto licitado, a Câmara Municipal de Mombaça efetuará o pagamento do preço proposto 
pela licitante vencedora, em até 30 (trinta) dias após o adimplemento da obrigação, em moeda corrente, mediante ordem 
bancária, atestados os serviços pelo setor competente, desde que não haja fato impeditivo provocado pela contratada;

3.2. O prazo de vencimento da fatura mensal deverá ser fixado em uma única data, preferencialmente no último dia útil de 
cada mês;

3.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que o atraso gere direito a acréscimos de qualquer 
natureza.
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4.0. DAS CONDIÇÕES MÍNIMAS PARA CONTRATAÇÃO

4.1. Os serviços serão prestados mediante assessoria presencial na sede da Câmara Municipal de Mombaça e também por 
meio de consultoria na sede da contratada, sempre que se fizer necessário.

4.2. Para efeito da prestação dos serviços de assessoria presencial, a licitante vencedora do certame, disponibilizar um 
funcionário no mínimo um dia da semana, durante 8 (oito) horas diária, ou sempre que chamado para tratar de assuntos 
do objeto deste TERMO, na sede da Câmara Municipal de Mombaça.

4.3. Os serviços deverão ser prestados necessariamente por profissionais devidamente qualificados, que comprove a 
qualificação suficiente para execução dos serviços especializados através de atestados de capacidade técnica;

5.0. DA METODOLOGIA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1. Os serviços supõem atuação presencial na sede da Câmara Municipal e à distância na sede da contratante;
5.2. A contratada poderar prestar consultoria por telefone ou via email.

6.0. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. Além de outras decorrentes de normas legais e da natureza da presente licitação, são obrigações da Contratada:

6.1.1. Prestar os serviços licitados em estrita conformidade com as especificações deste instrumento, os quais serão 
executados na Câmara Municipal e também na sede da contratada.
6.1.2. Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de sua contratação necessário 
à execução do objeto contratual, inclusive os encargos relativos à legislação trabalhista e as despesas com locomoção, 
hospedagem para pessoal da contratada.
6.1.3 Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos materiais ou pessoais 
causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à contratante ou a terceiros.
6.1.4. Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pela Câmara Municipal de Mombaça.

7.0. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

(.1. São obrigações da contratante, além de outras decorrentes do Contrato:

7.1.1. Disponibilizar a infraestrutura de material, equipamentos e pessoal de apoio nas diligências de trabalho necessária ao 
bom desempenho da Equipe Técnica da contratada.
7.1.2. Efetuar o pagamento das obrigações financeiras advindas da Contratação.
7.1.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, através de um Servidor ou Comissão especialmente designada.

8.0. DO PREÇO

8.1. Os valores dos Serviços deverão ser fixos e cotados em moeda nacional.

8.2. Nos preços apresentados deverão estar incluídas todas as despesas com materiais, mão-de-obra, ferramentas, 
equipamentos, transporte na localidade da sede da entidade, seguros, taxas, tributos, incidências fiscais e contribuições de 
qualquer natureza ou espécie, encargos sociais, salários, custos diretos e indiretos e quaisquer outros encargos, quando 
necessários à perfeita execução do objeto da Licitação.
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DECLARAÇÃO

DECLARA, sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente 
para fins de prova em processo licitatório, junto á Câmara Municipal de MOMBAÇA, Estado do 

Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU 
de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos.

DECLARA, sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente 
para fins de prova em processo licitatório, junto á Câmara Municipal de MOMBAÇA, Estado do 
Ceará, que concorda integralmente com os termos deste edital e  seus anexos.

DECLARA, sob as penas da lei, em atendimento ao previsto no edital DO Pregão Presencial 
n°21.01.001/2016, nos termos da Lei 10.520/02 cc Lei 8666/93 que cumpre plenamente os 

requisitos da habilitação.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei.

Ibicuitinga-CE., 09 de Março de 2016.

CONTA&E-CONT.E EMPREENDIMENTOS LTDA.
CNPJ: 11.712.388/0001-70 

CRC/CE. N°922 
CRA/CE N°PJ2717

Socío-adrriinistrador

Rua. Samuel Ferreira Nobre n°2179 (sala-01),centro-lbcuitinga/CE CEP:62.955-0Q0
(88)3425-1227
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Em te s t_____ ! r l ---------------- ve rdade
Ib icu itin g a  - Ceará.

0 8 MAR. 2016

Oionisio Paulo Rabelo Tabelião e Oficial 
O k w i & io  Paulo Rabelo Junior Substituto 
Julieta Dias Rabelo Esc Autorizada 
/ca Edilanu de Olnreira Agun« • Esc Autorizada

NIRE 23201294361 -  data 30/01/2015.

Rua Joao Duarte N°2179 - Centro Ibicuilinga-CE CEP.62 955-000



Balanço P atrim on ia l
Lir.enoaclo pata V7_ C O N T A B IIJD A D E  I.TOA

Em presa C O M IA  K E ■ CO N TAI3IL ID AD E E E M P R E E N D IM E N T O S  LTDA

C o n ta

1 1 I 
1 i 1 [) 1 
M 101 000i 
I 14
1 1403

1 M 03 0005

2
21 

313 
3 130 i

2 ■ 301 0004 

21301 0000 

21301 0007 

74 

24 1
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Análise pelos índ ices do Balanço
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Expressão

(c2 1 /(c2 1 +r.22))*100

N’ o m e

V a.iores

C om p os ição  cio F ndivicJamenío 

( F 827.07  /( 8 827.07 + 0.00 ))* H)0

Q l,3 ! 0 pe ,ce n tu a i de fa ç õ e s  a curto prazo em  re lação as ob rigações lo ta is  Q uanto m enor, m e lhor 
Ch o  cio A tivo d030/c: i

224 65 0 .20  / 267 203.03

to n  em presa  vendeu para cada R S L 0 0  de investim ento  tota l Q uanto m aior, m e lhor 

im ob ihzação do P atrim ôn io  L iqu ido (c13/c24) 100

í 0 0 0  / 253 375.96 } ‘ 100
Q uanto  a em presa  ap licou no ativo pe rm anente para cada RS 100,00 de pa trim ôn io  liquido Q uanto  menc 
m e lhor

(c1 3 /(c2 4 -c2 2 ))*1 0 0sm obilizacâo dos R ecursos não correntes 

( 0 00 /( 253 375.06  ■ 0 00 )) '1 0 0

Q ue pe rcentua l dos R ecursos não corren tes (P atrim ôn io  L íqu ido  e Exig ivel 

<■ . C/iiCto I . azo) foi destinado  ao A tivo  > 'e rm arion te  Q uanto m enor. m elhor 

L iqu idez C orren te  d  l/c21

262 203.03  i  8 827.07

Q uanto  a em presa  possui de A tivo  C ircu lante  p a ra ceda RS t.OO de Passivo C ircu lante  Q uanto  m aior, 
m e lhor

L iqu idez G era l (cl I +c12)/(c21 + c22)
i 762 20 3 .03  • 0.00 >/{ 8 327.07 - 0.00 )

Q uanto  a em presa  possui de A tivo C ircu lan te  • Reaii>;ãvel a Lonqo Prazo para cada RS 1 00 de d ív ida Total 
Q> anto m aior molho-

L inu idez Im ediata  c 111 l c . 2 1

5't 197.68 / 8 827.07

Q uanto  d isp o m o s im ed ia tam en te  para saldar nossa:

L iqu idez Seca

( 54 197 68 ♦ 0 .00 ■ 0.00 - 208 005.35 )/ 8 877.07 

Q uanto  a em presa  possui de A tivo  L iqu ido  fia ra  ca o 

M a rgem  L iqu ida

( 203 375.96  / 224 650.23  )* 100

Q uanto  a em presa  ob tem  de lucro para caria RS í 00 .00 vendidos. Q uanto m aior, m elhor 

P ad ic ip  C ap ita is  Te ioe iro -E nd iv ida m en to  ((c2 1 •>c22)/c24)*100

i( 8 827.07 ■* 0 .00  )/ 253 375.96 ) ' J00

Q ua n to  a em presa  tom ou de capita l de tercemos par? cada RS 100.00 de 
ca>atai p róprio  Q uanto  m enor, m elhor

R entab ilidade  do A tivo  (d 200 /c1 ) ' 100

; 203 37!) 96 / 262 203.03 )‘ 100

Q uanto  a em presa  ob tem  de lucro para cada RSCOC OO de investim ento  total 
Q uanto  m aior, m elhor

vicias de Curto Prazo Q uanto m aior, m elhor 

(c l I I :-c 1 12+ci 13-1 C1 14)/c 2 1

S 1.00 ele Passivo C irculante . Q uanto m a io r, m e lhor 

(C l200/d030)'100

100.00

0 86

0.00

0 00

29 70
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6 -4

29 70

90.53
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA

ESTADO DO CEARÁ
PODER LEGISLATIVO

ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL

Às 10:00 do dia 09 de Março de 2016, na sala de reuniões da Comissão de Licitação, reuniram-se o (a) Pregoeiro(a) e 
respectivos membros da Equipe de Apoio, para recebimento e abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e 
documentação, cujo objeto é Serviços de consultoria no auxilio a Comissão de Orçamento e Finanças no aspecto 
constitucional e Orçamentária das preposições apreciadas, com orientação e informação de parecer bem como orientação 
na edição de proposições de matérias de sua competência. 0(A) Pregoeiro(a) iniciou a sessão esclarecendo aos presentes 
como funciona o Pregão e os aspectos legais. Imediatamente o(a) Pregoeiro(a) solicitou aos Srs. representantes das 
proponentes que se identificassem, munidos de carteira de identidade e/ou procuração para credenciamento.

Participaram deste certame a(s) licitante(s) abaixo relacionada(s), com seu(s) respectivo(s) representante(s):

CONTA&E CONTABILIDADE E EMPREENDIMENTOS LTDA................  11.712.38 8/0001-7 0
JEAN DIAS GOMES C.P.F. n° 735.828.083-00

Para cada item cotado, a proposta inicial dos proponentes e seus respectivos lances estão expressos abaixo:

Item: 00001 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA
Quantidade: 11,000 Unidade de fornecimento: MÊS

* OBS.: Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados, com 
suas respectivas propostas. As propostas assinaladas com (*) foram 
classificadas e os proponentes convocados para a fase de lances. 
As propostas assinaladas com (D) foram desclassificadas pelo(a) 
Pregoeiro(a). Os lances para este item foram efetuados pelo PREÇO 
UNITÁRIO.

Prop. Base CONTA&E CONTABILIDADE E EMPREENDIMENTOS R$ 6.100,000 *
ABERTURA DA FASE DE LANCES

Rodada: CONTA&E CONTABILIDADE E EMPREENDIMENTOS R$ 6.050,000
Rodada:
Inabilitação

CONTA&E CONTABILIDADE E EMPREENDIMENTOS R$ 6 .0 00 ,000

CONTA&E CONTABILIDADE E EMPREENDIMENTOS LTDA, Data: 09/03/2016 às 
11:45:59

Justificativa: Durante análise dos documentos de habilitação foi, 
constatado ausência da certidão expedida pela Junta Comercial o 
pelo Registro Civil das Pessoas Juridicas conforme prever o ite; 
9.3.1. alinea "d" do edital, foi constatado divergência 
endereço da empresa no CNPJ, Certidão do FGTS e Certidã 
Municipal, no edital no 9.3.2. alinea "b" do Edital solicita prová 
de inscrição municipal o que foi apresentou através da certidão» 
negativa municipal e alvará de funcionamento, no entant 
apresentou divergência com o numero de inscrição. Diante o expos
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procedimentos:

8.5.2.1. Questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e comprovações em relação 
aos custos com indícios de inexeqüibilidade;

8.5.2.2. Verificação de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas em dissídios coletivos de 
trabalho;

8.5.2.3. Levantamento de informações junto ao Ministério do Trabalho e Emprego, e junto ao Ministério da 
Previdência Social;

8.5.2.4. Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares;

8.5.2.5. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

8.5.2.6. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração ou com a iniciativa 
privada;

8.5.2.7. Estudos setoriais;

8.5.2.8. Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que o proponente 
disponha para a prestação dos serviços; e

8.5.2.9. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

r

8.5.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exeqüibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

8.5.4. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 50% (cinquenta por cento) da média dos preços 
ofertados para o mesmo item, e a inexeqüibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da planilha 
de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a 
legalidade e exeqüibilidade da proposta.

8.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos apresentados, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para sua continuidade.

8.7. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o Pregoeiro 
examinará a proposta subseqüente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao Edital.

8.7.1. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
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8.8. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua
substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de classificação.

8.9. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição de
habilitação, na forma determinada neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual des cumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) CADASTRO DE FORNECEDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, manüdo pela Controladoria-Geral da 
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis <http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis>):

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php
<http://www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php>).

9.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação.

9.2. Não ocorrendo inabilitaçào, a documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar será verificada.

9.2.1. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório competente ou 
por servidor da Administração, ou por meio de publicação em órgão da imprensa oficial.

9.3. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados:

9.3.1. Relativos á Habilitação Jurídica:

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
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Comercial da respectiva sede;

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

b. l. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

d. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8o da Instrução Normativa n° 103, de 
30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC;

e. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

9.3.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

b. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante certidão conjunta negativa de débitos, ou 
positiva com efeitos de negativa, relativos aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

d. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal, do domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

e. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, mediante certidão negativa de débitos, ou positiva com 
efeitos de negativa, relativos às contribuições previdenciárias e às de terceiros;

f. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), mediante Certificado de 
Regularidade do FGTS;

g. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com efeitos de negativa.

9.3.2.I. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, enquadrada no artigo 34 da Lei n° 
11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
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mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser inabilitado.

9.3.3. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:

a. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução patrimonial,
conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade 
previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 30 (trinta)) dias contados da data da sua 
apresentação;

b. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da 
data de apresentação da proposta;

b.l. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente, 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade;

b.2. As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço de abertura ou 
cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive com os termos de abertura e encerramento;

b.3. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas 
abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial ou apurados mediante consulta on line, no 
caso de empresas inscritas no SICAF:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

b.4. O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui capital mínimo equivalente a 
5% (cinco por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente.

9.3.4. Relativos à Qualificação Técnica:
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9.3.4.I. Comprovação da capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados fornecidos por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do licitante, relativos à execução do objeto desse certame.

9.3.5. Documentos Complementares:

a. Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos supervenientes impeditivos para a sua 
habilitação neste certame, conforme modelo anexo a este Edital;

b. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme Lei n° 
9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto n° 4.358, de 2002, conforme modelo anexo a este Edital.

9.4. O licitante que já estiver cadastrado no CADASTRO DE FORNECEDORES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE MOMBAÇA, em situação regular, até o terceiro dia útil anterior à data da abertura da sessão 
pública, ficará dispensado de apresentar os documentos comprobatórios abrangidos pelo referido cadastro que 
estejam validados e atualizados.

9.4.1. A verificação se dará mediante consulta, realizada pelo(a) Pregoeiro(a), devendo o resultado ser impresso 
e anexado ao processo.

9.4.2. Na hipótese de algum documento que já conste do CADASTRO DE FORNECEDORES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA estar com o seu prazo de validade vencido, e caso o Pregoeiro não 
logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio oficial, o licitante deverá apresentar imediatamente 
documento válido que comprove o atendimento às exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o 
disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte e das 
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007.

9.4.3. O licitante obriga-se a declarar, sob as penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo da 
habilitação.

9.5. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital, ressalvado 
o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte.

9.5.1. No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de julgamento da proposta, 
examinando a proposta subseqüente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.6. Para fins de habilitação, o Pregoeiro poderá obter certidões de órgãos ou entidades emissoras de 
certidões por sítios oficiais.

9.7. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos.
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a Comissão de Pregão resolve inabilitar a empresa CONTA&E 
CONTABILIDADE E EMPREENDIMENTOS LTDA, concedendo um prazo de 
8(oitos) dias úteis para apresentar nova documentação de 
habilitação ou apenas os documentos que apresenta divergência, 
conforme Art. 48 parágrafo terceiro da Lei de Licitação 8.666/93

Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente ata que vai assinada pelo(a) Pregoeiro(a), Equipe de apoio e 
representantes presentes. 0(A) Pregoeiro(a) declarou encerrados os trabalhos, agradecendo a presença de todos.

PREGOEIRO(A) E EQUIPE DE APOIO 
FUNÇÃO NOME

Pregoeiro(a) LUCAS DE CASTRO TEIXEIRA 

Equipe apoio ANTONIO GUSTAVO LOPES DA SILVA 
Equipe apoio SILANIA MARIA DE CARVALHO
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GOVERNO MUNICIPAL DE MOMBAÇA 
CAMARA MUNICIPAL DE MOMBACA

Estado do Ceará

ATA DA SESSÃO DE LICITAÇÃO n° 21.01.001/2016

Ao(s) 22 dias do mês de Março de 2016, na sala de reunião da Comissão de Licitação, situada na TV DR 
ARIOSVALDO COSTA SN ALTOS,CENTRO-MOMBAÇA/CE, reuniram-se a partir das 10:00 horas, em 
sessão pública, o Pregoeiro e equipe de apoio, constituída por LUCAS DE CASTRO TEIXEIRA - 
Pregoeiro, ANTONIO GUSTAVO LOPES DA SILVA e SILANIA MARIA DE CARVALHO equipe de 
apoio, encarregada de dirigir e julgar o processo licitatário n° 21.01.001/2016, na modalidade PREGÃO, em 
continuidade ao Pregão Presencial supra mecionado, cujo o objeto: Serviços de consultoria no auxilio a Comissão 
de Orçamento e Finanças no aspecto constitucional e Orçamentária das preposições apreciadas, com orientação e 
informação de parecer bem como orientação na edição de proposições de matérias de sua competência, o 
Pregoeiro e equipe de apoio por unanimidade DECLARA INABILITADO a proponente CONTA&E 
CONTABILIDADE E EMPREENDIMENTOS, vala ressalta que na sessão do dia 09 (nove) de Março de 2016 foi 
detectado nos documentos de habilitação incongruências no endereço da sede da mesma e ausência da certidão 
emitida pela junta comercial, observações estas registrada na ata da referida sessão com total conhecimento do 
seu representante legal, a Comissão concedeu um prazo de 8(oito) dias úteis de acordo com o Art. 48 parágrafo 
terceiro da Lei de Licitação 8.666/93, decorrido o prozo legal e não apresentado nenhum documento pela 
participante, a Comissão justo a inabilitação da empresa CONTA&E CONTABILIDADE E 
EMPREENDIMENTOS LTDA, tornando assim o Pregão Presencial n° 21.01.001/2016, FRACASSADO. Nada 
mais havendo a ser tratado, o Pregoeiro agradeceu aos presentes e suspendeu os trabalhos para lavratura da ATA, 
que lida e estando todos de acordo, será assinada.

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO /
/aFUNÇÃO NOME

Pregoeiro(a) LUCAS DE CASTRO TEIXEIRA
Equipe apoio ANTONIO GUSTAVO LOPES DA SILVA
Equipe apoio SILANIA MARIA DE CARVALHO

TV DR ARIOSVALDO COSTA SN ALTOS,CENTRO-MOMBAÇA/CE
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AVISO DE PREGÃO FRACASSADO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 21.01.001/2016

Torno público, para conhecimento dos interessados, que foi declarado FRACASSADO o Pregão 
Presencial n° 21.01.001/2016 cujo objeto, Serviços de consultoria no auxilio a Comissão de Orçamento e 
Finanças no aspecto constitucional e Orçamentária das preposições apreciadas, com orientação e informação 
de parecer bem como orientação na edição de proposições de matérias de sua competência, realizado em 22 
de Março de 2016, por ter sido considerada inabilitada a única empresa participante, conforme consta no 
referido processo.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA

COMUNICAÇÃO

lima. Sra.
Elidiana Maria de Carvalho 
Presiente da Câmara Municipal

CONSIDERANDO o resultado do Pregão Presencial n° 21.01.001/2016 realizodo no dia 22 de Março 
de 2016, considerado fracassado, por ter sido inabilitado o único participante, encaminhamos, resultado para fins de 
publicação de novo edital de licitação na mesma modalidade, com o mesmo objeto: Serviços de consultoria no 
auxilio a Comissão de Orçamento e Finanças no aspecto constitucional e Orçamentária das preposições apreciadas, 
com orientação e informação de parecer bem como orientação na edição de proposições de matérias de sua 
competência, de acordo com o que determina a legislação vigente, nos termos do parágrafo único, do artigo 38, da 
Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. Diante o Exposto solicitamos a Sra. Elidiana Maria de 
Carvalho, ordenadora de despesa, pra que faça as considraçÕes necessária.

MOMBAÇA/CE 22 de Março de 2016
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA

DESPACHO

A

Comissção de Licitação

CONSIDERANDO que o resultado do Edital Pregão Presencial n° 21.01.001/2016, foi considerado 
FRACASSADO, uma vez que foi inabilitado um único participante;

CONSIDERANDO que após publicado o Edital Pregão Presencial n° 21.01.001/2016 ocorrida a sessão 
correspondente, e esta restou FRACASSADA, perdendo-se o edital em si, mas não o processo como um todo.

CONSIDERANDO que quando da licitação FRACASSADA, os atos anteriores, ocorridos na fase de 
planejamento, poderão ser reaproveitados, inclusive o próprio processo administrativo.

AUTORIZO atribuir nova numeração ao EDITAL PREGÃO PRESENCIAL e relançá-lo tornado público aos 
interessados.

Mombaça-CE, 22 de Março de 2016

ELIDIANA MARIA DE CARVALHO 
Ordenador de despesas
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 22.03.001/2016

A CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA, por intermédio do seu Pregoeiro, torna público para 
conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados fará realizar licitação na modalidade 
PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo menor preço, com exclusividade para Micro Empresa ou Empresa 
de Pequeno Porte conforme descrição contida neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá à 
Lei n° 10.520, de 2002, ao Decreto n° 3.555, de 2000, à Lei Complementar n° 123, de 2006, e subsidiariamente à Lei 
n° 8.666, de 1993, bem como à legislação correlata, e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos.

Data da abertura da sessão pública: 05 de Abril de 2016 

Horário: 10:00 horas

Endereço: Trav. Dr. Ariosvaldo Costa, s/n - Altos - Centro - Mombaça - Ceará

l .DO OBJETO

1.1. O objeto desta licitação tem como objeto serviços de consultoria no auxilio a Comissão de 
Orçamento e Finanças no controle de consdtucionalidade, orçamentária das preposições apreciadas, com 
orientação e instrução e informação de parecer entendimento e voto da comissão bem como orientação na edição 
de proposições de matérias de sua competência, visando atender às necessidades do Câmara Municipal de 
Mombaça, conforme especificações e quandtativos estabelecidos neste Edital e seus Anexos.

1.2. A licitação será de um unico itens, conforme tabela constante do Termo de Referência anexo I.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

1.4.1. ANEXO I - Termo de Referência

1.4.2. ANEXO II - Minuta de Proposta de Preços

1.4.3. ANEXO III - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso VII do artigo 
4o da Lei n° 10.520, de 2002)
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1.4.4.

1.4.5.

1.4.6.

1.4.7.

ESTADO DO CEARA
PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA

ANEXO IV - Modelo de declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação 

ANEXO V - Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor (Lei n° 9.854/99) 

ANEXO VI - Modelo de procuração

ANEXO VII - Minuta do contrato

DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

Poderão participar deste Pregão somente Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte 
interessados pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto desta licitação, conforme disposto nos 
respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes 
deste Edital e seus Anexos.

2.2. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:

2.

2.1.

2.2.1. Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente decretadas, ou em processo 
de recuperação extrajudicial;

2.2.2. Em dissolução ou em liquidação;

2.2.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, nos termos do artigo 87, 
inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993;

2.2.4. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com A CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA, nos 
termos do artigo 7o da Lei n° 10.520, de 2002, e decretos regulamentadores;

2.2.5. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;

2.2.6. Que estejam reunidas em consórcio;

2.2.7. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

2.2.8. Estrangeiras que não funcionem no País;

2.2.9. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9o da Lei n° 8.666, de 1993.
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objeto social, sempre d<
nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividal 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 
(arts. 997, VI; 1.013. 1.015, 1064, CC/2002)

§ I o. No exercício da administração, o administrador terá direito a 
uma retirada mensal a título de pro labore, cujo valor será definido 
de comum acordo entre os sócios.

§ 2o, No exercício dos serviços profissionais, o sócio prestador fará 
jus uma retirada mensal a titulo de pro labore, cujo valor será 
definido de comum acordo entre os sócios.

§ 3 P. A representatividade da sociedade será de todos os sócios, em 
conjunto ou separadamente pelo sócio-administrador, que gozará os 
poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, 
judicial e extrajudicial mente, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, 
sendo vedado o uso do nome empresarial em negócios estranhos aos 
fins sociais, nos termos do art. 1.064 da Lei na 10.406/2002.

§ 4o. Fica facultada a nomeação de administradores não
pertencentes ao quadro societário, desde que aprovado por dois 
terços dos sócios e/ou em comum acordo, nos termos do art. 1.061 
da Lei n* 10.406/ 2002.

§ 5o. No exercício da administração, o(s) administrador(es) terão 
direitos a uma retirada mensal, a título de pro labore, cujo valor será 
definido de comum acordo entre os sócios.

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

CLÁUSULA DÉCIMA. Ao término de cada exercício social, em 31 de 
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuxado 
(art. 1.065, CC/2002)

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Nos quatro meses seguintes a 
término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e

j



designarão administrador (es), quando for g
1.072, § 2o e art. 1.078, CC/2002)

DO FALECIMENTO DE SÓCIO
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Falecendo ou interditado qualquer 
sócio, a sociedade continuará sua atividade com os herdeiros ou 
sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, 
à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros 
casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. (arts.
1.028 e 1.031, CC/2002)

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. O(s) Administrador(es) 
declara(m), sob as penas da lei, que não está(ão) impedido(s) de 
exercer(em) a administração da sociedade, por lei especial ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou 
propriedade, (art. 1.011, § I o, CC/2002)

DOS CASOS OMISSOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Os casos omissos no presente 
contrato serão resolvidos pelo consenso dos sócios, com observância 
da Lei n* 10.406/2002.

DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Fica eleito o foro da cidade Fortaleza 
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, lavram este instrum

socios.
em 03 (três) vias de igual form ^^

f  ■ _ J  co D o u  fé  f í í h ,

rjese
Dou fé.
Em te s t . . 
Ib icu itin g a  - Ceará.
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Fortaleza-CE., 04 de Janeiro de 2010.

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA -SEDE
: ' J i  CERTIFICO O REGISTRO EM 13/01 /?010 

SOE N°: 23201294361 ‘ , ^
P r o t o c o l o :  10/001034-2, D E  06/01/2010 £  y
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HAROLDO FERNANDES MOREiRA 
SECRETARIO-GERAL
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FÁBIO DIAS SANTANA, brasileiro, casado com comunhão parcial de 
bens, nascido em 07 de maio de 1980, contabilista com inscrição no CRC-CE n° 
13977/0-7, CPF n° 779.732.083-72, RG n° 267229494 SSP-CE, residente e 
domiciliado na Rua João Duarte n° 2219 centro de Ibicuitinga-CE, CEP 602.955-000,

RIVARDO  C E S A R  C H A G A S B E Z E R R A , brasileiro, casado com 
comunhão parcial de bens, nascido em 03 de janeiro de 1962, engenheiro civil CREA- 
CE n°7442-D, CPF n°202.879.253-15, residente á Avenida Oliveira Paiva n° 1901 -  
Cidade dos Funcionários, Fortaleza-CE, CEP. 60.822-130 e

CHARLES TONY GOMES CARNEIRO, brasileiro, solteiro, contador, 
natural de Canindé-CE, nascido em 11 de abril de 1984, portador do RG 
n°99010186718 SSP-CE, CPF. 005.728.833-07 inscrito no CRC-CE n°020253/0-7, 
residente á Rua. Grijalva Costa n°480, Jardim America em Fortaleza-CE, CEP.60.425- 
220.

Unidos, sócios da sociedade empresaria CONTA&E- 
CONTABILIDADE E EMPREENDIMENTOS LTDA. Registrada na Junta Comerciai do 
Estado do Ceará sob n° 23201294361, despacho de 13/01/10, inscrição no CNPJ: 
11.712.388/0001-70, sediada á Rua. João Duarte n° 22192 -  Centro de Ibicuitinga - 
CE, resolvem de comum acordo, alterar o contrato social, conforme as clausulas e 
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  da sede;

A sociedade empresaria limitada fica sediada na Rua. Samuel Ferreira 
Nobre n°2179, sala 01, centro da cidade de Ibicuitinga -  Ceará, CEP.62955-000.

CLÁUSULA SEGUNDA -  da Cessão e Transferência das quotas;

RIVARDO CESAR CHAGAS BEZERRA, sócio já devidamente 
qualificado, resolve transfere por vendas, a importância de R$ 7.500,00(sete mil e 
quinhentos reais) parte de suas quotas de capital, representada por 7.500(sete mil e 
quinhentas) quotas de R$ 1,00(um real) cada, para FABIO DIAS SANTANA, sócio, 
devidamente qualificado, que admite R$ 7.500,00(sete mil e quinhentos reais) em 
quotas de capital representada por 7.500(sete mil e quinhentas) quotas de R$1,00(um 
real) cada, elevando-se sua participação no capital da sociedade para 
40.00Q(quarenta mil) quotas de R$1,00(um real) cada.

CLÁUSULA TERCEIRA -  do Capital Social

De conformidade com a cláusula segunda, o capital social continua 
inalterado, permanecendo o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
representando 50.000(cinqüenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada, distribuídos 
dentre os sócios da seguinte forma:

Sócios N- de Quotas % Valor R$
Fábio Dias Santana 45.000 90 45.Q00,00 .

Rivardo Cesar Chagas Bezerra 2.500 05 O&oo,oer
Charles Tony Gomes Carneiro 2.500 05 2Tipo;oo

TOTAL 50.000 100 Ü1 P o o
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Fórum
VARA ÚNICA DA COMARCA DE IBICUITINGA

Des. José Maria de Melo - Rua Capitão Manoel Antônio, 2611 - Centro - Ibicuitinga 
CEP 62.955-000 - E-mail: ibicuitinga@tjce.jus.br Fone/Fax: (88)3425.1168

C E R T I D Ã O  N . ° :  5 5 / 2 0 1 6

V á l i d a  s o m e n t e  p o r  30 ( t r i n t a )  d i a s

REGINA PAULA NOBRE LIMA MAIA, D i r e t o r a  d e  
S e c r e t a r i a  V a r a  Ú n i c a  d a  C o m a r c a  d e  I b i c u i t i n g a ,  E s t a d o  do C e a r á ,  
p o r  n o m e a ç ã o  l e g a l ,  n a  f o r m a  d a  L e i ,  e t c .

CERTIFICO, a  r e q u e r i m e n t o  v e r b a l  d a  p a r t e  
i n t e r e s s a d a ,  q u e  d a n d o  v i s t a  n o s  LIVRO TOMBO CÍVEL e SPROC d e s t a  
S e c r e t a r i a ,  d e l e s  v e r i f i q u e i  NÃO CONSTAR n e n h u m a  Ação de 
CONCORDATA E FALÊNCIA em nome d e  CONTA&E - CONTABILIDADE E 
EMPREENDIMENTOS LTDA, com nome f a n t a s i a  CONTA&E, i n s c r i t a  no CNPJ 
sob o n° 1 1 . 7 1 2 . 3 8 8 / 0 0 0 1 - 7 0 ,  com e n d e r e ç o  n a  Rua  J o ã o  D u a r t e ,  N ° . :  
2 2 1 9 2 ,  C e n t r o ,  I b i c u i t i n g a  -  C e a r á .  O r e f e r i d o  é  v e r d a d e  e  d o u  f é .  
I b i c u i t i n g a / C E ,  a o s  07 d e  m a r ç o  d e  2 0 1 6 .

R e g i n a  P a u í a  N o b r e  L im a  M a i a

mailto:ibicuitinga@tjce.jus.br


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CONTA&E -  CONTABILIDADE E EMPRENDIMENTO.S LTDA (MATRIZ E 
F IL IA IS , )
CNPJ:  1 1 - 7 1 2 . 3 8 8 / 0 0 0 1 - 7 0  
C e r t i d ã o  n ° :  2 3 9 5 3 7 1 3 / 2 0 1 6  
E x p e d i ç ã o :  0 8 / 0 3 / 2 0 1 -6 ,  à s  1 4 : 4 2 : 0 2
V a l i d a d e :  0 3 / 0 9 / 2 0 1 6  -  18 0  ( ( c e n t o  e  o i t e n t a ) )  d i a s ,  c o n t a d o s  d a  d a t a  
d e  s u a  e x p e d i ç ã o .

C e r t i f i c a - s e  q u e  CONTA&E - CONTABILIDADE E EMPRENDIMENTOS LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) , i n s c r i t o ((a )  n o  CNPJ s o b  o n °  11.712.388/0001-70, NÃO CONSTA
do B a n c o  N a c i o n a l  d e  D e v e d o r e s  T r a b a l h i s t a s .
C e r t i d ã o  e m i t i d a  com b a s e  no a r t .  64 ,2 -A d a  C o n s o l i d a ç ã o  d a s  L e i s  do 
T r a b a l h o ,  a c r e s c e n t a d o  p e l a  L e i  n °  1 2 . 4 4 0 ,  d e  7 d e  j u l h o  d e  2 0 1 1 ,  e  
n a  R e s o l u ç ã o  A d m i n i s t r a t i v a  n °  1 4 7 0 / 2 0 1 1  do T r i b u n a l  S u p e r i o r  do  
T r a b a l h o ,  d e  .24 d e  a g o s t o  d e  2 0 1 1 .
Os d a d o s  c o n s t a n t e s  d e s t a  C e r t i d ã o  s ã o  d e  r e s p o n s a b i l i d a d e  d o s  
T r i b u n a i s  d o  T r a b a l h o  e  e s t ã o  a t u a l i z a d o s  a t é  2 i ( d o i . s )  d i a s  
a n t e r i o r e s  à  d a t a  d a  s u a  e x p e d i ç ã o .
No c a s o  d e  p e s s o a  j u r i d i c a ,  a  C e r t i d ã o  a t e s t a  a  e m p r e s a  em r e l a ç ã o  
a  t o d o s  o s  s e u s  e s t a b e l e c i m e n t o s ,  a g ê n c i a s  ou f i l i a i s .
A a c e i t a ç ã o  d e s t a  c e r t i d ã o  c o n d i c i o n a - s e  à  v e r i f i c a ç ã o  d e  s u a  
a u t e n t i c i d a d e  n o  p o r t a l  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o  n a  
I n t e r n e t  ( h t t p :  / ,/www. t s t - j  u s . b r )  .
C e r t i d ã o  e m i t i d a  g r a t u i t a m e n t e .

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do B a n c o  N a c i o n a l  d e  D e v e d o r e s  T r a b a l h i s t a s  c o n s t a m  o s  d a d o s  
n e c e s s á r i o s  à  i d e n t i f  i - c a ç ã o  d a s  p e s s o a s  n a t u r a i s  e  j u r í d i c a s  
i n a d i m p l e n t e s  p e r a n t e  a  J u s t i ç a  do  T r a b a l h o  q u a n t o  à s  o b r i g a ç õ e s  
e s t a b e l e c i d a s  em s e n t e n ç a  c o n d e n a t ó r i a  t r a n s i t a d a  em j u l g a d o  ou em 
a c o r d o s  j u d i c i a i s  t r a b a l h i s t a s ,  i n c l u s i v e  n o  c o n c e r n e n t e  a o s  
r e c o l h i m e n t o s  p r e v i d e n c l á r i o s ,  a  h o n o r á r i o s ,  a  c u s t a s ,  a  
e m o l u m e n t o s  ou  a  r e c o l h i m e n t o s  d e t e r m i n a d o s  em l e i , ;  ou  d e c o r r e n t e ;  
d e  e x e c u ç ã o  d e  a c o r d o s  f i r m a d o s  p e r a n t e  o M i n i s t é r i o  P u b l i  
T r a b a l h o  ou  C o m i s s ã o  d e  ( C o n c i l i a ç ã o  P r é v i a .

D ú v  i o n r i r P t s t  . i u n . b r
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GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ  

Procuradoria Gerai do Estado

Certidão Negativa de Débitos Estaduais 
N° 201601348252

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa N° 13 de 02/03/2001

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:
* * * **********************#;***** * * ******************;********* 

CNPJ / CPF:

11.712388/0001-70
II __________
RAZÃO SOCIAL:
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * a * c * * * * * * * *

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que 
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros 
do Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou- 
se nada existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente 
data e horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 08/03/16 AS 14:19:50 
VÁLIDA ATÉ 07/05/2016

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no
endereço www.sefaz.ce.qov.br

https.7/www.seíaz.ce.gov.br/content/aplicacao/internet/servico6_online/Gertidao/emissao/certidao.asp?ca=AP6389858?8??88;3A7A7B3A5B7B8%3E8@857... 1/1

http://www.sefaz.ce.qov.br


ESTADO DO CEARÁ
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇ

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS, para os devidos fins de direito, que a empresa 
CONTA&E -  CONTABILIDADE E EMPREENDIMENTOS LTDA., com sede na Rua 
Samuel Ferreira Nobre n°2179, centro, lbicuitinga-CE., CEP 62.955-000, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n°. 11.712.388/0001-70, prestou satisfatoriamente os serviços de 
consultoria no auxílio a comissão de orçamento e finanças em controle de 
constitucionalidade das preposições apreciadas pelo plenário deste Poder Legislativo, 
não havendo fatos supervenientes que desabonem sua conduta técnica e profissional 
dentro dos padrões de qualidade e desempenho, cumprindo integralmente com suas 
obrigações, sem qualquer reclamação ou objeção quanto à qualidade dos serviços 
prestados até o termo contratual.

Mombaça-CE., 03 de Março de 2016.

CLa/V(X- "ÍXAx m J 
E lid ia n a  M a ria  d e  C arva lh o  
PRESIDENTE DA CÂMARA

c r *
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Site: www.camaramombaca.ce.gov.br Email: qabinetedopresidente@camaramombaca.ce.flev^?r 
MSN: camaramombaca@hotmail.com GMAIL: camaramombaca@qmail.com

http://www.camaramombaca.ce.gov.br
mailto:qabinetedopresidente@camaramombaca.ce.fl
mailto:camaramombaca@hotmail.com
mailto:camaramombaca@qmail.com


4° ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL
CONTA&E-CONTABILIDADE E EMPREENDIMENTOS LTDA

CLÁUSULA TERCEIRA -  do Foro;

Fica eleito o foro da Comarca de Ibicuitinga -  CE., para deferir quaiquer discórdia 
com relação a sociedade limitada.

CLÁUSULA QUARTA -  da Revogação;

Em substituição as disposições alteradas, ficam revogadas ás cláusulas QUARTA 
do 2o aditivo de que trata do objeto da sociedade empresaria e TERCEIRA do 3o aditivo que dispõe 
do capitai social, contudo, permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato social original e 
aditivo.

Assim, justas e contratadas as partes, assinam o presente termo em 04 (quatro) 
vias, de igual forma e teor, para encaminhar ao devido arquivado na MM Junta Comercial do Estado 
do Ceará para que produza seus efeitos legais.

Ibicuitinga -  CE., 09 de dezembro de 2013. 

2 .

-Admin

Rivardo Cesar Chagas Bezerra
SÓCIO

SOCIO

Testemunhas:

A p re a e n tr  c o p ia  co rrR w v o o m  • a r i f in a l .  
Dou fé,
Em te s t. da verdade
Ibicuitinga - Ceará.

♦

2 6FEV. 2015 ©

Dtomsto Pauto Rabete Taftetiào t Oficial 
D k x iis io  Pauto Rabelo Junior Substituto 
Julieta Dias Rabelo E sc  Autonzada,, 

"EditarMTdrQifvetra-Aearar- frs*

/ /
utLã.

Nome: P"* to  Nome: t * ' A  Çkí teç
RG/CPF: / y t y j -  C t  RG/CPF:£?£ 4 %  ̂-j

£A % JUNTA c o m er c ia l  do  estad o  do  c e a r a  -sede
jfc CERTIFICO O REGISTRO EM 2 0 /1 2 /2 0 1 3  

SO BN - 2 0 1 3 1 5 1 4 0 4 0  

P ro toco lo : 13 /1 51 4 0 4-0 . D E  1 1 /1 2 /2 0 1 3  /
Empresa: 23 2 0129436 1 j " * /,

I lAROLDO FERNANDES MOREIRA 

SECRET AR IQ -G ERAl



PR O CU R A ÇÃ O

Outorgante: CONTA&E CO N TA BILID A D E E
EM PREEN DIM ENTO S LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o n° 11.712.388/0001-70, com sede na Rua 
Samuel Ferreira Nobre, Sala 01, Centro, lbicuitinga-CE., neste ato 
representado pelo Sr. FABIO DIAS SANTANA, brasileiro, casado, 
empresário, portador do RG n° 267229494 SSPCE, CPF n° 
779.732.083-72, residente e domiciliado na Rua João Duarte 
n°22192 centro de lbicuitinga-CE.

Outorgado: JEA N  DIAS GOM ES, brasileiro, casado, servidor 
publico, CPF:735.828.083-00 com endereço na Rua Jasiel Saraiva 
Dias, SN, centro, lbicuitinga-CE.

Poderes: para representar em licitação publica, emitir proposta, da 
lance, assinar ata, renuncia requerimento, contrato e tudo mais 
necessário para o interesse da outorgante, dando tudo por bom, 
firme e valioso.

Ibicuitinga, 07 de março de 2016.

Reĉ Seço a{$) íírrr.aís) de ^  5

Doi! fc Em líSt.„.d3 verriad? Ibicuitinfja • Cwffi

Diomsio Paulo Rabelo • Tabelião e Oficial 
Dtomsio Paulo Rabelo Junior - Substituto 
Julieta Dias Rabelo Esc. Autorizada 
Fca Edilama de Oliveira Aguiar Esc. Autorizada ,
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GAMAM MUNICIPAL DE MOMBAÇA

LICITANTE: CONTAE-E CONTABILIDADE E EMPREENDIMENTOS LTDA. 
O t t  11.712388/0001-70



Ibicuitinga-CE., 09 de março de 2016.

A

Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Mombaça-CE 

PREGÃO PRESENCIAL N°21.01.001/2016

A presente proposta tem como objeto os serviços de consultoria no auxilio a comissão de 
orçamento e finanças no controle de constitucionalidade, orçamentaria das preposições 
apreciadas, com orientação e instrução eiinformação de parecer entendimento e voto da comissão 
bem como orientação na edição de proposições de matérias de sua competência,

VL. TOTAL
(RS):

67.100,00
orçamentaria das preposições 
apreciadas, com orientação e 
instrução e informação de parecer 
entendimento e voto da comissão bem 
como orientação na edição de 
proposições de matérias de sua 
competência,

ITEM: ESPECIFICAÇÃO:
Serviços de consultoria no auxilio a 
comissão de orçamento e finanças no 
controle de constitucionalidade.

UND QTDE
(MÊS):

11
VL. UNT 

(RS): 
6.100,00

TOTAL GLOBAL R$67.100,OOjsessenta e sete mil e cem reais).

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no 
Edital da licitação e seus anexos.
A presente proposta tem validade por 60(sessenta) dias.

Atenciosamente,

CONTA&E-CONT.E EMPREENDIMENTOS LTDA. 
CNPJ: 11.712.388/0001-70 

ORC/CE. N°922 
CRA/CE N°PJ2717

Rua. Samuel Ferreira Nobre n°2179 (sala-01 ),centro-lbicuitinga/CE 
_________________CEP:62.955-000 (88)3425-1227________________



HABILITAÇAO



.GAMARA MUNICIPAL DE iMOMBAÇA 
PREGÃO PRESENCIAL N°21 M 001/2016
LICITANTE: CONTAE-E CONTABILIDADE E EMPREENDIMENTOS LTDA.
O »  11.712 3B&/O001 -M
ENVELOPE nrt® m (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO^



07/03/2016 Com provante de In scrição  e  de Situação Cadastral - Im pressão

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastrai

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

R E P Ú B L IC A  F E D E R A T IV A  DO B R A S IL  

CADASTRO NACIONAL DA PESSO A JURÍDICA
NUMERO DE INSCRIÇÃO 

11.712.388/0001-70 
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

13/01/2010

tL  JMPRESARIAL

CONTA&E - CONTABILIDADE E EMPRENDIMENTOS LTDA

TÍTULO DO.ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CONTA&E

CQDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

69.20-6-01 - Atividades de contabilidade

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

82.T1-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82:19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet 
77. IttWNDD- Locação de automóveis sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
49.24-8-00 -Transporte escolar
90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança
41.20-4-00 - Construção de edifícios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO

R  JC^tO DUARTE
NUMERO

22192
COMPLEMENTO

(CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF

62.955-000 CENTRO IBICUITINGA CE

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

diassantana@hotmail.com
TELEFONE 

(88) 9286-1470 / (88) 9968-5923

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

13/01/2010

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL

arovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014 

mitido no dia 07/03/2016 às 10:50:05 (data e hora de Brasília).

Consulta QSA / Capital Social

://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressao/lmprimePagina.asp

mailto:diassantana@hotmail.com
http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressao/lmprimePagina.asp


S a n
L.LJ3 SS-s
C O N T A B IL ID A D E  E  E M PR EEN

CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA

Pelo presente Instrumento Particular de acordo com ás formalidades 
da Lei, as partes a baixo:

FÁBIO DIAS SANTANA, brasileiro, casado com comunhão parcial 
de bens, nascido em 07 de maio de 1980, contabilista com inscrição 
no CRC-CE n° 13977/0-7, CPF n° 779.732.083-72, RG n° 
267229494 SSP-CE, residente e domiciliado na Rua João Duarte n° 
2219 centro de Ibicuitinga-CE, CEP 602.955-000.

RIVARDO CESAR CHAGAS BEZERRA, brasileiro, casado com 
comunhão parcial de bens, nascido em 03 de janeiro de 1962, 
engenheiro civil CREA-CE n°7442-D, CPF n°202.879.253-15, 
residente á Avenida Oliveira Paiva n° 1901 -  Cidade dos 
Funcionários, Fortaleza-CE, CEP. 60.822-130.

LUIZ ANTONIO FILHO, brasileiro, casado com comunhão parcial de 
bens, nascido em 07/07/1964, contabilista com inscrição no CRC/CE 
n°17161/0-l, CPF 186.345.593-00, RG n°1395826 SSP/CE, 
residente a Rua 618, casa 64, I o etapa -  Conjunto Ceará, 
Fortaleza/CE, CEP.60531590.

Tem entre si justa e contratada a constituição de uma sociedade 
limitada, nos termos da Lei nA 10.406/2002, mediante as condições e 
cláusulas seguintes:

DO NOME EMPRESARIAL E DA SEDE

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob o nome empresarial de 
CONTA&E -  CONTABILIDADE E EMPREENDIMENTOS LTDA

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade tem sede na Rua Oswaldo Cruz 
n° 3250, sala 02 Dionizio Torres, Fortaleza -  Ceará, CEP: 60.125-151

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade poderá, a qualquer temp 
abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteraçã, 
contratual, desde que aprovado pelos votos correspondentes do 
sócios, no mínimo, a três quartos do capital social, nos terrpos ^  
art. 1.076 da Lei n* 10.406/prj»pnQ-̂ ia confe re  com  o o rig in a l.

.da verdade

.......

J É E M 3

Ib icu itin g a  - Ceará.

0 8 MAR. 2016

Otonisio Paulo Rabelo Tabelião e Oficial 
Dtonisio Paulo Rabelo Junior Substituto 
Julieta Dias Rabelo Esc. Autonzada

E d ila n u  d e  Oliveira Aguu* • E sc  A u to n z a d a
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0 8 MAR. 2016
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"Ütomsio Paulo Rabelo Tabelião e Oficial _ _ .
Otonisto Paulo Rabelo Junio» Substituto - j

V U.< ^ R ^ n T ^ » lk e ^ E & q n r  A  Ã

. ___ J i  SS.J5
CONTABtLTOAOE E EMPREE

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade tem por objeto social: Atividade 
de Contabilidade, Consultoria e Auditoria Contábil e Tributária, 
Serviços de Escritório e Apoio Administrativo, Serviços de Preparação 
de Documentos e Digitalização, Serviços de Engenharia, Construção 
de Edifícios, Locação de Veículos sem Condutor, Transporte Intra- 
Municipal e Produção Cultural e Artística.

CLÁUSULA QUINTA. A sociedade iniciará suas atividades na data 
do arquivamento deste ato e seu prazo de duração é indeterminado, 
(art. 997, II, CC/2002)

DO CAPITAL SOCIAL E DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DAS 
QUOTAS

CLÁUSULA SEXTA. A sociedade tem o capital social de R$ 
50.000,00 (cinqüenta mil reais), dividido em quotas no valor nominal 
de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas, neste ato, em moeda 
corrente do País, pelos sócios, da seguinte forma:

Sócios N* de Quotas % Valor R$
Fábio Dias Santana 37.500 75 37.500,00

Rivardo Cesar Chagas Bezerra 10.000 20 10.000,00
Luiz Antonio Filho 2.500 05 2.500,00

Total 50.000 100 50.000,00

CLÁUSULA SÉTIMA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser 
cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do(s) 
outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição, se 
postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente, (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002)

CLÁUSULA OITAVA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao 
valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social, (art. 1.052, CC/2002)

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE

CLÁUSULA NONA. A administração da Sociedade Limitada cab 
ao sócio Fábio Dias Santana, majoritário das cotas integralizada 
patrimônio da empresa, dispõe dos poderes e atribuições 
representação ativa e passiva na sociedade, judicial 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendid



3 °  A D IT IV O  AO  C O N TR A TO  S O C IA L
CONTA&E-CONTABILIDADE E EMPREENDIMENTOS LTDA

CLÁUSULA QUARTA -  da Quitação;

O sócio RIVARDO CESAR CHAGAS BEZERRA dando-lhe plena e 
irrevogável quitação á sociedade e aos sócios para nada mais reclamar.

CLÁUSULA QUINTA -  DO FORO;

Fica eleito o foro da Comarca de Ibicuitinga -  CE., para deferir 
qualquer discórdia com relação a sociedade limitada.

CLÁUSULA SEXTA -  DA REVOGAÇÃO;

Em substituição as disposições ora alteradas, ficam revogadas ás 
cláusulas PRIMEIRA do 10 aditivo de que trata da sede e do endereço da sociedade 
empresaria e SEGUNDA do 2o aditivo que dispõe do capital social, contudo, 
permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato social original e aditivo.

Assim, justas e contratadas as partes, assinam o presente termo em 04 
(quatro) vias, de igual forma e teor, para encaminhar ao devido arquivado na MM 
Junta Comercial do Estado do Ceará para que produza seus efeitos legais.

Ibicuitinga -  CE., 17 de agosto de 2013.

... ■ ' , \

Fábio L
SÓCIO

_ Á í\ j c y  o *  G  l< y i\  X U w
R iv a rd o  C e s a r  C h a g a s  B e ze rr
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Chalés Toríy Gomes Carneiro
SÓCIO
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•hicuitinoTTcTârl —(1a Vi

0 8 MM. 2016

Julitia Dlas p,K.abel“  J° ni° '

Testemunhas:

ASS: j J tJ y y J U i X O _ Ü i r ü i
Nome: ~ ,_,
RG/CPF: (e(c*i

ASS:_
Nome: Lxu ^  
RG/CPF:

JU N TA  C O M E R C IA L DO ESTA D O  DO C E A R A  -S E D E  
x x -á i1 CERTIFICO O REGlSTRO EM: 21/08/2013 S O B  N° 20131 
S5? ‘ Protocolo: 13/101590-7, DE 20/08/2013/

E m p re sa :23 2 0129436 1 
CONTAíE -  CONTABILIDADE E 
EMPREENDIMENTOS LTDA HAROLDO FERNANDES MOREIRA

SECRETARIO-GERAí.



A preaonte cópia  cg n le re  com  0 o r Í9 ,n a l-

FÁBIO DIAS SANTANA, brasileiro, casado com comunhão parcial de bens, nascido em 
07 de maio de 1980, contabilista com inscrição no CRC-CE n° 13977/0-7, CPF n° 779.732.083-72, RG n° 
267229494 SSP-CE, residente e domiciliado na Rua João Duarte n° 2219 centro de Ibicuitinga—CE, CEP
602.955-000, RIVARDO CESAR CHAGAS BEZERRA, brasileiro, casado com comunhão parcial de bens, 

nascido em 03 de janeiro de 1962, engenheiro civi £ ^ â n C Ê ^a oT442TDpGPFre??202.879.253-15, residente á 
Avenida Oliveira Paiva n° 1901 -  Cidade dos!Ft í j^ H á rios, Fortaleza-CELX&R 60.822-130 e CHARLES 
TONY GOMES CARNEIRO, brasileiro, solteiro «ceitadorçtiaturaf de Canindé-CE, nascido em 11 de abril de 
1984, portador do RG n°99010186718 SSP-CÉJfcPF. 005.728.833-07 inserit^no CRC-CE n°020253/0-7, 
residente á Rua. Grijalva Costa nô480, Jardim A |i§fica etíi Êdrtèfeza-CE, C É :® |4 2 5 -2 2 0 .

Unidos, sócios da sociedade empresaria CONTÂ&E- CONTABILIDADE E 
EMPREENDIMENTOS LTDA. Registrada na sob n° 23201294361,
despacho de 13/01/10, inscrição no CNPJ: l l . ^ l Z ^ ^ ^ ^ r ^ d l a d ã ^ ^ u a .  Samuel Ferreira Nobre n° 
2179, sala 01 -  Centro de Ibicuitinga - CE, resolvem ^e t^m üm ^cekfô,' altorar õ^ ã ntrato social, conforme as 
clausulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA- do Objeto;

A sociedade empresaria dispõe do objeto social: Atividade de contabilidade, Serviços 
de escritório, Controle e apoio administrativo, Serviços de preparação de documentos e digitalização, 
Assessoría em processos administrativos e certames licitatórios, Assessoria jurídica, Produção 
cultural e artística, Locação de veículos com e sem motorista, Locação de maquinas e equipamentos 
com e sem operador, Serviços de transporte de passageiros, Transporte escolar, Transporte de 
cargas e resíduos perigosos, Coleta de resíduos não perigosos, Serviços de limpeza em prédios e em 
domicílios, Construção de edifícios, Obras e serviços de alvenaria, infra-estrutura hídrica, 
Urbanização, Terraplanagem, Rede de abastecimento e esgoto, serviços de obras e instalações em 
construções.

CLÁUSULA SEGUNDA -  do Capital Social

Os sócios quotistas resolvem aumentar o capital social da sociedade, dos atuais R$
50.000,00(cinqüenta mil reais) para R$ 110.000,00(cento e dez mil reais) representados por 110.000(cento e 
dez mil) quotas de R$ 1,00(um real) cada, devidamente integralizado na forma abaixo:

a) Fábio Dias Santana, sócio detentor do capital de R$ 45.000,00(quarenta e cinco mil reais) 
acrescenta para R$ 100.100,00(cem mil e cem reais) divididos em quota de R$ 1,00(um real) cada;

b) Rivardo Cesar Chagas Bezerra, sócio detentor do capital de R$ 2.500,00(dois mil e quinhentos 
reais) acrescenta para R$ 5.500,00(cinco mil e quinhentos reais) divididos em quota de R$ 1,Q0(um real) cada;

c) Charles Tony Gomes Carneiro, sócio detentor do capital de R$ 2.500,00(dois mil e quinhentos 
reais) acrescenta R$ 4.400,00(quatro mil e quatrocentos reais) divididos em quotas de R$ 1,00(um real) cada;

A sociedade empresaria passa a ter seu capital social no valor de R$ 110.000,00(cento 
dez mil reais) divididos em quotas no valor nominal de R$ 1,00(um real) cada, integralizadas, neste ato, e 
moeda corrente do país e/ou inscrição de bens, distribuídos dentre os sócios da seguinte forma:

Sócios N- de quotas % Valor R $ y ^
Fábio Dias Santana 100.100 91,00 w lo o .o o

Rivardo Cesar Chagas Bezerra 5.500 5,00 iboo,oo

Charles Tony Gomes Carneiro 4.400 4,00 o o

TOTAL 110.000 100,00 _  110,000,00..

<ò &



4° ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL
CONTA&E-CONTABILIDADE E EMPREENDIMENTOS LTDA

CLÁUSULA TERCEIRA -  do Foro;

Fica eleito o foro da Comarca de Ibicuitinga -  CE., para deferir qualquer discórdia 
com relação a sociedade limitada.

CLÁUSULA QUARTA -  da Revogação;

Em substituição as disposições alteradas, ficam revogadas ás cláusulas QUARTA 
do 2o aditivo de que trata do objeto da sociedade empresaria e TERCEIRA do 3o aditivo que dispõe 
do capital social, contudo, permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato social original e 
aditivo.

Assim, justas e contratadas as partes, assinam o presente termo em 04 (quatro) 
vias, de igual forma e teor, para encaminhar ao devido arquivado na MM Junta Comercial do Estado 
do Ceará para que produza seus efeitos legais.

Ibicuitinga -  CE., 09 de dezembro de 2013.

SOpCf-Administrador

Rivardo César Chagas Bezerra
SÓCIO

A p re s e n te  c ó p ia ^ o n fe re  com  o o rig in a l.

Em  tes t. _________
Ib icu itin g a  - Ceará.

0 8 MAK. 2016

-d a  ve rdade

Testemunhas:

A s s r f ^ j

Otomsto Paulo Rabelo Tabelião e Oficial 
Dtomsio Paulo Rabelo Junior Substituto 
Julieta Dias Rabelo Esc Autoruad*

». Edilania de Oliveira Aguiar • Esc Mutonaaoa

w
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA -SEDE
CERTIFICO O REGISTRO EM: 20/12/2013 
SOB N° 20131514040 
Protocolo: 13/151404-0, D E 11/12/£Ç13 

E m p r e s a :23 2 0129436 1
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k : :t'Hsend  m uros ltd a  h a r o l d o  f e r n a n d e s  m o r e ir a

SECRETARIO-GERAL



vAv//.dnrc.çj ov.br/S er vicos_clnrc/forín-dnrc/cíec!ai'3Cc.ioME.ptip
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EPP

Hmo. Sr. Presidente da Junta Comerciai DO ESTADO DO CEARÁ

A Sociedade LON I A&fc - CON t AB8LJDADE E fcMPREENDiMEN 8 OS LTDA, com ato 
constitu tivo registrado na Junta Comercial em 13/01/2010, MIRE: 23.2.0129436-1, CNPJ: 
11.712.388/0001-70, estabelecida na RUA. SAMUEL FERREiRA NOBRE, 2179, SALA 01, 
CENTRO, iBICUn IIMGA , CE, CfcP: 62.955-000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do 
presente instrumento e declara, sob as penas da Lei. que se enquadra na condição de EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementam0 123, de 14/12/2006.

Código do ato: 316
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

IBICUITfNGA - CE, 06 de Janeiro de 2014.

' Sócio: FAB IO DIAS SANTANA - RIVARDO CESAR CHAGAS BEZER RA- 
'CHARLES TONYGOM ES CARNEIRO

Para uso exclusivo da Junta Comer
f

DEFERIDO EM ! Etiqueta de registre

f e j c
j

A presente cópi
Qog fê,
Em te s t

confere com  o o rig in a l.

da ve rdade
Ceará.

0 8 MAR. 2016

Diomsio Paulo Rabelo Tabelião e Oficial 
Oionisio Paulo Rabelo Junior Substituto 
Julieta Dias Rabelo Esc. Autorizada .-,’M

Editama de Oliveira Águia' • Esc Autoriza^ ------------------------------------ -------------------------—

■•HA COíVERCíAL 150 ESTADO  DO Cl-, AR A -S1.:UE
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v.VvYi* cli V c g ov. üí -‘Ser vicos _dnr r./íor m-dnrc/declar acaoM E. i >hp

A presantfi cóp ia  c u n l t n  cem  o e /ie m a l.
Dou fé. J Z j.

Ib icu itin qa • Ceará X
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Dkviisk) Paulo ltab«i« TjOviião «
Otorwfc»o Paulo Rabmc Jofiio* Sobslrttrtv 
JulicU Dia* Rat>«k) E»c Autonzad» 
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designarão administrador (es), quando for o caso. (arts. jl 071 e
1.072, § 2o e art. 1.078, CC/2002)

DO FALECIMENTO DE SÓCIO
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Falecendo ou interditado qualquer 
sócio, a sociedade continuará sua atividade com os herdeiros ou 
sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, 
à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros 
casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. (arts.
1.028 e 1.031, CC/2002)

DA DECLARAÇAO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. O(s) Administrador(es) 
declara(m), sob as penas da lei, que não está(ão) impedido(s) de 
exercer(em) a administração da sociedade, por lei especial ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou 
propriedade, (art. 1.011, § I o, CC/2002)

DOS CASOS OMISSOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Os casos omissos no presente 
contrato serão resolvidos pelo consenso dos sócios, com observância 
da Lei n  ̂ 10.406/2002.

DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Fica eleito o foro da cidade Fortale 
o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
ntes deste contrato.

estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento, 
I(tó (três) vias de igual forma e teor, que serão assinados oélo

t £ 0l - « » í  18» ' ■»u * ^  
tt oaniíni i30nvw ysssAvm

cnaava svia oiaQibvo



Fortaleza-CE., 04 de Janeiro de 2010.
C O N T A a tU O A ü t

SOCIO

/ ?

a . O—5
'  4 (Rivardo Cesar Chagas Bezerra

SÓCIO

fiFLuiz Antfertio Filho
SÓfclO

Testemunhas:

Nome:/rancisco Eramo Dias de S 
RG: 2003015033347 SSP/CE

^

Nome": â i/B ezerra  de Melo Filho 
RG: 1617719-88 SSP/CE

-V  ^c (
( 1

\ X  V  t-
c/

0  JUNTA COMERCIAL DO ESTADO OO CEARA -SEDE
:ERTI'(C0  O REGISTRO EM 13/C1 '2010
3 0B  N° 23201294361 
°rotoco!o: IC'001034 2, DF 00/01/2010 /  ,

W  f  /
•w-\’ tr .V i -  l.stí 7 1.4 u/»í>F fc ‘ -
r.M 'p E EN 1KEK rOS I Tl/A

Í/Aí^U,-
HAF o i x o  f e k n a n d e s  m o l e ir a  

SECRETARIO -GE RAL

L C C / 

C A 4 / Ú  /V- 4 / 6

A preaarrte oopia c o n ta r*  com  •  o r ig in a l.
D ou té. M »  
Pm «»<t _ ba verdade
Ib icu iiin q a  • Ceará.
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1° A D IT IV O  AO CONTRATO SOCIAL
CONTA&E -  CONTABILIDADE E EMPREENDIMENTOS I TOA ~

Rua. Oswaldo Cruz ^3250, sala 02, Dionísio Torres -  Fortaleza-CE. CEP:60.125-151

CNP3:11.712388/0001-70

FÁBIO DIAS SANTANA, brasileiro, casado com 
comunhão parcial de bens, nascido em 07 de maio de 1980, 
contabilista com inscrição no CRC-CE n° 13977/0-7, CPF n° 
779.732.083-72, RG n° 267229494 SSP-CE, residente e domiciliado 
na Rua João Duarte n° 2219 centro de Ibicuitinga-CE, CEP 602.955- 
0 0 0 .

RIVARDO CESAR CHAGAS BEZERRA, brasileiro, 
casado com comunhão parcial de bens, nascido em 03 de janeiro de 
1962, engenheiro civil CREA-CE n°7442-D, CPF n°202.879.253-15, 
residente á Avenida Oliveira Paiva n° 1901 -  Cidade dos
Funcionários, Fortaleza-CE, CEP. 60.822-130.

LUIZ ANTONIO FILHO, brasileiro, brasileiro, casado 
com comunhão parcial de bens, nascido em 07/07/1964, contabilista 
com inscrição no CRC/CE n°17161/0-l, CPF 186.345.593-00, RG 
n°1395826 SSP/CE, residente a Rua 618, casa 64, I o etapa - 
Conjunto Ceará, Fortaleza/CE, CEP: 60.531-590.

Unidos, sócios da sociedade empresaria CONTA&E - 
Contabilidade e Empreendimentos Ltda. Registrada na Junta 
Comercial do Estado do Ceará sob n° 23201294361, despacho de 
13/01/10, inscrição no CNPJ: 11.712.388/0001-70, com sede a Rua 
Osvaldo Cruz n° 3250 sala 02 -  Dionísio Torres -  Fortaleza-CE, CEP: 
60.125-151 ambos resolvem de comum acordo, alterar o contrato 
social, conforme as clausulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA -  DA SEDE;

A sociedade empresaria limitada fica sediada á Rua. 
João Duarte n° 22192, Centro da cidade de Ibicuitinga - 
Ceará. CEP:62.955-000.

CLAUSULA SEGUNDA - DO FORO;

Fica eleito o foro da Comarca de Ibicuitinga
para deferir qualquer discórdia com relação a sociedade limita

A pre*«nte copL» conter? cofn o on§»n*l.
Dou fé. |ulfa/ _ rl» v?rda é*
Ibicuifinçj» * C«ará.

2 6FEV. 2015
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Em substituição as disposições ora alteradas nesta peça 
contratual, ficam revogadas ás cláusulas: SEGUNDA E DÉCIMA 
QUINTA do contrato sociai original e suas deliberações, contudo, 
permanecem inalterados as demais cláusulas do contrato social no 
todo, ou em parte, mediante termo aditivo.

E por, assim estarem justas e contratadas, as partes 
assinam o presente termo em 03 (três) vias, de igual forma e teor, 
na presença de 02(duas) testemunhas, para que produza os devidos 
efeitos legais.

Ibicuitinga -  CE., 05 de abril de 2010.

Fábio D ias Sànfana
Í-Administrador

j ,
Rivardo Cesár Chagas
SÓCIO

Lu iz
SÓCIO

nio Filho

Testemunhas:

A  p re se nte  cópia  c 
D o u  fé .

! Em fest
-  Ibicuitinga . C•ar»

o  o r if in a i .  

Cia verdafa

2 6FEV. 2015

ASS
Nome:
RG/CP 2 ^ 3

l iu m z . fa â M C éico  F t A / f f o  P r h i  3
RG/CPF: Z U D C 3 6 S / S O 53 P /C C -

üionisio Paulo Rjbet* Tafcaliác «  cmoav 
OtomtK) Paulo Rabelo Jum<x Substituto' 
Julieta Oias Rabelo Esc Autorizada 

Eéilama de Oliveira Ayuiar • Esc

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA -SEDE 
CERTIF CO O R EG lS l RO E M. 20/04/2010 
SOB N"; 20100338434 . x
Protocolo: 10/033643-4, DE 06/04/2 .

Em presa:23 2 0129436 1 (<'iMl/Xàe~
COKTA&E -  CCMTABI LIuADE £ i-----^EMPREEtJD tMEHTOS LIDA HARGLDO f ERNANDES MORE IRA

SECRETARIO GERAL
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2° A D IT IV O  AO CO NTRATO
CONTA&E -  CONTABILIDADE E EMPREENDIMENTOS LTDA

FÁBIO DIAS SANTANA, brasileiro, casado com 
comunhão parcial de bens, nascido em 07 de maio de 1980, 
contabilista com inscrição no CRC-CE n° 13977/0-7, CPF n° 
779.732.083-72, RG n° 267229494 SSP-CE, residente e domiciliado 
na Rua João Duarte n° 2219 centro de Ibicuitinga-CE, CEP 602.955- 
0 0 0 .

RIVARDO CESAR CHAGAS BEZERRA, brasileiro, 
casado com comunhão parcial de bens, nascido em 03 de janeiro de 
1962, engenheiro civil CREA-CE n°7442-D, CPF n°202.879.253-15, 
residente á Avenida Oliveira Paiva n° 1901 -  Cidade dos
Funcionários, Fortaleza-CE, CEP. 60.822-130.

LUIZ ANTONIO FILHO, brasileiro, casado com 
comunhão parcial de bens, nascido em 07/07/1964, contabilista com 
inscrição no CRC/CE n°17161/0-l, CPF 186.345.593-00, RG 
n°1395826 SSP/CE, residente a Rua 618, casa 64, I o etapa -  
Conjunto Ceará, Fortaleza/CE, CEP: 60.531-590.

I p i l
S I

Unidos, sócios da sociedade empresaria CONTA&E -  
Contabilidade e Empreendimentos Ltda. Registrada na Junta 
Comercial do Estado do Ceará sob n° 23201294361, despacho de 
13/01/10, inscrição no CNPJ: 11.712.388/0001-70, sediada á Rua. 
João Duarte n° 22192 -  Centro de Ibicuitinga - CE, resolvem de 
comum acordo, alterar o contrato social, conforme as clausulas e 
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  da Cessão e Transferência
das Cotas;

*  ‘Q tV iW U  TOMVW  JA Y ü i

•139VH SVK] CHHQiyVO

Retira-se da sociedade empresaria o Sr. Luiz Antonio 
Filho, o qual cede e transfere por venda suas quotas de capital no 
valor 2.500,00(dois mil e quinhentos reais), representada por 
2.50Q(duas mil e quinhentas) quotas de R$ l,00(um real) cada, para 
o n§l/o sócio integrante da sociedade Sr. CHARLES TONY GOMES 
Ç Á ^ E IR O ,  brasileiro, maior, solteiro, natural de Canindé-GEy 
||s<Jdo em 11/04/1984, portador da identidade n°99010186718 
f& H cE, CPF. 005.728.833-07 inscrito no CRC-CE n°020253/0-7, 
§ás§|ente á Rua. Grijalva Costa n°480, Jardim America em Fòrtaleza- 
çfe?|CEP.60.425-220, o qual é admitido na sociedade com cotas de 
c í í f a l  de R$ 2.500,00(dois mil e quinhentas reais) equivalente 
Ü | f  )(duas mil e quinhentas) cotas no valor unitários de R$v l,00(um 

cada.



CONTABILIDADE E EMPREENDIMENTOS LTDA

CREDENCIAMENTO:
PREG Ã O  P R E SE N C IA L N 5 2 1 .0 1 .0 0 1 /2 0 1 6  - C Â M A R A  M U N IC IP A L DE M O M B A Ç A -C E .

D ECLA R A ÇÃ O
A rtigo  49, VII da Lei 1 0 5 2 0 /2 0 0 2

A  e m presa C O N T A & E  -  C O N T A B IL ID A D E  E EM P R E E N D IM E N T O S  LT D A ,C N P J: 1 1 .7 1 2 .3 8 8 /0 0 0 1 -7 0 , 
sed iada na rua Sam u e l Ferre ira  N o bre, n9 2179, para fins de p a rtic ip a ção  no p regão  p re se n cia l, declara , 
nos term o s do A rt. 49 in ciso  V II da Lei n9 10.520/2002, cu m p re  p le n a m e n te  os re q u is ito s  de hab ilitação .

Ib icu itinga, 09 de m arço  de 2016.



14 vAw/.dnrc.gov.br/SerMcos_drrc/form-dnrc/dec!aracaoM E.php

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EPP

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DO CEARÁ

A Sociedade CONTA&E - CONTABILIDADE E EMPREENDIMENTOS LTDA, com ato 
constitutivo registrado na Junta Comercial em 13/01/2010, NIRE: 23.2.0129436-1, CNPJ: 
11.712.388/0001-70, estabelecida na RUA. SAMUEL FERREIRA NOBRE, 2179, SALA 01, 
CENTRO, IBICUITINGA , CE, CEP: 62.955-000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do 
presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006.

Código do ato: 316
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

IBICUITINGA - CE, 06 de Janeiro de 2014.

BEZÉF^A-5ANTANA- RIVARDO CESAR CHAG
;h a r le s  t o n y g o m e s  c a r n e ir o

Para uso exclusivo da Junta Comercial:

DEFERIDO EM Etiqueta de registro

. 'A t o  JU N T A  C O M E R C IA L  D O  E S T A D O  D O  C E A R A  -S E D
fT  C t R T inC G  O REGISTRO EM 1 6 /0 1 /20 1 4  

SOO N“ 2 0 1 3 1 5 1 4 0 5 9  

Pro toco lo : 1 3 /1 51 4 0 5-9  DE 11/12Z2(/13 /
K n xp te o a  ; 23  2 0 1 2 9 4 3 6  1 J " /

ilA R O L U ü  R7RNANDLS MOREIRA 

SEC RG7 AR IO-GE R A l

vw.w.dnrc.gov.br/Ser\ácosjjnrc/forrrvtínrc/deciaraoaoME.php

A p re ta n ta  cóp ia  confe re  cem  o e r if in a l .
D °u  fé. fifr,
F m  t ü t l _ cia verdade
Ib icu itin g a  • Ceará.
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Otonisto Pauto Rabeto Tabtitao * Oficia* 
Dtomtto Pauto Rabeto Junte* Sobítrtur* 
Julteta O u » Rabato 6 ac Autorizada
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CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE L IM IT A D A

Pelo presente Instrumento Particular de acordo com ás formalidades 
da Lei, as partes a baixo:

FABIO DIAS SANTANA, brasileiro, casado com comunhão parcial 
de bens, nascido em 07 de maio de 1980, contabilista com inscrição 
no CRC-CE n° 13977/0-7, CPF n° 779.732.083-72, RG n° 
267229494 SSP-CE, residente e domiciliado na Rua João Duarte n° 
2219 centro de Ibicuitinga-CE, CEP 602.955-000.

RIVARDO CESAR CHAGAS BEZERRA, brasileiro, casado com 
comunhão parcial de bens, nascido em 03 de janeiro de 1962, 
engenheiro civil CREA-CE n°7442-D, CPF n°202.879.253-15, 
residente á Avenida Oliveira Paiva n° 1901 -  Cidade dos 
Funcionários, Fortaieza-CE, CEP. 60.822-130.

LUIZ ANTONIO FILHO, brasileiro, casado com comunhão parcial de 
bens, nascido em 07/07/1964, contabilista com inscrição no CRC/CE 
n°17161/0-l, CPF 186.345.593-00, RG n°1395826 SSP/CE, 
residente a Rua 618, casa 64, I o etapa -  Conjunto Ceará, 
Fortaleza/CE, CEP.60531590.

Tem entre si justa e contratada a constituição de uma sociedade 
limitada, nos termos da Lei nA 10.406/2002, mediante as condições e 
cláusulas seguintes:

DO NOME EMPRESARIAL E DA SEDE

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob o nome empresarial de 
CONTA&E -  CONTABILIDADE E EMPREENDIMENTOS LTDA

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade tem sede na Rua Oswaldo Cruz 
n° 3250, sala 02 Dionizio Torres, Fortaleza -  Ceará, CEP: 60.125-151

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, 
abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração 
contratual, desde que aprovado pelos votos correspondentes dos 
sócios, no mínimo, a três quartos do capital social, nos termos do 
art. 1.076 da Lei 10.406/ 2002.

pre .e fH e  c ó p i*  c *n *« fe  com  o o r if in a l .

Dou ,é' ,1, v^dade
Em te s t-------------- — ----------------

_  Ib ic u ittn a *  - Ceará-
f
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DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade tem por objeto social: Atividade 
de Contabilidade, Consultoria e Auditoria Contábil e Tributária, 
Serviços de Escritório e Apoio Administrativo, Serviços de Preparação 
de Documentos e Digitalização, Serviços de Engenharia, Construção 
de Edifícios, Locação de Veículos sem Condutor, Transporte Intra- 
Municipal e Produção Cultural e Artística.

CLÁUSULA QUINTA. A sociedade iniciará suas atividades na data 
do arquivamento deste ato e seu prazo de duração é indeterminado, 
(art. 997, II, CC/2002)

DO CAPITAL SOCIAL E DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DAS 
QUOTAS

CLÁUSULA SEXTA. A sociedade tem o capital social de R$
50.000,00 (cinqüenta mil reais), dividido em quotas no valor nominal 
de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas, neste ato, em moeda 
corrente do País, pelos sócios, da seguinte forma:

Sócios de Quotas % Valor R$
Fábio Dias Santana 37.500 75 37.500,00

Rivardo Cesar Chagas Bezerra 10.000 20 10.000,00
Luiz Antonio Filho 2.500 05 2.500,00

Total 50.000 100 50.000,00

r \

CLÁUSULA SÉTIMA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser 
cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do(s) 
outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição, se 
postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente, (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002)

CLÁUSULA OITAVA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao 
valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social, (art. 1.052, CC/2002)

Í; DA ADMINISTRAÇAO E DO PRO LABORE

î|ÂÍJSULA NONA. A administração da Sociedade Limitada caberá 
^ $ | c io  Fábio Dias Santana, majoritário das cotas integralizadas do 

líirpônio da empresa, dispõe dos poderes e atribuições de 
'^|)fésentação ativa e passiva na sociedade, judicial, e 
^cfçájudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidds no
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objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do
nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 
(arts. 997, VI; 1.013. 1.015, 1064, CC/2002)

§ I o. No exercício da administração, o administrador terá direito a 
uma retirada mensal a título de pro labore, cujo valor será definido 
de comum acordo entre os sócios.

§  2 o . No exercício dos serviços profissionais, o sócio prestador fará 
jus uma retirada mensal a titulo de pro labore, cujo valor será 
definido de comum acordo entre os sócios.

§  3 o. A representatividade da sociedade será de todos os sócios, em 
conjunto ou separadamente pelo sócio-administrador, que gozará os 
poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, 
judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, 
sendo vedado o uso do nome empresarial em negócios estranhos aos 
fins sociais, nos termos do art. 1.064 da Lei nÃ 10.406/2002.

§  4 ° .  Fica facultada a nomeação de administradores não
pertencentes ao quadro societário, desde que aprovado por dois 
terços dos sócios e/ou em comum acordo, nos termos do art. 1.061 
da Lei 10.406/ 2002.

§  5 o . No exercício da administração, o(s) administrador(es) terão 
direitos a uma retirada mensal, a título de pro labore, cujo valor será 
definido de comum acordo entre os sócios.

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

CLÁUSULA DÉCIMA. Ao término de cada exercício social, em 31 de 
•dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 
3dm§tiistração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 

onial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
.065, CC/2002)

l i f i s U L A  DÉCIMA PRIM EIRA. Nos quatro meses seguintes ao 
’ o do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e
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5.5. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta aos sítios oficiais, para verificar a 
das condições de habilitação da Contratada.

5.5.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o 
disposto na Lei Complementar n° 116, de 2003, e legislação municipal aplicável.

5.5.2. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, 
apresente a declaração de que trata o artigo 6o da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro 
de 2012.

5.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio 
previsto na legislação vigente.

5.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento.

5.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

5.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos 
dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à 
taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I x N x VP____________________________________________________

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

(6 / 100)

365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

Trav. Dr. Ariosvaldo Costa s/n - Altos - Centro - Mombaça - Ceará - CEP: 63.610-000 - Fone: (88) 3583 1504 
CNPJ: 05.674.205/0001-76 - CGF: 06.920.350-4 

Site: www.camaramombaca.ce.gov.br - Email: camaramombaca@camaramombaca.ce.gov.br 
MSN: camaramombaca@hotmail.com - Gmail: camaramombaca@gmail.com
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6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável.

7. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. O recebimento do objeto se dará segundo a Lei Federal n° 8.666/93, sendo certo que, deverá ser 

atestado por servidor, sem qualquer manifestação do órgão ou entidade contratante, considerar-se-á 

definitivamente aceito pela administração o objeto contratual, para todos os efeitos, salvo justificativa 

fundamentada por escrito.

8. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência.

9. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no edital e no Termo de 

Referência.

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n° 

8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções 

aplicáveis.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado-se à CONTRATADA o 

direito à prévia e ampla defesa.

Trav. Dr. Ariosvaldo Costa s/n - Altos - Centro - Mombaça - Ceará - CEP: 63.610-000 - Fone: (88) 3583 1504 
CNPJ: 05.674.205/0001-76 - CGF: 06.920.350-4 

Site: www.camaramombaca.ce.gov.br - Email: camaramombaca@camaramombaca.ce.gov.br 
MSN: camaramombaca@hotmail.com - Gmail: camaramombaca@gmail.com
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prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS.

12.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 

8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de 

Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PUBLICAÇÃO

13.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na 

Imprensa Oficial da Câmara Municipal de Mombaça, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993 .

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO

14.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da 

Comarca do Município de Mombaça/CE.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

de. de 20.

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 21.01.001/2016

A CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA, por intermédio do Pregoeiro, torna 
público que às 10:00 horas do dia 09 de Março de 2016, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, 
tipo menor preço, para serviços de consultoria no auxilio a Comissão de Orçamento e Finanças no controle 
de constitucionalidade, orçamentária das preposições apreciadas, com orientação e instrução e informação 
de parecer entendimento e voto da comissão bem como orientação na edição de proposições de matérias de 
sua competência, de acordo com o que determina a legislação vigente, a realizar-se na sala da Comissão de 
Licitação da Câmara Municipal.

O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal n° 10.520/2002, Lei 
Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores que lhe foram introduzidas.

O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na sala da Comissão de 
Licitação, na T rav. D r. A rio sv a ld o  C o s ta  s / n  - A lto s  - C e n tro  - M o m b a ç a  - C e a rá  - C E P : 63.610-000 - F o n e : (88) 3583 1504, a partir da 
publicação deste Aviso, no horário de 08 às 12 hs e das 14:00 às 17 hs.

T rav. D r. A rio sv a ld o  C o s ta  s / n  - A lto s  - C e n tro  - M o m b a ç a  - C e a rá  - C E P : 63.610-000 - F o n e : (88) 3583 1504 
C N P J : 05.674 .205/0001-76  - C G F : 06.920.350-4  
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ESTADO DO CEARA -  PREFEITURA MUNICIPAL DE AQU1RAZ 
-  AVISO DE LICITAÇÃO -  PREGÃO PRESENCIAL N° 
2016.02.23.002 -  O  M u n ic íp io  de  A q u iraz -C E , a trav és  de  seu  P reg o e íro  
c o m u n ic a  a o s  in te re s sa d o s  q u e  n o  d ia  09 de Março de 2016, às 14h, 
d a rá  In ic io  a o  P re g ã o  P re s e n c ia l  N ° 2 0 1 6 .0 2 .2 3 .0 0 2 ,  q u e  te m  c o m o  
O b je to  a Prestação de serviço para a execução de entrega e coleta 
de documentos (processos, malotes, memorandos, ofícios) e de 
pequenas encom endas, para atender a Procuradoria Geral do 
Município de Aquiraz-CE. In fo rm a ç õ e s  d e  0 8 h  à s  12h , na  T ra v e ssa  
J o sé  L a g e  V ia n a , N °  118, C e n tro . Aquiraz-CE, 26 de Fevereiro de 
2016. Raimundo Alex Barroso Ferreira -  Pregoeíro.

E S T A D O  D O  C E A R A  - P R E F E I T U R A  
C H O R O Z IN H O  - A V IS O  D E  L IC IT A Ç Ã O  - P R E  
N ° 2 0 1 6 .0 2 .2 2 .0 0 2  - O P re g o e íro  O fic ia l d o  M un  
to rn a  p ú b l i c o  r e c e b i m e n t o  d a s  p r o p o s t a s  v i 
w w w .b ll.o rg .b r , a té  o d ia  17 de  M arç o  de  2 0 1 6  às 
B ra s íl ia  -D F ), c u jo  o b je to  é  a q u is iç ã o  d e  m a té ria  
U n id ad es  B ásicas de  S aú d e  do  M u n ic íp io , c o n fo rm e  
M aio re s  in fo rm a ç õ e s  no  e n d e reç o  e le trô n ic o  ac im a  
de 08h 0 0  às 12h00m in , s ito  a  Av. R a im u n d o  S im p líc io  
- V ila  R e q u e ijã o  - C h o ro z in h o  - C E , 2 3 .0 2 .2 0 1 6 . C o sm o  
P re g o e í ro .

* * * * * * * #
ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIRAZ 
-  AVISO DE LICITAÇÃO -  PREGÃO PRESENCIAL Nu 
2016.02.23.001 -  O  M u n ic íp io  d e  A q u iraz -C E , a tra v és  de seu  P reg o e íro  
c o m u n ic a  ao s  in te re s s a d o s  q u e  no  d ia  09 de Março de 2016, às 09h, 
d a rá  In íc io  ao  P re g ã o  P re s e n c ia l  N °  2 0 1 6 .0 2 .2 3 .0 0 1 ,  q u e  te m  c o m o  
O b je to  a  Contratação de empresa especializada nos serviços de 
m anutenção e assistência técn ica , da horta hidropônica e da 
horticultura moderna em estufas agrícolas. I n f o r m a ç õ e s  d e  0 8 h  
às 12h, na  T ra v essa  Jo sé  L ag e  V ian a , N °  118, C en tro . Aquiraz-CE, 26 
de Fevereiro de 2016. Raimundo Alex Barroso Ferreira -  
Pregoeíro.

sjc >Jc ifc ífs
A  C Â M A R A  M U N IC IP A L  D E  M O M B A Ç A , E s ta d o  d o  C e a rá , to rn a  
p úb lico  q ue  rea liza rá  as 10:00 do  d ia  09  de  M arç o  de  2 01 6 , em  sua  sede  
na  Trav. Dr. A rio sva ld o  C osta  s /n  - A lto s  - C en tro  - M o m b aça , L ic itação  
P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  n° 2 1 .0 1 .0 0 1 /2 0 1 6 .  O b je to :  S e r v i ç o s  d e  
c o n su lto ria  n o  a u x ílio  a C o m issã o  de  O rç a m e n to  e  F in a n ça s  no  asp ec to  
c o n s t i tu c i o n a l  e O r ç a m e n tá r i a  d a s  p r e p o s i ç õ e s  a p r e c i a d a s ,  c o m  
o rie n ta ç ã o  e in fo rm a ç ão  d e  p a re c e r  b em  c o m o  o rie n ta ç ã o  na  e d iç ã o  de 
p ro p o s iç õ e s  d e  m a té r ia s  d e  s u a  c o m p e tê n c ia . E d ita l  à d is p o s iç ã o  n a  
C om issão  de  L ic itação  e  no  po rta l de  lic ita çõ es  do  T C M /C E . In fo rm ações  
p e lo  te le fo n e  - F o n e : (8 8 )  3 58 3  1 504 , M o m b a ç a -C E , 2 6  d e  F e v e re iro  
d e  2 0 1 6 . L u cas  de C as tro  T e ix e ira  - P re g o e íro .

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS 
-A V ISO  DE LICITAÇÃO -  PREGÃO PRESENCIAL N° 04/2016- 
SESA -  O  P r e g o e í r o  d a  P r e f e i tu r a  M u n ic ip a l  d e  C ra te ú s -C E  to rn a  
p ú b l i c o  a o s  i n t e r e s s a d o s ,  q u e  n o  d i a  10 de M arço de 2016, às 
09h30m in, e s t a r á  r e a l i z a n d o  L ic i t a ç ã o  n a  M o d a l id a d e  P r e g ã o  
P r e s e n c ia l  N °  0 4 /2 0 1 6  - S E S A , T ip o  M e n o r  P r e ç o ,  c u jo  O b je to :  
Aquisição de Material Laboratorial. O  E d ita l  p o d e rá  s e r  o b tid o  n a  
S a la  d a  C o m is s ã o  d e  L ic i ta ç ã o  lo c a l iz a d a  à  A v. E d ilb e r to  F ro ta , N ° 
1821, P la n a lto , n o  h o rá r io  d a s  0 7 h 3 0 m in  às 1 7h 3 0 m in  n o s  d ia s  ú te is . 
I n f o r m a ç õ e s  c o m  a  C o m is s ã o .  C rateús-C E, 25 de Fevereiro de 
2016. Paulo Sérgio Andrade Bonfim -  Pregoeíro.

ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL -  
AVISO DE LICITAÇÃO -  PREGÃO PRESENCIAL N° 173/2015 - 
EDITAL REFORMULADO -  C o m issã o  P erm an e n te  de L ic itação . Data 
de Abertura: 1 0 /0 3 /2 0 1 6 , às  0 9 h . OBJETO: R e g is tro  d e  P reç o  p a ra  
F u tu ra s  e E v en tu a is  A q u is iç õ es  d e  m a te ria l d e  ex p e d ie n te  e p ed ag ó g ico , 
d e s t in a d o s  a o s  a lu n o s  d o  P ro  J o v e m  U rb a n o  e P ro  Jo v e m  C a m p o  da  
R ed e  B á s ic a  M u n ic ip a l. Valor do Edital: G ra tu ito . INFORMAÇÕES: 
Site: www.sobral.ce.gov.br. (A C E S S E  -  L IC IT A Ç Õ E S ) e à R u a  V iria to  
de  M ed e iro s , N° 1.250, 4 U andar. Fones: (88 ) 3 67 7 -11 5 7  e 1254. Sobral- 
CE, 24 de Fevereiro de 2016. A Pregoeira -  Silvana Maria Paiva 
C arneiro.

sj; sj: H* ^

E s t a d o  d o  C e a r a  -  P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  R u s s a s  -  A v iso  d e  
L ic i t a ç ã o .  M o d a l i d a d e :  P r e g ã o  P r e s e n c i a l  n ° P P - 0 1 1 7 0 2 2 0 1 6 -  
D IV E R S A S . O b je to : c o n t r a ta ç ã o  d e  e m p re s a  p a ra  p re s ta r  s e rv iç o s  de  
d iv u lg ação  d as açõ es  g o v e rn a m e n ta is  d as  d iv e rsa s  u n id ad es  adm in is tra tiv as  
( S e c r e ta r ia s )  d a  P r e f e i tu r a  M u n ic ip a l  d e  R u s s a s , d e  a c o rd o  c o m  as 
q u a n tid a d e s  e e s p e c if ic a ç õ e s  c o n s ta n te s  n o  te rm o  d e  re fe rê n c ia . T ip o : 
m en o r p re ç o  p o r  lo te . A  C o m issã o  d e  P reg ão  co m u n ic a  aos in te ressad o s  
q u e  no  d ia  10 de m arço  d e  2 0 1 6 . às  14:00 h o ras , n a  saia  da C o m issão  de 
L ic i t a ç ã o ,  e s ta r á  r e c e b e n d o  o s  e n v e lo p e s  d e  p r o p o s t a  d e  p re ç o s  e 
h a b il i ta ç ã o . M a io re s  in fo r m a ç õ e s  a t ra v é s  d o  fo n e  (8 8 3 4 1 1 .8 4 1 4 )  d as  
0 8 :0 0  à s  11 :3 0  h o ra s . À  C o m is s ã o .

F S C

MISTO
Pepel produzido a partir do fontes 
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ESTADO DO CEARÁ - P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  M IR A ÍM A  - 
A V ISO  D E  L IC IT A Ç Ã O  - P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N u 0 5 /2 0 16 - a trav és  
d a  C o m issã o  de  L ic ita ç ã o , lo c a liz a d a  na  E sp la n a d a  d a  E s ta ç ã o , 4 33  - 
C e n tro  - M 1 R A ÍM A /C E , to rn a  p ú b l ic o  a o s  in te r e s s a d o s  o e d i ta l  de  
P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N ° 0 5 /2 0 16 , c u jo  o b je to  é A Q U IS IÇ Ã O  D E  
G Á S  L IQ U E F E IT O  D E  P E T R Ó L E O  (G L P ), B O T IJÃ O  C O M  C A R G A  
D E  13KG, D E S T IN A D O S  A A T E N D E R  A  S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  
D E  E D U C A Ç Ã O  D O  M U N IC ÍP IO  D E  M 1R A ÍM A /C E , q ue  se rea liza rá  
no d ia  09 de  M A R Ç O  de 2 0 16 às 0 9 :0 0 H S . R e fe rid o  E dita l p o d e rá  ser 
adq u irid o  no end e reço  ac im a , a  p a r tir  d a  d es ta  p u b lica ç ão , no  h o rá rio  de 
e x p ed ien te  ao  p úb lico . M ira ím a /C E , 25 d e  fev e re iro  de  2 0 16. O  P reg o eíro .

Estado do Ceará -  Prefeitura Municipal de Aracati. A  S e c re ta r ia  
d e  E d u c a ç ã o  do  M u n ic íp io  d e  A ra c a t i  to rn a  p ú b lic o  o E x tr a to  d o  Io 
A d it iv o  de  Prazo do Contrato nu 1008.01/2015-SEDUCA, C o n tra 
ta d a :  P e fo rm a c e  R e n t  A  C a r  L T D A -M E , d o  P r e g ã o  n°. 0 0 5 /2 0 1 5 — 
S E D U C A ; V ig ê n c ia  0 1 /0 1 /2 0 1 6  a té  3 1 /1 2 /2 0 1 6 ;  O b je to : C o n tra ta ç ã o  
de p re s tação  de se rv iço s  de  T ra n sp o rte  E sc o la r  d os  a lu n o s  e  p ro fe sso res  
d o  E n sin o  F u n d a m e n ta l e a lu n o s  do  E n s in o  M éd io  da red e  p ú b lic a  do  
m u n ic íp io  dc A ra c a ti-C e a rá . F u n d a m e n ta ç ão  L eg a l: in c iso  11 do  A rt. 57 
da  L ei 8 .6 6 6 /9 3 . O rd e n a d o r de  D e sp esa s : F ran c isc o  S c ip ião  d a  C osta .

*** *** ***
O  M u n ic íp io  de  U ru b u re ta m a , p o r  m e io  d a  c o m is s ã o  p e rm a n e n te  de 
lic itação , to m a  pub lica  a sessã o  para  abe rtu ra  d as p ro p o sta s  de p reço s  da 
lic ita ção  na m o d a lid a d e  T o m ad a  de  P reç o  n u 0 0 7 /2 0 15/S E , C u jo  o b je to  
é  A  C O N S T R U Ç Ã O  D E  Q U A D R A  E S P O R T IV A , C O M  V E S T IÁ R IO  
N A  E S C O L A  PA U LO  F E R R E IR A  D A  C U N H A , JU N T O  A  S E C R E T A R IA  
D E  E D U C A Ç Ã O  N O  M U N IC ÍP IO  D E  U R U B U R E T A M A /C E . S e rá  
a b e rto  no  d ia  03 de  M arç o  de  2 0 1 6  á s  10 :0 0 , n a  s a la  de  c o m is sã o  de 
lic itações. U ru b ure tam a, 24  de  fev e re iro  d e  201 6 . S ara  W ân ia  de  M enezes 
P e d ro sa  - P re s id en te  da  C o m issã o  de  L ic itaç ã o .

>(« >}s H4 à4 ̂

EXTRATO DO ADITIVO 02/2015 AO CONTRATO Nu 05/2014 -
C O N T R A T A N T E : IN S T IT U T O  D E  D E S E N V O L V IM E N T O  D O  
T R A B A L H O  - ID T . C O N T R A T A D A : L O C A F L E X  L O C A Ç Õ E S  D E  
V E ÍC U L O S  -  E IR E L l M E . D O  O B JE T O : A  p ro rrogação  de prazo e valor 
c o n s tan te s  do  c o n tra to  o rig in a l. D O  P R A Z O : F ica  p ro rro g a d o  a té  29  de  
fevereiro de 2016. D A  R U B R IC A : inclusão de rubricas previstas na C láusula 
T erceira  do  C on tra to  do  C o n tra to  O rig in á rio .D A  R A T IF IC A Ç Ã O : F icam  
ratificadas as dem ais cláusulas e condições do Instrum ento  original. DATA E 
A S S IN A N T E S : 2 3 /1 2 /2 0 1 5 . A n to n io  G ilv a n  M e n d e s  d e  O liv e ir a  - 
P residen te  do ID T  e Silvio Sérgio A raú jo  H olanda, R ep resen tan te  Legal.

JfcH45!*
Estado do Ceará -  Prefeitura M unicipal de lbiapina -  Aviso de 
Licitação. A P re g o e ira  c o m u n ic a  a o s  in te re s s a d o s  q u e  n o  p ró x im o  d ia  
0 9  d e  M a r ç o  d e  2 0 1 6 ,  à s  1 4 h 3 0 m in ,  e s t a r á  a b r in d o  l i c i t a ç ã o  n a  
m o d a lid a d e  Pregão Presencial n'1 05/2016-SEDUC, c u jo  o b je to  é  a  
a q u i s i ç ã o  d e  l u b r i f i c a n t e s  e  f i l t r o s  a u t o m o t i v o s  p a r a  a t e n d e r  a s  
n e c e s s id a d e s  d o s  v e íc u lo s  in te g ra d o s  ao  M u n ic íp io  de  Ib ia p in a /C E . O  
e d i ta l  e s ta r á  à d is p o s iç ã o  d o s  in te r e s s a d o s  n o s  d ia s  ú te is  a p ó s  e s ta  
p u b l ic a ç ã o  no  h o r á r io  d e  0 8 h ( )0 m in  à s  1 2 h 0 0 m in , n o  e n d e r e ç o  da  
P re fe itu ra  M u n ic ip a l d e s ta  c id a d e  n a  R u a  M o is é s  A a rã o , s /n , C en tro . 
Ibiapina-CE, 26 de Fevereiro de 2016. Flávia Maria Carneiro da 
Costa -  Pregoeira.

# íj4 S4 S4 H4
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Estado do Ceará -  Prefeitura M unicipal de Guaiúba -  Aviso de 
Revogação de Licitação. Pregão Presencial N " 005/2016. O b je to :  
A q u is ição  de m a te ria l d id á tico  e p a ra d id á tic o , p a ra  a ten d er  a d em and a  de 
a lun o s  d as c rech es , e d u c aç ã o  in fan til e e n s in o  fun d am en ta l do  M u n ic íp io  
de G u a iú b a  , v isan d o  a  m e lh o ria  d o  p ro c e sso  de  ensin o  de ap ren d izag em  
dos a lun o s  da  red e  b ás ica  d e  e n s in o  da S e c re ta r ia  de  E du cação  e  D esporto^  . 
d o  M u n ic íp io  d e  G u a iú b a -C e . M a io re s  in fo rm a ç õ e s  n a  C o m is sã o  de\ i  
L ic ita ç ã o , no  E n d e re ç o  à  P e d ro  A u g u s to , n u 53 -  C en tro . Guaiúba -  
CE, 23 de Fevereiro de 2016 - A Comissão. \ \
.. iijnijjiiiiiwi i ji iii)iii PIBPIPiPBi

Estado do Ceará -  Prefeitura M unicipal de Novo O riente. A
C om issão  de  lic ita ção  to rn a  p ú b lico  q ue  no  p ró x im o  d ia  15 de  m arço  de 
201 6  às 0 9 :0 0  h o ra s , e s ta rá  a b rin d o  lic ita ção  n a  m o d a lid ad e  Tomada de 
Preços N " SITPOOl/16, cu jo  o b je to  é  a  E x e c u ç ã o  de  serv iço s  de a sse sso ría  
c on táb il ju n to  à  S ec re ta r ia  d e  In c lu sã o  S oc ia l d e  N o v o  O rien te . O  ed ita l 
c o m p le to  e n c o n tra -s e  a  d isp o s iç ã o  d os  in te re s sa d o s  d as  0 7 :0 0  às  12:00 
h o ras  n a  sa la  de  lic ita çõ es  à  R u a  D eo c lec ian o  A rag ão , 15, C en tro . Novo 
Oriente/CE, 26.02.2016. Neia Araújo de Souza -  Presidenta da CPL.

http://www.bll.org.br
http://www.sobral.ce.gov.br


CONTA8&JDADE t

2° A D IT IV O  AO CO NTRATO  S O rTA I
CONTA&E -  CONTABILIDADE E EMPREENDIMENTOS LTDA

CLÁUSULA SEGUNDA -  do Capital Social

De conformidade com a cláusula primeira, o capital 
social continua inalterado, permanecendo o valor de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), representando 50.000(cinqüenta mil) quotas 
de R$ 1,00 (um real) cada, distribuídos dentre os sócios da seguinte 
forma:

Sócios de Quotas % Valor R$
Fábio Dias Santana 37.500 75 37.500,00

Rivardo Cesar Chagas Bezerra 10.000 >20 10.000,00
Charles Tony Gomes Carneiro 2.500 - 05 2.500,00

TOTAL 50.000 100 50.000,00

CLÁUSULA TERCEIRA -  da Quitação;

O sócio LUIZ ANTONIO FILHO retira-se da sociedade 
empresaria dando-lhe plena e irrevogável quitação á sociedade e aos 
sócios para nada mais reclamar.

CLÁUSULA QUARTA -  do Objeto;

A sociedade passa á ter como objeto social: Atividade 
de Contabilidade, Assessora mento e Consultoria Pública, Serviços de 
Escritório, Controle e Apoio Adm inistrativo, Serviços de Preparaçãc 
de Documentos e Digitalização, Assessoria em Processe 

_  Adm inistrativo e Certam es Licitatórios, Assessoria e Consultori 
hÉ&e j! jurídica, Locação de Veículos e Máquinas, Serviços de Transporte do 

Escolar, Produção Cultural e Artística e Construção de Edifícios,

CLÁUSULA QUINTA -  DO FORO;

Fica eleito o foro da Comarca de Ibicuitinga -  CE
deferir qualquer discórdia com relação a sociedade limitada.

X
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CLÁUSULA SEXTA -

Em substituição as disposições ora alteradas nesta peça 
contratual, ficam revogadas ás cláusulas QUARTA que trata do objeto 
social e SEXTA que dispõe do capital social e da cessão e 
transferências de quotas da sociedade ambos do contrato social 
original, contudo, permanecem inalteradas as demais cláusulas do 
contrato social original e aditivo.

Assim, justas e contratadas as partes, assinam o 
presente termo em 04 (quatro) vias, de igual forma e teor, para 
encaminhar ao devido arquivado na MM Junta Comercial do Estado 
do Ceará para que produza seus efeitos legais.

Ibicuitinga -  CE., 15 de dezembro de 2010.

í- é £ f -  <  c v
Fábio D ja s Santana
SÓCIO^Administrador

)
- £ vCvjnc Msi.ci.vvr
Rivardo Cesár Chagas Bezerra
SÓCIO
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om es Carneiro
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CONTA&E-CONTABILIDADE E EMPREENDIMENTOS LTDA

FÁBIO DIAS SANTANA, brasileiro, casado com comunhão parcial de 
bens, nascido em 07 de maio de 1980, contabilista com inscrição no CRC-CE n° 
13977/0-7, CPF n° 779.732.083-72, RG n° 267229494 SSP-CE, residente e 
domiciliado na Rua João Duarte n° 2219 centro de Ibicuitinga-CE, CEP 602.955-000, 

RIVARDO CESAR CHAGAS BEZERRA, brasileiro, casado com 
comunhão parcial de bens, nascido em 03 de janeiro de 1962, engenheiro civil CREA- 
CE n°7442-D, CPF nc202.879.253-15, residente á Avenida Oliveira Paiva n° 1901 — 
Cidade dos Funcionários, Fortaleza-CE, CEP. 60.822-130 e

CHARLES TONY GOMES CARNEIRO, brasileiro, solteiro, contador, 
natural de Canindé-CE, nascido em 11 de abril de 1984, portador do RG 
n°99010186718 SSP-CE, CPF. 005.728.833-07 inscrito no CRC-CE n°020253/0-7, 
residente á Rua. Grijalva Costa n°480, Jardim America em Fortaleza-CE, CEP.60.425- 
220 .

Unidos, sócios da sociedade empresaria CONTA&E- 
CONTABILIDADE E EMPREENDIMENTOS LTDA. Registrada na Junta Comercial do 
Estado do Ceará sob n° 23201294361, despacho de 13/01/10, inscrição no CNPJ: 
11.712.388/0001-70, sediada á Rua. João Duarte n° 22192 -  Centro de Ibicuitinga - 
CE, resolvem de comum acordo, alterar o contrato social, conforme as clausulas e 
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  da sede;

A sociedade empresaria limitada fica sediada na Rua. Samuel Ferreira 
Nobre n°2179, saia 01, centro da cidade de Ibicuitinga -  Ceará. CEP.62955-000

CLÁUSULA SEGUNDA -  da Cessão e Transferência das quotas;

r
RW g-“V
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inalterado,

RIVARDO CESAR CHAGAS BEZERRA, sócio já devidamente 
qualificado, resolve transfere por vendas, a importância de R$ 7.500,00(sete mil e 
quinhentos reais) parte de suas quotas de capital, representada por 7.500(sete mil e 
quinhentas) quotas de R$ 1,00(um real) cada, para FABIO DIAS SANTANA, sócio, 
devidamente qualificado, que admite R$ 7.500,00(sete mil e quinhentos reais) em 
quotas de capital representada por 7.500(sete mil e quinhentas) quotas de R$1,00(um 
real) cada, elevando-se sua participação no capitai da sociedade para 
40.000(quarenta mil) quotas de R$1,00(um real) cada.

CLÁUSULA TERCEIRA -  do Capital Social

De conformidade com a cláusula segunda, o capitai social continua 
permanecendo o valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais

rep|(sentando 50.000(cinqüenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada, distribuídos 
derf e os sócios da seguinte forma:

3 §•? Sócios N- de Quotas % Valor R$
Fábio Dias Santana 45.000 90 45.000,00

Rivardo Cesar Chagas Bezerra 2.500" 05 2.500.00J
1 «i« t  o Charles Tony Gomes Carneiro 2.500 05 2.500,00

TOTAL 50.000 100 50.000,00 ̂
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3° A D IT IV O  AO CO NTRATO SO C IA L
CONTA&E-CONTABILIDADE E EMPREENDIMENTOS LTDA

CLÁUSULA QUARTA -  da Quitação;

O sócio RIVARDO CESAR CHAGAS BEZERRA dando-lhe plena e 
irrevogável quitação á sociedade e aos sócios para nada mais reclamar.

CLÁUSULA QUINTA -  DO FORO;

Fica eleito o foro da Comarca de Ibicuitinga -  CE., para deferir 
qualquer discórdia com relação a sociedade limitada.

CLÁUSULA SEXTA -  DA REVOGAÇÃO;

Em substituição as disposições ora alteradas, ficam revogadas ás 
cláusulas PRIMEIRA do 1o aditivo  de que trata da sede e do endereço da sociedade 
empresaria e SEGUNDA do 2 o aditivo  que dispõe do capital social, contudo, 
permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato social original e aditivo.

Assim, justas e contratadas as partes, assinam o presente termo em 04 
(quatro) vias, de igual forma e teor. para encaminhar ao devido arquivado na MM 
Junta Comercial do Estado do Ceará para que produza seus efeitos legais.



4° ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL
CONTA&E-CONTABIUDADE E EMPREENDIMENTOS LTDA

FÁBIO DIAS SANTANA, brasileiro, casado com comunhão parcial de bens, nascido em 
07 de maio de 1980, contabilista com inscrição no CRC-CE n° 13977/0-7, CPF n° 779.732.083-72, RG n° 
267229494 SSP-CE, residente e domiciliado na Rua João Duarte n° 2219 centro de Ibicuitinga-CE, CEP
602.955-000, RIVARDO CESAR CHAGAS BEZERRA, brasileiro, casado com comunhão parcial de bens, 
nascido em 03 de janeiro de 1962, engenheiro civil CREA-CE n°7442-D, CPF n°202.879.253-15, residente á 
Avenida Oliveira Paiva n° 1901 -  Cidade dos Funcionários, Fortaleza-CE, CEP. 60.822-130 e CHARLES 
TONY GOMES CARNEIRO, brasileiro, solteiro, contador, natural de Canindé-CE, nascido em 11 de abril de 
1984, portador do RG n°99010186718 SSP-CE, CPF. 005.728.833-07 inscrito no CRC-CE n°020253/0-7; 
residente á Rua. Grijalva Costa n°480, Jardim America em Fortaleza-CE, CEP.60.425-220.

Unidos, sócios da sociedade empresaria CONTA&E- CONTABILIDADE E 
EMPREENDIMENTOS LTDA. Registrada na Junta Comercial do Estado do Ceará sob n° 23201294361, 
despacho de 13/01/10, inscrição no CNPJ: 11.712.388/0001-70, sediada á Rua. Samuel Ferreira Nobre n° 
2179, sala 01 -  Centro de Ibicuitinga - CE, resolvem de comum acordo, alterar o contrato social, conforme as 
clausulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA- do Objeto;

A sociedade empresaria dispõe do objeto social: Atividade de contabilidade, Serviços 
de escritório, Controle e apoio administrativo, Serviços de preparação de documentos e digitalização, 
Assessoria em processos administrativos e certames licitatórios, Assessoria jurídica, Produção 
cultural e artística, Locação de veículos com e sem motorista, Locação de maquinas e equipamentos 
com e sem operador, Serviços de transporte de passageiros, Transporte escolar, Transporte de 
cargas e resíduos perigosos, Coleta de resíduos não perigosos, Serviços de limpeza em prédios e em 
domicílios, Construção de edifícios, Obras e serviços de alvenaria, infra-estrutura hídrica, 
Urbanização, Terraplanagem, Rede de abastecimento e esgoto, serviços de obras e instalações em 
construções.

CLÁUSULA SEGUNDA -  do Capitai Social

r " Os sócios quotistas resolvem aumentar o capital social da sociedade, dos atuais R$ 
50.000,00(cinqüenta mil reais) para RS 110.000,00(cento e dez mil reais) representados por 110.000(cento 
dez mil) quotas de R$ 1,00(um real) cada, devidamente integralizado na forma abaixo:

a) Fábio Dias Santana, sócio detentor do capitai de R$ 45.000,OOÍquarenta e cinco mil res 
^acrescenta para RS 100.100,00(cem mil e cem reais) divididos em quota de R$ 1 ,Q0(um real) cada:

b) Rivardo Cesar Chagas Bezerra, sócio detentor do capital de R$ 2.500.00(dois mil e quinhent 
eais) acrescenta para RS 5.50G,Q0(cinco mil e quinhentos reais) divididos em quota de R$ 1,00(um real) cada;

c) Charles Tony Gomes Carneiro, sócio detentor do capital de RS 2.500,00(dois mil e quinhento; 
eais) acrescenta RS 4.400,00(quatro mi! e quatrocentos reais) divididos em quotas de R$ 1,00(um real) cada;

A sociedade empresaria passa a ter seu capital social no valor de R$ 110.000,0G(cei#ó e 
mil reais) divididos em quotas no valor nominal de RS 1,00(um rea!) cada, integralizadas, neste ato, em 

nte do país e/ou inscrição de bens, distribuídos dentre os sócios da seguinte forma:

Sócios
Fábio Dias Santana

vardo Cesar Chagas Bezerra 
o |  j  gfrarles Tony Gomes Carneiro

TOTAL

N- de quotas % Valor R$

100.100 91,00 100.100,00

5.500 5,00 5.500,00

4.400 4,00 4.400,00

110.000 100,00 110.000,001

%
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ESTADO DO CEARA
PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA

preços ofertados para o mesmo item, e a inexeqüibilidade da proposta não for flagrante e eviden 
pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a 
realização de diligências para aferir a legalidade e exeqüibilidade da proposta.

8.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos apresentados, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para sua continuidade.

8.7. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o
Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao Edital.

8.7.1. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 
melhor.

8.8. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua
substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de classificação.

8.9. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição
de habilitação, na forma determinada neste Edital.

9. DA HABILITACÀO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) CADASTRO DE FORNECEDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
<http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis>);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cni.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php 
<http://www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php>).

9.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário.
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9.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
condição de participação.

9.2. Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar será verificada.

9.2.1. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da Administração, ou por meio de publicação em órgão da imprensa 
oficial.

9.3. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados:

9.3.1. Relativos à Habilitação Jurídica:

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores;

b.l. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

d. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 
Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 
comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 
artigo 8o da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de 
Registro do Comércio - DNRC;

e. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização;

9.3.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

b. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
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c. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante certidão conjunta negativa 
débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativos aos tributos federais e à Dívida Ativa da 
União;

d. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal, do domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

e. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, mediante certidão negativa de débitos, ou 
positiva com efeitos de negativa, relativos às contribuições previdenciárias e às de terceiros;

f. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante Certificado de Regularidade do FGTS;

g .  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com efeitos de 
negativa.

9.3.2.I. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, enquadrada no
artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser 
inabilitado.

9.3.3. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:

a. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução 
patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, 
dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos 
de 30 (trinta)) dias contados da data da sua apresentação;

b. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

b.l. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade;

b.2. As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do
balanço de abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive com os 
termos de abertura e encerramento;

b.3. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos índices de Liquidez Geral
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um), resultantes da 
aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial ou
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apurados mediante consulta on line, no caso de empresas inscritas no SICAF:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total ________________________________ ____________
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
Passivo Circulante

b.4. O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar 
que possui capital mínimo equivalente a 5% (cinco por cento) do valor total estimado da 
contratação ou do item pertinente.

9.3.4. Relativos à Qualificação Técnica:

9.3.4.I. Comprovação da capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais
atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do licitante, 
relativos à execução do objeto desse certame.

9.3.5. Documentos Complementares:

a. Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos supervenientes impeditivos 
para a sua habilitação neste certame, conforme modelo anexo a este Edital;

b. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, 
conforme Lei n° 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto n° 4.358, de 2002, conforme modelo 
anexo a este Edital.

9.4. O licitante que já estiver cadastrado no CADASTRO DE FORNECEDORES DA
CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA, em situação regular, até o terceiro dia útil anterior à data da 
abertura da sessão pública, ficará dispensado de apresentar os documentos comprobatórios abrangidos 
pelo referido cadastro que estejam validados e atualizados.

9.4.1. A verificação se dará mediante consulta, realizada pelo(a) Pregoeiro(a), devendo o resultado 
ser impresso e anexado ao processo.
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9.4.2. Na hipótese de algum documento que já conste do CADASTRO DE FORNECEDORES 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA estar com o seu prazo de validade vencido, e caso o 
Pregoeiro não logre êxito em obter a cerüdão correspondente através do sítio oficial, o licitante 
deverá apresentar imediatamente documento válido que comprove o atendimento às exigências deste 
Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal 
das microempresas e empresas de pequeno porte e das cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei 
n° 11.488, de 2007.

9.4.3. O licitante obriga-se a declarar, sob as penalidades legais, a superveniência de fato 
impeditivo da habilitação.

9.5. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Edital, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas e 
empresas de pequeno porte.

9.5.1. No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de 
julgamento da proposta, examinando a proposta subseqüente e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação.

9.6. Para fins de habilitação, o Pregoeiro poderá obter certidões de órgãos ou entidades 
emissoras de certidões por sítios oficiais.

9.7. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos.

9.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da mesma.

ESTADO DO CEARÁ
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA

9.9. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação.

9.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor.

9.10.1. Caso o licitante microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada 
no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade 
fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que for 
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa.

9.10.2. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser concedida pela 
Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo

Trav. Dr. Ariosvaldo Costa s/n - Altos - Centro - Mombaça - Ceará - CEP: 63.610-000 - Fone: (88) 3583 1504 
CNPJ: 05.674.205/0001-76 - CGF: 06.920.350-4 

Site: www.camaramombaca.ce.gov.br - Email: camaramombaca@camaramombaca.ce.gov.br 
MSN: camaramombaca@hotmail.com - Gmail: camaramombaca@gmail.com

http://www.camaramombaca.ce.gov.br
mailto:camaramombaca@camaramombaca.ce.gov.br
mailto:camaramombaca@hotmail.com
mailto:camaramombaca@gmail.com


CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA

ESTADO DO CEARÁ
PODER LEGISLATIVO

ANEXO II - MINUTA DE PROPOSTA DE PRECO

Nome da Empresa: CNPJ:

Endereço: CEP:
Fone: FAX:
Conta Corrente n.°: Banco: N.° da Agência:

A presente proposta tem como objeto serviços de consultoria no auxilio a Comissão de Orçamento e 
Finanças no controle de constitucionalidade, orçamentária das preposições apreciadas, com orientação e 
instrução e informação de parecer entendimento e voto da comissão bem como orientação na edição de 
proposições de matérias de sua competência, observando as condições e especificações abaixo, de acordo 
com as condições constantes do Edital de Pregão Presencial n.° 21.01.001/2016 e Termo de Referência 
Anexo I, parte integrante do certame licitatório.

2.2. Detalhamento:
Item ESPECIFICAÇÕES UN QTD VALOR

UNIT.
VALOR
TOTAL

0 1

P R E S T A Ç Ã O  D E  S E R V I Ç O S  D E  A S S E S S O R I A  E  
C O N S U L T O R I A  T É C N I C A
s e rv iç o s  d c  c o n s u lto r ia  n o  a u x il io  a  C o m is s ã o  d e  O r ç a m e n to  
c F in a n ç a s  n o  c o n t r o l e  d e  c o n s t i tu c io n a l id a d e ,  o rç a m e n tá r ia  
d a s  p re p o s iç õ e s  a p re c ia d a s , c o m  o r ie n ta ç ã o  e  in s t r u ç ã o  e 
i n fo r m a ç ã o  d e  p a r e c e r  e n t e n d im e n to  e  v o to  d a  c o m is s ã o  b e m  
c o m o  o r ie n ta ç ã o  n a  e d iç ã o  d e  p r o p o s i ç õ e s  d e  m a té r ia s  d e  s u a  
c o m p e tê n c ia .

M ê s 1 1

TOTAL........................................................................................................

Valida da proposta de 60(sessenta) dias a partir da sua apresentação

Declaramos que, nos valores apresentados acima, estão inclusos estão inclusos todos os tributos, custos e 

demais encargos que incidam sobre os serviços prestados.

Declaramos que aceitamos e cumprimos todas as exigências e prazos do Edital do Pregão Presencial n° 

21.01.001/2016 e do Termo de Referência - Anexo I.

(CIDADE) - PATA)

Nome e Assinatura do Representante Legal 

RG. e CPF:
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO VII DO ARTIGO 4° DA

LEI N.° 10.520/02

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

D E C L A R A Ç Ã O

A empresa ....................................................., CNPJ n.° ................................... ,
sediada..........................................................., para fins de participação no Pregão Presencial n° 21.01.001/2016,
DECLARA, nos termos do artigo 4o, inciso VII da Lei n.° 10.520/2002 que, cumpre plenamente os 
requisitos da habilitação.

(CIDADE) - (DATA)

Nome e Assinatura do Representante Legal 

RG. e CPF:

T rav. D r. A rio sv a ld o  C o s ta  s / n  - A lto s  - C e n tro  - M o m b a ç a  - C e a rá  - C E P : 63.610-000 - F o n e : (88) 3583 1504 
C N P J :  05 .674 .205/0001-76  - C G F : 06.920.350-4  

Site: www.camaramombaca.ce.gov.br - Email: camaramombaca@camaramombaca.ce.gov.br 
MSN: camaramombaca@hotmail.com - Gmail: camaramombaca@gmail.com

http://www.camaramombaca.ce.gov.br
mailto:camaramombaca@camaramombaca.ce.gov.br
mailto:camaramombaca@hotmail.com
mailto:camaramombaca@gmail.com


CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA

ESTADO DO CEARÁ
PODER LEGISLATIVO

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E IMPEDITIVO DA

HABILITAÇÃO

A..................................................................... (Nome da Empresa), inscrita no CNPJ/MF

n°. ............................................................ , por intermédio de seu representante legal o (a)

Sr.(Sra) ................................................................... , portador(a) do Documento de Identidade

n°................................................  e do CPF n°............................................ , para fins de participação no Pregão

Presencial n° 21.01.001/2016, DECLARA, para efeito de participação no processo licitatório em epígrafe, 

que a Empresa, acima identificada, não possui fato impeditivo que altere os dados para efetivação da sua 

habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(CIDADE) - (DATA)

Nome e Assinatura do Representante Legal
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ANEXO V

DECLARAÇÃO RELATIVA À PROIBIÇÃO DO TRABALHO DO MENOR (LEI N° 9.854/99)

______________________________ ( licitante)_, inscrita, no CNPJ n° ________________ , por

intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a)________________________ , portador (a) da Carteira de

Identidade n° _________ e do CPF n° __________, para fins de participação no Pregão Presencial n°

21.01.001/2016, DECLARA, para fins do disposto no inciso V da art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 

1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de de2oito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

(CIDADE) - pATA)

Nome e Assinatura do Representante Legal 

RG. e CPF:
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ANEXO VI

MODELO DE PROCURAÇÃO

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: Nome e qualificação. 

OUTORGADO: Nome e qualificação.

PODERES: Plenos e gerais poderes para representar a OUTORGANTE, junto Câmara Municipal de 
Mombaça, no processo de Licitação Pregão presencial do Tipo menor Preço n° 21.01.001/2016, podendo 
o mesmo, assinar propostas, atas, entregar no certame os envelopes de proposta de preços e habilitação, 
ofertar lances, interpor recurso assinar toda a documentação necessária, como também formular 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE e tudo o mais que se 
fizer necessário ao fiel cumprimento deste mandato.

Município de data de

(Nome, cargo, função e assinatura do representante legal da licitante).

Obs.: Este documento deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada pelo(s) 
seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s) com firma reconhecida em 
cartório.
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ANEXO VII- MINUTA DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI
O (A)..........................................................  E A
EMPRESA............ ................................................

A Câmara Municipal de Mombaça/CE, com sede na Trav. Dr. Ariosvaldo Costa, s/n - Altos - Centro - 
Mombaça - Ceará, inscrita no CNPJ sob o n° 05.674.205/0001-76, neste ato representada pela sua 
Presidente a Sra. Elidiana Maria de Carvalho, inscrita no CPF n° 279.266.178-06, portadora da Carteira de
Identidade n° 357112635 - SSP/CE, doravante denominada CONTRATANTE, e o (a) .............................
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° ........................... , sediado(a) na ..................................., em .............................
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr. (a) .................... , portador(a) da
Carteira de Identidade n °................ , expedida pela (o )................. , e CPF n ° ........................ ., e em observância
às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 , resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Presencial n° 21.01.001/2016, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a serviços de consultoria no auxilio a Comissão de 

Orçamento e Finanças no controle de constitucionalidade, orçamentária das preposições apreciadas, com 

orientação e instrução e informação de parecer entendimento e voto da comissão bem como orientação 

na edição de proposições de matérias de sua competência, conforme especificações e quantitativos 

estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora e no Termo de 

Referência, os quais integram este instrumento, independente de transcrição.

1.2. Iten do contrato.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
\

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é até , contados da data de sua assinatura, prorrogável 

na forma do art. 57, da Lei n° 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R $ ........... (...............).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
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fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários 

integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento da Câmara Municipal de Mombaça, na classificação Exercício 2016 Advidade 

0101.010310001.2.001 Manutenção e Operacionalização do Legislativo, Classificação econômica 

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data do 
adimplemento da obrigação e apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.

5.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de 
R$ 8.000,00 (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data 
da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5o, § 3o, da Lei n° 8.666, de 1993.

5.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.

5.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente prestados.

5.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

5.4. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

5.4.1. não produziu os resultados acordados;

5.4.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 
exigida;

5.4.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada,
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19.1.1. A contagem de prezo para o item anterior não será considerado o dia da sessão V .:

19.1.2. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até vinte e quatro horas.

19.1.3. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame, observando-se as exigências quanto à divulgação das modificações no Edital.

19.2. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação
em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

19.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subseqiiente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do 
Pregoeiro em contrário.

19.4. E facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

19.5. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação.

19.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

19.7. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo em 
face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado.

19.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório.

19.9. O licitante deverá manter preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na 
execução do contrato.

19.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração.

19.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
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licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomí: 
interesse público.

19.12. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

19.13. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o 
processo, prevalece a previsão do Edital.

19.14. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado no endereço Trav. 
Dr. Ariosvaldo Costa, s/n - Altos - Centro - Mombaça - Ceará, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 
12:00 horas e das 14:00 às 17:00 horas.

19.14.1. O Edital também está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www. tem. ce.gov.br.

19.15. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados 
no órgão, situado no endereço Trav. Dr. Ariosvaldo Costa, s/n - Altos - Centro - Mombaça - Ceará, nos 
dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00 horas e das 14 horas às 17:00 horas.

19.16. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus anexos, o
valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do artigo 5o, III, 
da Lei n° 10.520, de 2002.

19.17. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n° 10.520, de 2002, do 
Decreto n° 3.555, de 2000, da Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei 
Complementar n° 123, de 2006 e da Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente.

19.18. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Mombaça, 
com exclusão de qualquer outro.
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1. DO OBJETO

1.1. TERMO DE REFERÊNCIA objetiva detalhar os serviços a serem contratados cujo objeto: serviços de 
consultoria no auxilio a Comissão de Orçamento e Finanças no controle de constitucionalidade, 
orçamentária das preposições apreciadas, com orientação e instrução e informação de parecer entendimento 
e voto da comissão bem como orientação na edição de proposições de matérias de sua competência.

2.0. DETALHAMENTO GERAL DO OBJETO:

2.1. Assessorar as comissões da Câmara Municipal, visando com orientação e instrução e informação de 
parecer entendimento e voto da comissão bem como orientação na edição de proposições de matérias de sua 
competência e a promoção do Legislativo Municipal;

2.2. Detalhamento:
Item ESPECIFICAÇÕES UN QTD VALOR

UNIT.
VALOR
TOTAL

01

P R E S T A Ç Ã O  D E  S E R V I Ç O S  D E  A S S E S S O R I A  E  
C O N S U L T O R I A  T É C N I C A
s e rv iç o s  d e  c o n s u lto r ia  n o  a u x il io  a  C o m is s ã o  d e  O r ç a m e n to  
c F in a n ç a s  n o  c o n t r o l e  d e  c o n s t i tu c io n a l id a d e ,  o rç a m e n tá r ia  
d a s  p re p o s iç õ e s  a p re c ia d a s , c o m  o r ie n ta ç ã o  e  i n s t r u ç ã o  e  
i n fo r m a ç ã o  d e  p a r e c e r  e n t e n d im e n to  e  v o to  d a  c o m is s ã o  b e m  
c o m o  o r ie n ta ç ã o  n a  e d iç ã o  d e  p r o p o s iç õ e s  d e  m a té r ia s  d e  s u a  
c o m p e tê n c ia .

Mês 11

3.0. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1. Pela perfeita execução do objeto licitado, a Câmara Municipal de Mombaça efetuará o pagamento do 
preço proposto pela licitante vencedora, em até 30 (trinta) dias após o adimplemento da obrigação, em 
moeda corrente, mediante ordem bancária, atestados os serviços pelo setor competente, desde que não haja 
fato impeditivo provocado pela contratada;

3.2. O prazo de vencimento da fatura mensal deverá ser Exado em uma única data, preferencialmente no 
último dia útil de cada mês;

3.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que o atraso gere direito a 
acréscimos de qualquer natureza.

4.0. DAS CONDIÇÕES MÍNIMAS PARA CONTRATAÇÃO

4.1. Os serviços serão prestados mediante assessoria presencial na sede da Câmara Municipal de Mombaça e ,
também por meio de consultoria na sede da contratada, sempre que se fizer necessário.

4.2. Para efeito da prestação dos serviços de assessoria presencial, a licitante vencedora do certame, 
disponibilizar um funcionário no mínimo um dia da semana, durante 8 (oito) horas diária, ou sempre que 
chamado para tratar de assuntos do objeto deste TERMO, na sede da Câmara Municipal de Mombaça.
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4.3. Os serviços deverão ser prestados necessariamente por profissionais devidamente qualificados, 
comprove a qualificação suficiente para execução dos serviços especializados através de atestados de 
capacidade técnica;

5.0. DA METODOLOGIA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1. Os serviços supõem atuação presencial na sede da Câmara Municipal e à distância na sede da 
contratante;
5.2. A contratada poderá prestar consultoria por telefone ou via email.

6.0. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. Além de outras decorrentes de normas legais e da natureza da presente licitação, são obrigações da 
Contratada:

6.1.1. Prestar os serviços licitados em estrita conformidade com as especificações deste instrumento, os quais 
serão executados na Câmara Municipal e também na sede da contratada.
6.1.2. Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de sua 
contratação necessário à execução do objeto contratual, inclusive os encargos relativos à legislação 
trabalhista e as despesas com locomoção, hospedagem para pessoal da contratada.
6.1.3 Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos materiais 
ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à contratante ou a terceiros.
6.1.4. Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pela Câmara Municipal de 
Mombaça.

7.0. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. São obrigações da contratante, além de outras decorrentes do Contrato:

7.1.1. Disponibilizar a infraestrutura de material, equipamentos e pessoal de apoio nas diligências de trabalho 
necessária ao bom desempenho da Equipe Técnica da contratada.
7.1.2. Efetuar o pagamento das obrigações financeiras advindas da Contratação.
7.1.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, através de um Servidor ou Comissão especialmente 
designada.

8.0. DO PREÇO

8.1. Os valores dos Serviços deverão ser fixos e cotados em moeda nacional.

8.2. Nos preços apresentados deverão estar incluídas todas as despesas com materiais, mão-de-obra, 
ferramentas, equipamentos, transporte na localidade da sede da entidade, seguros, taxas, tributos, incidências 
fiscais e contribuições de qualquer natureza ou espécie, encargos sociais, salários, custos diretos e indiretos e 
quaisquer outros encargos, quando necessários à perfeita execução do objeto da Licitação.

8.3. O Pagamento dos Serviços será realizado mensalmente.
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9. AVALIAÇÃO DO CUSTO
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9.1. O custo estimado da contratação serão apurados mediante preenchimento de planilha de custos e 
formação de preços e pesquisas de preços praücados no mercado em contratações similares.

10. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, da Lei n° 10.520, de 2002, do 
Decreto n° 3.555, de 2000, a Contratada que, no decorrer da contratação:
10.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;
10.1.2. Apresentar documentação falsa;
10.1.3. Comportar-se de modo inidôneo;
10.1.4. Cometer fraude fiscal;
10.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital ou no Contrato.
10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação;
b. Multa:
b.l. Moratória de até 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor mensal da 
contratação, até o limite de 20 (vinte) dias;
b. 2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa moratória, desde que o valor 
cumulado das penalidades não supere o valor total do contrato.
c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Câmara Municipal de Mombaça.

10.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

10.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, 
e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999.
10.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade.
10.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, 
ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos 
na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.
10.5.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
10.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores da Câmara 
Municipal de Mombaça.
10.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das 
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.
10.8. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão previstas no Edital.

11. CONCLUSÃO

11.1. O presente TERMO DE REFERENCIA tem por finalidade estabelecer condições para melhorar o 
desempenho das Comissões da Câmara Municipal, para adequação desta Instituição Municipal às atuais 
exigências impostas, notadamente no tocante ao planejamento, a transparência, ao controle e a 
responsabilização, que exigem assessoria de nível altamente especializado.
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insuficiente para o empenho devidamente justificados.

9.10.3. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento imediatamente 
posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase 
recursal.

9.10.4. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de 1993, sendo facultado 
à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a 
licitação.

9.11. Da sessão pública do Pregão será lavrada Ata, que mencionará todas os licitantes presentes,
os lances tinais oferecidos, bem como as demais ocorrências que interessarem ao julgamento, devendo a 
Ata ser assinada pelo Pregoeiro e por todas os licitantes presentes.
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10. DOS RECURSOS

10.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o licitante 
vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte, qualquer licitante poderá, ao final da sessão 
pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o 
prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contra razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo 
da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 
interesses.

10.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito.

10.3. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à autoridade 
competente quando mantiver sua decisão.

10.3.1. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à 
verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer.

10.4. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme o caso, 
importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.5. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais.
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11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

11.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados.

11.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório.

CAMARA

12. DO CONTRATO OU NOTA DE EMPF.NHO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

12.1. Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato ou retirar a Nota de Empenho ou 
instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital.

12.1.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração.

12.2. Se a Adjudicatária, no ato da assinatura do Contrato ou da redrada da Nota de Empenho, 
não comprovar que mantém as condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se a 
assinar o Contrato ou retirar a Nota de Empenho, poderá ser convocado outro licitante, desde que 
respeitada a ordem de classificação, para, após feita a negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e 
comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital e das demais cominações legais.

12.3. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.

12.3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento).

12.4. E vedada a subcontratação total do objeto do contrato.

12.4.1. E permitida a subcontratação parcial do objeto do contrato, desde que autorizado pleo 
Câmara Municipal de Mombaça.

12.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
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12.6. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, de tudo dando ciência à 
Administração.

13. DA VIGÊNCIA DA CONTRATACÀO

13.1. O prazo de vigência da contratação será até «DATA_FINAL _VIGENCIA_LICIT», a
partir da data da assinatura do instrumento, ou da data da retirada da Nota de Empenho, nos termos do 
artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

14. DO PREÇO

14.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

15.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência 
e na minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso.

16. DO PAGAMENTO

16.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data do 
adimplemento da obrigação e apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.

16.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de 
RS 8.000,00 (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data 
da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5o, § 3o, da Lei n° 8.666, de 1993.

16.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento do objeto contratual.

16.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada com os produtos efetivamente entregues.
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16.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinen
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente 
até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante.

< 4 /

16.4. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada,
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

16.4.1. não produziu os resultados acordados;

16.4.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 
exigida;

16.4.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do contrato, ou 
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada,

16.5. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta aos sítios oficiais, para verificar a 
manutenção das condições de habilitação da Contratada.

16.5.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o 
disposto na Lei Complementar n° 116, de 2003, e legislação municipal aplicável.

16.5.2. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, 
apresente a declaração de que trata o artigo 6o da Instrução Normadva RFB n° 1.234, de 11 de janeiro 
de 2012.

16.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio 
previsto na legislação vigente.

16.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.

16.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

16.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais 
aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, 
à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:
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EM = I x N x VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

(6 /  100)
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

17. DA DOTACÀO ORÇAMENTÁRIA

17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento da CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: Exercício 2016 Atividade 0101.010310001.2.001 Manutenção e Operacionalização 
do Legislativo, Classificação econômica 3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria.

18. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555,
de 2000, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação:

18.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 
prazo de validade da proposta;

18.1.2. Apresentar documentação falsa;

18.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

18.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;

18.1.5. Comportar-se de modo inidôneo;

18.1.6. Cometer fraude fiscal;

18.1.7. Fizer declaração falsa;
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18.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.

18.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante;

b. Impedimento de licitar e de contratar com A CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA e 
descredenciamento no CADASTRO DE FORNECEDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MOMBAÇA, pelo prazo de até cinco anos;

18.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

18.3. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão previstas 
no Termo de Referência.

18.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, 
de 1993.

18.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade.

18.6. As multas serão recolhidas em favor da CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA, no 
prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município de Mombaça e 
cobradas judicialmente.

18.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADASTRO DE 
FORNECEDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA.

18.8. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.
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19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão.
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7.1. O recebimento do objeto se dará segundo a Lei Federal n° 8.666/93, sendo certo que, deverará ser atestado por 

servidor, sem qualquer manifestação do órgão ou entidade contratante, considerar-se-á definitivamente aceito pela 

administração o objeto contratual, para todos os efeitos, salvo justificativa fundamentada por escrito.

8. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência.

^  CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no no edital e no Termo de Referência.

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, 

com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado-se à CONTRATADA o direito à 

prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no 

art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; *

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS.

12.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.666, de 

1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consiynidor - e normas e princípios 

gerais dos contratos.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PUBLICAÇÃO

13.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na Imprensa Oficial da 

Câmara Municipal de Mombaça, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993 .

^>4. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO

14.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Comarca do 

Município de Mombaça/CE.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

.......................................... , ..........de...........................................de 20......

Responsável legal da CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

Responsável legal da CONTRATADA

1.

2.
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PARECER JURÍDICO

PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO N° 21.01.001/2016 '

MODALIDADE: PREGÃO 

TIPO: menor preço

Senhor Pregoeiro

Vem a esta Assessoria Jurídica, para exame e aprovação, as minutas de Edital e Contratos com vistas à deflagração do 
procedimento licitatório para serviços de consultoria no auxilio a Comissão de Orçamento e Finanças no controle de 
constitucionalidade, orçamentária das preposições apreciadas, com orientação e instrução e informação de parecer entendimento e 
oto da comissão bem como orientação na edição de proposições de matérias de sua competência.

1: Trata-se de parecer jurídico relativo o procedimento licitatório na modãlidade 
PREGÃO, relativo ao Edital e demais documentos até então acostados ao feito.
2: Assessoria Jurídica manifesta pelo atendimento dos requisitos constantes da Lei 

n° 10.520/02, Lei n.° 8.666/93 e Lei Complementar n° 123/06, em seu aspecto formal 
e legal.

I - DO PROCESSO:

1.1. Os autos chegaram a Assessoria Jurídica da Câmara Municipal de Mombaça, para o atendimento do art. 38, inciso VI da 
Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, sendo que, versa sobre procedimento licitatS6rio na modalidade PREGÃO 
PRESENCLVL, tendo como objeto supra.

1.2. A despesa será com recurso Câmara Municipal de Mombaça.

1.3. Os autos foram instruídos com os seguintes documentos:

a) Requerimento solicitando a abertura do procedimento licitatório, sendo que, o procedimento foi devidamente 
autorizado pela autoridade competente;

b) Declaração informando que a despesa tem adequação orçamentária e financeira com o Orçamento que 
atende as exigências do artigo 16, inciso II da Lei Complementar 101/2000;

c) Minuta do Edital;

d) Minuta do Contrato

1.4. Este é o relatório resumido do processo, segue o parecer.

II - DA MINUTA DO EDITAL

2.1. Do atendimento das normas do procedimento licitatório. Analisada a minuta do Edital, a Assessoria Jurídica opina no 
sentido de que o mesmo atende aos requisitos constantes da Lei n° 10.520/02, Lei n.° 8.666/93 e Lei Complementar n° 123/06, em
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seu aspecto formal e legal, portanto, a minuta se encontra apta para ser executada.

III - DO PROCESSO LICITATÓRIO

3.1. O edital, por sua vez, seguiu todas as cautelas recomendadas da Lei n° 10.520/02, Lei n.° 8.666/93 e Lei Complementar 
n° 123/06, possuindo o número de ordem em série anual, a indicação do nome da repartição interessada, sendo certo, ainda, constar a 
expressa indicação da modalidade e o tipo da licitação.

3.2. Também percebe-se que há o indicativo expresso da regência do certame, nos termos da Lei de Licitações, com o 
designativo do local, dia e hora para o recebimento dos envelopes documentação e proposta, bem como o horário para o início da 
abertura dos envelopes, entre outros requisitos, a saber:

3.2.1- A definição precisa do objeto, apresentada de forma clara, explicativa e genérica, inexistindo particularidade 
exagerada que possa afetar a ampliação da disputa no presente certame;

3.2.2- Local onde poderá ser obtido o edital;
3.2.3- Percebe-se que também há no edital de regência as condições para a assinatura do contrato e a retirada dos 

instrumentos, a execução do contrato e a forma para a efetiva execução do objeto da licitação;
3.2.4- Consta do mesmo as sanções para o caso de inadimplemento, devendo a Administração observar fielmente o 

que está literalmente disposto no edital, para o fim da aplicação de futuras penalidades;
3.2.5- Local onde poderá ser examinado e recebido o edital;
3.2.6- Condições de pagamento e critérios objetivos para o julgamento, bem assim os locais, horários e meios de 

comunicação a distância em que serão fornecidos os elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação em tela;
3.2.7- Prazo e condições para o pagamento, sem quaisquer distinções;
3.2.8- É fato, ainda, constar do referenciado edital, os critérios de aceitabilidade do preço, com o cumprimento dos 

demais requisitos exigidos por lei;
3.2.9- Critérios de pagamento, instalações e mobilização para a execução do objeto;
3.2.10- Condições para o pagamento, com a observância dos requisitos da lei;
3.2.11- Demais especificações e peculiaridades da licitação.

De outra maneira, percebe-se nos autos a existência, também, de todos os anexos que devem seguir, obrigatoriamente, junto 
ao edital da modalidade de Pregão Presencial, dentre eles:

A) - Planilha de quantidades;
B) - .Minuta de contrato.

IV - CONSIDERAÇÕES FINAIS

4.1. Conforme explanado acima, de um modo geral, o edital atende ao disposto no artigo 40 da Lei 8.666/93 e as Leis n° 
1520/02 e Lei Complementar n° 123/06, bem como a minuta do contrato atende ao disposto no artigo 55 da mesma Lei de 

Licitações, não tendo nenhum óbice que possa ensejar a sua nulidade, devendo a Comissão #de Licitação observar, ainda, a 
disponibilidade do edital aos interessados com a antecedência mínima determinada por lei, razão pela qual opino pelo prosseguimento 
do certame.

E o parecer
S.M .J. ...................................

MOMBAÇA-CE, 29 de Janeiro de 2016
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 21.01.001/2016

A CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA, por intermédio do seu Pregoeiro, torna 
público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados fará realizar licitação na 
modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo menor preço, com exclusividade para Micro 
Empresa ou Empresa de Pequeno Porte conforme descrição contida neste Edital e seus Anexos. O 
procedimento licitatório obedecerá à Lei n° 10.520, de 2002, ao Decreto n° 3.555, de 2000, à Lei 
Complementar n° 123, de 2006, e subsidiariamente à Lei n° 8.666, de 1993, bem como à legislação correlata, 
e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos.

Data da abertura da sessão pública: 09 de Março de 2016 

Horário: 10:00 horas

Endereço: Trav. Dr. Ariosvaldo Costa, s/n - Altos - Centro - Mombaça - Ceará

1. DO OBJETO

1.1. O objeto desta licitação tem como objeto serviços de consultoria no auxilio a Comissão de 
Orçamento e Finanças no controle de consdtucionalidade, orçamentária das preposições apreciadas, com 
orientação e instrução e informação de parecer entendimento e voto da comissão bem como orientação 
na edição de proposições de matérias de sua competência, visando atender às necessidades da Câmara 
Municipal de Mombaça, conforme especificações e quantitativos estabelecidos neste Edital e seus Anexos.

1.2. A licitação será de um único item, conforme tabela constante do Termo de Referência 
anexo I.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

1.4.1. ANEXO I - Termo de Referência

1.4.2. ANEXO II - Minuta de Proposta de Preços

1.4.3. ANEXO III - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso 
VII do artigo 4o da Lei n° 10.520, de 2002)

1.4.4. ANEXO IV - Modelo de declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação
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1.4.5. ANEXO V - Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho 
9.854/99)

1.4.6. ANEXO VI - Modelo de procuração

1.4.7. ANEXO VII - Minuta do contrato

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão somente Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte 
interessados pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto desta licitação, conforme disposto 
nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, 
constantes deste Edital e seus Anexos.

2.2. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:

2.2.1. Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente decretadas, ou 
em processo de recuperação extrajudicial;

2.2.2. Em dissolução ou em liquidação;

2.2.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou entidade 
da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, nos 
termos do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993;

2.2.4. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com A CÂMARA MUNICIPAL DE 
MOMBAÇA, nos termos do artigo 7o da Lei n° 10.520, de 2002, e decretos regulamentadores;

2.2.5. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública;

2.2.6. Que estejam reunidas em consórcio;

2.2.7. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

2.2.8. Estrangeiras que não funcionem no País;

2.2.9. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9o da Lei n° 
8.666, de 1993.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA

de qualquer outro.

Mombaça/CE, XXXX de XXXXXX de XXXX

«NOME _ PREGOEIRO» 

«CARGOJPRES _PREG_LEIL»
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. TERMO DE REFERENCLA objetiva detalhar os serviços a serem contratados cujo objeto: serviços de consultoria 
no auxilio a Comissão de Orçamento e Finanças no controle de constitucionalidade, orçamentária das preposições 
apreciadas, com orientação e instrução e informação de parecer entendimento e voto da comissão bem como orientação 
na edição de proposições de matérias de sua competência.

2.0. DETALHAMENTO GERAL DO OBJETO:

2.1. Assessorar as comissões da Câmara Municipal, visando com orientação e instrução e informação de parecer 
endimento e voto da comissão bem como orientação na edição de proposições de matérias de sua competência e a

promoção do Legislativo Municipal;

2.2. Detalhamento:

ITEM | ESPECIFICAÇÕES
| QUANTIDADE UNIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

00001 | PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA
| 1 - Serviços de consultoria no auxilio a comissão no controle de 
I constitucionalidade das preoposições apreciadas;
| 2 - Orientação
| e instrução e informação Orçamentaria, finança e tributaria;

■ | 3 -
1 Acompanhamento e orientação na organização de parecere 
i intendimento e voto da comissão;
| 4 - Assessoramento e orientação
( na edição de proposições de matéria de sua competência.
| 11.00 MÊS

VALOR TOTAL R$ |

3.0. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1. Pela perfeita execução do objeto licitado, a Câmara Municipal de Mombaça efetuará o pagamento do preço proposto 
pela licitante vencedora, em até 30 (trinta) dias após o adimplemento da obrigação, em moeda corrente, mediante ordem 
bancária, atestados os serviços pelo setor competente, desde que não haja fato impeditivo provocado pela contratada;

3.2. O prazo de vencimento da fatura mensal deverá ser fixado em uma única data, preferencialmente no último dia útil de 
cada mês;

3.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que o atraso gere direito a acréscimos de qualquer 
natureza.
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4.0. DAS CONDIÇÕES MÍNIMAS PARA CONTRATAÇÃO

4.1. Os serviços serão prestados mediante assessoria presencial na sede da Câmara Municipal de Mombaça e também por 
meio de consultoria na sede da contratada, sempre que se fizer necessário.

4.2. Para efeito da prestação dos serviços de assessoria presencial, a licitante vencedora do certame, disponibilizar um 
funcionário no mínimo um dia da semana, durante 8 (oito) horas diária, ou sempre que chamado para tratar de assuntos 
do objeto deste TERMO, na sede da Câmara Municipal de Mombaça.

4.3. Os serviços deverão ser prestados necessariamente por profissionais devidamente qualificados, que comprove a 
qualificação suficiente para execução dos serviços especializados através de atestados de capacidade técnica;

5.0. DA METODOLOGIA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

j . l .  Os serviços supõem atuação presencial na sede da Câmara Municipal e à distância na sede da contratante;
5.2. A contratada poderar prestar consultoria por telefone ou via email.

6.0. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. Além de outras decorrentes de normas legais e da natureza da presente licitação, são obrigações da Contratada:

6.1.1. Prestar os serviços licitados em estrita conformidade com as especificações desté instrumento, os quais serão 
executados na Câmara Municipal e também na sede da contratada.
6.1.2. Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de sua contratação necessário 
à execução do objeto contratual, inclusive os encargos relativos à legislação trabalhista e as despesas com locomoção, 
hospedagem para pessoal da contratada.
6.1.3 Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos materiais ou pessoais 
causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à contratante ou a terceiros.
6.1.4. Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pela Câmara Municipal de Mombaça.

7.0. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

1. São obrigações da contratante, além de outras decorrentes do Contrato:

7.1.1. Disponibilizar a infraestrutura de material, equipamentos e pessoal de apoio nas diligências de trabalho necessária ao 
bom desempenho da Equipe Técnica da contratada.
7.1:2. Efetuar o pagamento das obrigações financeiras advindas da Contratação.
7.1.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, através de um Servidor ou Comissão especialmente designada.

8.0. DO PREÇO

8.1. Os valores dos Serviços deverão ser fixos e cotados em moeda nacional.

8.2: Nos preços apresentados deverão estar incluídas todas as despesas com materiais, mão-de-obra, ferramentas, 
equipamentos, transporte na localidade da sede da entidade, seguros, taxas, tributos, incidências fiscais e contribuições de 
qualquer natureza , ou espécie, encargos sociais, salários, custos diretos e indiretos e quaisquer outros encargos, quando 
necessários à perfeita execução do objeto da Licitação.
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8.3. O Pagamento dos Serviços será realizado mensalmente.

9. AVALIAÇÃO DO CUSTO

9.1. O custo esdmado da contratação serão apurados mediante preenchimento de planilha de custos e formação de 
preços e pesquisas de preços praticados no mercado em contratações similares.

10. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto n° 
3.555, de 2000, a Contratada que, no decorrer da contratação:
10.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;
10.1.2. Apresentar documentação falsa;

/**9.1.3. Comportar-se de modo inidôneo;
j.0.1.4. Cometer fraude fiscal;
10.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital ou no Contrato.
10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao 
objeto da contratação;
b. Multa:
b.l. Moratória de até 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor mensal da contratação, até o 
limite de 20 (vinte) dias;
b. 2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total ou parcial 
da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não 
supere o valor total do contrato.
c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Câmara Municipal de Mombaça.

10.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
0

10.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei

9.784, de 1999.
10.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o 
caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
10.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa 
da Município e cobrados judicialmente.
10.5.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
10.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedorea da Câmara Municipal de 
Mombaça.
10.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.
10.8. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão previstas no Edital.

11. CONCLUSÃO
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11.1. O presente TERMO DE REFERENCIA tem por finalidade estabelecer condições para melhorar o desempenho das 
Comiões da Câmara Municipal, para adequação desta Instituição Municipal às atuais exigências impostas, notadamente no 
tocante ao planejamento, a transparência, ao controle e a responsabilização, que exigem assessoria de nível altamente 
especializado.
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ANEXO II - MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇO

Nome da Empresa: CNPJ:
Endereço: CEP:

Fone: FAX:
Conta Corrente n.°: Banco: N.° da Agência:

A presente proposta tem como objeto serviços de consultoria no auxilio a Comissão de Orçamento e 
Finanças no controle de constitucionalidade, orçamentária das preposições apreciadas, com orientação e 
instrução e informação de parecer entendimento e voto da comissão bem como orientação na edição de 
proposições de matérias de sua competência, observando as condições e especificações abaixo, de acordo 
com as condições constantes do Edital de Pregão Presencial n.° XXXX e Termo de Referência Anexo I, 
parte integrante do certame licitatório.

2.2. Detalhamento:
I T E M E S P E C I F I C A Ç Õ E S U N Q T D V A L O R  

U N I T .

V A L O R

T O T A L

01 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA TÉCNICA

M ê s 11

TOTAL........................................................................................................

Valida da proposta de óO(sessenta) dias apartir da sua apresentação

Declaramos que, nos valores apresentados acima, estão inclusos estão inclusos todos os tributos, custos e 

demais encargos que incidam sobre os serviços prestados.

Declaramos que aceitamos e cumprimos todas as exigências e prazos do Edital do Pregão Presencial n° 

XXXX e do Termo de Referência - Anexo I.

(CIDADE) - (DATA)

Nome e Assinatura do Representante Legal 

RG. e CPF:
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9.3.2.I. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, enquadrada no artigo 34 da
Lei n° 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser inabilitado.

9.3.3. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:

a. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução patrimonial, 
conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de 
validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 30 (trinta)) dias contados da 
data da sua apresentação;

b. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses 
da data de apresentação da proposta;

b.l. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente,
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade;

b.2. As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço de abertura
ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive com os termos de abertura e 
encerramento;

b.3. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas 
abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial ou apurados mediante consulta on line, no caso 
de empresas inscritas no SICAF:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

b.4. O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui capital 
mínimo equivalente a 5% (cinco por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente.

Trav. Dr. Àriosvaldo Costa s/n - Altos - Centro - Mombaça - Ceará - CEP: 63.610-000 - Fone: (88) 3583 1504 
CNPJ: 05.674.205/0001-76 - CGF: 06.920.350-4

Site: www.camaramombaca.ce.gov.br - Email: camaramombaca@camaramombaca.ce.gov.br 
MSN: camaramombaca@hotmail.com - Gmail: camaramombaca@gmail.com

http://www.camaramombaca.ce.gov.br
mailto:camaramombaca@camaramombaca.ce.gov.br
mailto:camaramombaca@hotmail.com
mailto:camaramombaca@gmail.com


CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA

ESTADO DO CEARÁ
PODER LEGISLATIVO

9.3.4. Relativos à Qualificação Técnica:

9.3.4.I. Comprovação da capacitação técnico-operacional: apresentaçãç de um ou mais atestados
fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do licitante, relativos à execução do 
objeto desse certame.

9.3.5. Documentos Complementares:

a. Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos supervenientes impeditivos para a sua 
habilitação neste certame, conforme modelo anexo a este Edital;

b. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme Lei n° 
9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto n° 4.358, de 2002, conforme modelo anexo a este Edital.

9.4. O licitante que já estiver cadastrado no CADASTRO DE FORNECEDORES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE MOMBAÇA, em situação regular, até o terceiro dia útil anterior à data da abertura da sessão 
pública, ficará dispensado de apresentar os documentos comprobatórios abrangidos pelo referido cadastro que estejam 
validados e atualizados.

9.4.1. A verificação se dará mediante consulta, realizada pelo (a) Pregoeiro(a), devendo o resultado ser impresso 
e anexado ao processo.

9.4.2. Na hipótese de algum documento que já conste do CADASTRO DE FORNECEDORES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA estar com o seu prazo de validade vencido, e caso o Pregoeiro não 
logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio oficial, o licitante deverá apresentar imediatamente 
documento válido que. comprove o atendimento às exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o 
disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte e das 
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007.

9.4.3. O licitante obriga-se a declarar, sob as penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo da 
habilitação.

9.5. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital, ressalvado o 
disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte.

9.5.1. No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de julgamento da proposta, 
examinando a proposta subseqüente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.6. . Para fins de habilitação, o Pregoeiro poderá obter certidões de órgãos ou entidades emissoras de
certidões por sítios oficiais. ?
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9.7. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.9. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação.

9.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor. *

9.10.1. Caso o licitante microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da 
Lei n° 11.488, de 2007, havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, prorrogável por 
igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

9.10.2. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser concedida pela 
Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo insuficiente 
para o empenho devidamente justificados.

9.10.3. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento imediatamente posterior à 
fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal.

9.10.4. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de 1993, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.

9.11. Da sessão pública do Pregão será lavrada Ata, que mencionará todas os «licitantes presentes, os lances
finais oferecidos, bem como as demais ocorrências que interessarem ao julgamento, devendo a Ata ser assinada pelo 
Pregoeiro e por todas os licitantes presentes.

10. DOS RECURSOS

10.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o licitante vencedor seja
microempresa ou empresa de pequeno porte, qualquer licitante poderá, ao final da sessão pública, de forma imediata e 
motivada, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as 
razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razões em 
igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
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elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

10.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

10.3. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à autoridade competente
quando mantiver sua decisão.

10.3.1. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à verificação da 
tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer.

10.4. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme o caso, importará
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.5. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais.

11. .. DA ADTUDICACÃO E HOMOLOGAÇÃO

11.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

11.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará 
o procedimento licitatório.

DO CONTRATO OU NOTA DE EMPENHO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

12.1. Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a 
partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato ou retirar a Nota de Empenho ou instrumento equivalente, 
conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

12.1.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 
da Adjudicatária e aceita pela Administração. ?

12.2. Se a Adjudicatária, no ato da assinatura do Contrato ou da retirada da Nota de Empenho, não comprovar 
que mantém as condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se a assinar o Contrato ou retirar a 
Nota de Empenho, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após 
feita a negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a
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contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais.

12.3. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

12.3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento).

12.4. E vedada a subcontratação total do objeto do contrato.

12.4.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto do contrato, desde que autorizado pleo Câmara Municipal 
de Mombaça.

12.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

12.6. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da Contratante, ao 
qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem 
no curso da execução do contrato, de tudo dando ciência à Administração.

13. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

e . .  v. .

13.1. O prazo de vigência da contratação será até «DATA_FINAL _VIGENCTA_LICIT», a partir da data da
assinatura do instrumento, ou da data da retirada da Nota de Empenho, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de
1993.

14. DO PREÇO

14.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

15.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e na minuta
do instrumento de Contrato, quando for o caso.
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O descumprimento de qualquer condição de pardcipação acarretará a

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no preâmbulo 
deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como participante deste Pregão, 
munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento equivalente, e do documento que lhe dê 
poderes para manifestar-se durante a sessão pública em nome do licitante.

3.1.1. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes 
estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer 
forma, durante a sessão.

3.2. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do 
estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma reconhecida, 
ou documento equivalente.

3.2.1. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar a 
competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros.

3.2.2. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve ostentar 
os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos 
inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de constituição da empresa ou do 
registro como empresário individual.

3.2.3. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo anexo);

3.3. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante.

4. DA ABERTURA DA SESSÀO

4.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local
indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a fase de 
credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos:

4.1.2. Envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação, separados, fechados e 
rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os 
seguintes dizeres:
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ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA/CE 
PREGÃO N° XXXX 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE)
CNPJ N° XXXX
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ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA/CE 
PREGÃO N° XXXX 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE)
CNPJ N° XXXX

4.2. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de
entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) hora antes da abertura 
da sessão pública.

4.2.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, 
endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação:

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA/CE
PREGÃO PRESENCIAL N° 21.01.001/2016 
SESSÃO EM 09 de Março de 2016, ÀS 10:00 horas

4.2.2. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão efeitos 
como proposta.

4.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas neste Edital.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1. A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, redigida em língua
portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, 
como também rubricadas todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante, deverá conter:

5.1.1. As especificações do objeto de forma clara e precisa, observadas as especificações 
constantes do Termo de Referência;

5.1.2. Valor da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo 
com os preços praticados no mercado, considerando os requisitos constantes do Termo de Referência;
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5.1.2.1. No preço cotado deverão estar incluídos todos os custos dec<
contratual, tais como, despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam 
na contratação do objeto, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e 
Formação de Preços, conforme anexo deste Edital;

5.1.3. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da 
data da sua apresentação.

5.2. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições
estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nela contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto desse certame nos seus 
termos, bem como fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição.

5.2.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros 
e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.
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6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

6.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, apresentem 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.

6.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata.

6.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de 
menor preço, para participação na fase de lances.

6.3.1. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições 
definidas no subitem anterior, o Pregoeiro(a) classificará as melhores propostas subsequentes, até o 
máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos.

7. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES
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7.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início
apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, 
distintos e decrescentes.

em

7.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo preço unitário.

7.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem 
decrescente de valor.

7.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 
exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito 
de ordenação das propostas.

7.4. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP empatadas, será realizado sorteio 
para definir qual das licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima.

7.5. Somente após o procedimento de desempate, quando houver, e a classificação final dos 
licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor classificado em primeiro lugar

7.6. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no artigo 3o, § 2o, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços:

a) produzidos no País;

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País.

7.6.1. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público, para o qual os 
licitantes serão convocados.

7.7. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com o 
licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo 
negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.

7.8. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta.
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8. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

8.1. Como condição prévia à aceitação da proposta, caso o licitante detentor da proposta classificada em 
primeiro lugar o poderá consultar o Portal da Transparência do Governo Federal 
(www.portaldatransparencia.gov.br <http:/ /www.portaldatransparencia.gov.br>). seção ‘‘Despesas - Gastos 
Diretos do Governo - Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)”, bem como o Portal de Transparência 
do Governo do Estado do Ceará e do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, para verificar 
se o somatório dos valores das ordens bancárias por ele recebidas, no exercício anterior, extrapola o limite de 
11$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais), previsto no artigo 3o, inciso II, da Lei Complementar n° 
123, de 2006, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3o, § 2o, do mesmo diploma, em caso de início 
de atividade no exercício considerado.

8.1.1. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o 
exercício corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebidas, até 
o mês anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do 
percentual de 20% (vinte por cento) de que trata o artigo 3o, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar n° 
123, de 2006.

8.1.2. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, 
conforme artigo 3o, §§ 9o, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a consequente 
recusa do participante no certme, sem prejuízo das penalidades incidentes.

8.2. Não ocorrendo situação de recusa com base na hipótese acima, o Pregoeiro examinará a
proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado 
para a contratação e sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.

8.3. O Pregoeiro também poderá solicitar ao licitante que apresente documento contendo o 
detalhamento da proposta, para fins de verificação de sua exeqüibilidade, sob pena de não aceitação da 
proposta.

8.4. Será desclassificada a proposta final que:

8.4.1. Contenha vícios ou ilegalidades;

8.4.2. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

8.4.3. Apresentar preços finais superiores ao valor máximo estabelecido neste Edital;

8.4.4. Apresentar preços unitários superiores àqueles constantes da Planilha de Custo e Formação 
de Preços, observados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade;

8.5. Também será desclassificada a proposta final que:
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a. Apresentar preços manifestamente inexeqtiíveis, assim considerados 
comprovadamente, forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da contratação 
pretendida;

b. Não vier a comprovar sua exeqüibilidade, em especial em relação ao preço e à produtividade 
apresentada.

8.5.1. A inexeqüibilidade dos valores referentes a itens isolados da planilha de custos, desde que 
não contrariem instrumentos legais, não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da 
proposta.

8.5.2. Se houver indícios de inexeqüibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do §3° do artigo 43 da Lei 
n° 8.666, de 1993, para efeito de comprovação de sua exeqüibilidade, podendo adotar, dentre outros, 
os seguintes procedimentos:

8.5.2.1. Questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e 
comprovações em relação aos custos com indícios de inexeqüibilidade;

8.5.2.2. Verificação de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas em 
dissídios coletivos de trabalho;

8.5.2.3. Levantamento de informações junto ao Ministério do Trabalho e Emprego, e junto 
ao Ministério da Previdência Social;

8.5.2.4. Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares;

8.5.2.5. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

8.5.2.6. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração 
ou com a iniciativa privada;

8.5.2.7. Estudos setoriais;

8.5.2.8. Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente 
favoráveis que o proponente disponha para a prestação dos serviços; e

8.5.2.9. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

8.5.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exeqüibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

8.5.4. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 50% (cinquenta por cento) da média dos
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO VII DO ARTIGO 4° DA
LEI N.° 10.520/02

JCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

D E C L A R A Ç Ã O

A empresa .................................................... , CNPJ n .° ...................................., sediada ..........................................................., para
fins de participação no Pregão Presencial n° XXXX, DECLARA, nos termos do artigo 4o, inciso VII da Lei n.° 
10.520/2002 que, cumpre plenamente os requisitos da habilitação.

(CIDADE) - (DATA)

Nome e Assinatura do Representante Legal 

RG. e CPF:
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ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO

A..................................................................... (Nome da Empresa), inscrita no CNPJ/MF n°.

........................................................... , por intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(Sra)

................................................................. , portador(a) do Documento de Identidade n°................................................  e do CPF

............................................., para fins de participação no Pregão Presencial n° XXXX, DECLARA, para efeito de

participação no processo licitatório em epígrafe, que a Empresa, acima identificada, não possui fato impeditivo que altere 

os dados para efetivação da sua habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(CIDADE) - (DATA)

Nome e Assinatura do Representante Legal ?

RG. e CPF:
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ANEXO V
DECLARAÇÃO RELATIVA À PROIBIÇÃO DO TRABALHO DO MENOR (LEI N° 9.854/99)

______________________________ (licitante)_, inscrita, no CNPJ n° ________________, por intermédio de seu

representante legal o (a) Sr. (a)________________________ , portador (a) da Carteira de Identidade n °_________e do

CPF n ° ________ para fins de participação no Pregão Presencial n° XXXX, DECLARA, para fins do disposto no

inciso V da art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou msalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

(CIDADE) - (DATA)

Nome e Assinatura do Representante Legal 

RG. e CPF:
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ANEXO VI
MODELO DE PROCURAÇÃO

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

PROCURAÇÃO

UTORGANTE: Nome e qualificação. 

OUTORGADO: Nome e qualificação.

PODERES: Pleno e gerais poderes para representar a OUTORGANTE, junto Câmara Municipal de Mombaça, no 
processo de Licitação Pregão presencial do Tipo menor Preço n° XXXX podendo o mesmo, assinar propostas, atas, 
entregar no certame os envelopes de proposta de preços e habilitação, ofertar lances, interpor recurso assinar toda a 
documentação necessária, como também formular praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome 
da OUTORGANTE e tudo o mais que se fizer necessário ao fiel cumprimento deste mandato.

Município de data de

f
(Nome, cargo, função e assinatura do representante legal da licitante).

Obs.: Este documento deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada pelo(s) seu(s) 
representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s) com firma reconhecida em cartório.
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ANEXO VII- MINUTA DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O 

(A)..........................................................  E A EMPRESA

A Câmara Municipal de Mombaça/CE, com sede na Trav. Dr. Ariosvaldo Costa, s/n - Altos - Centro - Mombaça - 
Ceará, inscrita no CNPJ sob o n° 05.674.205/0001-76, neste ato representada pela sua Presidente a Sra. Elidiana Maria de 
Carvalho, inscrita no CPF n° 279.266.178-06, portadora da Carteira de Identidade n° 357112635 - SSP/CE, doravante
denominada CONTRATANTE, e o(a) ............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n ° ............................., sediado(a) na

........................... , em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)
................. , portador(a) da Carteira de Identidade n ° ................., expedida pela (o) .................., e CPF n ° ........................., e

em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.5J20, de 17 de julho de 2002 , 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão n° XXXX, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a serviços de consultoria no auxilio a Comissão de Orçamento e 

Finanças no controle de constitucionalidade, orçamentária das preposições apreciadas, com orientação e instrução e 

informação de parecer entendimento e voto da comissão bem como orientação na edição de proposições de matérias 

de sua competência, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no 

preâmbulo e na proposta vencedora e no Termo de Referência, os quais integram este instrumento, independente de 

transcrição.

1.2. Iten do contrato.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é até , contados da data de sua assinatura, prorrogável na forma do 

art. 57, da Lei n° 8.666, de 1993. ?

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R $ ........... (...............).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
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administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento da Câmara Municipal de Mombaça, na classificação Exercício 2016 Atividade 0101.010310001.2.001 

Manutenção e Operacionalização do Legislativo, Classificação econômica 3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
'-'N

5.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data do adimplemento da 
obrigação e apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.

5.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$ 8.000,00 (oito 
mil reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5o, § 3o, da Lei n° 8.666, de 1993.

5.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.

5.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 
Contratada com os serviços efetivamente prestados.

5.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

5.4. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional â irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

5.4.1. não produziu os resultados acordados;

5.4.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

5.4.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os 
com qualidade ou quantidade inferior à demandada,

c

5.5. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das
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condições de habilitação da Contratada.

5.5.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto na Lei 
Complementar n° 116, de 2003, e legislação municipal aplicável.

5.5.2. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo 
referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que 
trata o artigo 6o da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012.

•
5.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta-corrente, na 
agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente.

5.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

5.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que 
porventura não tenha sido acordada no contrato.

5.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma 
para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 
desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

EM — Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

I — índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

i  = (6 / 100)
365

N — Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1.- O preço contratado é fixo e irreajustável.

7. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
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SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO

A

Assessoria Jurídica

Anexo ao presente estamos encaminhando processo administrativo, para exame da minuta de 
instrumento convocatório e anexos, para fins de abertura de processo licitatório na modalidade PREGÃO, que versa 
sobre Serviços de consultoria no auxilio a Comissão de Orçamento e Finanças no aspecto constitucional e 
Orçamentária das preposições apreciadas, com orientação e informação de parecer bem como orientação na edição de 
proposições de matérias de sua competência, nos termos do parágrafo único, do artigo 38, da Lei Federal n° 8.666/93 
e suas alterações posteriores.
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MINUTA DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° XXXX

A CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA, por intermédio do seu Pregoeiro, torna público para 
conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na 
forma PRESENCIAL, do tipo menor preço, com exclusividade para Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte 
conforme descrição contida neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá à Lei n° 10.520, de 2002, ao 
Decreto n° 3.555, de 2000, à Lei Complementar n° 123, de 2006, e subsidiariamente à Lei n° 8.666, de 1993, bem como à 
1 'gislação correlata, e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos.

Data da abertura da sessão pública: XXXX 

Horário: XXXX
Endereço: Trav. Dr. Ariosvaldo Costa, s/n - Altos - Centro - Mombaça - Ceará

1. DO OBJETO

1.1. O objeto desta licitação tem como objeto serviços de consultoria no auxilio a Comissão de Orçamento e 
Finanças no controle de constitucionalidade, orçamentária das preposições apreciadas, com orientação e instrução e 
informação de parecer entendimento e voto da comissão bem como orientação na edição de proposições de matérias 
de sua competência, visando atender às necessidades do Câmara Municipal de Mombaça, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos neste Edital e seus Anexos.

1.2. A licitação será de um unico itens, conforme tabela constante do Termo de Referência anexo I. .

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Edital e 
seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

1.4.1. ANEXO I - Termo de Referência

1.4.2. ANEXO II - Minuta de Proposta de Preços

1.4.3. ANEXO III - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso VII do artigo 
4o da Lei n° 10.520, de 2002)
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ANEXO IV - Modelo de declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação

1.4.5. ANEXO V - Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor (Lei n° 9.854/99)

1.4.6. ANEXO VI - Modelo de procuração

1.4.7. ANEXO VII - Minuta do contrato

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão somente Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte interessados 
pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto desta licitação, conforme disposto nos respectivos atos 
constitudvos, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus 
Anexos.

2.2. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:

2.2.1. Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente decretadas, ou em processo 
de recuperação extrajudicial;

2.2.2. Em dissolução ou em liquidação;

#
2.2.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, nos termos do artigo 87, 
inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993;

2.2.4. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com A CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA, nos 
termos do artigo 7o da Lei n° 10.520, de 2002, e decretos regulamentadores;

2.2.5. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;

2.2.6. Que estejam reunidas em consórcio;

2.2.7. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

2.2.8. Estrangeiras que não funcionem no País;

2.2.9. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9o da Lei n° 8.666, de 1993.
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2.3. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no preâmbulo deste-Edital,
apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como participante deste Pregão, munido da sua carteira de 
identidade, ou de outro documento equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a 
sessão pública em nome do licitante.

3.1.1. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes estará impedido 
de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer forma, durante a sessão.

3.2. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do estatuto ou 
contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma ? reconhecida, ou documento 
equivalente.

3.2.1. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar a competência do 
representante do licitante para representá-lo perante terceiros.

3.2.2. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve ostentar os necessários 
poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame, devendo 
vir acompanhado dos documentos de constituição da empresa ou do registro como empresário individual.

3.2.3. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo anexo);

3.3. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante.

4. DA ABERTURA DA SESSÀO

4.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, Jiorário e local indicados no
preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a fase de credenciamento, deverá apresentar 
ao Pregoeiro os seguintes documentos:

4.1.2. Envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação, separados, fechados e rubricados no 
fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres:

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA/CE 
PREGÃO N° XXXX 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE)
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CNPJ N° XXXX

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA/CE 
PREGÃO N° XXXX 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE)
CNPJ N° XXXX

4.2. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de entrega, 
mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) hora antes da abertura da sessão pública.

4.2.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, endereçado 
diretamente à Comissão, com a seguinte identificação:

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA/CE
PREGÃO PRESENCLAL N° XXXX
SESSÃO EM «DATA JULGAMENTO JPROP», ÀS «HORA JULGAMENTO JPROP»

4.2.2. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão efeitos como 
proposta.

4.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 
neste Edital.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1. A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, redigida em língua portuguesa, com
clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas 
todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante, deverá conter:

5.1.1. As especificações do objeto de forma clara e precisa, observadas as especificações constantes do Termo 
de Referência;

5.1.2. Valor da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo com os preços 
praticados no mercado, considerando os requisitos constantes do 1 ermo de Referência;

5.1.2.1. No preço cotado deverão estar incluídos todos os custos decorrentes da execução contratual, tais
como, despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto, 
apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo
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deste Edital;

5.1.3. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da sua 
apresentação.

5.2. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas
neste Edital e seus Anexos, bem como obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela contidas, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto desse certame nos seus termos, bem como fornecer todos os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. *

5.2.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá- 
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

6.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos 
capazes, de dificultar o julgamento.

6.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata.

6.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado 
propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço, para 
participação na fase de lances.

6.3.1. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições definidas no 
subitem anterior, o Pregoeiro(a) classificará as melhores propostas subseqüentes, até o máximo de três, para que 
seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos.

7. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES

7.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de apresentação de
lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes.
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16. DO PAGAMENTO

16.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data do adimplemento da 
obrigação e apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.

16.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de RJ 8.000,00 (oito 
mil reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5o, § 3o, da Lei n° 8.666, de 1993.

16.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento do objeto contratual. «

16.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 
Contratada com os produtos efedvamente entregues.

16.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

16.4. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

16.4.1. não produziu os resultados acordados;

16.4.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

16.4.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do contrato, ou utilizou-os 
com qualidade ou quantidade inferior à demandada,

16.5. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das
condições de habilitação da Contratada.

16.5.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto na Lei 
Complementar n° 116, de 2003, e legislação municipal aplicável.

16.5.2. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo 
referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que
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trata o artigo 6o da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. «

16.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta- 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação 
vigente.

16.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.

16.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, 
que porventura não tenha sido acordada no contrato.

16.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, 
apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) 
ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:

CÂMARA

EM = I x N x VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originanamente devido

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I = (6 / 100)
,365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento dA CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA deste exercício, na dotação abaixo discriminada: Exercício 
2016 Atividade 0101.010310001.2.001 Manutenção e Operacionalização do Legislativo, Classificação econômica 
3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria.

18. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS ?

18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, a
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licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação:

18.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de 
validade da proposta;

18.1.2. Apresentar documentação falsa;

18.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; *

18.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;

18.1.5. Comportar-se de modo inidôneo;

18.1.6. Cometer fraude fiscal;

18.1.7. Fizer declaração falsa;

18.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.

18.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
licitante;

b. Impedimento de licitar e de contratar com A CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA e 
descredenciamento no CADASTRO DE FORNECEDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA, 
pelo prazo de até cinco anos;

18.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

18.3. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência.

18.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

18.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade.
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18.6. As multas serão recolhidas em favor da CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA, no prazo máximo de
72 (setenta e duas) horas, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 
quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município de Mombaça e cobradas judicialmente.

18.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADASTRO DE FORNECEDORES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA.

18.8. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das 
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá solicitar 
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão.

19.1.1. A contagem de prezo para o item anterior não será considerado o dia da sessão do Certame.

19.1.2. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até vinte e quatro horas.

19.1.3. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame, 
observando-se as exigências quanto à divulgação das modificações no Editai.

19.2. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que'se deu 
o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas.

19.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e 
local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

19.4. E facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inõlusâo posterior de documento 
ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

19.5. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 
Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

19.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
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19.7. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo em face de
razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de tçrceiros, mediante ato escrito e 
devidamente fundamentado.

19.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório.

19.9. O licitante deverá manter preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do 
contrato.

19.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir- 
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

19.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

19.12. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 
e a segurança da contratação.

a
19.13. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o processo, 
prevalece a previsão do Edital.

19.14. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado no endereço Trav. Dr. 
Ariosvaldo Costa, s/n - Altos - Centro - Mombaça - Ceará, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00 horas e das 
14:00 às 17:00 horas.

19.14.1. O Edital também está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.tcm.ce.gov.br.

19.15. Os autos, do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no órgão, 
situado no endereço Trav. Dr. Ariosvaldo Costa, s/n - Altos - Centro - Mombaça - Ceará, nos dias úteis, no horário 
das 08:00 às 12:00 horas e das 14 horas às 17:00 horas.

19.16. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus anexos, o valor se limitará 
ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do artigo 5o, III, da Lei n° 10.520, de 2002.

19.17. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto n° 
3.555, de 2000, da Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei Complementar n° 123, de 2006 e 
da Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente.

19.18. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Mombaça, com exclusão
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O lance deverá ser ofertado pelo preço unitário.

7.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a apresentar
lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor.

7.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do 
licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das 
propostas.

7.4. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP empatadas, será realizado sorteio para definir 
qual das licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima.

7.5. Somente após o procedimento de desempate, quando houver, e a classificação final dos licitantes, será 
cabível a negociação de preço junto ao fornecedor classificado em primeiro lugar

7.6. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no artigo 3o, § 2o, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços:

a) produzidos no País;

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País.

7.6.1. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público, para o qual os licitantes 
serão convocados.

7.7. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para 
que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes 
daquelas previstas neste Edital.

7.8. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITACÀO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

8.1. Como condição prévia à aceitação da proposta, caso o licitante detentor da proposta classificada em primeiro 
lugar o poderá consultar o Portal da Transparência do Governo Federal (www.portaldatransparencia.gov.br 
<http: //www.portaldatransparencia.gov.br>). seção “Despesas - Gastos Diretos do Governo - Favorecido (pessoas
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físicas, empresas e outros)”, bem como o Portal de Transparência do Governo do Estado do Ceará e do Tribunal de 
Contas dos Municípios do Estado do Ceará, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ele 
recebidas, no exercício anterior, extrapola o limite de R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais), previsto no 
artigo 3o, inciso II, da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3o, § 2o, do 
mesmo diploma, em caso de início de atividade no exercício considerado.

8.1.1. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o exercício corrente, 
para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebidas, até o mês anterior ao da sessão 
pública da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento) de que 
trata o artigo 3o, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006.

8.1.2. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, conforme artigo 3o, 
§§ 9o, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a consequente recusa do participante no certme, 
sem prejuízo das penalidades incidentes.

8.2. Não ocorrendo situação de recusa com base na hipótese acima, o Pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação e 
sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.

8.3. O Pregoeiro também poderá solicitar ao licitante que apresente documento contendo o detalhamento da 
proposta, para fins de verificação de sua exequibilidade, sob pena de não aceitação da proposta.

8.4. Será desclassificada a proposta final que:

8.4.1. Contenha vícios ou ilegalidades;
......... O

8.4.2. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

8.4.3. Apresentar preços finais superiores ao valor máximo estabelecido neste Edital;

8.4.4. Apresentar preços unitários superiores àqueles constantes da Planilha de Custo e Formação de Preços, 
observados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade;

8.5. Também será desclassificada a proposta final que:

a. Apresentar preços manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles que, comprovadamente, 
forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da contratação pretendida;

b. Não vier a comprovar sua exeqüibilidade, em especial em relação ao preço e à produtividade apresentada.

8.5.1. A inexeqüibilidade dos valores referentes a itens isolados da planiiha de custos, desde que não contrariem 
instrumentos legais, não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta.

8.5.2. Se houver indícios de inexeqüibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
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esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do §3° do artigo 
1993, para efeito de comprovação de sua exeqüibilidade, podendo adotar, dentre 
procedimentos:

8.5.2.1. Questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e comprovações em 
relação aos custos com indícios de inexeqüibilidade;

8.5.2.2. Verificação de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas em dissídios 
coletivos de trabalho;

8.5.2.3. Levantamento de informações junto ao Ministério do Trabalho e Emprego, e junto ao Ministério 
da Previdência Social;

<9

8.5.2.4. Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares;

8.5.2.5. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

8.5.2.6. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração ou com a 
iniciativa privada;

$.5.2.7. Estudos setoriais;

8.5.2.8. Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis * que o 
proponente disponha para a prestação dos serviços; e

8.5.2.9. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

8.5.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exeqüibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

8.5.4. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 50% (cinquenta po» cento) da média dos preços 
ofertados para o mesmo item, e a inexeqüibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da planilha 
de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a 
legalidade e exeqüibilidade da proposta.

8.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos apresentados, o Pregoeiro suspenderá 
a sessão;, informando a nova data e horário para sua continuidade.

8.7. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o Pregoeiro 
examinará a proposta subseqüente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao Edital.

43 da Lei nc 
outros, os

8.666, de 
seguintes
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8.7.1. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua substância, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
classificação.

8.9. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição de 
habilitação, na forma determinada neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO

AA
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual des cumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros:

a) CADASTRO DE FORNECEDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA;
0

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis <http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis>):

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php
<http://www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php>).

9.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação.

9.2. Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada 
em primeiro lugar será verificada.

9.2.1. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório competente ou 
por servidor da Administração, ou por meio de publicação em órgão da imprensa oficial.

9.3. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados:

9.3.1. Relativos à Habilitação Jurídica:
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a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

b.l. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

d. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8o da Instrução Normativa n° 103, 
de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC;

e. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; •

9.3.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

b. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante certidão conjunta negativa de débitos, ou 
positiva com efeitos de negativa, relativos aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

d. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal, do domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

e. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, mediante certidão negativa de débitos, ou positiva com 
efeitos de negativa, relativos às contribuições previdenciárias e às de terceiros;

f. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), mediante Certificado 
de Regularidade do FGTS;

g. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com efeitos de negativa.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA

ESTADO DO CEARÁ
PODER LEGISLATIVO

10.8. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão previstas no

11. CONCLUSÃO

11.1. O presente TERMO DE REFERÊNCIA tem por finalidade estabelecer condições para melhorar o desempenho das 
Comiões da Câmara Municipal, para adequação desta Instituição Municipal às atuais exigências impostas, notadamente no 
tocante ao planejamento, a transparência, ao controle e a responsabilização, que exigem assessoria de nível altamente 
especializado.

Mombaça-CE, 30 de Dezembro de 2015

Aprovado:

AGÍâaS
Elidiana Maria de Carvalho 
Presidente da Câmara

s—\(
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ESTADO DO CEARÁ
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA

DESPACHO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 30.12.001/2015

Em se tratando de assunto afeto à sua competência, encareço-lhe o exame da solicitação de despesa 
acompanhada do respectivo projeto básico e posterior pronunciamento a respeito do interesse do Poder Legislativo no 
atendimento dareferida demanda.

Mombaça/CE, 30 de Dezembro de 2015

Antônio Cmsía^l Lopes da Silva 
Matrícula fl 120050

Exmá Sra.
Elidiana Maria de Carvalho 
Presidente da Câmara Municipal 
Mombaça - Ceará
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA

ESTADO DO CEARÁ
PODER LEGISLATIVO

DESPACHO

Ao setor competente para providenciar pesquisas de preços e prévia manifestação sobre a existência de 
recursos orçamentários para cobertura das despesas, com vistas à deflagração de procedimento licitatório para serviços de 
consultoria no auxilio a Comissão de Orçamento e Finanças no controle de constituponalidade, orçamentária das 
preposições apreciadas, com orientação e instrução e informação de parecer entendimento e voto da comissão bem como 
orientação na edição de proposições de matérias de sua competência.

MOMBAÇA - CE, 30 de Dezembro de 2015

A 7V\ctAA,CX
Elidiana Maria de Carvalho 

Presidente

c L GOAa)-

r
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JUNTADA DE COTAÇÃO
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Ibicuitinga-CE., 04 de janeiro de 2016.

À
Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Mombaça-CE

A presente proposta tem como objeto os serviços de consultoria no auxilio a comissão de 
orçamento e finanças no controle de constitucionalidade, orçamentaria das preposições 
apreciadas, com orientação e instrução e informação de parecer entendimento e voto da 
comissão bem como orientação na edição de proposições e matérias de sua competência.

ITEM: ESPECIFICAÇÃO: UND
| Serviços de consultoria no auxilio a

comissão de orçamento e finanças no 
controle de constitucionalidade, 
orçamentaria das preposições 
apreciadas, com orientação e 
instrução e informação de parecer 
entendimento e voto da comissão 
bem como orientação na edição de 
proposições de matérias de sua 
competência.

QTDE VL. UNT VL. TOTAL
(MÊS): (R$): (R$):

11 6.000,00 66 .000,00

TOTAL GLOBAL R$66.000,00(sessenta e seis mil reais).

A presente proposta tem validade por 60(sessenta) dias.

Atenciosamente,

CONTA&E-CONT.E EMPREENDIMENTOS LTDA. 
CNPJ: 11.712.388/0001-70 

CRC/CE. N°922 
CRA/CE N°PJ2717

Rua. Samuel Ferreira Nobre n°2179 (sala-01 ),centro-lbicuitinga/CE 
__________________ CEP;62.955-000 (88)3425-1227__________________
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C Q T A C À O  DE PR EÇ O S

Á C â m a r a  M u n ic ip a l  de  M o m b a ç a -CE

D o v a l o r  g l o b a l : R$ 6 8 .2 0 0 ,0 0 (s e s s e n t a  e o it o  m il  e d u z e n t o s  
r e a is ), d is t r ib u íd o s  d a  f o r m a  s e g u in t e :

Es p e c if ic a ç õ e s  d o  o b je t o MÊS VR UNIT. VR. T o t a l

P R E S TA Ç Ã O  D O S  S E R V IÇ O S  T É C N IC O S  
A D M IN IS T R A T IV O S  DE C O N S U L T O R IA  NO 
A U X ÍL IO  A C O M IS S Ã O  DE O R Ç A M E N T O  E 
F IN A N Ç A S  N O  C O N T R O L E  DE 
C O N S T IT U C IO N A L ID A D E , O R Ç A M E N T A R IA  
D AS P R E P O S IÇ Õ E S  A P R E C IA D A S  C O M  
O R IE N T A Ç Ã O , IN S T R U Ç Ã O  E 
IN F O R M A Ç Ã O , E M IS S Ã O  PAR EC ER ES 
PAR A E N T E N D IM E N T O  DA C O M IS S Ã O  BEM 
C O M O  O R IE N T A Ç Ã O  NA E D IÇ Ã O  DE 
P R O P O S IÇ Õ E S  DE M ATÉR IAS DE SU A 
C O M P E T Ê N C IA .

1 1 6 .2 0 0 ,0 0 6 8 .2 0 0 ,0 0

F ic a  a  c o n t r a t a d a  r e s p o n s á v e l  p e la s  d e s p e s a s  d e c o r r e n t e s  d a

E X E C U Ç Ã O  D O S  S E R V IÇ O S .

V a l id a d e  d a  p r o p o s t a : 6 0 (s e s s e n t a ) d ia s . 

CENDRO-CE. 0 4  DE JANEIRO DE 2 0  1 6.

C o r d ia l m e n t e ,

T&tfjuü Cld 
LWSvO. DE SOUZA-ME 

C N P J £ y 2 .4 0 4 .7 8  1 / 0 0 0  1 -69 
Ru a . A, q u a d r a  C, n 2 1 21 -  c e n t r o  de  C e d r o -CE



PROPOSTA DE PREÇOS

A

CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA.

Proposta de preço apresentada a CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA-CE, 
relativo ao objeto de contratação dos serviços técnicos administrativo e 
legislativo prestados no assessoramento parlamentar da comissão de 
orçamento e finanças deste poder legislativo.

- serviços de assessoria a comissão de orçamento e finanças....R$ 6.100.00

Juazeiro do Norte -  CE.,

Arthur André Pinheiro de Sousa 
Infocont- Assessoria e Contultoria Municipal LTDA

CNPJ: 10.634.097/0001-48

—
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Ceará
Governo Municipal de Mombaça

RESUMO DE COTAÇÃO DE PREÇOS - menor valor 
Cotação : 20151230001

•

-------------f Pag.: 2# (tf

( | t y°  ^
Proponente

Código Descrição Quant. VI. unitário VI. total SiteftSp f í  ;
CONTA&E CONTABILIDADE E BVPREENDIVENTOS LTDA

011334 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA 11,000 6 . 000,000 66.000,00 

Total do(s) item(ns) : 66.000,00

Total geral : 66.000,00
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA

ESTADO DO CEARÁ
PODER LEGISLATIVO

COMUNICAÇÃO

Exma. Sra. Presidente da Câmara Municipal 
Elidiana Maria de Carvalho

Em atendimento ao Art. 14 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, informamos a Vossa 
Senhoria a existência de crédito orçamentário para atender as despesas com serviços de consultoria no auxilio a Comissão 
de Orçamento e Finanças no aspecto constitucional e Orçamentária das preposições apreciadas, com orientação e 
informação de parecer bem como orientação na edição de proposições de matérias de sua competência

A despesa será consignada à seguinte dotação orçamentária: Exercício 2016 Atividade
0101.010310001.2.001 Manutenção e Operacionalização do Legislativo, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros Serv. 
de Terc. Pessoa Jurídica

MOMBAÇA - CE, 26 de Janeiro de 2016

A  [/ J / m x* cL s._
Maria Aurinete de Almeida 

Responsável
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA

ESTADO DO CEARÁ
PODER LEGISLATIVO ?

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
(Inciso II, Art. 16, Lei Complementar n° 101/2000)

OBJETO: serviços de consultoria no auxilio a Comissão de Orçamento e Finanças no controle de constitucionalidade, 
jçamentária das preposições apreciadas, com orientação e instrução e informação de parecer entendimento e voto da 

comissão bem como orientação na edição de proposições de matérias de sua competência.

Na qualidade de ordenador de despesas do (a) CAMARA MUNICIPAL DE MOMBACA, declaro, para 
os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar n° 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima 
especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o 
Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

MOMBACA - CE, 27 de Janeiro de 2016

n
(jOfÚcL ClA> ^ ' j y A s^ A . C\

Elidiana Maria de Carvalho 
Presidente
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA
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AUTORIZAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 30.12.001/2015

Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas no artigo 38, caput, da Lei Federal n° 
^666/93, e suas alterações posteriores, conforme se constata no despacho anexado, autorisjo a abertura do procedimento 
...citatório, com a utilização de recursos oriundos do orçamento vigente, dotação orçamentária Exercício 2016 Atividade 
0101.010310001.2.001 Manutenção e Operacionalização do Legislativo, Classificação econômica 3.3.90.35.00 Serviços de 
Consultoria.

Remeta-se o procedimento a Assessoria jurídica para as providências cabíveis.

MOMBAÇA - CE, 27 de Janeiro de 2016

CU^0'- M
Elidiana Maria de Carvalho 

Presidente
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ESTADO DO CEARÁ
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA

PORTARIA 002/2016

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E :

Art. Io - Designar os membros abaixo relacionados para operacionalÍ2açâo da modalidade licitatória pregão, na forma 
presencial, de acordo com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e modificações posteriores e Lei n° 10.520 de 17 de 
julho de 2002.

Pregoeiro(a) 

Equipe apoio 
Equipe apoio

LUCAS DE CASTRO TEIXEIRA 

ANTONIO GUSTAVO LOPES DA SILVA 
SILANIA MARIA DE CARVALHO

Art. 2o - A Equipe de Apoio procederá a seus trabalhos sempre que necessário, seguindo* os critérios de acordo com a 
legislação vigente.

Art. 3o - Nas licitações na modalide pregão para aquisição bens e serviços comuns, compete ao Pregoeiro:

- receber, examinar e decidir sobre as impugnações ao edital, comunicando os resultados aos interessados antes da 
sessão de julgamento, e prestar esclarecimentos a seu respeito;

- esclarecer aos licitantes como os trabalhos irão ser conduzidos;

- instaurar a sessão única de licitação;

- credenciar os licitantes interessados;

- recebr no início os envelopes com propostas e habilitação dos licitantes que pretenderem entregá-los na sessão;

- promover a habilitação prévia dos licitantes, mediante análise de declaração formal;

- realizar a abertura dos envelopes-propostas, efetuando o exame do conteúdo dos mesmos, sua adequação às 
especificações do edital, a análise de sua exeqüibilidade, efetuando, ao depois a classificação das propostas;
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ESTADO DO CEARÁ 
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA

- seleção, conforme critérios legais e editalícios, dos licitantes para a etapa de lances;

- condução da etapa de lances, promovendo a escolha da proposta com lances de menor valor;

- verificação de exeqüibilidade e aceitabilidade da proposta vencedora nos lances;

- realização de negociações com o vencedor, se necessário;

- análise e julgamento da habilitação quanto aos documentos do licitante que ofereceu a melhor proposta, 
eventualmente dos demais licitantes quando for necessária a abertura de seus envelopes de documentação;

- elaboração de ata da sessão, relatando todas as ocorrências;

- orientação dos trabalhos da equipe de apoio;
<0

- recebimento, diferimento e exame dos recursos administrativos apresentados;

- envio do processo administrativo à autoridade superior para adjudicação e homologação.

Art. 4o - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

MOMBAÇA - CE, em 04 de Janeiro de 2016

&IU' OCA ViX c~
Elidiana Maria de Carvalho 

Presidente
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA

ESTADO DO CEARÁ
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PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO N° 30.12.0Ò1/2015

AUTUAÇÃO

PROCESSO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 
NÚMERO 21.01.001/2016
OBJETO (serviços de consultoria no auxilio a Comissão de Orçamento e Finanças no controle de 

nstitucionalidade, orçamentária das preposições apreciadas, com orientação e instrução e informação de 
parecer entendimento e voto da comissão bem como orientação na edição de proposições de matérias de sua 
competência)

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão de Licitação, da Câmara Municipal de Mombaça, autuo o 
processo licitatório que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu Lucas de Castro Texeira, Pregoeiro, o 
subscrevo.

MOMBAÇA - CE, 27 de Janeiro de 2016

7Lucas de Castro Texeira 
Pré&oeiro
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO CEARÁ -  TCE/CE.

PROCESSO ELETRÔNICO N° 10294117 
NATUREZA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA 
RESPONSÁVEL: SRA. ELIDIANA MARIA DE CARVALHO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016 (Período de 01/janeiro a 31/dezembro)
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO MANASSÉS PEDROSA CAVALCANTE

INFORMAÇÃO INICIAL N°: 122322017

ELIDIANA MARIA DE CARVALHO, EX-Presidente da Câmara Municipal de MOMBAÇA, 
em atendimento a citação do DOE do TCE/CE em circulação no dia 18 de maio de 2018, 
vem respeitosamente, perante Vossa Excelência, com fulcro no art. 5o da Resolução n° 
02/2002 (alterada pela Resolução n° 12/2013), do extinto TCM-Ce, apresentar 
tempestivamente suas JUSTIFICATIVAS DE DEFESA, requerendo para tanto a 
apreciação do Egrégio Tribunal de Contas, o que faz pelas razões e fundamentações a 
seguir evidenciadas.

DA REGULARIDADE DOS ATOS DE GESTÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

Segundo disposto no artigo 13, inciso III, da Lei Orgânica do Tribunal de 
Contas dos Municípios -  Lei n° 12.160, de 4 de agosto de 1993 -  as contas serão 
“julgadas” irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes ocorrências:
"Art.13-As constas de gestão serão consideradas {redação dada pela Lei n° 13.016/00)

[.. .3
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III - Irregulares, quando comprovadas quaisquer das seguintes 
ocorrências:

a) Omissão no dever de prestar contas;

b) Grave infração à norma legal ou regulamentar de natureza contábil, 
financeira, orçamentária, operacional e patrimonial;

c) Injustificado dano ao Erário, decorrente de ato ilegitimo ou 
antieconômico;

d) Desfalque, desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

"Parágrafo Único -  O Tribunal poderá considerar irregulares as contas, no caso de 
reincidência no descumprimento de determinação, de que o responsável tenha tido 
ciência, feita em processo de tomada ou prestação de contas através de documentação 
escrita".

Portanto, como ficou comprovado que os indigitados atos administrativos
praticados pela gestora da Câmara Municipal de Mombaça, observaram os estritos termos 
da Lei, quanto à natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, que 
tais atos não causaram qualquer prejuízo injustificado ao erário, tampouco alteraram a 
destinação dos bens ou valores públicos, configurada estará a regularidade das contas, a 
merecer, no Tribunal de Contas, julgamento pela sua aprovação.

1 - DAS CONSIDERAÇÕES INICIAIS.

O Tribunal de Contas do Estado do Ceará -TCE/CE, no uso de suas
competências constitucionais legais, com aderência aos princípios constitucionais da 
legalidade, legitimidade, economicidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência da Gestão Pública Municipal, apresentou informação técnica decorrente da 
realização de fiscalização Orçamentária, Contábil, Financeira e Patrimonial na Prestação 
de Contas de Gestão -  PCS da Câmara Municipal de MOMBAÇA, alusivas ao exercício 
financeiro de 2016.

Os procedimentos de controle externo adotados pelo TCE-CE
encontram-se enraizados no ordenamento jurídico brasileiro, em especial na Constituição 
Federal de 1988, na Constituição Estadual de 1989, na Lei n° 4.320/64 -  Normas Gerais de
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Direito Financeiro, na Lei Complementar n° 101/00 -  Lei de Responsabilidade Fiscal, na 
Lei n° 8.666/93 -  Lei de Licitações e Contratos da Administração Pública, na Lei n° 
12.160/93 -  Lei Orgânica do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, 
Resolução e Instruções Normativas.

É imperativo ressaltar que a gestão de recursos e as atividades 
desenvolvidas pelos Jurisdicionados apresentam potenciais riscos que estão evidentes ou 
os circundam e que devem ser controlados e avaliados através do controle externo, 
conforme o grau de complexidade envolvido, quanto aos aspectos relacionados à 
materialidade, relevância e criticidade dos eventos.

6 -  DA ANÁLISE DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS
6.2. Dos Processos Administrativos de Aquisição de Bens e Serviços
6.2.3 Dos Processos para análise
Quanto a este subitem em questão, estamos encaminhando para análise 

documental, o processo administrativo pregão n° 22.03.001/2016 completo, cujo objeto é o 
serviço de consultoria no auxílio a comissão de orçamento e finanças no aspecto 
constitucional e orçamentária das preposições apreciadas, com a orientação e informação 
de parecer bem como orientação na edição de proposições de matérias de sua 
competência, conforme solicitado. (DQC 01).

7 -  DAS DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
Quanto a este item, temos a informar que se refere a dívida devidamente 

reconhecida na forma do art. 37 da Lei n° 4.320/64 c/c o § 2o do art. 22 do decreto 
93.872/86, conforme demonstra na documentação em anexo. (DOC 02).

11 -  DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
11.2. DO BALANÇO FINANCEIRO (BF) -  ANEXO XIII
11.2.2. Dos Saldos Transportados do Exercício Anterior para o Atual
Conforme comentado que os saldos registrados no Balanço Financeiro do 

exercício anterior não terem sido transportados para o atual exercício, estamos enviando 
em anexo novo Balanço Financeiro-BF para análise dessa inspetoria, por motivo de lapso 
do sistema na impressão da época. (DOC. 03).

11.4. DA DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS (DVP) -  
ANEXO XV

11.4.2. Dos Saldos Transportados do Exercício Anterior para o Atual
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Conforme comentado que os saldos registrados na Demonstração das 
Variações Patrimoniais do exercício anterior não terem sido transportados para o atual 
exercício, estamos enviando em anexo nova Demonstração das Variações 
Patrimoniais-DVP para análise dessa inspetoria, por motivo de lapso do sistema na 
impressão da época. (DOC. 04).

11.5. DA DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA (DFC)

11.5.2. Dos Saldos Transportados do Exercício Anterior para o Atual

Conforme comentado que os saldos não foram apresentados o devido 
transporte do exercício anterior para o atual, estamos enviando em anexo nova 
Demonstração dos Fluxos de Caixa-DFC para análise dessa inspetoria, por motivo de 
lapso do sistema na impressão da época (DOC. 05).

11.8. DO DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA FLUTUANTE (ANEXO XVII)
11.8.1. Das Receitas Extraorçamentárias (BF x Anexo XVII -  DDF)
A Informação da DIRFI, neste item, verificou que a movimentação das 

receitas extraorçamentárias registrada no Balanço Financeiro R$ 390.741,74 (Depósitos 
restituíveis e valores vinculados + outros recebimentos extraorçamentários), diverge com o 
valor registrado na coluna “Inscrição” do Anexo XVII -  Demonstrativo da Dívida Flutuante 
R$ 388.056,29.

Sobre o questionamento suscitados no item em tela, no que tange a 
diferença apontada entre o BF x Anexo XVII, insta esclarecer que a análise dos técnicos 
deste Tribunal de Contas está equivocada, pois estes anexos de balanços tem estrutura e 
registros distintos entre si, senão vejamos os fatos expostos abaixo:

I - No Balanço Financeiro, na conta "Depósitos Restituíveis e valores vinculados" estão 
inclusos os valores líquidos correspondentes aos pagamentos antecipados no montante de 
R$ 2.685,45, que são classificados como Ativo Realizável, que são direitos a 
receber/compensar a curto prazo relativos a salário família. Portanto, os pagamentos 
antecipados não compõem o Anexo XVII - Dívida Flutuante. A Dívida Flutuante são os 
compromissos prontos para pagamento, como por exemplo os depósitos que são as 
consignações, cauções, etc, não fazendo parte, portanto, os ingressos decorrentes de 
pagamentos antecipados.

II - No Anexo XVII, na coluna inscrição, está registrado os ingressos das receitas 
extraorçamentárias relacionadas aos depósitos que trata das consignações.

Portanto, a diferença entre o BF x Anexo XVII apontado no item 11.8.1 é 
exatamente os valores dos ingressos relativos a pagamentos antecipados de salário 
família. Seguem em anexo diário do movimento extra-orçamentário da receita, Anexo 13 e 
Anexo 17 da Lei n° 4.320/64. (DOC. 06).

11.8.2. Das Despesas Extraorçamentárias (BF x Anexo XVII -  DDF)
Verifica-se que a movimentação das despesas extraorçamentárias 

registrada no Balanço Financeiro R$ 390.741,74 (Depósitos restituíveis e valores 
vinculados + outros pagamentos extraorçamentários), diverge com o valor registrado na 
coluna “Baixa” do Anexo XVII -  Demonstrativo da Dívida Flutuante R$ 388.056,29.
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Da mesma forma aconteceu com as receitas extraorçamentárias, no que 
tange a diferença apontada entre o BF x Anexo XVII, pois a análise dos técnicos deste 
Tribunal de Contas está equivocada, já que estes anexos de balanços tem estrutura e 
registros distintos entre si, senão vejamos os fatos expostos abaixo:

I - No Balanço Financeiro, na conta " Depósitos Restituíveis e valores vinculados " estão 
também inclusos os valores correspondentes aos pagamentos antecipados no montante de 
R$ 2.685,45, que são as despesas antecipadas a curto prazo de salário família. Portanto, 
os pagamentos antecipados e os depósitos restituíveis não compõem o Anexo XVII - Divida 
Flutuante, A Dívida Flutuante são os compromissos prontos para pagamento, como, por 
exemplo, restos a pagar, consignações e cauções, não fazendo parte, portanto, os 
ingressos decorrentes de pagamentos antecipados.

Portanto, a diferença entre o BF x Anexo XVII apontado no item 11.8.2 é 
exatamente os valores dos dispêndios relativos a pagamentos antecipados de salário 
família. Segue em anexo movimento da despesa extra-orçamentária, Anexo 13 e Anexo 17 
da Lei n° 4.320/64. (DOC. 07).

14. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS

A presente justificativa, foi elaborada através de documentação da Câmara 
Municipal, que atestam a regularidade dos procedimentos do Justificante em relação aos 
itens analisados e caracterizados como pendentes.

DO PEDIDO:

Isto posta, quanto às supostas falhas apontadas com a ausência de alguns 
documentos nada de muita gravidade estamos esperando tão somente o posicionamento 
desse Egrégio Tribunal de Contas, no sentido de que sejam plenamente aceitas as razões 
de defesa do requerente abaixo subscrito, oportunidade em que fica aguardando confiante 
no pronunciamento desse Tribunal de Contas pela aprovação das referidas contas 
fazendo-se assim, a necessária e costumeira JUSTIÇA.

Nestes Termos,

Pede deferimento,

MOMBAÇA-CE, 15 de Junho de 2018.

ELIDIANA MARIA DE CARVALHO
EX-PRESIDENTE CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA
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PROCESSO ELETRÔNICO N° 102941/17 
NATUREZA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA 
RESPONSÁVEL: SRA. ELIDIANA MARIA DE CARVALHO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016 (Período de 01 /janeiro a 31/dezembro)
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO MANASSÉS PEDROSA CAVALCANTE

6.2. D O S  P R O C E S S O S  A D M IN IS T R A T IV O S  DE  

A Q U IS IÇ Ã O  DE BEN S E S E R V IÇ O S  

6 .2 .3  D o s  P ro c e s s o s  p a ra  A n á lis e

(DOC. 01)



ESTADO DO CEARA 
GOVERNO MUNICIPAL DE MOMBAÇA

Processo Administrativo n°30.12.001/2015

Modalidade: Pregão

Objeto: Serviços de consultoria no auxilio a Comissão de Orçamento e 
Finanças no controle de constitucionalidade, orçamentária das 
preposições apreciadas , com orientação e instrução e informação de 
parecer entendimento e voto da comissão bem como orientação na 
edição de proposições de matérias de sua competência.



CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA

ESTADO DO CEARÁ
PODER LEGISLATIVO

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Aos 30 dias do mês de Dezembro de 2015, procedeu-se a abertura do processo Administrativo 
n°21.01.001/2016. Com este fim e para constar, eu, Antônio Gustavo Lopes da Silva, lavrei o presente termo que vai por 
mim assinado e que tem como primeira folha a de número 01, que corresponde a este termo, tendo por objetivo Serviços de 
consultoria no auxilio a Comissão de Orçamento e Finanças no aspecto constitucional e Orçamentária das preposições apredadas, com 
orientação e infonnação de parecer bem como orientação na edição de proposições de matérias de sua competência, motivo pelo qual está 
sendo aberto o processo administrativo, por parte da Câmara Municipal de Mombaça/CE.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

Diante da necessidade de serviços de consultoria no auxilio a Comissão de Orçamento e Finanças no 
controle de constitucionalidade, orçamentária das preposições apreciadas, com orientação e instrução e informação de 
parecer entendimento e voto da comissão bem como orientação na edição de proposições de matérias de sua 
competência, solicito que seja autorizado a presente solicitação, para qual solicitamos as providencias necessárias.

MOMBAÇA - CE, 29 de Dezembro de 2015

Cvvv. cx
Maria jAsé Alves Vitoriano 

Responsável

Utõ UlNfc iAOn S -
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. TERMO DE REFERÊNCIA objetiva detalhar os serviços a serem contratados cujo objeto: serviços de consultoria 
no auxilio a Comissão de Orçamento e Finanças no controle de constitucionalidade, orçamentária das preposições 
apreciadas, com orientação e instrução e informação de parecer entendimento e voto da cgmissão bem como orientação
_̂ria edição de proposições de matérias de sua competência.

2. Ü. DETALHAMENTO GERAL DO OBJETO:

2.1. Assessorar as comissões da Câmara Municipal, visando com orientação e instrução e informação de parecer 
intendimento e voto da comissão bem como orientação na edição de proposições de matérias de sua competência e a 
promoção do Legislativo Municipal;

2.2. Detalhamento:

| ITEM | ESPECIFICAÇÕES
| | QUANTIDADE UNIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
| 00001 | PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA 
| I 1 - Serviços de consultoria no auxilio a comissão no controle de
| | constitucionalidade das preoposições apreciadas;
| | 2 - Orientação
| | e instrução e informação Orçamentaria, finança e tributaria;
1 1 3 '  ;| Acompanhamento e orientação na organizaçao de parecere 
I | intendimento e voto da comissão;
| | 4 - Assessoramento e orientação ?
| | na edição de proposições de matéria de sua competência.
| | 11.00 MÊS

VALOR TOTAL R$ |

3.0. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1. Pela perfeita execução do objeto licitado, a Câmara Municipal de Mombaça efetuará o pagamento do preço proposto 
pela licitante vencedora, em até 30 (trinta) dias após o adimplemento da obrigação, em moeda corrente, mediante ordem 
bancária, atestados os serviços pelo setor competente, desde que não haja fato impeditivo provocado pela contratada;

3.2. Q prazo de vencimento da fatura mensal deverá ser fixado em uma única data, preferencialmente no último dia útil de 
rc\Act
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3.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que o atraso gere direito a acréscimos de qualquer 
natureza.

4.0. DAS CONDIÇÕES MÍNIMAS PARA CONTRATAÇÃO

4.1. Os serviços serão prestados mediante assessoria presencial na sede da Câmara Municipal de Mombaça e também por 
meio de consultoria na sede da contratada, sempre que se fizer necessário.

4.2. Para efeito da prestação dos serviços de assessoria presencial, a licitante vencedora do certame, disponibilizar um 
funcionário no mínimo um dia da semana, durante 8 (oito) horas diária, ou sempre que chamado para tratar de assuntos 
do objeto deste TERMO, na sede da Câmara Municipal de Mombaça.

3. Os serviços deverão ser prestados necessariamente por profissionais devidamente qualificados, que comprove a 
qualificação suficiente para execução dos serviços especializados através de atestados de capacidade técnica;

5.0. DA METODOLOGIA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1. Os serviços supõem atuação presencial na sede da Câmara Municipal e à distância na sede da contratante;
5.2. A contratada poderar prestar consultoria por telefone ou via email.

6.0. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. Além de outras decorrentes de normas legais e da natureza da presente licitação, são obrigações da Contratada:

6.1.1. Prestar os serviços licitados em estrita conformidade com as especificações deste instrumento, os quais serão 
executados na Câmara Municipal e também na sede da contratada.
6.1.2. Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de sua contratação necessário 
à execução do objeto contratual, inclusive os encargos relativos à legislação trabalhista e as despesas com locomoção, 
hospedagem para pessoal da contratada.
6.1.3 Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos materiais ou pessoais 

.-causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à contratante ou a terceiros.
1.4. Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pela Câmara Municipal de Mombaça.

7.0. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. São obrigações da contratante, além de outras decorrentes do Contrato:

7.1.1. Disponibilizar a infraestrutura de material, equipamentos e pessoal de apoio nas diligências de trabalho necessária ao 
bom. desempenho da Equipe Técnica da contratada.
7.1.2. Efetuar o pagamento das obrigações financeiras advindas da Contratação.
7.1:3. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, através de um Servidor ou Comissão especialmente designada.

m

8.0. DO PREÇO

8.1. Os valores dos Serviços deverão ser fixos e cotados em moeda nacional.

8.2. Nos preços apresentados deverão estar incluídas todas as despesas com materiais, mão-de-obra, ferramentas,
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equipamentos, transporte na localidade da sede da entidade, seguros, taxas, tributos, incidências 
qualquer natureza ou espécie, encargos sociais, salários, custos diretos e indiretos e quaisquer 
necessários à perfeita execução do objeto da Licitação.

8.3. O Pagamento dos Serviços será realizado mensalmente.

9. AVALIAÇÃO DO CUSTO

9.1. O custo estimado da contratação serão apurados mediante preenchimento de planilha 
preços e pesquisas de preços praticados no mercado em contratações similares.

10. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

" 3.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto n° 
~>.555, de 2000, a Contratada que, no decorrer da contratação:
10.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;
10.1.2. Apresentar documentação falsa;
10.1.3. Comportar-se de modo inidôneo;
10.1.4. Cometer fraude fiscal;
10.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital ou no Contrato.
10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao 
objeto da contratação;
b. Multa:
b.l. Moratória de até 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor mensal da contratação, até o 
limite de 20 (vinte) dias;
b. 2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total ou parcial 
da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não 
supere o valor total do contrato.
c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Câmara Municipal de Mombaça.

. . .
>.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

10.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei 
n° 9.784, de 1999.
10.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o 
caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
10.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa 
da Município e cobrados judicialmente.
10.5.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
10.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedorea da Câmara Municipal de 
Mombaça.
10.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.
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Considerando a Portaria Nº 565/2018, publicada em 03/08/2018 no DOE de Nº 141, que “Dispõe sobre a
migração dos dados e arquivos de processos ativos dos sistemas do PE e SGP, do extinto TCM/CE, para o
Sistema de Acompanhamento de Processos – SAP” e autoriza a Secretária de Tecnologia da Informação – STI a
realizar o procedimento em pauta, conforme Art. 1º.

A Secretaria de Tecnologia da Informação - STI certifica que os dados e arquivos processuais dos
sistemas do Processo Eletrônico – PE e Sistema de Gestão de Processos – SGP foram migrados fidedignamente
seguindo as regras de negócio estabelecidas por esta Corte de Contas conforme as informações e códigos HASH
(SHA-256) abaixo gerados:
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